
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 552/2015 Maceió, 24 de setembro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,,  ̂̂  '

Peio presente,, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.  ̂ para registro do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 65/2014, ceiebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, que tem como objeto a 
prorrogação do prazo estabelecido na cláusula sétima do contrato original, por mais um período 
de 12 (doze) meses, a contar de 18 de maio de 2015 a 18 de maio de 2016.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi pubiicada. nó Diário Oficial do Estado em edição de 22 de 
setembro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todó o dossiê qUe integra o Protocolo n° 4249/2015 -  CASAL 
- C.I NO 52/2015 -  UN B. BENTES- F)s. 01 a 52.

Atenciosa mente.

Eng.o WILDE CLECIO
Diretor Presidente
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem :UN B. BENTES Destino: SUNEC

N“ da C l :

52/2015 
PROT. 4249

Data de emissão: 
06/04/2015

Assunto; Solicitando renovação e aditivo de 25% do Contrato 65/2014. 

Senhor Superintendente.

1. A  Unidade Benedito Bentes atende a 15 setores comerciais da cidade de Maceió, 
possuindo 81.391 ligações sendo necessário uma constante atividade de fiscalização des
tas ligações, principalmente das inativas que hoje correspondem a 23.410 ligações, este 
serviço é de fundamental realização para a atuação no combate das clandestinas e das 
perdas da empresa, refletindo diretamente nos indicadores de faturamento, arrecadação, 
índice de inativas e índice de perdas.

2. Atualmente são realizados por meio do contrato n° 65/2014 da Empresa EAM 
Construções e que devido ao crescimento do número de ligações na unidade nos últimos 
meses, pois recebemos recentemente três conjuntos residenciais que juntos somam-se 
6.700 novas ligações, não conseguimos atender a demanda sendo necessário aditivo de 
25%, conforme legislação, e renovação do contrato com inclusão dos valores constantes 
na solicitação de compra n° 16158 no valor de R$ 151.721,35, conforme prevê a clausula 
sétima do contrato n° 65/2014. Para tanto segue solicitação de compra, cronograma físi
co financeiro, cópia do contrato e cópia da Ordem de serviço anexo:

Respeitosamente,

Í M x x j u u c k

Enĝ * Maria Aparecida Torres dos Santos 
, Gerente da Unidade de Negócio do Benedito Bentes

EM:
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Companhia de Saneamento de Alagoas -  Unidade de Negócio Benedito Bentes
Cronogram a Físico Financeiro Contrato de Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas

Ano 2015
SC N9 m L58 R$ 151.721,35

M ês M aio Junho Julho Agosto Setem bro O utubro N ovem bro Dezem bro
V alor(R $ ) 7.586,07 22.758,20 22.758,20 15.172,14 22.758,20 22.758,20 22.758,20 15.172,14

% 5% 15% 15% 10% 15% 15% 15% 10%
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CONTRATO N2 65/2014 -  CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -- 
CASAL E A EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual,
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra estrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n .̂ 200, Centro, 
Maceló/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81; neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n®. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE 
SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n®. 098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital. '

2) CONTRATADA: EAM CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av. 02 de Dezembro, n® 788, Centro, Olho D'Água das 
Flores, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 08.529.031/0001-46/ doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada pela Sra. MARAISA DA SILVA MEDEIROS, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF 
n®. 082.014.654-40, e o RG n® 33735034- SSP/AL, residente e domiciliado em Olho D'Água das Flores.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: O presente Contrato decorre da licitação na modalidade de Pregão 
Presencial n® 26/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme 
consta no Processo Administrativo Protocolo n®. 1061/2014, Cl n® 12/2014 S.C. n® 14611, em estrita observância à 
Lei 10.520/2002, Lei complementar 123/06 e Lei n® 8.666/93, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos 
serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes 
-  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados nos setores: 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 40 e 50, 
correspondendo aos seguintes bairros: Tabuleiro dos Martins, Santa Lúcia, Cidade Universitária, Santos Dumont, 
Clima Bom, Benedito Bentes, Antares e Rio Novo, na cidade de Maceió/Alagoas; pertencentes a Unidade de Negócio 
Benedito Bentes.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem^valor total fixado em R$ 151.721,35 
(cento e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA............................... 11201 -  UN BENEDITO BENTES
- GRUPO DE DESPESA................. .......................... 300.000 — Serviços de Terceiros
- RUBRICA.......................................................... 307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS: Os serviços a serem executados têm características 
especificas, estão enumeradas abaixo e descritas no Termo de Referencia, parte integrarv^este contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Características dos serviços de fiscalização de ligações inativas:

a) Ciclo de fiscalização
b) Ordens canceladas
c) Ordens canceladas por faltaVd ação da fiscalização 
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ESTADO DE ALAGOAS i
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALÍGOAS

d) Fiscalização de ligações ativas e inativas i
PARÁGRAFO SEGUNDO: Características dos serviços de cobrahças de ligações: i

a) Fiscalização de ligações inativas visitas; ^
b) Fiscalização de ligações inativas com escavação;
c) Fiscalização de ligações inativas com escavação em região de difícil acesso;
d) Corte simples no cavalete com cápsula; I
e) Corte com escavação sem pavimento; |
f) Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo;
g) Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de asfaltía;
h) Religação simples no cavalete; |
i) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada; |
j) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com retirada e reposição de paralelo;
k) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com retirada de asfalto;
l) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimeníada com caixa de proteção pela

Contratada; |
m) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com rkirada e reposição de paralelo, com

caixa de proteção pela Contratada; j
n) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada cor| retirada de asfalto, com caixa de

proteção pela Contratada;
o) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com caixa de proteção pela CASAL;
p) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com rètirada e reposição de paralelo, com 

caixa de proteção pela CASAL;
q) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada corn retirada de asfalto, com caixa de

proteção pela CASAL; !
r) Substituição de Hidrômetro; I
s) Implantação de Hidrômetro; j
t) Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3; :
u) Remanejamento de cavalete com padronização, comicaixa pela contratada;
v) Remanejamento de cavalete com padronização, comicaixa da CASAL; |
w) Retirada de By Pass; j
x) Supressão total da ligação. i

CLÁUSULA QUARTA -  DO FATURAMENTO: Para efeito de faturamento, quando da realização de qualquer serviço 
for constatado que o mesmo encontre-se executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada 
fará jus à remuneração do valor da ordem cancelada Justificada. Se houver a necessidade de qualquer correção ou 
complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do serviço. i
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para as ordens canceladas cujas justificadas sejam; aceitas e confirmadas pela CASAL 
(imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel abandonado, imóvei desocupado ou 
cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em revisão, etc.) deverá sjer lançado no Boletim de Medição o 
valor da Ordem Cancelada Justificada, correspondendo a 30% (trinta por cento) |do valor da visita.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se fechado a Contratada 
deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de preferência que a terceira visita seja aos 
sábados, anotando as informações no verso da ordem para que o pagamerjto seja equivalente a uma Ordem 
Cancelada Justificada, correspondendo a 30% do valor da visita, não podendp ultrapassar o quantitativo de 5% 
(cinco por cento) de ordem da fiscalização. j
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para efeito de pagamento das; fiscalizações, es^as apenas serão aceitas quando 
devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento jJas Ordens de Fiscalizações (OF). 
PARÁGRAFO QUARTO: O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco)) dias úteis apos o encerramento do
ciclo de fiscalização, tomando-se 
"Resumo das Ordens" do On

base os quantitativos existentes no sistema "on-lin 
■'mparando com os quantitativos devolvidos aos Escrií

b -

através do relatório 
os Locais, Gerências
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Comerciais ou aos Setores de Cobrança, caso os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de 
fiscalização, a Contratante não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos. 
PARÁGRAFO QUINTO: Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (anexo I) foram extraídos 
da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição dos custos dos salários dos operadores de corte 
(encanador e ajudante) são definidos com base na tabela do àSINDUSCOM vigente e utilizadas pela GEPRO.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados 
durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo I 
deste Contrato. ;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.!
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamènto deverá apresentar os seguintes documentos, com 
data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a contratada ao menos 
identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no verso da ordem.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a 
CASAL.
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco: Caixa Econômica Federal, Agência: 0712, C/C 28547-7.

CLÁUSULA SEXTA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no 
transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente 
identificado com o nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com 
a informação "A SERVIÇO DA CASAL".
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar 02 (dois) veículos e 02 (duas) motos 
com uma logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, 
com fundo branco e letras azuis:, contendo os seguintes dizeres:

[nome da contratada]
"CASAL EM AÇÃO"

A SERVIÇO DA CASAL
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os veículos e motos deverão ter rio máximo 03 (três) anos de fabricação, adequar-se à 
finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação. Os veículos e motos deverão ser previamenté inspecionados e aprovados pela unidade responsável 
pela gestão do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA DO PRAZO E DO REAJÜSTE: O prazo de vigência do ^ ^ tra to  decorrente da 
presente licitação será de 210 (duzentos e dez) dias contados a partir da assinatura da Orrfet^ de Serviço emitida
pela CASAL, podendo ser prorrogado até se atinja o quantitativo previsto, f  

3 ;  ^

E-dm Pereira
A d v s ^ O A B / A L  2051





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos é irreajustáveis durante o período do contrato. Caso 
ultrapasse o período de 12 (doze) meses, será reajustado coni base no INCC.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 12 do artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços de fiscalização devem ser executados conforme as 
normas da CASAL e 0 Regulamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto (decreto 33.438 de 05 de maio de 
1989), documentos estes que são parte integrantes deste contrato, independentes de transcrição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a análise, coordenação e distribuição dos serviços, deverá ser contratado profissional 
de 22 grau completo, com conhecimentos de informática em editores de texto e planilhas eletrônicas;
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas e serviços relativos a 
hidrômetros (lacre, substituição, implantação e remanejaménto), dentro dos prazos e padrões exigidos pela CASAL, 
é recomendada no mínimo a seguinte estrutura;

SERVIÇO ESTRUTURAiMÍNIMA ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligações inativas 01 moto 01 -

Serviços de hidrômetro 01 moto 01 -

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços da Equipe tipo I (moto) -  Fiscalização de ligações cortadas e inativas e serviços 
de hidrômetros -  serão realizados no horário de 08:00 às Í2:00h e 13:30 às 17:30h, e aos sábados de 08:00 às 
12:00h, perfazendo um total de 44 horas semanais. A equipie será composta por profissional tipo encanador com 
grau de escolaridade comprovada de no mínimo 2° grau completo.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento deverão ser executados com 
viatura. A equipe deverá ser composta por profissional tipo encanador com grau de escolaridade comprovada de no 
mínimo 1° grau completo.
PARÁGRAFO QUARTO: Os serviços de cobrança serão distribuídos para todas as localidades, cabendo a contratada 
a logística de distribuição e execução dentro do ciclo de cobrança e de acordo com ós prazos estabelecidos no item 
11.4, independentemente da localidade.

SERVIÇO ESTRUTURA MÍNIMA RECOMENDADA ENCANADOR AJUDANTE
Corte e religação 1 carro 01 01
Supressão e 
restabelecimento

1 carro 01 01

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Púr força deste instrumento, fica determinado que a 
empregada MARIA APARECIDA TORRES DOS SANTOS, engenheira química, na função de Gerente da Unidade 
Negócio Benedito Bentes, inscrita no CPF sob o n2 024.724.354-01, matrícula 2564, fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 
gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela chefia da SUEN6.
PARÁGRAFO SEGUNDO; A fiscalização de que trata o item ;anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade 
da CASAL ou de seus agentes e prepostos,
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva 0 direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do presente Termo de Referência.
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto ^  óresente Termo de 
Referência, deverão ser prontamente atendidasf^la CONTRÂTADA sem qualquer ônus para a CASAL.

5,0 r1 Pereira
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PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo'a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas 
funções. ;
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a fiscalização dos 
serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro de obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a fornecer à Contratada os Procedimentos, 
Normas, Padrões e Especificações necessários à correta execüção dos serviços, bem como senha de acesso ao GSAN 
para o coordenador dos serviços, com acesso para consulta, limitado aos serviços inerentes ao contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada ciclo 
de fiscalização I
PARÁGRAFO SEGUNDO: Proceder, diariamente, através dos; Escritórios Locais ou do Setor de Cobrança a entrega 
dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam distribuídos 
durante 0 ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO QUARTO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, se 
possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando oficializado por escrito. 
PARÁGRAFO QUINTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos serviços, que visem atender 
exclusivamente ao interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO; Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias.
PARÁGRAFO SÉTIMO; Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, efetuando o pagamento 
dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subsequente à confirmação das Notas Fiscais.
PARÁGRAFO OITAVO: Abrir O "Livro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante a 
vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente qualidade e a efetividade 
dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A contratada tem a obrigação de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Executar os serviços entregues pela; Supervisão de Combate à Fraudes, nos prazos fixados 
pela CASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de recebimento das Ordens de 
Serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Lançar diariamente no sistema através da rede "on-line", as Ordens de fiscalização (OF) 
executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas de fiscalização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de Fiscalizações (OF) serão 
entregues diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, para análise e implementação no On-line pela equipe da 
CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequadas a realizações dos 
serviços conforme a seguir: Equipamento de informática, com capacidade de acesso à internet banda larga, para 
acesso ao sistema comercial -  GSAN
PARÁGRAFO QUINTO: É de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso referenciado, som quaisquer 
ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, juntamente com os comprovantes 
das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, incluinjdo-ps serviços recebidos, 
executados e não executados, e s ^  agrupados em função dos motivos impeditivos de suáü^alização e acrescidos dé 
comentários justificativos das ocoJências, para que a mesma, se for o caso, efetue o cancà^ento .

P-
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações, Normas 
de Procedimentos, normas internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de serviços de Água e Esgoto (Decreto 
33.438 de 05 de maio de 1989), partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.
PARÁGRAFO OITAVO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia 
aprovação, por escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO NONO: Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços, ser a única 
empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de 
Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no País, responsabilizando-se pelo bom comportamento de seu 
pessoal, assegurando que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados e portanto 
crachá de identificação com fotografia
PARÁGRAFO DÉCIMO: Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação e 
responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos jarazos de execução, devendo manter, junto a CASAL, 
profissional qualificado, devidamente credenciado como preposto, para representar a Contratada e receber da 
CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes 
à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de 
todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto deste Termo de Referência.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados 
a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Contrato, responsabilizando-se pelo pagamento, sem 
qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos 
serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Comunicar de imediato ;à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Ser responsável por quaisquer reclamações, danos e prejuízos causados a terceiros 
em consequência dos serviços executados, responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por 
parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA: Na execução dos trabalhos, a CONTRATADA 
deverá observar o estabelecido na legislação quanto a prevenção de acidentes de trabalho, cumprir as normas de 
sinalização para execução dos serviços em locais públicos, tudo como descrito no Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços e cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis 
à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção 
individual -  EPI's. ;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se por baso as 
ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes no relatório "Resumo das Ordens" do on-line, 
devendo ser deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi executado indevidamente, 
será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do mesmo cabendo ainda a contratada 
refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

PARAGRAFO SEGUNDO: Qua 
executadas durante o ciclo de

for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de supressão não 
rança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo emtroo, e que as mesmas

y
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não foram suspensas pela regularização do débito ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente ao mês em questão.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos das ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de execução", será 
aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente, se o percentual 
das ordens não executadas for superior a 5% (cinco por cento).

PARÁGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos parágrafos acima, com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das 
penalidades, à rescisão do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso a CASAL constate que a contratada tenha informado no on-line a realização de serviços 
não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, será descontado o valor do pagamento do serviço, além da dedução do valor dos serviços 
correspondentes, que foram alterados indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para 
a CASAL.
PARÁGRAFO SEXTO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) 
dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez 
por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a 
CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
PARÁGRAFO OITAVO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 
equivalente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação 
das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas serâ decididas 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas 
transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificação Judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos nos 
artigos 77 a 79 da Lei 8.556/93.  ̂-
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro da 
Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

M a c e ió ,^ ^  _  -h  9'*’

ÁLVARO JOSÉ M Ü Ít íE J  DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

jilsb n  Pereira  
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ANEXO I
CONTRATO N2 65/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VALOR VALOR
UNIT. TOTAL

1 CASAL Fiscalização de ligações inativas (visita) Und 2000 6,25 12.500,00
2 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação Und 1000 22,00 22.000,00
3 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação em zona rural e região 

de difícil acesso
Und 500 31,00 15.500,00

4 CASAL Corte simples {no cavalete com cápsula) Und 500 13,10 6.550,00
5 CASAL Corte com escavação sem pavimento Und 50 35,31 1.765,50
6 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de 

paralelo
Und 100 76,00 7.600,00

< CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada de asfalto Und 100 65,94 6.594,00
8 CASAL Religação simples (no cavalete) Und 400 12,61 5.044,00
9 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada Und 13 44,65 580,45
10 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 

retirada e reposição de paralelo) i
Und 50 72,03 3.601,50

11 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto) , , : J

Und 30 60,53 1.815,90

12 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 
com caixa de proteção pela FIRMA

Und 100 129,28 12.928,00

13 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo), com caixa de proteção pêla FIRMA

Und 50 160,11 8.005,50

14 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto), com caixa de proteção pela FIRMA

Und 25 148,60 3.715,00

15 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 
com caixa de proteção pela CASAL

Und 15 66,06 990,90

15 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula enn rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo), corfi caixa de proteção pela CASAL

Und 10 96,89 968,90

17 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto), com caixa de proteção pela CASAL

Und 10 85,38 853,80

CASAL Substituição de Hidrometro Und 400 10,37 4.148,00
CASAL Implantação de Flidrometro Und 750 19,53 14.547,50

20 CASAL Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 Und 30 35,85 1.075,50
21 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa CASAL Und 20 77,17 1 543 40
22 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da FIRMA Und 50 140,39 7 019,50
23 CASAL Retirada de by-pass Und lõo 79,35 7 935 00
24 CASAL Supressão total da ligação Und ^  50 86,78 4 339 00

VALOR GLOBAL 151.721,35

Eomiísofi Pereira
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ANEXO II
CONTRATO N2 65/2014 

MONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

TEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
L Fiscalização de ligações inativas (visita) l A 12.500,00 17 17 17 17 17 15

2.125,00 2.125,00 2.125,00 2.125,00 2.125,00 1.875,00
) Fiscalização de ligações inativas com escavação ( 22.000,00 17 17 17 17 17 15

3.740,00 3.740,00 3.740,00 3.740,00 3.740,00 3.300,00
5 Fiscalização de ligações inativas com escavação em zona rural e região de difícil acesso 15.500,00 17 17 17 17 17 15

2.635,00 2.635,00 2.635,00 2.635,00 2.535,00 2.325,00
l Corte simples (no cavalete com cápsula) 6.550,00 17 17 17 17 17 15

1.113,50 1.113,50 1.113,50 1.113,50 1.113,50 982,50
s Corte com escavação sem pavimento 1.765,50 17 17 17 17 17 15

300,14 300,14 300,14 300,14 300,14 264,83
5 Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo 7.600,00 17 17 17 17 17 15

1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.140,00
7 Corte com escavação em pavimento, com retirada de asfalto 6.594,00 17 17 17 17 17 15

1.120,98 1.120,98 1.120,98 1.120,98 1.120,98 989,10
5 Reiigação simples (no cavalete) 5.044,00 17 17 17 17 17 15

857,48 857,48 857,48 857,48 857,48 756,60
3 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada 580,45 17 17 17 17 17 15

98,68 98,68 98,68 98,68 98,68 87,07
10 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e reposição de paralelo) 3.601,50 17 17 17 17 17 15

612,26 612,26 612,25 612,26 612,26 540,23
LI Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (comjetirada de asfalto) 1.815,90 17 17 17 17 17 15

308,70 308,70 308,70 308,70 308,70 272,39
12 Restabelecimento com retirada de cápsula em ruadnaoTa^vimentada, com caixa de proteção pela FIRMA 12,928,00 17 17 17 17 17 15

2.197,76 2.197,76 2.197,76 2.197,76 2.197,75 1.939,20
13 Restabelecimento com. retirada de cápsula em rua pdvmnentada (com retirada e reposição de paralelo), com 

caixa de proteção pela FIRMA ( y  J
8.005,50 17 17 17 17 17 15

1.360,94 1.360,94 1.360,94 1.360,94 1.360,94 i.2 0 O ,a ^ :----------------4-------V)
10
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L4 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfalto), com caixa de 
proteção pela FIRMA

3.715,00 17 17 17 17 17 15
631,55 631,55 631,55 631,55 631,55 557,25

L5 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com caixa de proteção pela CASAL 990,90 17 17 17 17 17 15
168,45 168,45 168,45 168,45 168,45 148,64

L6 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e reposição de paralelo), com 
caixa de proteção pela CASAL

968,90 17 17 17 17 17 15
164,71 164,71 164,71 164,71 164,71 145,34

L7 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfalto), com caixa de 
proteção pela CASAL

853,80 17 17 17 17 17 15
145,15 145,15 145,15 145,15 145,15 128,07

L8 Substituição de Hidrometro 4.148,00 17 17 17 17 17 15
705,16 705,16 705,16 705,15 705,16 622,20

L9 Implantação de Hidrometro 14.647,50 17 17 17 17 17 15
2.490,08 2.490,08 2.490,08 2.490,08 2.490,08 2.197,13

20 Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 1.075,50 17 17 17 17 17 15
182,84 182,84 182,84 182,84 182,84 151,33

21 Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa CASAL 1.543,40 17. . . . .1 7  . , 17 . 17 ...... .....:„...17. .......
262,38 262,38 262,38 262,38 262,38 231,51

22 í Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da FIRMA

1
7.019,50 17 17 17 17 17 15

1.193,32 1.193,32 1.193,32 1.193,32 1.193,32 1.052,93
23 Retirada de by-pass 7.935,00 17 17 17 17 17 15

1.348,95 1.348,95 1.348,95 1.348,95 1.348,95 1.190,25
24 Supressão total da ligação 4.339,00 17 17 17 17 17 15

737,63 737,63 737,63 737,63 737,63 550,85
( :\ t o t a is  r  / 151.721,35 25.792,63 25.792,63 25.792,63 25.792,63 25.792,63 22.758,20

- a i í i í l s o n  P e re s ra  
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N“ 53/2014 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso 
de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 65/2014 -  CASAL;

RESOLVE:

1-Autorizar a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Avenida 02 de 
Dezembro, n° 788, Centro -  Olho D'Água das Flores/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o iL' 
08.529.031/001-46, neste ato representada pela seu Sócia MARIASA DA SILVA 
MEDEIROS, brasileira, solteira, inscrito no CPF/MF sob o n° 082,014.654-40, a execução 
dos serviços de fiscalização e cobrança de legações ativas e inativas nos setores da Unidade 
de Negócio Benedito Bentes, conforme autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em R$ 151.721,35 (Cento e 
cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos). O pagamento 
pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
protocolada, conferida e pela Gerente da Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB -  
MARIA APARECIDA TORRES DOS SANTOS, matricula 2564, contando-se o prazo de 
30(trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de Pagamentos da 
CASAL.

Maceió-AL, ít tubro ,de''2014.

Econ, SAMUEL EITÈ DE OLIVEIRA 
Superintendente : Negócio da Capital

Eng.° CARLOS 
Vice R

m S .flG U E lR E D O L lM A  
de Gestãjò Operacional.

iíig.° ÁLVARO JOSÉ ivi DA COSTA
Diretor Presidente

CIENTE:

Em:
OS N° 53/20M ilW Ef/EM PRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA





CONSTRUÇÕES LTbA.

Maceió, 24 de Abril de 2015.

A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AI..AGOAS -  CASAL

A/C: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL
IJNBB -  UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES

Ref.: “Orçamento para execução dos serviços de fiscalização na UNBB -  AL.”

/rezados Senhores,

Â .Mc construções LTDA, vem apresentar proposta de preços para execução dos serviços acima 
supracitados, conforme dados abaixo:

a. O preço Global para a execução dos serviços é de R$ 180.668,58 (Cento e oitenta mil e seiscentos e 

sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos);

b. .A validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias;

c. Execução dos serviços é de 12 (dose) meses;

Atenciosamente,

Thiago Antônio Mendonça Leoncio
Gerente Administrativo 
MC Construções U da

MC CONSÍRIJÇÕES L TDA.
Kua: Ijii: (.ouzííuh da Silva i," , ? /  Quadra A, Serraria -  M aceió/AL CLP: 57046-7S5 Cone: S2- /J5J5I5J  

lincriçãa estadual: 242.iNHíi-H C \P J: 09.475.414/0001-41 
L-niail: uiccoiistriicoeslldaíjil/io/mail.coin





CONSTRUÇÕES LTDA.

PLANILHA DE PREÇO DE SERVIÇOS

I T E M D I S C R I Ç Ã O U N ID , QUANT. V A LO R ES

R$ Unitário R$ T o ta l

1 Fiscalização de ligações inativas (visita) Unid 2000,00 7,98 15 960,00
2 Fiscalização de ligações inativas com escavação Unid 1000,00 29,55 29 550,00

3
Fiscalização de Ligações inativas com escavação em 
zona rural e região de dificil acesso Unid 500,00 54,21 27 105,00

4 Corte simples (no cavalete com capsula) Unid 500,00 15,42 7 710,00
5 Corte com escavação sem pavimento Unid 50,00 33,21 1 660,50

6
Corte com escavação em pavimento (com retirada e 
reposição de paralelo) Unid 100,00 78,15 7 815,00

7
Corte çom escavação em pavimento (com retirada de 
asfalto) Unid 100,00 66,54 6 654,00

8 Religação Simples (no cavalete) Unid 400,00 15,25 6 100,00

9
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada Unid 13,00 48,26 627,38

10 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada e reposição de paralelo) Unid 50,00 78,29 3 914,50

11
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de asfalto) Unid 30,00 62,14 1 864,20

1 2
Restabelecimento com retirada de capsula em rua 
não pavi mentada, com caixa de proteção da FIRMA Unid 100,00 129,88 12 988,00

13
Restabelecimento com retirada de capsula em rua 
pavimentada, (com retirada e reposição de paralelo), 
com caixa de proteção da FIRMA Unid 50,00 160,02 8 001,00

1 4

Restabelecimento com retirada de capsula em rua 
pavimentada, (com retirada de asfalto), com caixa de 
proteção da FIRMA Unid 25,00 149,56 3 739,00

15 Restabelecimento com retirada de capsula em rua 
não pavimentada, com caixa de proteção da CASAL Unid 15,00 68,22 1 023,30

16
Restabelecimento com retirada de capsula em rua 
pavimentada, (com retirada e reposição de paralelo), 
com caixa de proteção da CASAL Unid 10,00 99,89 998,90

17
Restabelecimento com retirada de capsula em rua 
pavimentada, (com retirada de asfalto), com caixa de 
proteção da CASAL Unid 10,00 89,55 895,50

1 8 Substituição de Hidrometro Unid 400,00 13,84 5 536,00
19 Implantação de Hidrometro Unid 750,00 21,44 16 080,00
20 Quebra e Reposição de Calçada do traço 1:3 Unid 30,00 39,48 1 184,40

2 1
Rema nej a mento de cavalete com padronização, com 
caixa da CASAL Unid 20,00 77,77 1 555,40

22 Remanejamento de cavalete com padronização, com 
caixa da FIRMA Unid 50,00 145,62 7 281,00

23 Reti rada de Bv-Pass Unid 100,00 79,55 7 955,00
24 Supressão Total da Ligação Unid 50,00 89,41 4 470,50

VALOR GLOBAL R$ 180 668,58

M( CONSTRUÇÕES L TDA. Eng-Civ»
R ua: í .u iz  ( ionzafiu  du Silva ii". 31 Quadra Serraria..Mactdó / A l.  CEP: 5704()-7H3 Tone:

hiserição estadual: 242.114SS-II CNF./: 09.473.414/0001-41 
E-niail: incamsrrucoesltdaia liotmail.com





I- •
í*;;:

a inn i
construções Itda

ii ■
'! Á  Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 

, ' i . Superintendência de Gestão Operacional

t; “ r ’-:

i' I . CARTA DE ANUÊNCIA

< I-,::’ ll| .

' •il

Pela presente, a empresa EAM CO NSTRUÇÕ ES LTDA, pessoa jurídica 

‘ Çie >direito. privado, neste ato representado por sua sócia Maraisa da Silva 

j Medeiros, brasileira, solteira, empresária, declara que concorda plenamente

* :! ■ ' com a renovação do contrato 65/2014, desde que o mesmo seja reajustado em

;■[ jt| valores atuais de acordo com a legislação em vigor, 
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iô^odo
da Silva Medeiros 

Sócia-gerente

Olho D’Água das Flores, 24 de Abril de 2015.
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Av 02 de Dezembro. 788 - Centro - O lho D’Água das Flores -  A L 
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Maceió, 24 de Abril de 2015.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
A/C.: Superintendência de Gestão Operacional 

Unidade de Negócio do Benedito Bentes

Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado 
em R$ 181.769,00 (Cento e oitenta e um mil, setecentos e sessenta e nove reais), com 
planilha anexa, para execução dos serviços de fiscalização e corte na Unidade de 
Negócio Benedito Bentes. Validade de 60 (sessenta) dias.

Atenciosaménte,

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




O B R A : F isca liza çã o  e  Corte

L O C A L : U nidade de N eg ó cio  B enedito B entes

D A TA : 24 de Abril de  2015

ITEM OISCRIMINAÇÃO UNO. QUANT.
PREÇO (R$)

UNITÁRIO TOTAL

1 Fiscalização de ligações inativas (visita) UNID 2.000 8,00 16.000,00

2 Fiscalização de ligações inativas com escavação UNID 1.000 28,00 28.000,00

3 Fiscalização de Ligações inativas com escavação em zona UNID 500 53,00 26.500,00

4 Corte simples (no cavalete com capsula) UNID 500 15,00 7.500,00

5 Corte com escavação sem pavimento UNID 50 35,00 1.750,00

6 Corte com escavação em pavimento (com retirada e 
reoosicâo de oaralelol UNID 100 79,00 7.900,00

7 Corte com escavação em pavimento (com retirada de 
asfaltol UNID 100 68,00 6.800,00

8 Relígação Simples (no cavalete) UNID 400 15,00 6.000,00

d Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
navimentada UNID 13 48,00 624,00

10 Restabelecimento com retirada de cápsula em ma UNID 50 76,00 3.800,00

11 Restabelecimento com retirada de cápsula em ma 
oavimentada ícom retirada de asfaltol UNID 30 65,00 1.950,00

12 Restabelecimento com retirada de capsula em ma não UNID 100 138,00 13.800,00

13 Restabelecimento com retirada de capsula em ma UNID 50 165,00 8.250,00

14 Restabelecimento com retirada de capsula em ma UNID 25 162,00 4.050,00

15 Restabelecimento com retirada de capsula em ma não UNID 15 69,00 1.035,00

16 Restabelecimento com retirada de capsula em ma UNID 10 98,00 980,00

17 Restabelecimento com retirada de capsula em ma UNID 10 88,00 880,00

18 Substituição de Hidrometro UNID 400 12,00 4.800,00

19 Implantação de Hidrometro UNID 750 24,00 18.000,00

20 Quebra e Reposição de Calçada do traço 1:3 UNID 30 38,00 1.140,00

21 Remanejamento de cavalete com padronização, com UNID 20 78,00 1.560,00

22 Remanejamento de cavalete com padronização, com UNID 50 162,00 8.100,00

23 Retirada de By-Pass UNID 100 79,00 7.900,00

24 Supressão Total da Ligação UNID 50 89,00 4.450,00

TOTAL GERAL 181.769,00

o  valor da nossa proposta R$ 181.769,00 (Cento e oitenta e um mil. setecentos e sessenta e nove reais) 

Validade da proposta 60 (dias) MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Prazo de execução 180 (dias)

SÓCIO-G
Rua Ferroviário Geraldo Teles de Moura, n* 37 -  QD “D” -  LT 37 -  SAO JORGE  

CEP 57.037-109 -  Maceió/AL 
CNPJ n« 07.609.781/0001-93 

FONE (82) 3375-9144 
E-MAIL: multcon$trucoes@hotmail.com

mailto:trucoes@hotmail.com




( S H W ^ \J L T U ^ J ^  C L^ c  

^ ■ C T U ___ cJ çl^  r L - t é ^ iL íZ -^ > ^

' z o / ^









COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

S

P ir â m id e

0 Requisitante:
Solicitação: 00016158 a 00016158

OLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a
Liberação: a 
Situação Solic.: Todas

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status Af 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status Item 
Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016158 Emissão: 06/04/2015 Dt. Limite: Dt.Últ.Alt.: 06/04/2015 Liberada: SIM 
Solícítante: MARIA APARECIDA TORRES DLiberação; 13/04/2015 Usu. Libera.: APARECIDATORRES 1 APARECIDATORRES 106.204,95 1,00 106.204,95 0,OOCNT 0,00 CNT
Un. Comp.: SECOMP 
Entrega:

Valor Total: 106.204,95 3 7 5  -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /S E R V IÇ O  DE FISCA LIZAÇÃ O  DE LIGAÇÕES A TIV AS E IN A TIV A S DOS SET 
OMERCIAIS DA UN B BENTES 
UNBB -  UNBB -  Ü .N . ' DO BENEDITO 

BENTES
Classificação: SERVIÇOS. CORTES E RELIGAÇOES
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 307315 - SERVIÇOS DÊ CORTES E RELIGAÇOES; Plano Orçametário; 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo 
Conta: 1.04

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

PlRAMiDl RI'[.,aTO RIO S\SO L!C;.0RP Í3/04/2015





A

V.G.O.,

Faço exposto ao inicial, e considerando a necessidade da continuidade desses servi

ços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas, e tendo em vista que ainda não 

temos os resultados esperados com o advento do ultimo concurso publico realizado, para 

substituição da terceirização desses serviços por mão de obra própria, objetivando evitar

mos solução de continuidade, pois a sua falta prejudicará sensivelmente às finanças da CA 

SAL, portanto, solicitamos a renovação contratual por um período de 12 (doze) meses com 

aditamento de 25 (vinte e cinco)% com a empresa EAM CO NSTRUÇÕ ES LTDA.

Para tal, estam os anexando;

- Carta de anuência da contratada

- Propostas de preço do mercado

- Solicitação de compras

- Classificação orçamentária e origem de recurso

- Cópia do contrato 65/2012 e respectiva OS





Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços 
prestados de fiscalização e cobranças de ligações ativas e inativas na região da 
Unidade Benedeti Bentes, para atendimento às demandas dos clientes dos setores 
comerciais: 25 a 27, 30 a 35 e 37 a 41, envolvendo os bairros de Mocambo, Tab. 
Martins, Conj. Benedito Bentes, Salvador Lyra na cidade de Maceió, objeto do pre
sente:

Considerando a nova política definida pela CASAL para a realização de ser
viços, dessa natureza, de modo a dar mais celeridade na execução com melhoria de 
performance para seus clientes;

Considerando o término do contrato da empresa EAM CO NSTRUÇÕES 
LTDA., no dia 16/10/2014, cujos serviços não podem sofrer solução de continuida
de, sob pena de prejudicar os clientes e provocar prejuízos financeiros para a Com
panhia, com diminuição no seu faturamento, podendo ser penalizada pelos órgãos 
de proteção ao consumidor pela não execução dos aludidos serviços no prazo esta
belecido pelo código de defesa do consumidor;

Considerando que apesar de realizado, o concurso público N° 02/2014, 
publicado em 27/01/2014, que daria o suporte necessário para a execução da mão 
de obra desses serviços, este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de 
demandas judiciais e do impasse na sua resolução face as liminares impetradas so
bre o assunto;

Considerando que a determinação judicial liminar existente na ação judicial 
0716658-39.2014.8.02.0001, determinam a suspensão imediata de quaisquer atos 
de nomeação dos candidatos do concurso público N° 02/2014, acima citado;

Considerando também, que a CASAL não dispõe de infraestrutura de 
pessoal próprio para a realização dos serviços já definidos, encaminha o presente 
solicitando a competente instrução jurídica, com a sugestão de renovação contratual 
por um período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da OS 53/2014- 
SUNEC, consoante solicitado na inicial, ressalvando que a partir do 4° (quarto) mês 
da renovação, a CASAL, pelas razões já expostas, poderá rescindir o referido ins
trumento contratual, sem que lhe caiba nenhum ônus administrativo, financeiro ou 
de qualquer espécie pela rescisão.

Em 05/05/2 1̂5

y i . .
Francisco Luiz ^Itrão de Azevedo Cavalcanti 
Vice P res iden t^ e Gestão Operacional





Processo n*:4249/ 2015 

Interessado: GEFIN

Assunto: Unidade de negócios do Benedito Bentes

A GEFIN,

Trata o feito dos serviços de fiscalização de ligação domiciliar de Água na unidade de Negócios 

dó Benedito Berites.

Dessa forma solicitamos calcular o valor acrescido ao contrato n® 6EÍ/2014.

Em: 06. 05.2015

ALVARO JORGE LACERDA

E S T A G  lÁ R IO /A S J U R / C A S A L

Q  s u P O = í ' ‘ r o  !

à J i /  0 5 /  t S

Lívia Maria Soares Dias
GereiUc od GEFIN/CASAL 

Mat. 2824





w
Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 4249/2015
N“ FOLHA:

26

AASJUR

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste e acréscimo ao contrato N° 
65/2014 da Empresa EAM Construções Ltda.

Valor do Contrato : R$ 151.721,35

índice utilizado: INCC acumulado entre Outubro/14 a Abril/15 = 6,8818%
Valor do Contrato atualizado: R$ 162.162,51

Com o acréscimo de 25% o valor do Contrato passa para:

Valor do Contrato atualizado com acréscimo: R$ 202.703,14

Importante informar que de acordo com a Cláusula Sétima -  Da Vigência do Prazo e do 

Reajuste: “ O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 210 dias 

contados a partir da assinatura da ordem de Serviço ...” Parágrafo Primeiro - “ Os preços são 

fixos e irreajustáveis durante o período do contrato. Caso ultrapasse o período de 12 meses, 

será reajustado com base no INCC.”

Informamos que o contrato foi de 210 dias e que de acordo com cláusula contratual, 

ultrapassado 12 meses é que seria reajustado. Foi pego o período acumulado de 7 meses 

(Outubro/14 a Abril/15). Fizemos os cálculos pedido na inicial de reajuste e acréscimo de 25%.

Se for para calcular apenas acréscimo de 25% ao valor do contrato, então passa DE: R$ 

151.721,35 PARA R$ 189.651,69.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria 

jurídica.

Em: 06/05/2015

Eòonomísta SUPOFIN/GEFIN- Mat, 2962
VISTO:

^Im a CleíjclQà^õ. ôank
Supervisora da S U P O FIi. 

Mat..2970





Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N*: 4249/2015 
Interessado: UN B. BENTES
Assunto: Prorrogação de Prazo, Reajuste de Valor e Acréscimo de Serviços.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EM EN TA : C O N T R A T O  D E P R E S T A Ç Ã O  DE S E R V IÇ O . 
P R O R R O G A Ç Ã O  D E P R A ZO , A C R É S C IM O  D E V A LO R  E 
R E A JU S T E  C O N T R A T U A L . P R E V IS Ã O  LEG A L . ART. 57, II DA  
LEI 8.666/93, ART. 65, §1° DA LEI 8.666/93, ART. 2° DA LEI 
10.192/2001. P R E V IS Ã O  ED ITA LiC IA . S U B ITE M  14.1 
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 13/2014. P R E V IS Ã O  
C O N T R A T U A L . C L Á U S U L A  S E X TA , §1 C O N T R A T O  N° 
65/2014. P E L A  P O S S IB IL ID A D E .

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo, reajuste de valor bem como 
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato n° 65/2014 -  fis. 0^10, cujo objeto é a 
execução de serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas, na Unidade Benedito 
Bentes, Maceió- AL.

0  referido contrato foi firmado em 16 de outubro de 2014, se encerrando em 16 de 
outubro de 2015. Pretende-se uma nova prorrogação de prazo com reajustamento do valor e 
acréscimo de serviços, considerando que os concursos realizados pela CASAL para fins de 
atendimento ao que restou acordado nos autos do processo n® 022400-74.1998.5.19.003 está 
suspenso por 4 decisões judicias.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato (fis. 0^10);
3 -  Cálculo de reajuste e acréscimo ao contrato (fis. 26)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fis. 03/10), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma vez que trata-se 
execução de serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas na cidade de 
Maceió/AL.

Velam
verbis"\

o que o art. 57, inciso II da Lei 8.66^3 traz a respeito do caso neste processo. in





“Art. 57. A  duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos reiativos;
( . . . )

II -  à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;

Faz necessário ressaltar a previsibilidade editalícia existente no item 14.1 do Termo de 
Referência do Pregão Presencial 1^014.

“14.0 -  DO  P R A Z O  E D O R E A JU S T E :
14.1 O  prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses 
contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 
iimite de 60 (sessenta) m eses.”

Assim, fora realizado o concurso público em atendimento a decisão da Vara do Trabalho, 
entretanto, os empregados que deveriam ser contratados para este fim, até a presente data não 
puderam ser efetivados em virtude do concurso público realizado se encontrar sob judicie.

No que tange a solicitação de acréscimo, ver-se que este Contrato possui limite para 
acréscimos de serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, estabelecido no art. 
65, §1”, da Lei 8.66^3, abaixo transcrito:

“Art. 65. O s  contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

§ 1“ O  contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até 0 limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus  
acréscim os.” (grifou-se)

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na cláusula sexta, 
parágrafo primeiro do Contrato n° 23/2014.

“C L Á U S U L A T E R C E IR A - D O  P R A Z O  E D O  R E A JU S T E :
[...]
P A R Á G R A FO  P R IM EIR O : O  acréscimo será nos moldes do 
§ r  do artigo 65 da Lei 8.666/93.”

Assim, o art. 2° da Lei 10.192^001 dispõe sobre o reajuste contratual, que para melhor 
entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos u t iliz a d o Ê ^ ^ / ^  
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano./a ^ n o ^ l^





Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 6,8818% (seis vírgula oitocentos e 
dezoito por cento) no valor contratual, bem como o acréscimo de valor no percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), onde o valor contratual passa para R$ 202.703,14 (duzentos e dois mil e 
setecentos e três reais e quatorze centavos), conforme cálculo anexado pela GEFIN (fis. 26).

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 (doze) meses 
através do termo aditivo a ser formulado, tendo em vista a necessidade de se dar continuidade 
aos serviços, onde o prazo de vigência contratual limita-se a 04 (quatro) meses, a contar da data 
da comunicação efetuada pela CASAL, no caso de cessação dos impedimentos judiciais existentes 
para a contratação dos aprovados e em caso de rescisão antecipada, o valor a ser pago 
obedecerá à proporcionalidade do prazo de vigência contratual. Condiciona-se este parecer, no 
entanto, a autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

É 0 entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/ 25 de maio de 2015

Eú im ^ pN  PEREIRA
AD VQ^DOMSJ U R/CASAL

ÁLVARO ÍC^GE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





Processo: 4249/2015 
Interessado: ÜNBB
Assunto: Pedido de prorrogação, reajuste e acréscimo de 25%

A  D P ,

Trata-se o presente da solicitação de prorrogação de 
prazo, reajuste e acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
Contrato n® 65/2014, firmado entre a CASAL e a empresa EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA., cujo objeto é a fiscalização e cobrança de 
ligações ativas e inativas na Unidade de Negócios do Benedito 
Berites, na cidade de Maceió.

Às fls. 27/29, o adv. Edmilson Pereira opinou pela 
possibilidade de reajuste contratual, pelo acréscimo de 25% 
(vinte e cinco por cento), bem como pela prorrogação por mais 12 
(doze) meses, desde que haja a possibilidade de rescisão após 
ultrapassados 04 (quatro) meses, conforme explicações apontadas.

Inobstante c parecer tenha acolhido em sua totalidade c 
pleito, e s t a  A s s e s s o r a  e n te n d e  p e lo  d e f e r im e n t o  p a r c i a l ,  p e lo s  
m o t iv o s  q u e  passa a  e x p o r .

Inicialmente, algumas considerações precisam ser 
apontadas dada a peculiaridade dos autos.

No Terino de Referência elaborado pela área competente 
(Doc. 01), observa-se o pedido, no item 9.0, de prazo de Í2 
(doze) meses, contados da data do inicio dos serviços, podendo 
ser prorrogado até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, por 
se tratar de serviços de natureza contínua.

O serviço de fiscalização e cobrança de ligações ativas e 
inativas é serviço de natureza contínua, e por esse motivo, 
todos os seus contratos possuem duração de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, conforme dispõe o art. 57, II, da Lei 
8.666/93.

Ocorre que esta Companhia firmou com o Ministério Público 
do Trabalhe (Doc. 02), um Termo de Conciliação Judicial 
(processo n® 0212400-74.1998.5.19.0003), em que restou previsto 
em sua cláusula quinta que a CASAL obriga-se a adaptar-se ás 
condições desse instrumento, no mais tardar, até o dia 
31/12/2014.

Pois bem, em 06 de abril de 2014 foi lançado o Concurso 
Público para diversos cargos - Edital 02/2014, de 27 de janeiro 
de 2014 objetivando, dentre outros motivos, atender ao Termo 
de Ajustamento de Conduta firmado.

No
alíneas

supracitado instrumento.
'b'

em
é vedado a CASAL

sua cláusula segunda, 
terceirizar serviços de ^

1
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"fiscalização" e a efetuação de "ligações novas de água e
esgoto, assim entendidas ...... " ...' .... ........ ' .
impigidas pela Companhia, 
cláusula, ressalvados os 
respectivamente.

as solicitadas por usuários ou 
observado o prazo do caput desta 
casos de implantação em massa",

Porém em 10 de setembro de 2014, em razão de processos 
judiciais em trâmite na Justiça Estadual, todas as contratações 
foram susoensas.

A situação do Edital n^ 02/2014 permanece a mesma até a
presente data, ou seja, a contratação de encanadores se encontra
sob risco de nulidade em decorrência de demandas judiciais
oriundas das ações judiciais 0716658-
39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001 , tem por objeto a
realização de novas provas e modificação dos critérios de
avaliação para a segunda etapa do concurso. podendo modificar
ioda a classificação.

Vale ressaltar, por oportuno, que o Ministério Público do 
Trabalho, nos autos do PA 000037.1998.19.000/0 reconheceu a 
impossibilidade temporária de contratação em decorrência das 
demandas judiciais ajuizadas em desfavor do certame público.

Tendo emi vista a aproximação da data acordada, as demandas 
internas foram ocorrendo, o que tornou necessário um 
posicionamento juridico a respeito. Em caso similar, a Assessora 
Jurídica da CASAL à época, Bruna Jucá, entendeu que "a CASAL 
poderá realizar tais contratos desde que reste consignado em 
seus termos a possibilidade de rescisão do ajuste quando da 
contratação de quadro próprio para realização de tais serviços a 
exemplo do que já vem ocorrendo na CASAL" (Doo. 03).

L i c i t a ç õ e s ,  p o r t a n t o ,  fo ra m  r e a l i z a d a s ,  p o ré m  com a 
o b s e r v â n c ia  d a  d a t a - l i m i t e  em 3 1 / 1 2 / 2 0 1 4 .  O c o r r e  q u e ,  d i a n t e  d a  
s i t u a ç ã o  a p r e s e n t a d a ,  a n te  a  im p o s s i b i l i d a d e  j u d i c i a l  d e  
c o n t r a t a r ,  a s i t u a ç ã o  d a  C o n ^ a n h ia  f i c o u  d i f i c i l ,  
p r i n c i p a l m e n t e , p o r  t r a t a r - s e  o  s e r v i ç o  d o s  a u t o s  d e  uma 
a t i v i d a d e  d e  n a t u r e z a  c o n t i n u a .

Dito isto, e diante da situação apresentada, necessária a 
análise da possibilidade de prorrogação de prazo do contrato em 
questão.

Em 16 de outubro de 2C14, com Ordeiti de Ser\’iço de 20 de 
outubro tíe 2014, firmou-se o Contrato 65/2014, cujo prazo de 
vigência restou assimi disposto:

CLAUSÜLA SEXTA -  DO PRAZO | E DO 
REAJUSTE; O prazo de vigência do
Contrato decorrente da presente
licitação será de 210 {duzentos e
dez) dias contados a partir da
assinatura cia 
emitida pela

Ordem
CASAL,

de oerviço
podendffl ser





prorrogado até que 
quantitativo previsto.

atinia

No t e m o  de referência acostado, entretanto, qontio já 
afirmado, o prazo previsto era de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual periodo até o limite de 60 (sessenta) 
meses. Está-se diante de um serviço de natureza continua que não
pode sofrer solução de 
prejuízos à coletividade.

continuidade, sob pena de causar

É preciso, deste modo, sopesar os direitos envolvidos. De 
um lado o da coletividade que sem a prestação desses skrviços 
pela CASAL poderá deixar de ter o acesso a água eln seus 
domicílios e do outro o da vedação a terceirização de 
determinadas atividades-fim.

In casu, é razoável que o interesse da coletividade 
prevaleça, já que a prorrogação encontra-se dentro do aceitável, 
podendo, inclusive, haver a rescisão contratual quaiiido do 
chamamento dos concursados, após liberação judicial para'tanto. 
O que não pode é a não prestação desses serviços aos usuários, 
principalmente, quando se está tratando de um bem essencial a 
vida. 1

Logo, tendo em vista a situação apresentada na inicial, 
deve ser observado o disposto no art. 57, II, da Lei 3.666/93, 
in verbis:

Art. ol. A duração 
regidos por esta Lei

dos contratos

á vigência dos 
orçamentários, 
relativos;

licará ajdstrita
respectivos créditosIexceto quanto aos

I - aos projetos cujos produtos 
esteiam contemplados nas j metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os 
quais poderão ser prorrogados se 
houver interesse da Adirdnistrjação e 
desde que isso tenha sido previsto no 
a t o c o n V o c a 16 r' i o ;

II - à prestação de serviços J serem 
executados de forma continua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada 
por iguais g sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas p|ara a 
administração, limitada a sessenta 
meses, ^
[...] (grifou-se)

A  l i m i t a ç ã o  c o n t r a t u a l  d e c o r r e u  t ã o  so m e n te  d o  a c o r d o  
f i r m a d o .  L o g o ,  e n te n d e  e s t a  A s s e s s o r a  J u r i d i c a  q u e  é  p o s s i v e l  a 
p r o r r o g a ç ã o  p e lo  p r a z o  de  12 (d o z e )  m eses o u  a t é  q u e  s e  p e r m it a  
o cham am ento d o s  c o n c u r s a d o s ,  j á  q u e  p a r a  a CASAL s e r i a  
e c o n o m ic a m e n te  m a is  o n e r o s o  t e r  q u e  n o v a m e n te  l i c i t a r ,  q u a n d o
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a t i v i d a d e s .

Segundo Jessé Torres Pereira Junior’ apesar da letra da 
lei, o prazo da prorrogação do contrato de prestação de serviços 
continuados poderá ser diverso daquele inicialmente pactuado. "A 
vedação seria medida antieconômica, porque a Administração, no 
minirco, deve poder prorrogar o contrato pelo tempo suficiente 
até a conclusão de licitação para celebrar novo contrato".

Sobre o assunto dispõe o Acórdão n° 551/20C2 - Segunda 
Câmara do TCÜ:

9.Cabe asseverar, contrariando o 
entendimento contido na instrução, 
que a tese defendida por esta Corte 
de Contas e pela doutrina reinante 
sobre a matéria é que, na renovação, 
não fica a entidade obrigada a 
respeitar o mesmo praze da 
contratação original. Pois, mesmo que 
o texto da norma aluda a "iguais 
períodos" a leitura muito restrita da 
norma traria um engessamento para o 
administrador, o que não era o 
objetivo do legislador. Se é possivel 
prorrogar por 60 meses, não seria 
razoável subordinar a administração 
ac dever de estabelecer períodos 
idênticos para vigência, seguindo o 
prazo inicialmente avençado no 
contrato. Então, nesse aspecto, não 
haveria qualquer irregularidade na 
prorrogação por mais 24 meses do 
contrato inicialmente avençado, com 
prazo de 36 meses.

Para tanto, re co m e n d o  q u e  r e s t e  c o n s ig n a d a  n a  c l á u s u l a  do  
p r a z o  e  d a  r e s c i s ã o  a  s e g u in t e  r e d a ç ã o :

CLÁUSULA DO PRAZO:
O presente vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, a contar de 20 de maio 
de 2015 a 20 de maio de 2016, podendo 
ser prorrogado, através de termo 
aditivo, por igual periodo, ficando o 
prazo de vigência contratual limitado 
conforme Cláusula da Rescisão
Antecipada seguinte.
CLAUSüLA DA RESCISÃO ANTECIPADA;
2.1 O contrato poderá ser 
antecipadamente rescindido, no prazo 
de 04 (quatro) meses, a contar da 
comunicação efetuada pela
CONTRATANTE, no caso de cessação dos 
impedimentos judiciais existentes

PEREIPA JUNiOk . Jessé Torres. Comentários a lei 
contratos da Administração Pública. 2007, pg. 653-654.

de licitação
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para a contratação dos aprovados ou 
por interesse da Companhia.
2.2. Em caso de rescisão contratual 
antecipada, nos termos da previsão 
inserta na cláusula anterior, o valor 
a ser pago pela CONTRATiUíTE a 
CONTRATADA obedecerá à
proporcionalidade do prazo de 
vigência contratual.

Quanto à prorrogação propriamente dita, a contratada 
concordou com a renovação, desde que seja efetivado o reajuste. 
Para verificar se a opção em prorrogar o contrato é mais 
vantajosa para esta Companhia foi realizada pesquisa de mercado, 
sendo solicitada a proposta de 02 (duas) empresas do ramo - fls. 
15/16, 18/19, cujas respostas seguem abaixo:

a) MC CONSTRUÇÕES LTDA; valor global de R$ 180.668,58 
(cento e oitenta mil, seisce.ntos e sessenta e oito 
reais e cinquenta e oito centavos);

b) MÜLT CONSTRUÇÕES LTDA: valor global de R$ 181.769,00
(cento e oitenta e um mil, setecentos e sessenta e nove 
reais).

Denota.""Se que as propostas acostadas encontram-se com 
valor acima da contratada, sendo para a CASAL mais vantajoso 
prorrogar o presente no valor de R$ 151.721,35 (cento e 
cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e 
cinco centavos).

Assim, conforme parecer juridico às fls. 27/29, o p in a - s e  
p e la  p o s s i b i l i d a d e  d e  p r o r r o g a ç ã o  d o  p r a z o  p o r  m a is  12 (d o z e )  
m eses o u  a t é  o  cham am ento d o s  n o v o s  c o n c u r s a d o s , com a  in s e r ç ã o  
d a  r e d a ç ã o  s u g e r id a  n o  c o r p o  d e s t e  p a r e c e r ,  d e v e n d o  s e r
e f e t u a d a s  to d a s a s  a l t e r a ç õ e s  n e c e s s á r ia s p a r a  a p r e t e n d id a
p r o r r o g a ç ã o , bem como a  a p r e s e n t a ç ã o  d a s c e r t i d õ e s n e g a t i v a s

ai t d ^ T T i t r i a l  1 z a ^ l^ is .

Quanto ao pedido de reajuste, verifica-se, ab initio, que 
o Contrato em questão iniciou-se em 20 de outubro de 2014 com 
vigência até 20 de maio de 2015, ou seja, por 07 (sete) meses. 
Vejamos o que prescreve a cláusula sétima, em seu parágrafo 
primeiro:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA 
PPAZO E DO REAJUSTE:
( . . . )
P.ãRÁGRAFO PRIMEIRO; 
contratados .são
irreajustáveis durante 
contrato. Caso ultrapasse o periodo 
de 12 (doze) meses, será reajustado 
cciri base no INCC.

Os preços 
fixos e

o periodo do

Ã cláusula contratual é clara quando prescreve só haver 
direito ao reajuste, ijma vez ultrapassado o periodo de 12 (doze) 
meses.
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Vejamos o que prescreve o art. 2̂ , parágrafo 1°, da Lei 
10. 192/2001:

Art. 2- É admitida estipulação de 
correção monetária ou de reajuste por 
índices de preços gerais, setoriais 
ou que reflitam a variação des custos 
de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração 
igual ou superior a um ano.

§ IS É nula de pleno direito qualquer 
estipulação de reajuste ou correção 
monetária d© periodicidarJe inferior a 
um ano. (qrxfou'™©©)

Desta feita, entendemos pela impossibilidade de concessão 
d o  r e a j u s t e , neste m om ento .

Por fim, quanto ao pleito de acréscimo de 25% (vinte e 
cinco) por cento, sem adentrar em maiores explicações, também 
opinamos pelo s eu indeferimento, já que inexiste motivação nos 
autos para o pleito pretendido, 
esse acréscimo representaria*

Por todo o exposto, entendemos pela possibilidade de 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, com as recomendações 
efetuadas no corpo deste parecer, porém indeferimos os pleitos 
referentes ao reajuste a ao acréscimo pretendido.

A superior consideração.

Em, 11 de maio de 2015.

Laís üma d é ^ u z a  Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





Protocolo n° 4249/2015
C.l N® 52/2015 -  UN-BENEDITO BENTES

A
CPL,

Conforme solicitação da UNBB através de C.l n° 052/2015 (Protocolo 
4249/2015), corroborada pela instrução jurídica às fis. 27 usque 35, parte 
integrante do presente processo e embasados no que estabelece o § 1° do 
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e o Artigo 2° da Lei 10.192/2001, e tendo em 
vista que os serviços são de natureza contínua e essenciais para o 
crescimento do nível de adimplência dos clientes daquela Unidade de 
Negócios, AUTORIZAMOS a celebração de Termo Aditivo ao Contrato n° 
65/2014 celebrado com a Empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, 
prorrogando o mesmo por mais 12 (doze) meses, podendo o Contrato ser 
antecipadamente rescindido, no prazo de 04 (quatro) meses, a contar da 
corriunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos 
impedimentos jurídicos existentes para a contratação dos aprovados ou por 
interesse da Compan];yi^./efn7~^ i  / GS72015.

Eng° WILDE CLE 
Diretor Presidente

FALCAO DE ALEN CAR

/acpm.

GEPLAN 021 C
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 4249/2015 
C.l. n° 52/2015

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 1° Termo Aditivo do Contrato n° 65/2014, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 15 de Maio de 2015.

Atenciosamente

lá f h á w tó ^ e ib s ^ i i i^
Estagiária CPL/CASAL

\f\00





C a sa l Com panhia de Saneam ento de A lagoas

Processo n°.4249/2015  
In teressado: UN BENEDITO BENTES

A
SUENG,

Trata o fe ito de prorrogação de prazo do Contra to  n° 65/2014 , por m ais 
um período de 12(doze) m eses, a con ta r de 18 de m aio de 2015 a 18 
de m aio de 2016.
Ve rifica -se  que o contrato acim a referido foi firm ado no va lo r de R$ 
151 .721 ,35(cento  e c inquenta e um mil se tecentos e v in te  e um rea is 
trin ta e cinco centavos), para a execução dos se rv iços no prazo de 
120(cento e v in te) dias.
Dessa form a, considerando que o ob jeto do contrato tem  natureza 
continua, so lic itam os dessa Superin tendência  e labo ra r p lan ilha e 
cronogram a fís ico -finance iro , o qual fará parte in tegrante  do Term o 
Ad itivo  a se r firm ado entre as partes.

^  Eng" Cívil - CREA 020077214-7 
Casal de Engenharia

Mal 1398

Pv

I

30 / 0^ / 5oj5~.

^  Alíundre Vieira Zumba da Silva
Ea|. Civil • CREA eM62SMS-l 
SUPOCE-GEPRO 

Mat: 3034

S v l o C E
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Casal

N® PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 4249 /20 1 5
N» FOLHA:

À  GEPRO,

Trata-se da renovação do contrato 65/2014 da EAM Construções, referente aos servi

ços de fiscalização de ligações inativas e ativas na Unidade de Negócio Benedito Ben- 

tes. A  planilha do contrato é no valor de R$ 151.721,35 e o cronograma físico- 

financeiro para 210 dias. Inicialmente o contrato foi assinado para 210 dias, devido ao 

termo de conciliação judicial (processo n° 0212400-74.1998.5.19.0003) firmado com o 

Ministério Público do Trabalho, em que a CASAL obriga-se a adaptar-se às condições 

desse instrumento até 31/12/2014.

Foi solicitado renovação, reajuste e o aditivo de prazo para doze meses, alegando que 

há necessidade de continuidade do trabalho. Porém, nas páginas 30 a 36, a assesso- 

ria jurídica possibilitou apenas a prorrogação por mais 12 (doze) meses, sendo indefe

ridos os reajustes e o aditivo de 25% no quantitativo de serviços.

Seguem a planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, com o valor de R$ 

151.721,35, para o período de 01 ano.

Em 21/07/2015

Josuelly C. S. Souza
Engenheira Civil 

SUPOCE/ GEPRO/ SUENG 
CREA 020972462-5 

Mat. 2932

) f  SUPOCE-GEPRO 
Mat: 3034

GEPLAN 006-C





C S S S i  C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a a o a s  y

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas 

LOCAL: Un. De Negócio do B. Bentes, Maceió

DATA: Ju lh o /2015 BDI: 26,44%
ITEM CÕOIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT P.UNIT. P.TOTAL

1 .0 SERVIÇOS
1.1 CASAL Fiscalização de iigacões Inativas (visitai und 2 .0 0 0 ,0 0 6 ,2 5 1 2 .5 0 0 .0 0

1.2 CASAL Fiscalização de iigacões inativas conn escavacão und 1 .0 0 0 ,0 0 2 2 ,0 0 2 2 .0 0 0 ,0 0

1.3 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação em zona rural e 
região de difícil acesso und 5 0 0 ,0 0 3 1 ,0 0 1 5 .5 0 0 ,0 0

1.4 CASAL Corte simples (no cavalete com cápsula) und 5 0 0 ,0 0 1 3 ,1 0 6 .5 5 0 ,0 0

1.5 CASAL Corte com escavação sem pavimento und 5 0 ,0 0 35,31 1 .7 6 5 ,5 0

1.6 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de 
paralelo und 1 0 0 ,0 0 7 6 ,0 0 7 .6 0 0 ,0 0

1.7 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada de asfalto und 1 0 0 ,0 0 6 5 ,9 4 6 .5 9 4 ,0 0

1.8 CASAL Rellgacão simples (no cavalete) und 4 0 0 ,0 0 12,61 5 .0 4 4 ,0 0

1.9 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada und 1 3 ,0 0 4 4 ,6 5 5 8 0 ,4 5

1 .1 0 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada e reposição de paralelo) und 5 0 ,0 0 7 2 ,0 3 3 .6 0 1 ,5 0

1.11 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada de asfalto) und 3 0 ,0 0 6 0 ,5 3 1 .8 1 5 ,9 0

1 .1 2 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimenta, 
com caixa de proteção pela FIRMA und 1 0 0 .0 0 1 2 9 ,2 8 1 2 .9 2 8 ,0 0

1 .1 3 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada e reposição de paralelo), com caixa de proteção pela 
FIRMA.

und 5 0 ,0 0 160 ,1 1 8 .0 0 5 ,5 0

1 .14 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada de asfalto), com caixa de proteção pela FIRMA. und 2 5 ,0 0 1 4 8 ,6 0 3 .7 1 5 ,0 0

1 .15 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com caixa de proteção pela CASAL. und 1 5 ,0 0 6 6 ,0 6 9 9 0 ,9 0

1 .16 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada e reposição de paralelo), com caixa de proteção pela 
CASAL.

und 1 0 ,0 0 9 6 ,8 9 9 6 8 ,9 0

1 .17 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada de asfalto), com caixa de proteção fornecidos pela 
CASAL.

und 1 0 ,0 0 85,38 8 5 3 ,8 0

1.18 CASAL Substituição de hidrõmetro und 4 0 0 ,0 0 1 0 ,3 7 4 .1 4 8 ,0 0

1.19 CASAL Implantação de hidrõmetro und 7 5 0 ,0 0 19,53 1 4 .6 4 7 ,5 0

1 .2 0 CASAL Quebra e reposição de calcada, com traco 1:3 und 3 0 ,0 0 35,85 1 .0 7 5 ,5 0

1.21 CASAL Remaneiamento de cavalete com padronização, com caixa CASAL und 2 0 ,0 0 7 7 ,1 7 1 .5 4 3 ,4 0

1.22 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da 
FIRMA und 5 0 ,0 0 1 4 0 ,3 9 7 .0 1 9 ,5 0

1 .2 3 CASAL Retirada de by-pass und 1 0 0 ,0 0 7 9 ,3 5 7 .9 3 5 ,0 0

1 .24 CASAL Supressão total da ligação und 5 0 ,0 0 8 6 ,7 8 4 .3 3 9 ,0 0

TOTAL R$ 151.721,35

-Q - d l v i  —
JflIu iJiy  ÇrijtoUiy da S. S o m  

^ E n g 'C iv i l -C R E A  020972462-5 
Casal SUPOCE/GEPRO 

Mat. 2932

. '̂ nydaS.Som
■vi-CREA 020972462-5 

SUPOCE/GEPRO 
MaL2932

\\10.254.l.251\gepro\SEPRO\SUPOCE\2015\Pl3nilha$\a.52_15_Prot_‘1249_8Bente$_Seiviços_de_Flscalliaçâo_renovação





Casal C o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n to  d e  A la a o a s

Cronograma físico-flnancclro

OBRA: F iscalização de Ligações inativas e Ativas 

LOCAL: Un. Oe Negócio do B. Bentes, Maceió 

DATA: Ju lh o /2015

Item Discrim inação Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 d ias 240 dias 270 dias 300 d ias 330 dias 360 dias
f.O SERVIÇOS

167 167 167 167 167 167 167 167 166 166 166 166
1.1 Fiscalização de ligações inativas (visita) 12.500.00

1.043.75 1.043.75 1.043.75 1.043.75 1.043.75 1.043.75 1.043.75 1.043.75 1.037.50 1.037.50 1.037.50 1.037.50
84 83 84 83 84 83 84 83 83 83 83 83

1.2 Fiscalização de ligações inativas com escavação 2 2 .0 0 0 ,0 0
1.848.00 1.826.00 1.848.00 1.826.00 1.848.00 1.826.00 1.848.00 1.826.00 1.826.00 1.826.00 1.826.00 1.826.00

Fiscalização de ligações inativas com escavação em zona 
rural e região de difícil acesso

42 42 42 41 42 42 41 42 42 41 42 41
1.3 15.500,00

1.302.00 1.302.00 1.302.00 1.271.00 1.302.00 1.302.00 1.271.00 1.302.00 1.302.00 1.271.00 1.302.00 1.271.00
42 42 42 41 42 42 41 42 42 41 42 41

1.4 Corte simples (no cavalete com cápsula) 6.550,00
550.20 550.20 550.20 537.10 550.20 550.20 537.10 550.20 550.20 537.10 550.20 537.10

4 4 4 4 4 5 4 4 4 4 4 5
1.5 Corte com escavação sem pavimento 1.765,50

141.24 141.24 141.24 141.24 141.24 176.55 141.24 141.24 141.24 141.24 141.24 176.55

Corte com escavação em pavimento, com retirada e 
reposição de paralelo

9 8 8 9 8 6 9 8 8 9 8 8
1.6 7.600.00

684.00 608.00 608.00 684.00 608.00 608.00 684.00 608.00 608.00 684.00 608.00 608.00
9 8 8 9 8 8 9 8 8 9 8 8

1.7 Corte com escavação em pavimento, com retirada de asfalto 6.594,00
593.46 527.52 527.52 593.46 527.52 527.52 593.46 527.52 527.52 593.46 527.52 527.52

34 33 33 34 33 33 34 33 33 34 33 33
1.8 Religação simples (no cavalete) 5.044,00

428.74 416.13 416.13 428.74 416.13 416.13 428.74 416.13 416.13 428.74 416.13 416.13

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada

2 1 1 1 1 1 1 1
1.9 580,45

89.30 44.65 44.65 44.65 44.65 44.65 44.65 44.65 44.65 44.65 44.65 44.65

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada e reposição de paralelo)

5 4 4 4 4 4 5 4 4 4 4 4
1.10 3.601,50

360.15 288.12 288.12 288.12 288.12 288.12 360.15 288.12 288.12 288.12 288.12 288.12

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de asfalto)

3 2 3 2 3 2 3 2 3 2 3 2
1.11 1.815,90

181.59 121.06 181.59 121.06 181.59 121.06 181.59 121.06 181.59 121.06 181.59 121.06

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimenta, com caixa de proteção pela FIRMA

9 8 8 9 8 8 9 8 8 9 8 8
1.12 12.928.00

1.163.52 1.034.24 1.034.24 1.163.52 1.034.24 1.034.24 1.163.52 1.034.24 1.034.24 1.163.52 1.034.24 1.034.24
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 5 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 5

1.13 pavimentada (com retirada e reposição de paralelo), com 8.005,50
caixa de proteção pela FIRMA. 800.55 640.44 640.44 640.44 640.44 640.44 640.44 640.44 640.44 640.44 640.44 800.55
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 3

1.14 pavimentada (com retirada de asfalto), com caixa de proteção 3.715.00
pela FIRMA. 297.20 297.20 297.20 297.20 297.20 297.20 297.20 297.20 297.20 297.20 297.20 445.80

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com caixa de proteção pela CASAL.

2 1 1 1 1 1 2 1 1 2
1.15 990,90

132.12 1 66.06 66 06 66.06 66.06 66.06 132.12 66.06 66.06 66.06 66.06 132.12
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 1 1 1 1 1 1 1 1 0 0

1.16 pavimentada (com retirada e reposição de paralelo), com
caixa de p ro t^ o  pela CASAL. 96.89 96,89 96.89 96.89 96.89 96.89 96.69 96.89 96.89 96.89 0.00 0.00
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 0 0

1.17 pavimentada (com retirada de asfalto), com caixa de proteção
fornecidos pela CASAL. 85.38 85.38 85.38 85.38 85.38 85.38 85.38 85.38 85.38 85.38 0.00 0.00

34 33 33 34 33 33 34 33 33 34 33 33
1.18 Substituição de htdrõmetro

352.58 342,21 342.21 352.58 342.21 342.21 352.58 342.21 342.21 352.58 342.21 342.21
62 62 62 62 62 62 63 63 63 63 63 63

1.19 Implantação de hidrõmetro
1 1.210.86 1 1.210.86 1.210.86 1 1.210.86 1 1.210.86 1.210.86 1.230.39 1.230.39 1.230.39 1.230.39 1.230.39 1.230.39^ .

“JotuèíyCrwiiS). • ■‘-•tt. ^
Civil-CREA0209Í2462-5 

Casa\ SUPOCEíGEPROSUPOCE/GEPRO 
Mal 2932





Casal C o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Cronograma fisico-financelro

OBRA; r isca lização  de Ligações Inativas e Ativas 

LOCAL: Un. De Negócio do B. Bentes, Maceió 

DATA: Ju lh o /2015

3 2 3 2 3 2 3 2 3 2 3 2
1.20 Quebra e reposição de calçada, com traço l  ;3 1.075,50

107.55 71.70 107.55 71.70 107.55 71.70 107.55 71.70 107.55 71.70 107.55 71.70

Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa 
CASAL

1 2 2 2 2 1 2 2 1 2 2
1.21 1.543,40

77.17 154.34 154.34 77.17 154.34 154.34 77.17 154.34 154.34 77.17 154.34 154.34

Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa 
da FIRMA

5 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 5
1.22 7.019.50

701.95 561.56 561.56 561.56 561.56 561.56 561.56 561.56 561.56 561.56 561.56 701.95
9 8 8 9 8 6 9 8 8 9 8 8

1.23 Retirada de by-pass 7.935,00
714.15 634.80 634.80 714.15 634.80 634.80 714.15 634.80 634.80 714.15 634.80 634.80

5 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 5
1.24 Supressão total da ligação 4.339.00

433.90 347.12 347.12 347.12 347.12 347.12 347.12 347.12 347.12 347.12 347.12 433.90

Faturamento da Obra R$ 151.721,35 R$ 13.396,25 R$ 12.411,47 R$ 12.529,85 R$ 12.663,75 R$ 12.529,85 R$ 12.446,78 R$12.939,75 R$ 12.431,0"0 R$ 12.521,13 R$ 12.677,03 R$ 12.338,86 R$ 1Í83S ,63

luèTlyCnslíln)  ̂ ' «'•
í^EntfCivil-CREAOZ.

V  “ sUPOCE/GEPftO 
Caiai MaL2932





w .
Casal

N» PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 4249/2015
N« FOLHA:

, p's í i x :

Interessado; Unidade de Negócios do Benedito Bentes 

Assunto; Aditivo de prazo ao Contrato N° 65/2014.

A A S JU R

At. Adv. Edmilson Pereira

Encaminhando parecer da SU PO CE com a planilha de custos e o cronogra- 

ma físico financeiro para a prorrogação de prazo do Contrato n° 65/2014 referente aos 

serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas na área da Unidade de 

Negócios do Benedito Bentes.

Maceió, 22 de julho de 2015.

K é ^ n a ld o  Monteiro Lisboa 
L E n ^ i v i l  -  CREA 020.092.556-3 

íe n te  de Projetos e Custos 
Matricula 1269

VISTO:

Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Civil -  CREA 020077214-7 

uperíntendente de Engenharia 
Matricula 1398

GEPLAN 006-C

i
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® ,Casal Com panh ia  de Saneam en to  de A lagoas

P r o c e s s o  n®: 4249/2015  

I n te re s s a d o :  UN B. BENTES 

A s s u n t o :  Termo Aditivo

À C P L ,

Retornamos o feito a esta comissão, para que seja ajustado o Primeiro Termo Aditivo, 

registrando o valor para o período de 12 meses , incluindo como anexo a planilha dos serviços , 

bem como o cronograma físico - financeiro.

Maceij :3 de julho de 2015.

AD VO a^ O /AS J U R/CAS AL

A L V A R O  J Q R G E  L A C E R D A

ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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ExpressoLivre - ExpressoMail

R em eten te: "Com issão Perm anente de Licitacao" < cp l@ casa l.a l.gov .b r>

Para: eam .con stru coes@ h otm ail.com
Data: 1 3 /0 8 /2 0 1 5  0 8 :4 9  (1 m inuto atrás)
A ssunto: Assinatura do 1° term o Aditivo ao Contrato n° 6 5 /2 0 1 4  - Em presa EAM

Senhora M araísa, bom dia

Convocam os V .Sa ., a com parecer no prazo de 03 (três) d ias à CPL/CASAL, 
situada na Rua Barão de A ta la ia , n° 200 - Centro - MaCeió/AL, para ass in a r o 
1° Term o Ad itivo  ao Contra to  n° 65/2014, ce lebrado entre a CASAL e a 
Em presa EAM Construções Ltda-EPP.

Geriuce
Com issão Perm anente de L icitação - CPL 
(082)3315 3 0 9 4 /  3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 13/08/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:eam.construcoes@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




ALTERAÇÃO CONTRATUAL N* 04 DA SOCIEDAj)E EMPRESÁRIA 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA ME

MARAISA DA SILVA MEDEIROS, brasileira, solteira, nascida em 26 de agosto de 
1989, empresária, inscrita no CPF sob n° 082.014.654-40, portadora do RG n® 3373503- 
4 SSP/AL, residente e domiciliada no Povoado Agreste, 445, Zona Rural, Monteiiópolis
-  Alagoas, GEP 57.440-000;
MARILY DA SILVA MEDEIROS, brasileira, solteira, nascida em 28 de fevereiro de 
1988, empresária, inscrita no CPF sob n" 076.834.384-48, portadora do RG n® 3288368- 
4 SSP/AL, residente e domiciliada no Povoado Agreste, s/n. Zona Rural, Monteirópolis
-  Alagoas, CEP 57.440-000.
Únicas sócias da sociedade empresária EAM CONSTRUÇÕES LTDA ME, com sede 
na Avenida Dois de Dezembro, 788, Centro, Olho D’água das Flores -  Alagoas, CEP 
57.442-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas -  JUCEAL sob o 
NIRE 27200417005 e inscrita no CNPJ/MF sob o n® 08.529.031/0001-46, resolvem, 
assim, proceder a 4® (quarta) alteração do seu contrato social, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

INGRESSO E RETIRADA DE S Ó a O
CLÁUSULA PRIMEIRA -  Ingressa na sociedade TIAGO MEDEIROS 
FERNANDES, brasileiro, solteiro, nascido em 09 de novembro de 1985, empresário, 
inscrito no CPF sob n® 341.549.388-19, portador do RG n® 42183621-0 SSP/SP, 
residente e domiciliado na Avenida Dois de Dezembro, 788, Centro, Olho D’água das 
Flores -  Alagoas, CEP 57.442-000 e ANA PAULA MONTEIRO DA SILVA, 
brasileira, solteira, nascida em 15 de março de 1987, empresária, inscrita no CPF sob n® 
376.379.638-02, portadora do RG n® 39528297-4 SSP/SP, residente e domicUiada no 
Sítio Bola, s/n, Zona Rural, Monteirópolis -  Alagoas, CEP 57.440-000..

CLÁUSULA SEGUNDA -  Retira-se da sociedade a sócia MARAISA DA SILVA 
MEDEIROS, acima qualificado, detentor de 450.000 quotas, no valor unitário de R$
1,00 (um real), totalizando o valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 
reais) cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas para o sócio que ora ingressa 
na sociedade TIAGO MEDEIROS FERNANDES e; Retira-se da sociedade a sócia 
MARILY DA SILVA MEDEIROS, acima qualificado, detentor de 50.000 quotas, no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas para o sócio que ora ingressa 
na sociedade ANA PAULA MONTEIRO DA SDLVA.

JUCEAL

CENTRAL FACIL ARAPIRACA
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/2015 22:53 SOB N“ 20151007829. 
PROTOCOLO: 151007839 DE 17/03/2015. NIRE: 27Í00âl7005.
EAM CONSTRUÇÕES LTDA ME

Edvaldo Maiorano de Lima 
SECRETÁRIO GERAL 

MACEIÓ, 17/03/2015

O  L VÍLO o d e s t e  documento, se impresso, fica sujeita ã comprovação de sua autenticidade no site 
^  www.facilita.al.gov.br informando o seguinte cõdigo de verificação: AL151007829

I rt
pé r luc e/ - - ;
S e c r e tâ n a  óa  c .  v.

http://www.facilita.al.gov.br
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§ 1® -  As sócias que se retiram da sociedade, declara terem recebido todos os seus 
direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar seja a que título for, 
nem dos cessionários e ném da soçiedade, dando-lhe geral e irrevogável quitação.
§ 2® - Os sócios aqui admitidos, na condição de cessionários da parte do cedente, a partir 
deste contrato assume todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e 
transferidos pelos cedentes, passando a fazer parte integrante da sociedade, com 
idênticos direitos e obrigações.

CLÁUSULA TERCEIRA - O ed ital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
dividido em 500.000 quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas 
e integralizadas em moeda corrente do pais e fica assim distribuído:

s ó a o N®DE
QUOTAS

VALOR
UNITÁRIO

CAPITAL

INTEGRALIZADO
TIAGO

MEDEIROS
FERNANDES

450.000 R$ 1,00 R$450.000,00

ANA PAULA 
MONTEIRO 
DA SILVA

50.000 R$1,00 R$50.000,00

TOTAL 500.000 RS 1,00 RS 500.000,00

Parágrafo único -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,- 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO
CLÁUSULA QUARTA -  A administração da societ^e caberá TIAGO MEDEIROS 
FERNANDES a quem compete à administração geral de todas as operações comerciais 
e administrativas dá empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo 
ou fora déle,.fícando vedada a concessão de avais em nome da sociedade em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros.

DO DESIMPEDIMENTO
CLÁUSULA QUINTA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou i[)or se enconjtrar sòb o efeito dela, pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime iàlimentar, prevaricação, 
peita, suborno, concussão, peoilato, ou conta a economia popular, contra o E terna 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.

^ E A L

' CENTRAL FACIL ARAPIRACA
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/2015 22:53 SOB N« 20151007829. 
PROTOCOLO: 151007829 DE 17/03/2015. NIRE: 27200417005.
EAM CONSTRUÇÕES LTDA ME >

Edvaldo Maiorano de Lima 
SECRETÁRIO GERAL 

MACEIÓ, 17/03/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL151007829

http://www.facilita.al.gov.br




CLAUSULA QUINTA -  As cláusulas e condições constantes do Contrato Social e 
alterações posteriores, nào modificadas por este instrumento, permanecem inalteradas

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma única via 
sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
para que produza efeitos legais.

Olho Dágua das Flores-AL, 05 de novembro de 2014.

MAflAISA DA SILVA MEDEIROS 
CPF: 082.014.654-40

cU l
MARILY DA SILVA MEDEIROS 

CPF: 076.834384-48

.  SL ' '

ã

f E m A !  

CPF: 341.549.388-19

J l^ E A L

CENTRAL FAClL ARAPIRACA
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/2015 22:53 SOB N» 
20151007829.
PROTOCOLO: 151007829 DE 17/03/2015. NIRE: 27200417005. 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA ME

Edvâldo Maiorano de Lima 
SECRETÁRIO GERAL 

MACEIÓ, 17/03/2015
A validade deste documenco, se xmpresso, fica sujeita â comprovação de sua autenticidade no site 

www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL151007829

http://www.facilita.al.gov.br




C 3S 3 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

/ c ^ A ,

Protocolo n9 4249/2015-CASAL 
C.l ns 52/2015

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o is  termo Aditivo ao Contrato ns 65/2015 ,celebrado entre a 
CASAL e a Empresa EAM Construções Ltda - EPP, para aposição da assinatura e Evoluir à 
DP para mesma finalidade

Em, 18 de maio de 2015

Almeida
''^Secretária da CPL

\
A

D.P.

I cx ro_ cxs^ (T\ciu rcx  

2 Í > S / D 3 / 6 > 0 ^ 5

uquerque
ía VGO 

•Mat.; 1487 I CASAL

C  OL?LcCennj .

T ^ C I A _ ^

Q -O l S~

y  A âCcfíviâ omes Moàna 
'  Secretária de Oabinete

C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nô 
65/2014, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão 
de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n- 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n̂  24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a 
empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, estabelecida na Av. Dois de Dezembro, n“ 788, Centro, 
Olho D'Água das Flores/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  08.529.031/0001-46, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio TIAGO MEDEIROS 
FERNANDES , brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o ns 341.549.388-19, residente 
e domiciliado na Avenida Dois de Dezembro,788, Centro - Olho D'água das Flores/Alagoas, tendo em 
vista o que consta no processo Protocolo n̂  4249/2015 - CASAL , C.l. 52/2015- UNBB/CASAL e S.C . 
n9 16158 , acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste .instrumehto, o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por maiè um período de 12 (doze) meses, a contar de 18 de maio de 
2015 a 18 de maio de 2016, ,

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

 ̂ /  ■>.
CLAUSULA SEGUNDA: A Cláusula décima quinta do contrato original passa a ter os seguintes 
parágrafos:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência contratual limita-se a 04 (quatro) meses, a contar da 
data da comunicação efetuada peía CONTRATANTE, no caso dé cessação dos impedimentos judiciais 
existentes para a contratação dos aprovados ou por interesse da Companhia.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso dé rescisão contratual antecipada, nos termos da previsão inserta 
no Parágrafo anterior, o valor a ser pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá à 
proporcionalidade do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficará mantido o valor global do contrato de R$ 151.721,35 (cento e
cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA: As despesas pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentaria...................................... 11201 -  UN B.BENTES

1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, J ^ o!^y'W£Xào  >0/^

TESTEMUNHAS;

WILOE CLÊCI9 f  ALCAO-DrALENCAR
Diretor Presidente/CASAL

FRANCISCdLUi:
Vice Presidente

2 BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI
K e Gestão Operacional

TjéPSai^EDEIROS FERNANDES
P/ CONTRATADA





68 Maceió -  terça-feira 
22 de setem bro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Ofi 
Estado de A lag

CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA SUMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., 
estabelecida na Avenida Brasil, n° 20.001, Coelho Neto, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
21530-001, inscrita no CNPJ/MF 30.927.990/001-79, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio LUCIANO 
MARTINS DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
025.558.367-21 residente e domiciliado à Rua Sylvio da Rocha Pollis,n° 300, Casa 
B6, Barra daTijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22793-395.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 800.000 kg (800 
toneladas) de carbonato de sódio (barrilha leve) para tratamento de água.O presente 
contrato tem valor total fixado em R$ 1.344.000,00 (um milhão trezentos e quarenta 
e quatro mil reais).
Data de assinatura: 14 de setembro de 2015..
Protocolo n° 3244/2015 - CASAL-C.I. N° 19/2015-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do contrato n° 54/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA SUMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 22.06.2015

Protocolo 197749

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 06/2014. 
Protocolo n“ 2384/2015 - CASAL-C.I. N° 19/2015-GETIN.

I ontratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
' .2.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO

FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n" 032 981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA., estabelecida na Avenida Barbosa Lima, n° 149, 3° andar, 
sala 312, Bairro do Recife, CEP: 50030-330,Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob 
on°. 04.101.136/0001-49, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, por seu sócio administrador ÍTALO LIMA NOGUEIRA, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, inscrito no RG sob o n° 4.135.657-SDS/PE 
e portador do CPF/MF n° 021.487.724-81, residente e domiciliado no Estado de 
Recife.
OBJETO: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula terceira do contrato original 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 05 de fevereiro de 2015 a 
05 de fevereiro de 2016.Por força deste instrumento fica autorizado a aplicação do 
reajuste no percentual de 7,7018% (sete vírgula sete mil, novecentos e dezoito por 
cento), tendo como base o IPCA (índice de Preços ao Consumidor), referente ao 
período de Março/2014 a Fevereiro/2015, alterando o valor global do contrato de 
R$ 302.424,00 ( trezentos e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) para R$ 
325.716,00 ( trezentos e vinte cinco mil, setecentos e dezesseis reais).
Data de assinatura: 05 de fevereiro de 2015.
Protocolo n° 2384/2015 - CASAL-C.I. N° 19/2015-GETIN.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 06/2014, 
elebrado entre a CASAL e a EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS 

DE INFORMÁTICA LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em : 
30.01.2015
____________________________________________________Protocolo 197755

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

V  EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 65/2014. 
Protocolo n" 4249/2015 - CASAL-C.I. N” 52/2015-UN B. BENTES.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, estabelecida 
na Av. Dois de Dezembro, n° 788, Centro, Olho D’Água das Flores/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n“ 08.529.031/0001-46, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio TIAGO MEDEIROS 
FERNANDES , brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n" 
341.549.388-19, residente e domiciliado na Avenida Dois de Dezembro,788, 
Centro - Olho D’água das Flores/ Alagoas.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 
de 18 de maio de 2015 a 18 de maio de 2016.
Data de assinatura: 18 de maio de 2015.
Protocolo n° 4249/2015 - CASAL-C.I. N° 52/2015-UN B. BENTES.

Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 65/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 
observando a legislação vigente. Autorizado em : 11.05.2015

Protocolo 197768

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 049/2014. 
Protocolo n” 6731/2015 - CASAL-C.I. N° 82/2015-UN B. BENTES.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854.-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rua 
Luiz Gonzaga, 31, Quadra A, serraria centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n° 09.475.414/0001-41, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 032.843.594-51. residente e 
domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sexta 
do contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de 
Agosto de 2015 a 31 de Agosto de 2016. Por força deste instrumento, fica mantido 
o valor inicial do contrato de R$ 280.250,00 (duzentos e oitenta mil e duzentos e 
cinquenta reais).
Data de assinatura; 31 de agosto de 2015..
Protocolo n° 6731/2015 - CASAL-C.I. N° 82/2015-UN B. BENTES.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 049/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, observando 
a legislação vigente. Autorizado em : 19.08.2015
____________________________________________________Protocolo 197781

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 112/2013. 
Protocolo n° 5830/2015 - CASAL-C.I. N° I71/2015-Gerência/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre 
Cícero, 174,Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
03.757.322/0001-78, neste ato representada por seu sócio YGOR DE MIRANDA 
LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 009.987.564- 
07, residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 
de 14 de julho de 2015 a 14 de julho de 2016. Por força deste instrumento fica 
autorizada a aplicação de reajuste em 8,89% (oito vírgula oitenta e nove por cento), 
referente à variação do índice mensal IPCA, acumulado ao período de junho de 
2014 a junho 2015, passando o valor global de R$ 308.902,56 (trezentos e oito mil, 
novecentos e dois reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 336.338,80 (trezentos 
e trinta e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).
Data de assinatura: 14 de julho de 2015.
Protocolo n° 5830/2015 - CASAL-C.I. N° 171/2015-Gerência/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 112/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA RESOLVE LIMPEZAE MANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em ; 14.07.2015

Protocolo 197793

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIA N“. 1720/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais 
previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando Parecem" 179/2015, da CGJ no processo n° 5101.9556/2015, 
Considerando a Lei Estadual n" 5.247/91, que dispõe em seu artigo 100, parágrafo 
único, sobre concessão de horário especial ao servidor estudante;
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-5 10 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N" 53/2014 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capitai da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso 
de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 65/2014 -  CASAL:

RESOLVE:

4

1- Autorizar a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Avenida 02 de 
Dezembro, n° 788, Centro -  Olho D'Ágtia das Flores/AL, inscrita no CNP.I/MF sob o iC 
08.529.031/001-46, neste ato representada pela seu Sócia MARIASA DA SILV.A 
MÊITEIROS, brasileira, .solteira, inscrito no CPF/MF sob o n° 082.014.654-40, a execução 
dos serviços de fi,scalização e cobrança de legações ativas e inativas nos setores da Unidade 
de Negócio Benedito Bentes, conforme autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em R$ 151.721,35 (Ceuio e 
cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos). O pagamento 
pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
protocolada, conferida e pela Gerente da Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB -  
MARIA APARECIDA TORRES DOS SANTOS, matricula 2564, contando-se o prazo de
30(tiinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de Pagamentos da
CASAL

Maceió-AL, 16 de :>ro de 20,1-4.

Econ, SAMUEL LEITE-DE OLIVEIRA 
Superintendente de-Negócio da Capital

Eng." CARI,0|^ájT^tTI5í 'Ç figueiredo lima
V]ixri^re$idçríte de GestíTo/Operacional.

Eng.° ÁLVARO JOSÉ N4'ENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

CIENTE;

Em:
OS N" 53/20 EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTFTA

GEPLAN-047-C
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OFÍCIO N5 898/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 16 de dezembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

tr ib u n a l de contas/AL]

recebí EM^  DE-^'4

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro do Contrato n̂  65/2014, celebrado entre a CASAL e a empresa EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da 
Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoa

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 28 de 
novembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 1061/2014 -  C.I.N̂
12/2014, UM B.BENTES fls. 01 a 329.

Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JOSE 
Diretori^residente

ES DA COSTA
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem :UN B. BENTES

*
V  p

r i

Destino: SUNEC

N° da C l :

12/2014

PROT. 1061^1^

Data de emissão;
Q i m u o u

Senhor Superintendente,

1. Visando fazer um acompanhamento e fiscalização efetivos dos usuários cortados 
com prazo jnferior a 90 (noventa) dias, os quais não caem no acompanhamento da firma 
dos recebíveis, solicitamos a contratação, por um prazo de um ano, dos serviços ineren
tes a esta fiscalização,a a qual já se mostrou eficaz para moralização do corte perante o 
cliente e para a recuperação de créditos para a CASAL.

2. Assim sendo, solicitamos a realização de processo licitatório para contratação de 
serviços de fiscalização para a Unidade Benedito Bentes, considerando os setores e ela 
pertencentes, quais sejam: 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 40 e 50. Cujo.mon- 
tante de ligações ativas está em 45.900 ligações. Anexamos a este as planilhas com o 
quantitativo de estimativa de preço, Cronograma Físico -  Financeiro e o Termo dê Refe
rência para execução dos mesmos.

3. Esclarecemos ainda que existe dotação suficiente para a contratação na rubrica 
Serviços de terceiros, no item serviços de corte e religação do orçamento para 2014, para 
0 quai fizemos a solicitação de compra de número 14611, já liberada.

Respeitosamente,

má Aparecida Torres dos Santos 
;íerente da Unidade de Negócio do Benedito Bentes

GEPLAN 009-C
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P ir â m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requísitante;
Solicitação: 00014611 
Emissão:  ̂
Liberação;
Situação Solic.: Todas

a 00014611
a
a -

Item Requísitante Valor Unit. FVevisto Qíd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item
Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ___________
Solicitação: 00014611 Emissão: 15/01/2014 Dt. Limite: 15/02/2014 Dt. Últ. Alt.: 23/01/2014 Liberada: SIM 
Solicitante: MARIA APARECIDA TORRES DLiberaçâo: 23/01/2014 Usu. Libera.: AP/VRECIDATORRES 
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 267.278 65

2 APARECIDA TORRES 267.278,65 1,00 267.278,65 0,00CNT 0,00 CNT
375 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /SERVIÇO DE FISCALIZAÇAO DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS DE ÁGUA 
UNBB - UNBB - U.N. DO BENEDITO 
BENTES

Classificação: SERVIÇOS, CORTES E RELIGAÇOES
Cido Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária: 307315 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES: Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo 
Conta: 32247 32

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P ir â m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante;
Solicitação; 00014605 
Emissão;
Liberação;
Situação Solic.; Todas

a 00014605
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar 
Aplicação

Qtd. Solic. Valor Total 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANE/yyiENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014605 Emissão: 15/01/2014 Dt. Limite: 
Solicitante: MARIA APARECIDA TORRES DLiberaçâo: 
Un. Comp.: SESGER 
Entrega:

15/02/2014 Dt. Ult. Al^>45/01/2014 Liberada: SIM 
18/01/2014 Usu. Libera.: A^AMCIDATORRES

Valor Total: 21.827,78
1 APARECIDA TORRES 21.827,78 1.00 21.827,78 O.OOÇNT 0,00 CNT

2708 - AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE SISTEMAS. /SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DA ADUTOA DO POÇO DA GROTA DA ALEGRI 
COMPLEMENTAR O ABASTECIMENTO DO BENEDITO BENTES I I  

UNBB-- UNBB - U . N .  DO BENEDITO’
BENTES

Classificação: SERVIÇOS. AMPLlACAO E MELHORIA DE SISTEMAS
Ciclo Orpunentário; CICLO 2014; Conta Orçamentária: 616612 - AMPLlACAO E MELHORIA DE SISTEMAS; Plano Orçanietário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo

: 0.22

Total de Solicitações na Filial: 
_______ Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELAT0R10S\S0LICI QRP 23/01/2014 07 :53:39 Pá^na: I



.^a. a dé-Sán^me^ti§dè'Àlagõas.f UnrdáÜe âe Nêgócíó^BeheSitò Behtes*
Cronogram a Físico Financeiro C ontrato  de Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas

Ano 2014
SC 14611 R$

M ês Janeiro Fevere iro M arço Abril 1 M aio Junho Julho Agosto Setem bro O utubro Novem bro Dezem bro
V a lo r(R $ ) 13.363,93 26.727,87 13.363,93 26.721,S7 40.091,80 13.363,93 26.727,87 26.727,87 26.727,87 13.363,93 13.363,93 26.727,87

l',- í;V;% ■. 5% 10% 5% 10% 15% 5% 10% 10% 10% 5% 5% 10%



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO I»E ALAGOAS

TERMO DE REFERENCIA

SERVIÇO: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS -  
LOCAL: Unidade de Negócio Benedito Bentes Maceió/AL.

1.0-O B J E T IV O

Este Termo de Referência tem por objetivo a prestação dos Serviços referentes às atividades de 
fiscalização de ligações ativas e inativas (cortadas, potenciais, factíveis, suprimidas) de água, e as ações de 
cobranças decorrentes, na Unidade de Negócio Benedito Bentes na cidade de Maceió/AL, mais 
especificamente nos bairros; Tabuleiro dos Martins, Santa Lúcia, Cidade Universitária, Santos Dumont, 
Clima Bom, Benedito Bentes, Antares e Rio Novo.

2.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕ ES INATIVAS

2.1 -  C iclo de Fiscalização
Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Fiscalização (OF) e a data limite 
para conclusão das mesmas pela Contratada.

2.2 -  Ordens Canceladas
Ordens de Serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de fiscalização, por impossibilidade 
justificada de execução.

2.3 -  Ordens Canceladas por falta de acão de fiscalização
Ordens de Serviço que, até o encerramento do ciclo de fiscalização, não foram executadas ou 
baixadas através da rede “on-line” e tampouco justificada a impossibilidade de execução.

2.4 -  Fiscalização de ligações inativas e ativas
É um conjunto de ações desenvolvidas em campo, que visam identificar, tratar e corrigir as 
infrações encontradas nas ligações prediais de água, incluindo a coleta de dados e atributos do 
registro cadastral dos clientes e dos imóveis, tais como:

Do cliente

Do imóvel

Nome do proprietário 
CPF/CNPJ do proprietário 
Nome do inquilino 
Telefone
Responsável pelo pagamento (quando se tratar de órgãos públicos)

Endereço/localização
Categoria e subcategoria
Número de economias
Quantidades de moradores/ocupantes
Razão social/Nome de fantasia
Condição física
Forma de abastecimento

Do ramal predial
Diâmetro
Material
Tipo de pavimentação
Dados do hidrômetro (número, leitura, local, de instalação, tipo de cavalete, tipo de 
proteção)

As fiscalizações das ligações inativas serão executadas, através de Ordens de Serviço (OS) e nos casos de 
fiscalização de ligações cortadas após 15 dias e das Ações Comerciais serão geradas as Ordens de

1





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Fiscalização (OF), que deverão ter seus campos totalmente preenchidos no ato da fiscalização, na falta das 
mesmas,

3.0 -  C A R A C T E R Í S T I C A S  D O S  S E R V I Ç O S  D E  C O B R A N Ç A S  D E  L I G A Ç Õ E S

3.1 -  F is c a l iz a ç ã o  d e  L ig a ç õ e s  In ativa s (V is ita )

C a s o  1: Imóvel fiscalizado constatado que permanece desligado ou suprimido, neste caso o serviço 
será caracterizado como V is ita  e a C A S A L  pagará o,valor constante na Planilha de Preços de 
Serviços (Item, 1.1).

C a s o  2: Quando o cliente comprova a quitação, parcelamento ou a RA de Religação o funcionário 
da C o n tra ta d a  não efetuará o corte nem deixara o termo e anotará: data do pagamento, local do 
pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso o serviço será caracterizado como V is ita  

e a C A S A L  pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.1) a titulo de O rd e m  

C a n c e la d a  J u s t if ic a d a  (c o n ta s  p a g a s ) . A ordem será encaminhada à Casal para posterior 
religação no sistema, voltando a receber faturas normalmente.

3.2 -  F is c a l iz a ç ã o  d e  L ia a c ã o  In ativ a s  c o m  e s c a v a ç ã o

Imóvel fiscalizado com necessidade de escavação para identificação de ramal e possível ligação 
clandestina e/ou by pass efetuado pelo cliente, sem execução de corte da ligação. A C A S A L  pagará 
0 valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.2).

3.3 -  F is c a l iz a ç ã o  d e  L ia a c ã o  In a tiv a s  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  re g iã o  d e  d if íc i l  a c e s s o

Imóvel fiscalizado com necessidade de escavação para identificação de ramal e possível ligação 
clandestina e/ou by pass, efetuado pelo cliente, sem execução de corte da ligação, em região de 
difícil acesso sendo neste caso, as regiões de grota e encostas existentes na área de atuação da 
UN. A C A S A L  pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.3).

3.4  -  C o rte  S im p le s  (n o  c a v a le te  c o m  c á p s u la l

Imóvel fiscalizado identificado clandestinidade com execução do corte da ligação no cavalete com 
ou sem hidrômetro ou ramal utilizando-se cápsula obturadora.
No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da C o n tra ta d a  deixará no imóvel, ou no 
Imóvel vizinho, formulário T e rm o  d e  C o n s ta ta ç ã o  assinado e contendo a data e a hora de 
efetivação do serviço e a Carta Convite, solicitando o comparecimento do cliente a uma das Lojas 
de Atendimento para sua regularização. A C A S A L  pagará o valor constante na Planilha de Preços 
de Serviços (Item 1.4).

3.5 -  C o rte  c o m  E s c a v a ç ã o  s e m  P a v im e n to

Imóvel fiscalizado identificado clandestinidade e execução do corte, com escavação em área sem 
pavimento, utilizando-se cápsula obturadora. No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário 
da C o n tra ta d a  deixará no imóvel, ou no Imóvel vizinho, formulário T e r m o  d e  C o n s ta ta ç ã o  

assinado e contendo a data e a hora de efetivação do serviço e a Carta Convite, solicitando o 
comparecimento do cliente a uma das Lojas de Atendimento para sua regularização. A C A S A L  

pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.5).

3.6 -  C o r te  c o m  E s c a v a ç ã o  e m  P a v im e n to , c o m  re tira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  p a ra le lo

Imóvel fiscalizado identificado clandestinidade e execução do corte, com escavação em área em 
pavimento com retirada e reposição de paralelo pela C o n tra ta d a , utilizando-se cápsula obturadora. 
No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da C o n tra ta d a  deixará no imóvel, ou no 
Imóvel vizinho, formulário T e rm o  d e  C o n s ta ta ç ã o  assinado e contendo a data e a hora de 
efetivação do serviço e a Carta Convite, solicitando o comparecimento do cliente a uma das lojas de 
atendimento para sua regularização. A C A S A L  pagará o valor constante na Planilha de Preços de
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Serviços (Item 1.6).

3.7 -  C o r te  c o m  E s c a v a ç ã o  e m  P a v im e n to , c o m  re tira d a  d e  a lfa lto

Imóvel fiscalizado identificado clandestinidade e execução do corte, com escavação em área em 
pavimento com retirada de asfalto, utilizando-se cápsula obturadora. No ato da interrupção do 
fornecimento, o funcionário da C o n tra ta d a  deixará no imóvel, ou no Imóvel vizinho, formulário 
T e rm o  d e  C o n s t a t a ç ã o  assinado e contendo a data e a hora de efetivação do serviço e a Carta 
Convite, solicitando o comparecimento do cliente a uma das Lojas de Atendimento para sua 
regularização. A C A S A L  pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.7).

3.8 -  R e lia a c ã o  S im p le s  ( n o  c a v a le te t

Religação simples da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo inverso, ou 
seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste obturadora “Chibagua”, 
com implantação do lacre obrigatório e fornecido pela C A S A L .  Na execução, deverão ser 
preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela C O N T R A T A D A .  A C A S A L  

pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.8).

3.9 -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  rua n ã o  p a v im e n ta d a

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste
“Chibagua” em rua não pavimentada. Na execução, deverão ser preenchidas as informações 
constantes na Ordem de Serviço pela C O N T R A T A D A .  A C A S A L  pagará o valor constante na 
Planilha de Preços de Serviços (Item 1.9).

3.10 -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  

p a ra le lo )

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste
“Chibagua" em rua pavimentada com retirada e reposição de paralelo. Na execução, deverão ser 
preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela C O N T R A T A D A .  A C A S A L  

pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.10).

3.11 -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  d e  a s fa lto )

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua" em rua pavimentada com retirada de asfalto. Na execução, deverão ser preenchidas as 
informações constantes na Ordem de Serviço pela C O N T R A T A D A .  A C A S A L  pagará o valor 
constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.11).

3.12 -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a  c o m  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  

p e la  C o n tra ta d a

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d'água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua” em rua não pavimentada adequando-o ao novo padrão (conforme anexo III), através da 
implantação de caixa de proteção de hidrômetro e remanejamento do hidrômetro. A caixa de 
proteção será fornecida pela C o n tra ta d a  e hidrômetro pela C A S A L .  Na execução, deverão ser 
preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela C O N T R A T A D A .  A C A S A L
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pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.12).

3.13 -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  ( c o o m  re tira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  

p a ra le lo )  c o m  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  p e la  C o n tra ta d a

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d'água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
"Chibagua" em rua pavimentada, com retirada e reposição de paralelo, adequando-o ao novo 
padrão (conforme anexo III), através da implantação de caixa de proteção de hidrômetro e 
remanejamento do hidrômetro. A caixa de proteção será fornecida pela C o n tra ta d a  e hidrômetro 
pela C A S A L .  Na execução, deverão ser preenchidas as informações constantes na Ordem de 
Serviço pela C O N T R A T A D A .  A C A S A L  pagará o valor constante na Planilha de Preços de 
Serviços (Item 1.13).

3 .1 4  -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  (c o o m  re tira d a  e  r e p o s iç ã o  

d e  p a ra le lo )  c o m  c a ix a  d e  p r o te ç ã o  p e la  C o n tra ta d a

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d'água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja. resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua” em rua pavimentada, com retirada de asfalto, adequando-o ao novo padrão (conforme 
anexo III), através da implantação de caixa de proteção de hidrômetro e remanejamento do 
hidrômetro. A caixa de proteção será fornecida pela C o n tra ta d a  e hidrômetro pela C A S A L .  Na 
execução, deverão ser preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela 
C O N T R A T A D A .  A C A S A L  pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.14).

3.15  -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a  c o m  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  

p e la  C A S A L

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua” em rua não pavimentada adequando-o ao novo padrão (conforme anexo III), através da 
implantação de caixa de proteção de hidrômetro e remanejamento do hidrômetro. A caixa de 
proteção e hidrômetro fornecidos pela C A S A L .  Na execução, deverão ser preenchidas as 
informações constantes na Ordem de Serviço pela C O N T R A T A D A .  A C A S A L  pagará o valor 
constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.15).

3.16 -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  ( c o o m  re tira d a  e r e p o s iç ã o  d e  

p a ra le io )  c o m  c a ix a  d e  p r o te ç ã o  p e la  C A S A L

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d'água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua” em rua pavimentada, com retirada e reposição de paralelo, adequando-o ao novo 
padrão (conforme anexo III), através da implantação de caixa de proteção de hidrômetro e 
remanejamento do hidrômetro. . A caixa de proteção e hidrômetro fornecidos pela C A S A L .  Na 
execução, deverão ser preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela 
C O N T R A T A D A .  A C A S A L  pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.16).

3.17 -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  rua  p a v im e n ta d a  (c o o m  re tira d a  e  r e p o s iç ã o  

d e  p a ra le lo )  c o m  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  p e la  C A S A L

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua” em rua pavimentada, com retirada de asfalto, adequando-o ao novo padrão (conforme
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anexo III), através da implantação de caixa de proteção de hidrômetro e remanejamento do 
hidrômetro. . A caixa de proteção e hidrômetro fornecidos pela CASAL. Na execução, deve ser 
preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL 
pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.17).

3.18- Substituição de Hidrômetro

Substituição de hidrômetro, originário de ações de vistorias em imóveis identificados na análise de 
faturamento ou fiscalização de imóveis ligados como; hidrômetro parado, quebrado, violado, 
embasados e, obsoletos. Sendo o fornecimento do hidrômetro, lacre e suas conexões (tubetes, 
porcas e vedantes) pela CASAL. Na execução, deverão ser preenchidas as informações constantes 
na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o valor constante na Planilha de 
Preços de Serviços (Item 1.18).

3.19 -  Implantação dé Hidrômetro

Instalação de hidrômetro, dentro dos padrões da CASAL, para medição do consumo do cliente, em 
imóveis identificados na análise do faturamento, confi fornecimento do hidrômetro pela CASAL e 
suas conexões (tubetes, porcas e vedantes) pela CONTRATANTE. Na execução, deverão ser 
preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL 
pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.19).

3.20 -  Quebra e Reposição de Calcada, com traco 1:3

Quebra e reposição do piso da calçada demolida por ocasião da execução dos serviços de corte 
ou supressão com escavação, quando determinado pela CASAL, no mesmo tipo de material e 
padrão de acabamento original. A CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de
Serviços (Item 1.20).

3.21 -  Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa pela FIRMA

Padronização da ligação domiciliar com remanejamento do ramal e caixa de proteção do hidrômetro 
para a testada frontal e externa do imóvel, com fornecimento da cáixa de proteção do hidrômetro 
pela Contratada. A CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.21).

3.22 -  Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da CASAL

Padronização da ligação domiciliar com remanejamento do ramal e caixa de proteção do hidrômetro 
para a testada frontal e externa do imóvel, com fornecimento da caixa de proteção do hidrômetro 
pela CASAL. A CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.22).

3.18 -  Retirada de Bv Pass

Retirada do desvio de abastecimento de água da medição do hidrômetro, e no caso dos imóveis 
sem hidrômetro desviado do cavalete realizada pelo cliente e restabelecida para a condição padrão, 
sendo o cliente notificado como infração de By Pass (desvio de água). Na execução, deverão ser 
preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL 
pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.23).

3.18 -  Supressão da total da ligação

Proceder à intervenção no ramal predial externo, efetuando a retirada física de todo o ramal 
inclusive do hidrômetro. Caso a calçada do imóvel seja em revestimento especial (mármore, 
granito, etc.) não deverá ser danificada. Na execução, deveRão ser preenchidas as informações 
constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o valor constante na 
Planilha de Preços de Serviços (Item 1.24).
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Ã O  -  Á R E A  D E  A B R A N G Ê N C I A

Os serviços serão executados na cidade de Maceió/Alagoas, nos setores comerciais pertencentes à 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, ou seja, setores 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 40 e 50, 
correspondendo aos seguintes bairros; Tabuleiro dos Martins, Santa Lúcia, Cidade Universitária, 
Santos Dumont, Clima Bom, Benedito Bentes, Antares e Rio Novo.

5.0 -  L E G I S L A Ç Ã O  A P L I C A D A

Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.0 -  M O D A L I D A D E  D O  P R O C E S S O  L IC IT A T Ó R IO

Pregão Presencial.

7.0 -  V A L O R  E S T I M A D O  D O S  S E R V I Ç O S

7 .1 - 0 valor estimado dos serviços é de R$ 267.278,65 (Duzentos e sessenta e sete mil duzentos e 
setenta e oito reais e sessenta e cinco centavos).
7.2 -  Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do item 15.0 (Planilha Estimativa de Custo).

8.0 -  Q U A N T I D A D E S

8.1 -  As quantidades, para cada tipo de serviço, constantes no item 15-0, são estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação 
relativa á variação mensal para mais ou para menos.

8.2 -  A quantidade de Crdens com a indicação “prioridade de execução” será equivalente a no 
máximo 20 % (vinte por cento) da quantidade mensal de Ordens emitidas.

9.0 -  P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O

9 . 1 -  0 prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
contados a partir da data do início dos serviços, podendo ser prorrogado até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, por se tratar de serviços de natureza contínua.

9.2 -  Os serviços constantes deste Termo deverão ser iniciados após a expedição da Ordem de 
Serviço (O.S.).

10.0 -  E S T R U T U R A  M ÍN IM A  N E C E S S Á R I A  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S  D E  F I S C A L I Z A Ç Ã O

D E  L I G A Ç Õ E S  A T I V A S  E  I N A T IV A S  (c o r ta d a s , fa c t ív e is , p o t e n c ia is  e  s u p r im id a s ) .

10.1 -  Para a análise, coordenação e distribuição dos serviços, deverá ser contratado profissional 
de no mínimo 2° grau completo, com conhecimentos de informática em editores de texto e planilhas 
eletrônicas;

10.2 -  Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas e serviços relativos a 
hidrômetros (lacre, substituição, implantação e remanejamento), dentro dos prazos e padrões 
exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

S E R V I Ç O E S T R U T U R A  M ÍN IM A E N C A N A D O R A J U D A N T E

Fiscalização de ligações inativas 
e ativas

01 moto 01 “

Serviços de hidrômetro 01 moto 01 -
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Obs.: Os serviços da Equipe tipo I (moto) -  Fiscalização de ligações inativas, ativas e serviços de 
hidrômetros -  serão realizados no horário de 08:00 às 12:00h e 13:30 ás 17:30h, e aos sábados de 
08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 horas semanais. A equipe será composta por profissional 
tipo encanador com grau de escolaridade comprovada de no minimo 2° grau completo.

10.3 -  Os serviços de corte, religaçâo, supressão, e restabelecimento deverão ser 
executados com viatura. A equipe deverá ser composta por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no mínimo 1° grau completo.

10.4 -  Os serviços de cobrança serão distribuídos para todas as localidades, cabendo a 
contratada a logística de distribuição e execução dentro do ciclo de cobrança e de acordo 
com os prazos estabelecidos no item 11.4, independentemente da localidade.

S E R V I Ç O E S T R U T U R A  M ÍN IM A  

R E C O M E N D A D A

E N C A N A D O R A J U D A N T E

Corte e religaçâo 1 carro 01 01
Supressão e restabelecimento 1 carro 01 01

11.0 -  O B R I G A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A

11.1 -  As normas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a serem 
firmados com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição.

11.2 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e motos com uma 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[ N O M E  D A  C O N T R A T A D A ]

S E R V I Ç O  D E  F I S C A L I Z A Ç A O  

A  S E R V I Ç O  D A  C A S A L

11.3 -  Os veículos e motos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, cor branca, e 
adequar-se à finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de 
utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.

11.4 -  Executar os serviços entregues pela Supervisão de Combate à Fraudes, nos prazos 
fixados pela CASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de 
recebimento das Ordens de Serviço.

11.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line", as Ordens de fiscalização 
(OF) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas de 
fiscalização.

11.6 -  As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de Fiscalizações (OF) 
serão entregues diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, para análise e implementação no 
On-line pela equipe da CASAL.

11.7 -  A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequadas a realizações 
dos serviços conforme a seguir:

Equipamento de informática, com capacidade de acesso à internet banda larga, para acesso ao 
sistema comercial - GSAN

11.8 -  É de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e manutenção dos
7
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equipamentos, programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso 
referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.

11.9 -  Apresentar diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, juntamente com os 
comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, 
incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, 
para que a mesma, se for o caso, efetue o cancelamento.

11.10 -  Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmenté com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a 
contratada áo menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no 
verso da ordem.

11.11 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações, Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo.

11.12 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a 
prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

11.13 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços.

11.14 -  Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

11.15 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em 
vigor no País.

11.16- Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação 
e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

11.17 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar 
toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.

11.18 -  Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente 
fardados e portanto crachá de identificação com fotografia.

11.19 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “ A SERVIÇO DA CASAL”, os 
veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição dos custos 
dos serviços.

11.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos 
ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços 
objeto deste Termo de Referência.

11.21 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes 
de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

11.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços.

11.23 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
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11.24 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.

12.0 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL

12.1 -  Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários à correta execução dos serviços, bem como senha de acesso ao GSAN para o 
coordenador dos serviços, com acesso para consulta, limitado aos serviços inerentes ao contrato.

12.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada 
ciclo de fiscalização.

12.3 -  Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de Cobrança a 
entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada.

12.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam 
distribuídos durante o ciclo de fiscalização.

12.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de 
imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
quando oficializado por escrito.

12.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos 
serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta não 
implique aumento de custos para a Contratada.

12.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas 
sejam necessárias.

12.8 -  Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subseqüente à confirmação das Notas Fiscais.

12.9 -  Abrir o “Liyro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante 
a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente 
qualidade e a efetividade dos serviços.

13.0 -  DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 -  Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo encontre-se 
executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada fará jus á 
remuneração do valor da Ordem Cancelada Justificada. Se houver a necessidade de 
qualquer correção ou complementaçâo do serviço a Contratada fará jus ao valor do serviço.

13.2 -  Para as Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e confirmadas pela 
CASAL (imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel abandonado, 
imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em revisão, 
etc.) deverá ser lançado no Boletim de Medição o vaior da Ordem Cancelada Justificada.

13.3 -  Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se fechado a 
Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de preferência 
que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da ordem para que o 
pagamento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.

13.4 -  Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas quando 
devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o compieto preenchimento das Ordens de
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Fiscalizações (OF).

13.5 -  O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após o 
encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no sistema 
“on-line", através do relatório “Resumo das Ordens" do On-line comparando com os quantitativos 
devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de Cobrança, caso 
os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a Contratante 
não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo,devolvidos incompletos.

13.6 -  Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (item 15.0) foram 
extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição dos custos dos 
salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos com base na tabela do 
SINDUSCOM vigente e utilizadas pela GEPRO.

14.0 - P E N A L I D A D E S

14.1 -  As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e quantitativos constantes no relatório “Resumo das Ordens” do on-line, devendo ser 
deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.

14.2 -  Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi executado 
indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do 
mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

14.3 -  Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de Supressão não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo emitido, 
e que as mesmas não foram s u s p e n s a s  pela regularização do débito ou por determinação 
expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente ao mês em questão.

14.4 -  Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como “ p rio rid a d e  de  e x e cu ç ã o ” , 
será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição 
correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a 5% (cinco por 
cento).

14.5 -  Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 14.3 e 14.4, com 
0 comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda a Contratada, 
além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

14.6 -  Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a realização de 
serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre 
0 valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do pagamento 
do serviço, além da dedução do valor dos serviços correspondentes, que foram alterados 
indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

14.7 -  Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

Maria Aparçj órres dos Santos 
'Química

CRBlô/no 221.119.610-0 
Matrícula n̂  2465
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15.0 -  P L A N I L H A  E S T I M A T I V A  D E  C U S T O S

OBRA : FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS e ATIVAS
LOCAL: Un. de Negócio do B. Bentes, Maceió, Setores 25,26,27,30,31,32,33,34,35,40 e 50. 

Bairros: Tabuleiro dos Martins, Santa Lúcia, Cidade Universitária, Santos Dnmont, Clima 
Bom, Benedito Bentes, Antares e Rio Novo.

DATA : Janeiro/2014

It e m DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.
1.0 Serviços
1.1 Fiscalização de ligações inativas (visita) und 4000 4,91 19.640,00
1.2 Fiscalização de ligações inativas com escavação und 2000 23,21 46.420,00

1.3 Fiscalização de ligações inativas com escavação em zona rural e região de difícil acesso und 1000 40,88 40.880,00
1.4 Corte simples (no cavalete com cápsula)) und 1000 10,90 10.900,00
1.5 Corte com escavação sem pavimento und 100 24,72 2.472,00
1.6 Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo und 200 60,20 12.040,00
1.7 Corte com escavação em pavimento, com retirada de asfalto und 200 51,90 10.380,00
1.8 Religação simples (no cavalete) und 800 9,85 7.880,00
1.9 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada 25 34,97 874,25

1.10 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e reposição
de paralelo) und 100 56,49 5.649,00

1.11 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfalto) und 60 47,21 2.832,60
1.12 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com caixa de 

proteção pela FIRMA und 200 101,91 20.382,00

1.13 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e reposição 
de paralelo), com caixa de proteção pela FIRMA und 100 126,16 12.616,00

1.14 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfalto), 
com caixa de proteção pela FIRMA und 50 116,89 5.844,50

1.15 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com caixa de 
proteção pela CASAL und 30 51,91 1.557,30

1.16 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e reposição 
de paralelo) com caixa de proteção pela CASAL und 20 76,16 1.523,20

1.17 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfalto), 
com caixa de proteção pela CASAL und 20 66,89 1.337,80

1.18 Substituição de hidrõmetro und 800 8,17 6.536,00
1.19 Implantação de hidrõmetro und 1500 15,39 23.085,00
1.20 Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 und 60 27,90 1.674,00
1.21 Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa CASAL und 40 60,45 2.418,00
1.22 Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da FIRMA und 100 110,45 11.045,00
1.23 Retirada de by-pass und 200 62,18 12.436,00
1.24 Supressão total da ligação und 100 68,56 6.856,00

TOTAL 267.278,65
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EDITAL DE CONVITE N.° 2014 -  CASAL

fA N E X O  II
M IN U T A  D E  C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  R E F E R E N T E S  À S  A T I V I D A D E S  D E  

F I S C A L I Z A Ç Ã O  D E  L I G A Ç Õ E S  A T I V A S  E  IN A T IV A S  -  U N I D A D E  D E  N E G Ó C I O  B E N E D I T O  

B E N T E S  N A  C I D A D E  D E  M A C E I Ó / A L . ________________________________________________________

C O N T R A T O  n“ . /2014 - C A S A L

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA___________________________ .

P R E Â M B U L O  -  D A S  P A R T E S  E  D O  F U N D A M E N T O

1) C O N T R A T A N T E :  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia 
mista estadual, vinculada á Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 
200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu
Diretor Presidente ________________ ■ ________ , ________ , _____________, inscrito no
CPF/MF n ° ___________ pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional 

' inscrito no CPF/MF n°__________ ambos residentes e
domiciliados nesta Capital.
2) C O N T R A T A D A :  _____

inscrita no CNPJ/MF
__ , estabelecida na Rua
sob 0 n° __________ _______ , representada por

inscrito no CPF/MF sob o n°
residente e domiciliado em

3) F U N D A M E N T O  L E G A L  D A  A D J U D I C A Ç Ã O :  A presente adjudicação, decorre da licitação na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n®.__ I2Q̂ A - CASAL, devidamente homologado pelo Senhor
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo C.l n®.___ /̂2014 -
_____ e Processo n®._____ - CASAL, em estrita observância à Lei n®. 8.666/93 e Lei Estadual n®.
5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

1. C L A U S U L A  P R I M E I R A  - D O  O B J E T O

1.1 Constitui 0 objeto deste contrato, a contratação dos serviços referentes às atividades de fiscalização de 
ligações ativas e inativas (cortadas, potenciais, factíveis, suprimidas) de água, e as ações de cobranças 
decorrentes na cidade de Maceió/AL, conforme estabelecido no termo de referência. Anexo I, parte 
integrante do presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, c o n s t it u e m  p a rte s  in te g ra n te s  e  

in d is s o c iá v e is  d o  p re s e n te  c o n tra to , in d e p e n d e n te m e n te  d e  t r a n s c r iç ã o , os seguintes documentos:
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a) Edital de CONVITE N.® _____ /̂2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o Termo de
Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para 
se manifestar;

b) Proposta Comercial da C O N T R A T A D A .

2. C L A U S U L A  S E G U N D A  - D O  V A L O R  E  D O S  R E C U R S O S

2.1. O presente contrato tem seu valor total fixado em R$ ________
(____________________________________ ).
P A R A G R A F O  P R IM E IR O : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto 
deste instrumento.
P A R Á G R A F O  T E R C E I R O :  As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.............................................................................................XXX

GRUPO DE DESPESA............................................................................................. XXX.XXX

RUBRICA............................................................................................................... XXX.XXX

3. C L A U S U L A  T E R C E I R A  -  D O  P A G A M E N T O  E  D A S  M E D I Ç Õ E S

3.1. Os serviços deverão ser medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de 
Nota Fiscal Fatura em duas vias atê o 6® (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da protocolizaçâo da respectiva Nota Fiscal Fatura.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, NO ATO DO PAGAMENTO, DEVERÁ EXIGIR DA CONTRATADA:
1 -  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO INSS;
2 -  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO FGTS;
3 - CERTIDÃO NEGATIVA ATUALIZADA DE DÉBITO JUNTO A FAZENDA ESTADUAL.
A NÃO APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ÃCIMA ELENCÃDOS ENSEJARÁ A SUSPENSÃO DO 
PAGAMENTO, ATÉ A SUA REGULARIZAÇÃO.

4. C L A U S U L A  Q U A R T A  -  D O  T R A N S P O R T E

4.1. Por força deste instrumento, a contratada fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para 
realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de 
fantasia ou razão social da contratada, identificando também o referido veículo com a informação “A 
SERVIÇO DA CASAL”.

5. C L A U S U L A  Q U I N T A  - D O S  S U P R I M E N T O S  E  D A  M A O - D E - O B R A

5.1. Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos.
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Taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui 
contratados,
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
P A R Á G R A F O  T E R C E I R O :  A direção geral dos serviços caberá ao profissionai habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
P A R Á G R A F O  Q U A R T O :  Os profissionais utiiizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas normais 
de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL.

6. C L A U S U L A  S E X T A  -  D A S  A L T E R A Ç Õ E S "

6.1. Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá 
ser feita pela CONTRATADA.
P A R Á G R A F O  P R I M E I R O : A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, 
determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponda a um dos seguintes itens:
a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos tais trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e,
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis à conclusão dos serviços 
contratados.
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços, autorizadas pela 
Diretoria da CASAL, constantes das letras “a" e "b” do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou 
diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a 
celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

7. C L A U S U L A  S É T I M A  -  D O  P R A Z O

7.1. O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser prorrogado até o limite máximo de 60(sessenta) meses, por se 
tratar de serviços de natureza continua.

8. C L A U S U L A  O I T A V A  - D A  E X E C U Ç Ã O  E  D A  F I S C A L I Z A Ç A O

8.1. A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercido de suas funções.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a guarda 
e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, 
obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em 
execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos 
pela CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a apresentar, a 
qualquer tempo, quando solicitada peia CASAL, a documentação pertinente a regularização com as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos documentos em arquivo no 
Cadastro da CASAL.
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P A R Á G R A F O  Q U A R T O :  A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.
P A R Á G R A F O  Q U I N T O ; A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer 
pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos 
serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais 
conseqüências.

9. C L A U S U L A  N O N A  - D A  G E S T Ã O

9.1. Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado, Maria de Aparecida Torres dos 
Santos, mat. 2564, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 
60 (sessenta) dias de antecedência à Diretoria a necessidade ou não da prorrogação de prazo para a 
execução bem como a necessidade de aditamento no percentual legal.
P A R Á G R A F O  Ú N IC O : Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado, por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

10. C L A U S U L A  D É C I M A  - D A S  O B R I G A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A

10.1 -  As normas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a 
serem firmados com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição.

10.2 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e motos com uma 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[ N O M E  D A  C O N T R A T A D A ]

S E R V I Ç O  D E  F I S C A L I Z A Ç Ã O  

A  S E R V I Ç O  D A  C A S A L

10.3 -  Os veículos , e motos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, cor branca, e 
adequar-se á finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de 
utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.

10.4 -  Executar os serviços entregues pela Supervisão de Combate à Fraudes nos prazos fixados pela 
ASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de recebimento das Ordens 
de Serviço.

10.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, as Ordens de fiscalização (OF) 
executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas de 
fiscalização.

10.6 -  As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de Fiscalizações (OF) serão 
entregues diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes para análise e implementação no on-line pela 
equipe da CASAL.

10.7 -  A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequadas a realizações dos 
serviços conforme a seguir;

Equipamento de informática, com capacidade de acesso à internet banda larga, para acesso ao 
sistema comercial - GSAN
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10.8 -  É de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e manutenção dos equipamentos 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso 
referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.

10.9 -  Apresentar diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, juntamente com os comprovantes das 
Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços 
recebidos, executados e não executados, esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua 
realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, para que a mesma, se for o caso, 
efetue o cancelamento.

10.10 -  Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a 
contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no 
verso da ordem. ''' ,

10.11 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações,
Normas de Procedimentos e demais elementos que integram ô presente Termo.' >
10.12 -  Nenhuma alteração das especificações de,quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia
aprovação, por escrito, da CASAL. , \

10.13 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços.

10.14 -  Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

10.15 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas 
as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no País.

10.16 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação e 
responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

10.17 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como preposto, 
para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a 
assistência e facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.

10.18 -  Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados 
e portanto crachá de identificação com fotografia.

10.19 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “ A SERVIÇO DA CASAL”, os veículos 
utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição dos custos dos serviços.

10.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês 
anterior, de todos os funcionários (apresentar a lista dos funcionários e as referências de pagamento com 
demonstrativo de depósito) envolvidos com a execução direta dos serviços objeto deste Termo de 
Referência.

10.21 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, 
impericia ou negligência de seus empregados.

10.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços.

10.23 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos 
serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

1
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10.24 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.

11. C LA U SU LA  DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11.1 -  As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela CASAL 
e quantitativos constantes no relatório “Resumo das Ordens" do on-line, devendo ser deduzido do Boletim 
de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.

11.2 -  Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi executado indevidamente, 
será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do mesmo 
cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

11.3 -  Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de Supressão não executadas 
durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo emitido, e que as mesmas 
não foram s u s p e n s a s  pela regularização do débito ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser 
aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente ao mês 
em questão.

11.4 -  Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como “ p rio rid a d e  d e  e x e cu ç ã o ” , será 
aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição 
correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a 5% (cinco por 
cento).

11.5 -  Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 14.3 e 14.4 do Termo de 
Referência, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda a 
Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

11.6 -  Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a realização de 
serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do pagamento do serviço, além da dedução 
do valor dos serviços correspondentes, que foram alterados indevidamente, cabendo ainda a contratada 
refazer 0 serviço, sem ônus para a CASAL.

11.7 -  Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 8.666 de 
21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis. O atraso injustificado no cumprimento do 
Contrato sujeitará A CONTRATADA, á multa equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, 
incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais 
sanções prevista na Lei n° 8.666 de 21/06/93.

12. C L A U S U L A  D É C I M A  S E G U N D A  - D A  R E S C I S Ã O

O presente contrato, poderá ser rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a 
critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da CASAL.

P A R A G R A F O  Ú N I C O : O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.
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13. C L A U S U L A  D É C I M A  T E R C E I R A  -  D O  F O R O

13.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e âchado conforme para a produção 
dos seus jurídicos e legais efeitoS:

M a ce ió , d e de 2014.

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL Representante Legal 
CONTRATADA

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL

ASSINATURA DAS TESTEMUNHAS

NOME....
CPFN°

NOME....
. CPF N °





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROCESSO:

1061/2014

/  . FOLHA:

À G EPLAN ,

Solicitamos informar a classificação orçamentária e origem dos recursos.





w .
Casal

N“ PROTOCOLO:

1061/2014

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N“ FOLHA:''

ASUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11201 -  UN BENEDITO BENTES 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros 
Rubrica 307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

Em 24/01/2014..

?/«Adm. F lá v ia li^ o u t in h o  Catnerino
Gerente dCFlaneJamento Org. 

e Airefise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN/ SUDEO/ DP/ CASAL





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Q ; s 5 P / ^

N° PROTOCOLO:

N° FOLHA:

V

PK<í - ^  ^  T rC A ^ » ^  ^^- Oj ÊJFGCÍLíÈm  ■

^ a \ .  t j ^  o O -í^ ^ vv iL .

£ ís^  o 3 / < 3  •2,/’^'®^ Sf̂

'OséEdtialdolüonteiro Lisboa
^  Eng“ C iv il.C R E A  020092556-3 

C3S3I Gerente de Projelos e Custos 
fviat, 1269





3/2/2014

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Jose Ednaldo Monteiro Lisboa" < ednaldo.lisboa@ casai.a l.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

A nexos:

"Ingrid Costa Pedrosa Souza" < ingrid .costa@ casal.a i.gov.br> 

03/02/2014 10:08 (23:59 horas atrás)
Term os de Referência
Rem over anexosTR  F IS C A U Z A Ç Ã O  UN B BENTES 2014.doc (223 KB) 
TR F IS C A L IZ A Ç Ã O  UN B BENTES 2014 O S.doc (223 KB)

Ingrid,

Segue em anexo 02 (dois) Termos de Referência da UN Benedito Bentes para sua revisão e 
inclusão do primeiro com prazo de 12 (doze) meses no processo n° 1061/2014, para a 
execução da fiscaiização e cobrança de ligações ativas e inativas.

Jo sé  E d n a ld o  M on te iro  L isb o a  
Engo C iv ii - CREA 0 2 0 .0 9 2 .5 5 6 -3  
G e re n te  de P ro je to s  e C u sto s  
(82) 33 1 5 -1 9 6 4  / (82) 8 8 7 6 -7 4 3 5

1/1

mailto:ednaldo.lisboa@casai.al.gov.br
mailto:ingrid.costa@casal.ai.gov.br








Companhia de Saheamenfo de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N° 33/2013

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.rn° 94/2013 -  CPL/CASAL, (Protocolo 
9799/2013) de 29 de julho de 2013,

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presencial e 
Eletrônica.

a) AUTORIDADE GOMPETENTE:
■ Neli Lima Pereira -  matrícula 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608

b) PREGOEIROS:
• Neíi Lima Pereira -  mat. 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
• Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■ Laís Lima de Souza Leão -  matrícula 2901

c) EQUIPE DE APOIO;
» Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
• Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
• Christianne Cabraíde Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, em 01 de outubro de 2013.

Engo ALVARO JOÇE^MEREZES DA COSTA 
Diretor Presidente

Engo CARLOS ANJOíiío DE S. FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

Adv. 10RGE SILVIO LUENGO GALVAO 
Vlqe^residente Corporativa

Engo OSMÃR LISBOA 
Vicepresidente de Gestão de Serviços de Engenharia
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c TERMO DE REFERENCIA

S E R V I Ç O :  F I S C A L I Z A Ç Ã O  E  C O B R A N Ç A  D E  L I G A Ç Õ E S  A T I V A S  E  IN A T IV A S  

L O C A L :  U n id a d e  d e  N e g ó c io  B e n e d ito  B e n te s  M a c e ió / A L .

1 .0 - O B J E T I V O

. ^^\-
Este Termo dè Referência tem^por objetivo a prestação dos Serviços referentes às atividades de 
fiscalização de ligações'ativas e inativas (cortadas, potenciaisrfactlveis, suprimidas) de água, e as ações de 
cobranças decorrentes, na Unidade''de^^egócio^Benedito Bentes na'̂ ’ cidade de Maceió/AL, mais 
especificamente nos bairros; Tabuleiro dos Martins, Santa Lúcia, Cidade Universitária, Santos Dumont,
Clima Bom, Benedito Bentes, Antares e Rio Novo.

■
2.0 -  C A R A C T E R Í S T I C A S  D O S  S E R V I Ç O S  D E  F I S C A L I Z A Ç A O  D E  L I G A Ç Õ E S  IN A T IV A S

2.1 -  C ic lo  d e  F is c a l iz a ç ã o

Período compreendido enVê a data da emissão dás Ordens de Fiscalização (OF) e a data limite 
para conclusão das mesmàs pela Contratadí'^ /

2.2 -  O r d e n s  C a n c e la d a s  \ /
Ordens de Serviço que foram canceladás^dentro do ciclo de fiscalização, por impossibilidade

2.3 -  O r d e n s  C a n c e la d a s  p o r  fa lta  d e  a c ã o  d e  f is c a liz a ç ã o

Ordens de Serviço que, até ò encerramento dd ciclo de fiscalização, não foram executadas ou 
baixadas através da rede “on-line” e tampouco justificada a impossibilidade de execuçãO;

2.4  -  F is c a l iz a ç ã o  d e  l ig a ç õ e s  In a t iv a s  e  a t iv a s '^

É um conjunto-delações desenvolvidas em campo, que visam identificar, tratar e corrigir as 
infrações.encontradã ŝ' na^ligaçõ^ prediais de^gua, incluindo a coleta de dados e atributos do 
registro cadastral dos clientes e dos imóveis, tais~comoT,- .

! 1 I V '-
'.Nòrne do proprietário'̂

D o  c lie n te
X f / '

GPF/GNPJ ̂ .proprietário J  
Nomeado inquilino'' " ^  “
Telefone
Responsável pelo pagamento (quando se tratar de órgãos públicos)

X . '  i

D o  im ó v e l

Endereço/localização
Gategoria e subcategoria
Número de economias
Quantidades de moradores/ocupantes
Razão social/Nome de fantasia
Gondiçâo física
Forma de abastecimento

D o  ra m a l p re d ia l

Diâmetro
Material
Tipo de pavimentação
Dados do hidrômetro (número, leitura, local, de instalação, tipo de cavalete, tipo de 
proteção)

As fiscalizações das ligações inativas serão executadas, através de Ordens de Serviço (OS) e nos casos de 
fiscalização de ligações cortadas após 15 dias e das Ações Gomerciais serão geradas as Ordens de

1

ingrid C'

CB69I'

iza Vilaça
.  'A0210/4109Í 
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Fiscalização (OF), que deverão ter seus campos totalmente preenchidos no ato da fiscalização, na falta das 
mesmas,

3.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE COBRANÇAS DE LIGAÇÕES

3.1 -  Fiscalização de Ligações Inativas (Visita)

Caso 1: Imóvel fiscalizado constatado que permanece desligado ou suprimido, neste caso o serviço 
será caracterizado como. Visita e a CASAL pagará ^valor constante na Planilha de Preços de 
Serviços (ltem/1.1).

Caso 2: Quando o cliente comprovà a.quitação, parcelamento ou a RA de Religação, o funcionário 
da Contratada não efetuará o corte nem deixará o termo e anotará; data do pagamento, local do 
pagamerito (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso o serviço será caracterizado como Visita 
e a CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.1) a título de Ordem 
Cancelada Justificada (contas pagas). A ordem será^encaminhada à Casal para posterior 
religação no sistema, wltando a receber faturas normalmente.

3.2 -  Fiscalização de Ligação Inativa^Com escavacãoV^ >

Imóvel fiscalizado com necessidadê d̂e escavação para identificação de ramal e possível ligação 
clandestina e/ou by pass efetuado pelb cliente, sem execução de corte da ligação. A CASAL pagará 
0 valor constante na Planilhâ de Préçós de Serviços (Item 1.2).

• ■ i  / /  ■ /.
3.3 -  Fiscalização de Ligação Inativas com escavacão em região de difícil acesso

’ í 1 '
Imóvel fiscalizado com necessidade de escavação para identificação de ramal e possível ligação 
clandestina e/ou by pass, efetuaclo pelo cliente,' sem execução de corte da ligação, em região de 
difícil acesso sendo neste caso, as'regiões de grota e encostas existentes na área de atuação da 
UN. A CASAL15ágará‘o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.3).

/ n!
3.4 -  Corte Simples (no cavalete com cápsula)

■ l i  ' \ ^
Imóvel fiscalizado identificado-claridestinidade-com execução do corte.da ligação no cavalete com 
ou sem líidrômetro ou ramal‘útilizindo|-sb cápsula obturadoraT'
No ato da interrupção_̂ do ̂ fornecimento,.o funcionário', da Contratada deixará no imóvel, ou no 
Imóvel vizinh^formuíário Termo'^ejCopstataçâo assinado'é contendo a data e a hora de 
efetivação do serviço e a Carta'C6nvite, solicitando o cornparécirriéhto do cliente a uma das Lojas 
de Atendimento para sua regularização. A CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços 
de Serviços (Item 1.4).

3.5 -  Corte com Escavacão sem Pavimento

Imóvel fiscalizado identificado clandestinidade e execução do corte, com escavação em área sem 
pavimento, utilizando-se cápsula obturadora. No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário 
da Contratada deixará no imóvel, ou no Imóvel vizinho, formulário Termo de Constatação 
assinado e contendo a data e a hora de efetivação do serviço e a Carta Convite, solicitando o 
comparecimento do cliente a uma das Lojas de Atendimento para sua regularização. A CASAL 
pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.5).

3.6 -  Corte com Escavacão em Pavimento, com retirada e reposição de paralelo

Imóvel fiscalizado identificado clandestinidade e execução do corte, com escavação em área em 
pavimento com retirada e reposição de paralelo pela Contratada, utilizando-se cápsula obturadora.
No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, ou no 
Imóvel vizinho, formulário Termo de Constatação assinado e contendo a data e a hora de 
efetivação do serviço e a Carta Convite, solicitando o comparecimento do cliente a uma das lojas de 
atendimento para sua regularização. A CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de
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Serviços (Item 1.6).

3.7 -  Corte com Escavação em Pavimento, com retirada de alfalto

Imóvel fiscalizado identificado ciandestinidade e execução do corte, com escavação em área em 
pavimento com retirada de asfaito, utilizando-se cápsuia obturadora. No ato da interrupção do 
fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvei, ou no Imóvei vizinho, formulário 
Termo de Constatação assinado e contendo a data e a hora de efetivação do serviço e a Carta 
Convite, solicitanâo 6''comparecimento do cliente a uma das Lojas de Atendimento para sua 
regularização. X  CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.7).

3.8 -  Relíqácão Simples ( no cavalete) \

<. ’ * -■Religaçâo^simples da ligação, após regularização junto ao cornercial, consiste na reabertura
do fluxo d’águ'ar-com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo,-'utilizando o processo inverso, ou
seja, resgatando ã ĉápsula do interior da tubulação com^a-mésma haste obturadora "Chibagua”,
com implantação do lacre obrigatório e fornecido pela CASAL. Na execução, deverão ser
preenchidas as informações-constantes na Ordem^e Serviço pela CONTRATADA. A CASAL
pagará o valor constante nâ Planilha de Preços de Serviços (Item 1.8).

3.9 -  Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada
l ^ x \  ;

0 restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a'̂ rétirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatanclo'/a cápsula db înterior da tubulação com a mesma haste 
"Chibagua” em rua não pavimentada. Na execução, deverão ser preenchidas as informações 
constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o valor constante na
Planilha de Preços de Serviços (Item 1.9).

3.10 -  Restabelecimento cohi-retírada de cáosula em rua pavimentada (com retirada e reposição de
paralelo) /  "N

( í  v ’
o  restabelecimento da ligação, após 'regularizaçãò junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo íd’água no ramal, com-^retiráda db'dispositivo que-impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ôu seja, resgatafído a cápsulà^do- înterior,-da tubulação com a mesma haste 
"Chibagua’̂  ern rua pavirnentáda com' rètirada e reposição de paralelo. Na execução, deverão ser 
preenchidasN^Hnformáçõès^con^ãntes'na -̂Ordem^desServiçp pela (CONTRATADA. A CASAL 
pagará o valorcònstalíte na Plàniltíá de Preços''cle'Serviços'(ltern 1.10).

3.11 -  Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfalto)

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d'água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua” em rua pavimentada com retirada de asfalto. Na execução, deverão ser preenchidas as 
informações constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o valor 
constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.11).

3.12 -  Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com caixa de proteção 
pela Contratada

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua” em rua não pavimentada adequando-o ao novo padrão (conforme anexo III), através da 
implantação de caixa de proteção de hidrômetro e remanejamento do hidrômetro. A caixa de 
proteção será fornecida pela Contratada e hidrômetro pela CASAL. Na execução, deverão ser 
preenchidas às informações ôonstantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL
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pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.12).

3.13 -  Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e reposição de 
paralelò) com òaixa de proteção pela Contratada

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja,< r̂esgatando a cápsula do interior da\ t̂ubulação com a mesma haste 
“Chibagua” em rúa ^vimentada, com retirada e reposição de paralelo, adequando-o ao novo 
padrão (conforme anexo''lll), através da implantação de caixa^de proteção de hidrômetro e 
remanejamento do hidrômetro. Axaixa de proteção será fornecida'pela Contratada e hidrômetro 
pela CASAL. Na execução, deverão..ser^preenchidas as informações constantes na Ordem de 

. Serviço pela CO NTR ATADA." A CASAL pagará o valor còhstante^na Planilha de Preços de 
Serviços (Item 1.13).

3.14 -  Restabelecimento.com retirada de cápsula em rua pavirnentada (com retirada de asfalto) 
com caixa de proteção pela Contratada

O restabelecimento da lig^^â^após regularizáç^^Junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a r̂etirada,d^dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua” em rua pavimentada, corn..rêtirada de asfalto, adequándo-o ao novo padrão (conforme 
anexo III), através da implánta ó̂-^ ê caixa^de proteção de hidrômetro e remanejamento do 
hidrômetro. A caixa de proteção ŝerá fornecidáypéia Contratada e hidrômetro pela CASAL. Na 
execução, deverão ser preénchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela 
CONTRATADA. A CASAL pagaVá o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.14).

3.15 -  Restabelecimento com retirada^de cápsula em rua não pavimentada com caixa de proteção 
pela CASAL

0 restabelecimento dà''ligaçâo,_após regularização.junto ap comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com.áiretirada doliispò^tlvo que.impedia o’ fluxo, utilizando o processo 
inverso, j oú seja, resgatando a 'cápsulâ '" do interior da tübulaçfão com a mesma haste 
“Chibagua’\em rua não pavimentada'adequandoTO. ao noyo<pa^ó (conforme anexo III), através da 
implantação de caixa de proteção de| hidrômetro ê re'mariejamento; do hidrômetro. A caixa de 
proteção''eNh^drômetr^fórn îdos pela ̂ ASAL.] Na| execução, dévèrão ser preenchidas as 
informaçõess.cònstantes-'náv,Órdem d̂e{ Seryiço-pela CONTRATADA.’ A CASAL pagará o valor 
constante na Plànilhã^e Preços'dé"sérviçor(ltérri'1.15).

3.16 -  Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e reposição de 
paralelo) com caixa de proteção pela CASAL

0 restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste
“Chibagua” em rua pavimentada, com retirada e reposição de paralelo, adequando-o ao novo 
padrão (conforme anexo III), através da implantação de caixa de proteção de hidrômetro e 
remanejamento do hidrômetro. . A caixa de proteção e hidrômetro fornecidos pela CASAL. Na 
execução, deverão ser preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela 
CONTRATADA. A C ASAL.pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.16),

3.17 -  Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfalto) 
com caixa de proteção pela CASAL

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste
“Chibagua” em rua pavimentada, com retirada de asfalto, adequando-o ao novo padrâo..{Qonforme
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anexo III), através da implantação de caixa de proteção de hidrômetro e remanejamento do 
hidrômetro. . A caixa de proteção e hidrômetro fornecidos pela CASAL. Na execução, deve ser 
preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL 
pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.17).

3.18 - Substituição de Hidrômetro

Substituição de hidrômetro, originário dé ações de vistorias em imóveis identificados na análise de 
faturamento ouyfiscalizaçâo de imóveis ligados corno:''hidrôrnetro parado, quebrado, violado, 
embasados e ôbsoletos. Sendo o fornecimento do-hídrômetro, lacre e suas conexões (tubetes, 
porcas e vedantes) pela CASAL: Na execução,.deverão ser preenchidas as informações constantes 
na Ordem d̂e Serviço pela CONTRATADA."^ A CASAL pagará o valor constante na Planilha de 
Preços d^erviços (Item 1.18).

3.19 -  Implantação dè Hidrômetro

Instalação de hidrômetro,-dentro dos padrões da CASAL; para medição do consumo do cliente, em 
imóveis identificados na análise do faturamento, conn fornecimento do hidrômetro pela CASAL e 
suas conexões (tubetes, porcas"e vedantes)-pela'CONTRATANTE. Na execução, deverão ser 
preenchidas as informações constantes n̂a^Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL 
pagará o valor constante na Planilha^e Preços de Serviços (Item 1.19).

\ / / " X -  ‘
3.20 -  Quebra e Reposição de Calcada, com traços1:3

1 / /  \ \
Quebra e reposição do piso da calçada demolida,por ocasião da execução dos serviços de corte 
ou supressão com escavação, quando determina'do pela CASAL, no mesmo tipo de material e 
padrão de acabanierito original! A CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de 
Serviços (Item 1.20). \  y '

3.21 -  Remaneíamentó^e cavalete com padronização, com caixa pela FIRMA
/ /  N  _____  _ _  _

Padronização da ligação dornjciliar.cçm remanejamento do ramal e caixa de proteção do hidrômetro 
para a testada frontal e externa do irtióvel, ̂ com fornecimento da càixà de proteção do hidrômetro 
pela Contratada. A CASAL pagar^ valoncònstante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.21).

\ V  X !
3.22 -  Remanejamento de cavalete com padronizacão. com caixa da'CASAL

Padronização da ligação domiciliar com remanejamento do ramal e caixa de proteção do hidrômetro 
para a testada frontal e externa do imóvel, com fornecimento da caixa de proteção do hidrômetro 
pela CASAL. A CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.22).

3.18 -  Retirada de Bv Pass

Retirada do desvio de abastecimento de água da medição do hidrômetro, e no caso dos imóveis 
sem hidrômetro desviado do cavalete realizada pelo cliente e restabelecida para a condição padrão, 
sendo o cliente notificado como infração de By Pass (desvio de água). Na execução, deverão ser 
preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL 
pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.23).

3.18 -  Supressão da total da ligação

Proceder à intervenção no ramal predial externo, efetuando a retirada física de todo o ramal 
inclusive do hidrômetro. Caso a calçada do imóvel seja em. revestimento especial (mármore, 
granito, etc.) não deverá ser danificada. Na execução, devéRão ser preenchidas as informações 
constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o valor corjsfante na 
Planilha de Preços de Serviços (Item 1.24).
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4.0  -  A R E A  D E  A B R A N G Ê N C I A

Os serviços serão executados na cidade de Maceió/Alagoas, nos setores comerciais pertencentes à 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, ou seja, setores 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 40 e 50, 
correspondendo aos seguintes bairros: Tabuleiro dos Martins, Santa Lúcia, Cidade Universitária, 
Santos Dumont, Clima Bom, Benedito Bentes, Antares e Rio Novo.

5.0 -  L E G I S L A Ç Ã O  A P L I C A D A

Lei 8.666 ^21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.0 -  M O D A L I D A D E  D O  P R O C E S S O  L IC I T A T Ó R IO

Pregão Presericial.̂
V .

7.0 -  V A L O R  E S T I M A D O  D O S  S E R V I Ç O S

7 .1 -0  valor estimado dos serviços é de R$ 267.278,65 (Duzentos e sessenta e sete mil duzentos e 
setenta e oito reais e sessenta e cinco centavos)'
7.2 -  Não serão aceitas propostas "gue apresentem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do item 15.0 (Planilha Estimativa'de Custo). ,

8.0 -  Q U A N T I D A D E S

\ / / 
\ / /

8.1 -  As quantidades, para cáda tipo de serviço, constantes no item 15-0, são estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação 
relativa à variação mensal para rríais ou para menos.

8.2 -  A quantidade de'Ordens com a indicação “prioridade de execução” será equivalente a no 
máximo 20’%'(vinte por cento) ̂  quantidade mensal de Ordens emitidas.

9.0 -  P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O  ^  ' '

i . /  - . ■ V ' .
9 .1 -0  prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
contados a partir da data do inicio dos serviços, podendo ser prorrogado até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, por se tràtar de serviços de natureza contínua.

9.2 -  Os serviços constantes deste Termo deverão ser iniciados após a expedição da Ordem de 
Serviço (O.S.).

10.0 -  E S T R U T U R A  M ÍN IM A  N E C E S S Á R I A  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S  D E  F I S C A L I Z A Ç Ã O

D E  L I G A Ç Õ E S  A T I V A S  E  I N A T IV A S  (c o r ta d a s , fa c t ív e is ,  p o t e n c ia is  e  s u p r im id a s ) .

10.1 -  Para a análise, coordenação e distribuição dos serviços, deverá ser contratado profissional 
de no mínimo 2® grau completo, com conhecimentos de informática em editores de texto e planilhas 
eletrônicas;

10.2 -  Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas e serviços relativos a 
hidrômetros (lacre, substituição, implantação e remanejamento), dentro dos prazos e padrões 
exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

S E R V I Ç O E S T R U T U R A  M ÍN IM A E N C A N A D O R A J U D A N T E

Fiscalização de ligações inativas 
e ativas

01 moto 01 -

Serviços de hidrômetro 01 moto 01 -
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l i
' ' )

Obs.: Os serviços da Equipe tipo I (moto) -  Fiscalização de ligações inativas, ativas e serviços de 
hidrômetros -  serão realizados no horário de 08:00 às 12:00h e 13:30 às 17:30h, e aos sábados de 
08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 horas semanais. A equipe será composta por profissional 
tipo encanador com grau de escolaridade comprovada de no minimo 2° grau completo.

10.3 -  Os serviços de corte, religaçâo, supressão, e restabelecimento deverão ser 
executados com vjaturá. A equipe deverá ser composta por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no mínimo 1° grau completo.  ̂v

10.4 -  Os serviços de^obrança serão distribuídos para todas as localidades, cabendo a 
contratada a' l̂ogística de distribuição e execuç̂ âo dentro do ciclo de cobrança e de acordo 
com os prazos estabelecidos no item 11.4, indépendentemente da localidade.

S E R V I Ç O  \ E S T R U T U R A  M ÍN IM A  

R E C O M E N D A D A

E N C A N A D O R A J U D A N T E

Corte e rei iqação 1 carro 01 01
Supressão e restabelecimento 1 carro 01 01

11.0 -  O B R I G A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A

11.1 -  As normas Internas d̂a ĈASAL e ò,,Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
Esgoto (Decreto 33.438 de Ò5̂ de'̂ maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a serem 
firmados com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição.

11.2- Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e motos com uma 
logomarca afixada na parte lateVal̂ (veIculos)̂ 'e no baú (motos) conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, com.fundo branco e letras azuisrcontendo os seguintes dizeres:

----- ^ '1 I
/ [ N O M E  D A  C O N T R A T A D A ^

S E R V I Ç O  D E  F I S C A L I Z A Ç A O " '-  - O -  -  - N  *

A  S E R V I Ç O  D Á  C A S A L \  1 ( ! ,

11̂ 3  ̂Os veículos e motos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, cor branca, e 
adequar-se à.^nalidade'prevista pará b uso e devem se apresentar em perfeitas condições de 
utilização 6'vbqm ~ê tado '*dê ~j:onse.rvaçã̂ r~Os,'' veículos e "motos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.

11.4 -  Executar os serviços entregues pela Supervisão de Combate à Fraudes, nos prazos 
fixados pela CASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de 
recebimento das Ordens de ,Serviço.

11.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line", as Ordens de fiscalização 
(OF) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas de 
fiscalização.

11.6 -  As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de Fiscalizações (OF) 
serão entregues diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, para análise e implementação no 
On-line pela equipe da CASAL.

11.7 -  A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequadas a realizações 
dos serviços conforme a seguir:

Equipamento de informática, com capacidade dè acesso à internet banda larga, para acesso ao 
sistema comercial - GSAN

11.8 -  É de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e mani^nção dos
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equipamentos, programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso 
referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.

11.9 -  Apresentar diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, juntamente com os 
comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, 
incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, 
para que a mesma,-se for o caso, efetue o cancelamento.

/  \
11.10 - P̂ara efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 

principalmente com a leitura è a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a 
contratada/ao menos identificar o nome-do cliente e justificar o rnotivo da não execução no 
verso da^o^m.

11.11 ^Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas. 
Especificações, Ndrmas^e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo.

11.12 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a 
prévia aprovação, por escrito^ddCASAL.

11.13 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços.
1 / X  "v \

11.14- Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.
\ / " /  .

11.15 -  Ser a única/empregadora de\,seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em
vigor no Pais.

V
11.16 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação 

e respondeopela^qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.
/ / " "

11.17 -  Manter, junto a.CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto', para representar a Contratada e receber da'CASAL as instruções, bem como proporcionar 
toda a assistência e facilidades necessárias âo-relacionamento CASAL/CONTRATADA.

1 Assegurar; que todos ó̂s empregados .'sé apresentem para o trabalho devidamente 
fardados e'‘portanto crachá de ident|fícaçãó^om-fotógrafia.'

11.19 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição " A SERVIÇO DA CASAL", os 
veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição dos custos 
dos serviços.

11.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos 
ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços 
objeto deste Termo de Referência.

11.21 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes 
de imprudência, impericia ou negligência de seus empregados.

11.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços.

11.23 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8
Souza Vilaça
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ESTADO DE ALAGOAS
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11.24 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.

12.0 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL

12.1 -  Fornecer à Contratada os Procedimentos,. Normas, Padrões e Especificações 
necessários à correta^execução dos serviços, bem comb senha de acesso ao GSAN para o 
coordenador dos serviços,'com acesso para consulta,' limitado aos serviços inerentes ao contrato.

/  ''''
12.2.- Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada 

ciclo de fiscalização.

12.3 -  Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de Cobrança a 
entrega dos docurnentòs destinados á execução dos serviços à Contratada.

12.4 -  Programar a^execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam
distribuídos durante o ciclo ‘de fiscalização. , .

\  ,12.5 -  Esclarecer toda e qualquer d̂úvida com referência à execução dos serviços, de 
imediato, se possível, quando solicitábo v̂erbalmenté, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

/ Aquando oficializado por escrito.
\ / /  '  \

. 12.6-  Comunicar à Cojitratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nàs' normas de procedimentos para execução dos 
serviços, que visem atender 1 exclusivamente ao interesse público, desde que esta não 
implique aumento de custos parada Contratada..- ̂

12.7-'Intervirjüntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas 
sejam necessárias, 1

12.8(- Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o 30‘’ (trigésirnoj dia.útil subseqüente à confirmação das Notas Fiscais.

A \ l! ' ’
12.9 -̂Abrir o “Livro depcorrências’1̂  registrar .todos os fatos relevantes acontecidos durante 

a vigênciaNdò' -̂contjJitb, 'principalmente.^aqueles''que prejudiquem, ■ direta ou indiretamente 
qualidade e a efetividade dos serviçosA

13.0 -  DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 -  Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo encontre-se 
executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada fará jus á 
remuneração do valOr da Ordem Cancelada Justificada. Se houver a necessidade de 
qualquer correção ou complementaçâo do serviço a Contratada fará jus ao valor do serviço.

13.2 -  Para as Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e confirmadas pela 
CASAL (imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel abandonado, 
imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em revisão, 
etc.) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada.

13.3 -  Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se fechado a 
Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de preferência 
que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da ordem para que o 
pagamento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.

13.4 -  Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas quando 
devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento das Ordens de

Ingríd
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Fiscalizações (OF).

13.5 -  O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após o 
encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no sistema 
“on-line”, através do relatório “Resumo das Ordens” do On-line comparando com os quantitativos 
devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de Cobrança, caso 
os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a Contratante 
não terá a.obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos.

/  \  /  \
13.6 -  Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (item 15.0) foram

extraídos da^tabela da CASÁL>acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição dos custos dos 
salários dos operadores de cortè (èncanadór e ajudante) são defiriidos com base na tabela do 
SINDUSGÒM vigente e utilizadas pela GÉPRO. \

14.0 - PENALIDADES'

14.1 -  As penalidades,serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e quantitativo? constantes nò rélatório^Resumo das Ordens” do on-line, devendo ser 
deduzido do Boletim de Mebiçãò d̂o próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.

\
14.2 -  Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi executado 

indevidamente, será descontado do'̂ pag'amento o serviço correspondente, além da dedução do 
mesmo cabendo ainda a contratada refazer''oeerviço, sem ônus para a CASAL.

1 / /  \ \
14.3 -  Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de Supressão não 

executadas durante o ciclo dê ĉóbrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo emitido, 
e que as mesmas, não foram l,suspensas pela regularização do débito ou por determinação 
expressa da CASAL, deverá ser- aplicada à jjiúlta de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Mediçâ9^orrespondentè'ao mês em questão.

^4.4^'Ho5 casos>das Ordens identificadas pela CASAL como “prioridade de execução”, 
será aplicada multa de 2%j[dòis'  ̂por  ̂cento)'sobre; o valor total do Boletim de Medição 
correspondente, se o percentual das'j Ordens não executadas for superior a 5% (cinco por 
cento). \ \ i

\ 'v f r  w  . . ,
14.5 -*Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 14.3 e 14.4, com 

0 comprornetimento d̂âvqualjdade- êij  ̂ êfetividade''"dos. serviços, sujeitará, ainda a Contratada, 
além da aplicaçãò'daTpenalidàdesTà rescisãb'do contrato.''

14.6 -  Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a realização de 
serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre 
0 valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do pagamento 
do serviço, além da dedução do valor dos serviços correspondentes, que foram alterados 
indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

14!7 -  Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

Maceió-AL, 24 de Fevereiro de 2014

INGRID C O S T / ) ( P | f t ^ S A  S O U Z A  V iL A Ç A

Engenheira Cm ÍIP^EA  021.074.109-0 
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w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA : Fiscalização dè Ligações Inativas e Ativas 

LOCAL: Un: D.e Negócio do B; Bentes, Maceió

ITEM 1 CÓDIGO UNID. QUANT; P.UNIT. P.TOTAL
I.O Serviços
1.1 CASAL Fiscalização de ligações inativas (visita) und 4000,00 6,18 24.720,00
1.2 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação und 2000,00 29,20 58.400.00
1.3 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação em zona rural e região de 

difícil acesso und 1000,00 51,43 51.430,00
1.4 CASAL Corte simples (no cavalete com cápsula) und 1000,00 13,71 13.710,00
1.5’ CASAL

Corte com escavação sem pavimento
und 100,00 31,10 3.110,00

1.6 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo und 200,00 75,73 15.146.00
1.7 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada de asfalto und 200,00 65,29 13.058,00
1.8 CASAL Religação simples (no cavalete) und 800,00 12,39 9.912,00
1.9 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada 25,00 43,99 1.099,75
1.10 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e 

reposição de paralelo) und 100,00 71,06 7.106.00

1.11 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto) und 60,00 59,39 3.563,40

1.12 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimenta, com caixa de 
proteção pela FIRMA und 200,00 128,20 25.640,00

1.13 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e 
reposição de paralelo), com caixa de proteção pela FIRMA. und 100,00 158,71 15.871,00

1.14 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto), com caixa de proteção pela FIRMA. und 50,00 147,05 7.352,50

1.15 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com caixa 
de proteção pela CASAL. und 30,00 65,30 1.959,00

. 1.16 . CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e 
reposição de paralelo), com caixa de proteção pela CASAL. und 20,00 95,81 1.916,20

1.17 CASAL Restabelecimento com retirada dc cápsula em rua pavimentada (com retirada 
de asfalto), com caixa de proteção fornecidos pela CASAL. und 20,00 84,15 1.683,00

1.18 CASAL Substituição de hidrômetro und 800,00 10,28 8.224,00
1.19 CASAL Implantação de hidrômetro und 1500,00 19,36 29.040.00
1.20 CASAL Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 und 60,00 35,10 2.106,00
1.21 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa CASAL und 40,00 76,05 3.042,00
1.22 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da FIRMA und 100,00 138,95 13.895,00
1.23 CASAL Retirada de by-pass und 200,00 78,22 15.644.00
1.24 CASAL Supressão total da ligação und 100,00 86,25 8.625,00

^  U l .
Ricaido Fabticio Costa ds Olivaiií

^  T*“ industrial •CREA020tiilÍj83'? 
Casal Supeiviscí de Custos de EnpnW'! 
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Companhia de Saneam ento de A lagoas

Cronograma fisico-financeiro

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas e^Ativas 

LOCAL Un. Õe Negócio do B. Bentes, Maceió 

DATA; Fevereiro /  2014

. Item i. “ Discrim inação... Vator(R$) '3 0  dias ',6 0  dias ̂ ■ 90 dias 120 dias , 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias | 300 dias | '  330 dias I 360 dias
1.0 Serviços

5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%
1.1 Fiscalização de ligações inativas (visita)

1.236,00 2.472,00 1.236,00 2.472,00 3.708,00 1.236,00 2.472,00 2.472,00 2.472,00 1.236,00 1.236,00 2.472,00

Fiscalização de ligações inativas com 
escavação

5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5.00% 5.00% 10,00%
1.2

2.920,00 5.840,00 2.920,00 5.840,00 8.760,00 2.920,00 5.840,00 5.840,00 5.840,00 2.920,00 2.920,00 5.840,00
Fiscalização de ligações Inativas com 5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5.00% 10,00%

1.3 escavação em zona rural e região de difícil
acesso 2.571,50 5.143,00 2.571,50 5.143,00 7.714,50 2.571,50 5.143,00 5.143,00 5.143,00 2.571,50 2.571,50 5.143,00

5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%
1.4 Corte simples (no cavalete com cápsula)

685,50 1.371,00 685,50 1.371,00 2.056,50 685,50 1.371,00 1.371,00 1.371,00 685,50 685,50 1.371,00
5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%

1.5 Corte com escavação sem pavimento

155,50 311,00 155,50 311,00 466,50 155,50 311,00 311,00 311,00 155,50 155,50 311,00

Corte com escavação em pavimento, com 
retirada e reposição de paralelo

5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% .5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%
1.6

757,30 1.514,60 757,30 1.514,60 2.271.90 757,30 1.514,60 1.514,60 1.514,60 757,30 757,30 1.514,60

Corte com escavação em pavimento, com 
retirada de asfalto

5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%
1.7

652,90 1.305,80 652,90 1.305,80 1.958,70 652,90 1.305,80 1.305,80 1.305,80 652,90 652,90 1.305,80
5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%

1.8 Religação simples (no cavalete)

495,60 991,20 495,60 991,20 1.486,80 495,60 991,20 991,20 991,20 495,60 495,60 991,20

Restabelecimento com retirada de cápsula 
em rua não pavimentada

5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%
1.9

54,99 109,98 54,99 109,98 164,95 - 54,99 109,98 109,97 109,97 54,99 54,99 109,97
Restabelecimento com retirada de cápsula 5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%

1.10 em rua pavimentada (com retirada e
reposição de paralelo) 355,30 710,60 355,30 710,60 1.065,90 355,30 710,60 710,60 710,60 355,30 . 355,30 710,60
Restabeledmento com retirada de cápsula 5,00% 10,00% . 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%

1.11 em rua pavimentada (com retirada de
asfalto) 178,17 356,34 178,17 356,34 534,51 178,17 356,34 356,34 356,34 178,17 178,17 356,34
Restabelecimento com retirada de cápsula 5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% • 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%

1.12 em rua não pavimenta, com caixa de
proteção pela FIRMA 1.282,00 2.564,00 1.282,00 2.564,00 3.846,00 1.282,00 2.564,00 2.564,00 2.564,00 1.282,00 1.282,00 2.564,00
Restabelecimento com retirada de cápsula 5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%

1.13 em rua pavimentada (com retirada e
reposição de paralelo), com caixa de 793,55 1.587,10 793,55 1.587,10 2.380,65 793,55 1.587,10 1.587,10 1.587,10 793,55 793,55 1.587,10
Restabelecimento com retirada de cápsula 5,00% 10,00% 5,00% 10,00% • 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5.00% 5.00% 10,00%

1.14 em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto), com caixa de proteção pela FIRMA. 1 367,63 1 ^ 7 3 ^ 2 5  1 357,63 | 735,25 | 1.102,87 1 367,63 1 735,25 1 735,25 1 735,24 | 367,63 | 367,63 | 735,24

( U l / J L
Ricardo Fabricio Costa de OlivÉs 
T * :.lr ,d u s lria l-C R E A 0 2 0 C rJH  

C n s a l  Supervisor de Custos d; Engeiih*'? 
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Companhia de Saneam ento de Alagoas

Cronograma físico*fÍnanceiro

OBRA : Fiscalização de Ligações Inattvás ê Ativas 

LOCAU Un. De Negócio do B. Bentes, Maraió 

DATA: Fevereiro /  2014

Restabelecimento com retirada de cápsula 1 5,00% 1 10,00% 1 5,00% 1 10,00% | 15,00% | 5,00% | 10,00% | 10,00% | 10,00% | 5,00% | 5,00% | 10,00%
1.15 em rua nâo pavimentada, com caixa de

proteção pela CASAL 97,95 195,90 97,95 195,90 293,85 97,95 195,90 195,90 195,90 97.95 97,95 195.90
Restabelecimento com retirada de cápsula 5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%

1.16 em rua pavimentada (com retirada e
reposição de paralelo), com caixa de 95,81 191,62 95,81 191,62 287.43 95,81 191,62 191,62 191,62 95,81 95,81 191,62
Restabelecimento com retirada de cápsula 5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%

1,17 em rua pavimentada (com retirada de
asfalto), com caixa de proteção fornecidos 84,15 168,30 84,15 168,30 252,45 84,15 168,30 168,30 168,30 84,15 84,15 168,30

5,00% 10,00% 5.00% 10,00% 15,00% 5,00%. 10,00% 10,00% 10,00% S.00% 5,00% 10,00%
1.18 Substituição de hidrômetro

411,20 822,40 411.20 822.40 1.233.60 411,20 822,40 822,40 822,40 411,20 411,20 822,40
5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%

1.19 Implantação de hidrômetro

1.452,00 2.904,00 1.452,00 2.904,00 4.356,00 1.452,00 2.904,00 2.904,00 2.904,00 1.452,00 1.452,00 2.904,00

Quebra e reposição de calçada, com traço 
1:3

5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5.00% 10.00%
1.20

105,30 210,60 105,30 210,60 315,90 105,30 210,60 210,60 210,60 105.30 105,30 210,60

Remanejamento de cavalete com 
padronização, com caixa CASAL

5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%
1.21

152,10 304,20 152,10 . 304,20 456,30 152,10 304,20 304,20 304,20 152,10 152,10 304,20

Remanejamento de cavalete com 
padronização, com caixa da FIRMA

5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5.00% 5,00% 10,00%
1.22

694.75 1.389,50 694.75 , 1.389,50 2.084,25 694,75 1.389,50 1.389,50 1.389,50 694,75 694,75 1.389,50 1
5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00% i

1.23 Retirada de by-pass

782,20 1.564,40 782,20 1.564,40 2.346,60 782,20 1.564,40 1.564,40 1.564,40 782,20 782,20 1.564,40
5,00% 10,00% 5,00% 10,00% 15,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 10,00%

1.24 Supressão total da ligação

431,25 862,50 431,25 862,50 1.293,75 431,25 862,50 862,50 862,50 431,25 431,25 862,50
Faturamento da Obra 336.252,85 16.812,65 33.625,29 16.812,65 33.625,29 50.437,91 16.812,65 33.625,29 33.625,28 33.525,27] 16.812,65 16.812,65 33.625,27

1
Ricardo Fabricio Costa d? Olivsifü 
T .; .lr ,d u 5tria l-C R EA  020Cíií:83--í 

C r i s a l  Supervisof de Custos d ; E n g e ite ’? 
Mat.2446

y





^ ^ v a r e  Eventos ^Serviços, confere o presente

Certificado a ^
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“c o ^ < m jis  < K E xo  sm ^ E S M ji o y E  ^ ç is ^  < [m  < p ^ ç o s  

C M Á d ^ A Ç Á o  <E jm ^ iz ,^ ç A o  0 5E  o ^ ç m m p s M

% < F o w iç m ,

J? LC

Conforme Leis 8.666/93,10.520/02 e (Dec. 7.892, áe 23 de Janeiro de 2013, 
reaãzado em íM aceiá-fi£ nos dias 21 e 22 de jíg o sto  de 2013.



CONTEÚDO PROGRAMATICO

COMPRAS PELO SISTEMA DE REGISTRO PE PREÇOS 
A Licitação 

Conceito
Princípios constitucionais e legais 

A Estrutura da Licitação
-  Modalidades
- Limites 
-Tipos
- Regimes de execução
-  Dispensa
-  Inexigibiiidade

Fase Interna da Licitação
-  Determinação das prioridades
-  Definição do objeto
-  Instauração da licitação 
-O  Edital
Fase Externa da Licitação
-  Convocação
-  Habilitação
-  Qassificação
-  Homologação
-  Recursos
O Sistema de Registro de Preços

- Conceito
-  Suporte Legal
-  Diferenças das Licitações Convendonais
-  A Queáão da Padronização
-  Vantagens e Desvantagens

-  Condições Básicas
-  As Modalidades de Licitações Adm is^eis
-  As Diversas Etapas de Implantação
-  A  Questão do Contrato 
-O s  Preços 
Revisão de preços
-  Majoração de preços
-  Redução de preços
-  O  Reajustamento e a atualização financeira 
Considerações Gerais
-  PublicaçÕ!^
-  Prefierênda do benefidário do registro
-  A  obngatoriedade do fbmedmento
-  P a rtid p a ^  múltipla no SRP 

' -  O  cancelaménto do registro.
-  Atualização financeira

ÇAPACTTAÇAO PE PREgOEIRO 
O PREGÃO COMO MODALIDADE DE LICITAÇAO

• Base Legal
• Abrangênda *
• O Pregão e a Lei 8.666/93 

A FINAUDADE DO PREGÃO
• Conceito de "bens e serviços comuns".
• aassificação dos bens e serviços comuns.
• O tipo menor preço e a questão da qualidade.
• O registro de preços e o pregão 

A INSTAURAÇÃO DO PREGÃO
• Dedsões a serem tomadas
• Identificação, caracterização e descrição do objeto.
• A questão da qualidade e do desempenho
• As vedações, as permissões e as obrigatoriedades
• O indrum ento convocatório
• As formas e os prazos da convocação
• Os pedidos de informações e as impugnações 

A AUTORIDADE COMPETENTE
• Atribuições e responsabilidades 

O PREGOEIRO E A  EQUIPE DE APOIO
• A questão da designação
• Atribuições
• Requisitos
• Responsabilidades
• Perfil
• Capacitação

A SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (Na forma Presenciai)
• A responsabilidade do pregoeiro (total)
• As regras gerais
• O credenciamento
• A abertura da sessão e o recebimento dos envelopes
• Abertura dos envelopes das propostas
• A n e g o c ia ^
• A questão da inexeqüibilidade
• A habilitação
• Habilitação jurídica
• Regutaridãde fiscal
• A  Fase Final da Sessão
• Adjudicação
• Encerramento

Simulações (Pregão, na forma presencial).
Pregão com diversas ocorrências dificultadoras

Obs.: A simulação será ao vivo, envolvendo os participantes 
com a utilização de recursos da eletrônica e de um sofisticado 
"software", que facilitam o gerenciamento da sessão pública 

do pregão, na forma presencial.
O PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 

• Conceito
• Aspectos Correlacionados ao Pregão, 

na forma Presencial 
Suporte Legal 
Segurança
Atribuições da Autoridade Competente 
Atribuições do Pregoeiro,
Credenciamento Prévio 
Senhas de acesso

- Do pregoeiro
- Da equipe de apoio
- Do iidtante

• Propostas
-  Etapa Competitiva

~ -  A questão da identificação do ofisrtante 
■> Envio e recebiménto de lances
-  Encerramento da etapa competitiva

• A Negodação
• A Habilitação
• Os Recursos
• A Adjudicação
• A (^iestão da Desconexão
• Considerações Gerais

Obs.: Simulação de pregão, na forma eletrônica, 
em tempo real, via internet, utilizando o Sistema 
Lidtações-e do Banco do Brasil S/A.
A HOMOLOGAÇÃO 
A  CONTRATAÇÃO

• Direito do adjudicatário 
GENERAUDADES

• Negodação
- Conceito
- Negodação estratégica
-  Habilidades do Pregoeiro para negodar

• Infrações e punições
A LEI COMPLEMENTAR 123/Ó6

• Quem se enquadra como Micro-Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte?

• Qual 0 tratamento diferendado para as MEs e EPPs?
• Como comprovar a condição de ME ou EPP?

INSTRUTOR; PAULO RUI BARBOSA 
CARGA HORÁRIA: 16 HORAS
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D iá r io  O ficia l  
Estado de A ucoas

Periodos: 02 ,03,04,05,06.08,09,10.11,12.13 c 14/09/2013
Objetívo: Viagon ao município de Marechal Deodoro/AL, para realizar açSo de fiscallzaçlo do transporte 

■intcnnunicipal de passageiros. As dcqresas correrSo por conta do elemento dc despesa 33SH)14-!4, PTRES 
250029ePI002844.íòntcderecui5os0291.
Portaria N"554/2013 Processo: N"49070-5705/2013
Beneficiário; FlaviusFiaubctt Coelho dos Santos . . »
MaL2373 CargorAgentedcRegulaçSo *  ̂ -
Quantidtule de Diárias; 13(treze)meias 
Â CH’unitário: RS 30,00 VaIortotal:RS390,00
Periodos:01,02,03,04,05,06,09,10,11 ,12 .13 ,14e 15/09/2013
Objetívo: ̂ fiagcm ao município dc Rio Largo/AL, para realizar açio de fiSCalízaçSo do transporte inlermuni- 
cipal de passageiros. As despesas coiroBO por conta do elemmto de despesa 339014*14, PTRES 250(Q9ePl 
002844, fonte de recursos 0 2 9 ^
PortariaN*555/2013 Proccsso:>r49070.5727/2013 
Beneficiário; Edvaldo dos Santt» Gonçalves 
M at2033 Cango: Agente de RcgutaçSo
Quantidade de Diárias: 08 (dlo)
Volm’ unitário; RS 60,00 Valor total: RS480.00
Períodos: 02 a 06/09/13 c 09 a 12/09/2013
Objetivo; >fiagem oo município de Arapíraca/AL. para realizar açáo de fiscalização do transporte íntemuini* 
cípal de passageiros. As despeas conerSo por conta do elemento de despesa 339014*14, PTRES 250029 e PI 
002844, fonte de recursos 0291.
PortariahT556/2013 Processo:N*49070*5743/2013
Beneficiário: Manoel Fabríeto da Silva Júnior
MaL2372 Cargo; Agente de Regulação
Quanfidade de Diárias; 12 (doze) meias
Valor unitário: R$ 30,00 Valor total: RS 360,00
Pcríodos:01,02.03,04.05.06,09,10, II. 12,13c 14/09/2013
Objeli\'o: > ^ g » s  aos mimicípios de Satuba/AL, para realizar açSo de fiscalização do transporte intermunici* 
pal dc passageiros. As dc^tesas cocrcrilo por coota do elemento de despesa 339014*14, PTRES 250029 e PI 
002844, fimte de recursos0291.
PortariaN’557/2013 Pioccsso:N"49070*5744/2013 
Beneficiário; Macílío Melo Rodrigues 
M at2500 CaigoiAgentedeRegutaçlo
Quantidade dc Diárias; 12(dozc)meias
Valorunitário:RS30,00 Valorloial: RS360.00
Periodos; 01.02 ,03 .04 .05 .06 ,09 ,10 .11 ,12 .13 c  14/09/2013
Objetivo: Viagens aosmunicipios dc Satubo/AU pararetdízar ação de fiscalização do transporte intenDunici* 
pat de passageiros. As despesas correrão por conta do clonenlode despesa 339014*14, PTRES 230029 e  PI 
002844, íbnle de recursos 0291. '
Portaria N"558/2013 Processo: N" 49070*5745/2013
Beneficiário: Neí Correia Braga
Mat.2031 Cargo: AgetUede Regulação
Quantidade de Diárias; 10 (dez) ,
Valor unitário; RS 60,00 Valor total: RS 600,00
Periodos: 02 a 06/09/13 c 09 a 14/09/2013
Objetivo: Viogem ao rnunieipio dc Arapiroco/AL. para realizar ação de fiscalização do transi>ortc íntennunj* 
cipnl de passageiros. As despesas correrão porconta do elemento de despesa 339014*14, PTRES 250029 e PI 
002844, fonte dc recursos 0291.

Maceió, 17dc outubro de 2013
V/oldoWanderley 
Diretor Presidente

PORTARIAARSALN* 19 de 14 de Outubro de 2013.

O Dírelor*Presidcnte da Agóncía Reguladora dos Serviços Públicos do Estado dc Alagoas -  ARSAL, com 
fulcro no competência que lhe foi atribuída pela Lm OrtÚnária n" 6.267, dc 20 dc setembro dc 2001, alterada 
pcln Lei n*7.151, dc 5 dc maío de 2010,

RESOLVE:
Designar os servidores públicos infrodiscriminodos, sob a presidência do primeiro, pnra compor a comissão 
que irá apurar denúncia formulada nos autos do Processo Administrativo n" 49070-6154/2013:

• Josó Ricardo Moraes de Oniena 
Matrícula; 20*5

• Marcela Vasconcelos Rocha 
Matricula; 630*0

• CharmillaAlves dc Souza 
Matriculfl;441*3
*Republicad& por incorreção

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Conrpanbia de Saneamento de Alagoas 

RESOLUÇÃO DE DIRETORIAN* 33/2013

ADiietoria da Companhia dc Saneamento de Alagoas -CASAL, no uso dc suas atribuições csteititârias. e o 
queconsiadaC.In'’94/2013-CPL/CASAL,(Protocolo9799/2013)dc 29 de julho dc 2013,

RESOLVE;

I. Nomear Autoridade Competent<  ̂Prcgociio e Equipe de Apoio ás pessoas abaixo discriminadas,
para atuarem na realização dc Pregões cm suas formas Presencial e Eletrônica.

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
• NeltUm aPcm ni—mfOriculal373
• RosoIvaMcdeiiosAleluiadeBanos—maL 1608
b) PREGOEIROS:
• Heli UmaPermra-maL 1373
• RosalvaMcdeÍFOsAIeIuiadcBairos-matrfcuial608
• Adcnylde Cavalcante Rocha Síh’a-*matricula 1761
• Laís Lima de Souza Leão -matricula 2901

c) EQUIPE DE APOIO:
• LuciGleide da Silva—matricula 1668
• Adoç'ldc Cavalcante Rodia Silva—matrícula 1761
• Chrislianne Cabral dc Melo Barbosa (servidora do SERVEAI^ á disposição da CASAL).
Este resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro dc 2013, rcvogando-sc as dí^x>riçõcs em contrário. 
Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, Maccíó*AL, em 01 dc 
outufarode2013.

Eng’  ÁLVARO JOSÉ MENEZES OA COSTA 
Diretor Pre$idcnte

Eng”CARLOSANTONIODES.flGUEIREDOUMA 
Vicc-Prcsidcnic dc Gcstòo Operacional

Adv. JORGE SÍLVÍOLUÈNGO GÁLVÍO 
Vice Presidente dc Gestão Corporativa

Eng* OSMAR USBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços dc Engenharia

CompanhiadeEdição.ImpressãoePublicaçáodeAlãgoas-CEPAL

COMPANfflADE EDIÇAO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DEALAGOAS -  CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia dc edição, impressão c  publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE COMUNICAÇÃO VISUAL, cm cumprimento ao itm  
d.2 da instnição normativa n” ACESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no |»azo de 05(cinco) 
dias, acont^ da data desta publicação.
As propostas de preços dc\ crão ser enviadas por, comixasccpatt^gmaiLcom por fax (082) (FAX 3315 8316 
ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL siíuada à Av. Fernandes Uma S/N, (jrata dc Lourdes 
-Macció-AlagoasCEP; 57.055.000-das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PLOTAGEM DAS ARTES DO ESTANDE E CONFECÇÃO DE ARTE EM LETRA 
C AIXA-DA IMPRENSA OFICIAL NA BIENAL 2013.

Maceió, 17 de Outubro de 2013.

Maceió, 14 dc Outubro de 2013.

Waldo Wnndcrley 
Direlor*Pre5Ídcnic

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N' 166/2013.

I -  Processo Adminislralivo CEPAL; 1154/2013.
U-PeTTnitentc:EstedodeAlagoas,atiavésda Secretaria dcTurísmo-SETURfôrgãodaAdmimstnição Direto, 
inscrita no CNPJA4F,sobon" 69.977.734/0001-21, com sede na Rua Boa Vista, 435-C entro-M aceÍõ-AL, 
CEPn-57020.no.
Representente: Daniclle Govas PimentaNovis, inscrita noCPF n® 545.198.705-00.
III-Permissionário: José Ernesto Guilherme Sladücr dos Santos, inscriui no CPF »bn®368.767.7!4*15, resi
dente c domiciliada na R. Cláudio Ramos,224, apt 902, Ponta Verde, Mncció-AL, CEP: 57.025*020. 
iV-  Representante; José Eráeslo Guilhemie Sladtler dos Sânios, inscrita no CPF sob n* 368.767.714*15.
V -  Gestor do Tenno/Permitente; Eduardo Vilela Toledo, cargo: Superintendente do Centro Cultural e dc 
Exposições Rulh Cardoso.
VI -Objeto do Termo de Permissão de Uso; permissão de uso pela Permissionária da áreadoímòvcl deiiomi*
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Casal

N“ PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1061/2014

N® FOLHA:

Interessado: U. N. do Benedito Bentes -  C. I. N° 012/2014.

Assunto: Contratação de serviços de fiscalização de ligações de água.

V.

A S U N E C

Encaminhando 0 Termo de Referência, a Planilha de Custos e o Cronogra- 

ma Físico-Financeiro elaborados pela SU PAEP  e SUPOCE/GEPRO , desconsiderando 

0 Termo de Referência apresentado pela Unidade de Negócios do Benedito Bentes as

sinado pela Engenheira Química Maria Aparecida Torres dos Santos, por não possuir 

atribuição legal para assinar como responsável técnica termos de referência que envol

va obras e serviços de engenharia, visando à contratação pelo prazo de 12 (doze) me

ses de firma de engenharia para a execução dos serviços de fiscalização de ligações 

de água.

Maceió, 24 de fevereiro de 2014.

:d n a ld o  M o n te iro  L is b o a  

f. C iv i l  C R E A  020 .0 92 .55 6-3  

G e re n te  d e  P ro je to s  e  C u s t o s  

M a tr íc u la  1269

v / i  7 Q '  Em an ueláe  França Costa
Eng“ C iu il-CREA  020077214-7 

Q  Superintendente de Engenhara

GEPLAN 006-C
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Ata de Audiência

In'!.')!'.!.' S 3 0
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hdidUlNlAL REGIONAL DÜ TRABALHO DA 19*‘ REGIÃO 
VAI^A DÜ TRABALHO DE MACEIÓ/AL 

l-ROCESSO; 0212400-74.199B.5,19.0003

Aos 05 dias do mês de julho do ano dois rnil e Ire^e, às  09:45 horas, os lando  uboiia h aiK iie iu.i.. d,i 
a  ' VARA DO TITABALHO DE MACEIÓ/AL, na sala de audiências d.g respectiva Vara sito á  AV l ) A  

PAZ 1994, CENTRO, corn a presença clo(a) Sr(a) Juiz(a) do Trabalho Subslilulo l-r^ANC:i.S(;0 

TAVAREE3 NOfTONHA NETO, foram por ordem do(a) Sr(a) JuÍ2(a) do Trabalho apreqoado.s u;. 
litigantes; MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO, EXEQUENTE c CASAL - COMPANHIA Dl 
ABASTECIMElsfíO DE AGUA E SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS, EXECUTAr.)0(A). 
PRESÉENTE o(a) EXEQUELíTE MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO.
PL-iESENTE 0(a) ÊXECUTADO(A) CASAL - COMPANHIA DE ABASTECIMEhfTO Df. AGUA i 
SANi:AMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS, representado pelo(a) preposto(a), Sr(a) BlíüNA Ji H,.'’ 
Í LIXL IRA MOWEIRO, CPF:Ü002575088488/.
!-'PTí SENTE o(a) ADVOGADO(A) DO(A) EXECLrTADO(A) ALESSANDRO MEDEIROS fJL I t M( d-, 
(OAB:6429/AL).
PRESENTE o(a) O ADVOGADO DO SINDICATO DOS URBANITÁRIOS DE ALAGOAS BEL.
VIEIRA DOS SANTOS NETO.
Presunlu /Vnéüa Fernandes Costa. Presidenta do Sindicato dos Urbanilários de Alagoas.
Presente o Secretário de Finanças do Sindicato dos Urbanilários de Alagoas ElpirJiís I r.-ár' dr; 

Oiiveim, CPF 354.893.674-15.
'■'resente o Secretário de Formação do Sindicato dos Urbanilários de Alagoas Marcos Anlon»: 
Santo.s Moura, CPF 228.340.954-34.

ABERTA a audiência, após as tralativas havidas até então em relação ao objeto des la  dr;marui;i. o 
que discutiram as partes em conjunto e mediante registros nos autos do processo de n. 0001
39.2.011.5.19.0003. Tendo o juizo verificado que as partes chegaram a uma conciliação, (oi 

HOMOLOGADO o presente acordo, nos seguintes lermos;

Ci,ÁU.5(,/LA PRIMEIRA; O presente  Termo de Conciliação Judicial subslilui a sr.-nlcnça dc l's. 
331/333 dos autos, bem como o Acordo Extrajudicial em forrrta de Termo de Compromissf■ do 
Ajuslamenlo de Conduta de fis, 794/798 dos aulos e o Termo Aditivo de (Is. Ajg.

Ci.ÁUStULA SGLGUNDA; A empresa demandada, peto presente instrumento, assume a obrigação de 

se abster de terceirizar as seguintes atividades:





i dssun «iiltíiKJida a alividaütí de ventieaij.au d e  i u j < . i e ‘ ' e ' . .  e l . m d e . e . l u i u e  i i u i i e u

í?|/ OclS.̂ . dvenQUdção cie ligações facíiveis e poleni.;icic>. ressalvcido o disp(.)sie na m’
■‘i". (i;i cláusula lerceira do presente acordo judicial;

ij) lèleluação de lipações novas de água e esgoto, assim entendidas as  solicitadas por iisuáno; i m 
;miiingidas pela Companhia, observado o prazo do capul desta  clausula, ressalvíuJ')!'. os ca:-.!' 
líUDÍanlaçao em massa;

c) Dosligamenío, em caso de solicitação de cancelamento pelo usu.áno;

ij) Sub-sliluição e implantação de hidrômetros, ressalvados os casos  de implantaçào c m  m a s s n  ' " om 
i,>roçjr;,'iínas especiais de recuperação de perdas;

u) Aiividades de cobrança, ressalvado o dis 
acordo judicial;

na alinea "I", da cláusula lerceira do prr;<.co|.

í) C.aplaçâo de água, tratamento de água, adução de água e distritiuição de água;

n) Coleta de esgoto, tratamento de esgoto e disposição final de esgoto;

h) Fdstiradas de vazamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA;, .áácteçGeiriziíf

k) i eilura de hidrõrnetro com faturamento imeduato e  entrega simultânea de contas, entreg;; dn 
avisos de rjébito e ordem de corte, leitura de dados pluviométricos ou fluviomrítrinos e d ad o s  Ue 
vazão;

b )  Vigilância, segurança, proteção patrimonial e brigada contra incrãndio, serviços de conservoçãí, 
limpeza, inclusive de unidades administrativas e operacionais, limpezas do tanques  o müjos 

coleioras;

c) Conserto de bombas e motores, compreendendo serviços de mecánir;a, solda rí tornearia, rl.ei.de 
(,,jue os srsrviços sejam realizados em instalações independentes cia CASAL, ressalvando os r.o.sos 
ern qi.ie seja tecnicamente inviável o deslocamento do equipamento;

d) M.anulençào elétrica nas  estações, ressalvados serviços cití m anutenção elétrica de rolina;

oj Serviços de servente, concernente à escavação e reaterro de  valas, objetivando viabili/ai u 
atividade de conserto de vazamento de água e/ou de esgoto pela CASAL, bem comc) rrara os c.c.u;. 
de carregamento e descarregamento de veículos, ou mesmo atividades de força rnolora líumurus 
lipicas do servente;

\) Ativid.ac.1tí comercial, compreendendo a cobrança, corte, religação, supre.ssáo de ramais, .::i[')o;. :n) 

(noventa) dias de atraso de débitos, objetivando a recuperação de recobivei:-;;

íj) Cal! center, serviços de opraração de lelemarketing, serviços de atendimenlo ao cliente fnn 
tolo tônico;
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pJ/̂ ;í í)r; menor complexidade;

< 11 j U! (/:, .;;, ;. I : v' 1 (

■) 'vjl/ras cifi engenharia, baseada  em termo de referência on proiclo:-; hasic.os n!)rni)rf.;(;ii(|,.,.,í,, 
'nipPiniacõc-íS de redes de .águo e esgoto, subslituição ou rer.upeiaV"'’' ’ dc AHjiiu ''-i
n.oiouuras de esgoto, ampliaçao de sistemas de abastecimento, !;(->nsiruváC' de e s taç õ es  • .
de i-.fiplação e cie Iralamento, bem como de reservatórios, adu toras  e sobadu lo ias .  ciosrjf.' c.u: ,, 
íhnnan seja da CASAL, além de serviços de conservação de unidndce-; odiviintstrpiiv,,’, 
nficracionais, como pintura, reformas, jardinagem e conslruçõe:^, onipiiaçò.es c> ru(;iip(,;r;ií;:.(; •„ 
tnsíniaçôes civis;

i) Sorviçns cic recepção, portaria, protocolo, ascensorista, rnensrujuiro e conlinun, ,

L) Scifviços do copeiragem e de fornecimento de retfiições;

S) Serviços de reprografia e digitalização;

m) Serviços de manutenção de equipamentos de veículos próprios, d e sd e  que execularjos, 
insiotnçõcs da CASAL;

ni Serviços de consultoria e assessoria técnica especializada (contábeis, linanceira:--, (;c(,)n()rni.';;, 
juridicas e similares, cerliltcados, ISO, elaboração/reeslruluração de Plano de Cargos (.; Saiànn:-. c 
análises e consultoria s o b r e  n o r m a s  de regulamento empresarial de maior relevância, aiími -U: 
análises de aspectos técnicos específicos);

oj Serviços de comunicação social supervisionados pela CA!5AL, tais corno os ligarlos a grond,;;. 
campanhas publicivárias, divulgação de eventos oo programas de recuperação  de pcífi.i., 

cadastrarnontos e recadaslrarnenlos;

p) Serviços de abastecimento de água por caminhões pipa em situações emergenciai.". c rlc nsuc,.
i.aúdo:

v't) Serviços de esgotamento de fossas em locais desprovidos de redes  coletoras dc cstjnk. í ;i;i 
slU 1 ações emergenotais;

(t Serviços de transporte de pessoas , equipamentos e documento:;;

;;) Serviços de transporte de resíduos sólidos das unidades de Iralamento oo redes  coietor.is 

í) Serviços de escavação e reaterro por meio mecânico;

u) Serviço:; de reparação de passeios, gramados e vias públicas;

v) Serviços de medicina e segurança do trabalho, reíerenica à assistência técmr.a. perir.ias 
souviçor; laboratoriais, exames médicos;

w) Serviços de recadastramenlo de dados e informações;

x) Serviços de mobilização comunitária, supervisionado pela CASAL;
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■ iie video conirole remoto, com desobi-.!ruç.a(i mccámca ci;< a.'dc; oou, ' ̂t t ■ ■ I' j,
•niiijjdmonio.

AUSULA QUARTA - MULTA PELO DESCUMPRIMENfíO •• OBRIGAÇÃO; Pe lo ci<r>n,m. •
obiigi-içoes integrantes do presente 1 ermo de Conciliação Judicial, a em presa  h p ,,.. 

-•HjCilHr-so-â a urna MULTA, no valor de R$ 3.000.00 (TRES Mll.. REAIS) h sor ralf-.ri 
proporção de cada trabalhador encontrado em situação desconforme curn o Torrno c 

rvetsivcl ao FAV (FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR), instituído polo t_ei / , t

n.,

iv cm-.

oniériu do jui?.o, reversível a entidade sern fins lucrativos a s g i  Do.sleriormenle do;-
UH

orqão do MPT com a concordância da em presa dem andada e do Sindioalo dos Tratraih- f ' ' 'lUÍJC!) f,. .
ii'0!i;;ina.s Urbanas no Estado de Alagoas (Sindicato dos Urbanilários) '

'■'afáçsraio único; O valor da multa em questão será atualizado monotoiiarnenlo polo irifH-,.'■ 'I' l( > ,,
uíjlizsrio para atualização monetária dos créditos trabalhistas, ficando e.sdaiecido, adom-.,..
inuiía acima estabelecida não exclui e nem será compensávet com multas administrativ-v- -,..1■ 'Uait.íui,
à> enrpresa comprornitente por òrqãos de fiscalização.

i;.

a ,ÁU 3U LA .Q U im -A  - PRAZO  DÊ ADAPTAÇÃO ; A em presa dem andada  obriya-se a se adapdo n;. 

condições do presente Termo de Conciliação Judicial, no mais tardar, até o dia 31/12/Z014

CI.ÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO: O acompanhamento, a fiscalização e a verificação dr. 
pffi.senle Termo de Conciliação ,Judicia! poderão ser realizados pela Justiça do Irab.altio. poio 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no E.stado uc? Alagoas (SincJícalo don 
Urbanitários), pela SRTE-AL e pelo Ministério Público do Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA - Custas processuais, pelo(a) executado(a), na importância do RS 10!i-L <: 
desde jã dispen.sadas, na forma da lei.

CLAUSULA OITAVA - 0(A) exequente, com o presente acordo, dá á(ao) executado plena, geral 
irretratável quitação do objeto da presente ação.

(JL.ÁUSULA NONA - O presente acordo não estabelece presunção  de licilude. nern de iticilupr, íi-,! 
icrceirização de atividades não previstas expressamenle nes te  instrumento.

r- para constar, íbi lavrada a presente ata, que vai assinada na forma da lei.

lU^ANClSCO TAVARES NORONHA NETO- Juiz(a) do Trabalho

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO - aulor

CASAI. - COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO DO ESTADt.) i )!.■ 
At.AGOAS - réu

ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS - adv, do réu





DAO VIEIRA DOS SANTOS NETO - terceiros

AIsrrONIO ALVES DE MELO- DIRETOR(A) DE SECRETARIA

MARTA ANGÉLICA DE OLIVEIRA SANTOS MARTINS- ASSISTI-NI t Dl- AUDH^I^DIA

O  c o n te ú d o  d isp o n ib iliza d o  p o s s u i n a tu re za  in fo rm a c io n a l e n ão  tem  c a rá te r  o tio ia l

T r i b u n a l  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o  d a  1 9 "  R e g i ã o .  

Avenida da Paz, 2076 - Centro 
Maceió - Alagoas - CEP: 57020-440 

Tel.; 0 XX (82) 2121-8299 
CNPJ; 35.734,318/0001-80

Desenvolvido pelo Setor de Sistemas admínislralivo





w ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 1061/2014 
In teressado: UN BENEDITO BENTES

UN BENEDITO BENTES,

Trata o presente processo da so lic itação dos serv iços a través de 
em presa te rce ir izada  de fisca lização  e cobrança de ligações a tivas e 
inativas a serem  rea lizados nessa Unidade de Negócios, a serem  
executados durante  o período de 12(doze) m eses, podendo ser 
a longado até 60(sessenta) m eses.

Contudo, em observância ao Acordo firm a na Justiça do Traba lho a 
CASAL, deve ser abste r de te rce ir iza r os re ferido se rv iços conform e 
se verifica na C láusu la Segunda, a línea a, ve jam os a le itura:

CLAUSULA  SEGUNDA: A  em presa dem andada pelo presente 
instrum ento , assum e a obrigação de se abste r de te rce ir iza r ,as 
segu intes a t iv id ade s:/

a) F isca lização,/ assim  entend ida a a tiv idade  d e .iv é r if ica ção  de 
liga:ç^õês c landéstinas, ind icação de fraude, by pass, ave riguação de 
ligaçõé^s factíve is  e potencia is, ressa lvado o d isposto  na a iínea " fC d a  
ÇJáTlsJula TèTceira do presènte-ácòrdo jud ic ia l.

Na a línea " f" , -pTèvê que ã CASAL poderá terce irizar—o s - Serviços- 
re ferentes a a tiv idade com ercia l, com preendendo a cobrança, corte, 
re ligação, supressão  de ram ais, .'âpós 90(noven ta) d ias de a traso  de 
déb ito, oQêbYànclq '^^  dê receb íve is. ^

Dessa form a, so lic itam os aná lise  no te rm o  de referência , com  
otóetívo  de a ju sta r as con^içõés estabe lec idas no acordo que ora 
anexam os.

ido/ASJUR
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERMO DE REFERENCIA

SERVIÇO: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS 
LOCAL: Unidade de Negócio Benedito Bentes Maceió/AL.

1.0-OBJETIVO

Este Termo de Referência tem por objetivo a prestação dos Serviços referentes às atividades de 
fiscalização de ligações ativas e inativas (cortadas, potenciais, factíveis, suprimidas) de água, e as ações de 
cobranças decorrentes, na Unidade de Negócio Benedito Bentes na cidade de Maceió/AL, mais 
especificamente nos bairros: Tabuleiro dos Martins, Santa Lúcia, Cidade Universitária, Santos Dumont, 
Clima Bom, Benedito Bentes, Antares e Rio Novo.

2.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS

2.1 -  Ciclo de Fiscalização
Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Fiscalização (OF) e a data limite 
para conclusão das mesmas pela Contratada.

2.2 -  Ordens Canceladas
Ordens de Serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de fiscalização, por impossibilidade 
justificada de execução.

2.3 -  Ordens Canceladas por falta de acão de fiscalização
Ordens de Serviço que, até o encerramento do ciclo de fiscalização, não foram executadas ou 
baixadas através da rede "on-line” e tampouco justificada a impossibilidade de execução.

2.4 -  Fiscalização de ligações inativas e ativas
É um conjunto de ações desenvolvidas em campo, que visam identificar, tratar e corrigir as 
infrações encontradas nas ligações prediais de água, incluindo a coleta de dados e atributos do 
registro cadastral dos clientes e dos imóveis, tais como:

Do cliente

Do imóvel

Nome do proprietário 
CPF/CNPJ do proprietário 
Nome do inquilino 
Telefone
Responsável pelo pagamento (quando se tratar de órgãos públicos)

Endereço/localizaçâo
Categoria e subcategoria
Número de economias
Quantidades de moradores/ocupantes
Razão social/Nome de fantasia
Condição física
Forma de abastecimento

Do ramal predial
Diâmetro
Material
Tipo de pavimentação
Dados do hidrõmetro (número, leitura, local, de instalação, tipo de cavalete, tipo de 
proteção)

As fiscalizações das ligações inativas serão executadas, através de Ordens de Serviço (OS) e nos casos de 
fiscalização de ligações cortadas após 15 dias e das Ações Comerciais serão geradas as Ordens de

Inqrid C osta£ i|^// ila ça
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Fiscalização (OF), que deverão ter seus campos totalmente preenchidos no ato da fiscalização, na falta das 
mesmas,

3.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE COBRANÇAS DE LIGAÇÕES

3.1 -  Fiscalização de Líaacões Inativas (Visita)

Caso 1: Imóvel fiscalizado constatado que permanece desligado ou suprimido, neste caso o serviço 
será caracterizado como^Visita e a CASAL pagará o ,vaíor constante na Planilha de Preços de 
Serviços (ltenyl.1).

Caso 2: Qüando o cliente comprova a.quitação, parcelamento ou a RA de Religaçâo, o funcionário 
da Contratada não efetuará o corte nenií deixará o termo e anotará; data do pagamento, local do 
pagament'o*(Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso o serviço será caracterizado como Visita 
e a CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.1) a titulo de Ordem 
Cancelada Justificada (contas pagas). A ordem será .encaminhada à Casal para posterior 
religaçâo no sistema, voltando a receber faturas normalmente.

3.2 -  Fiscalização de Ligação Inativas com escavação.̂ "

Imóvel fiscalizado com necessidade de escavação para identificação de ramal e possível ligação 
clandestina e/ou by pass efetuado pelo cliente, sem execução de corte da ligação. A CASAL pagará 
0 valor constante na Planilha'de Preços de Serviços (Item 1.2).

\ / /" ''' ^
3.3 -  Fiscalização de Liaacão Inativas com escavação em região de difícil acesso

I .

Imóvel fiscalizado com necessidade de escavação para identificação de ramal e possível ligação 
clandestina e/ou by pass, efetuadô  pelo cliente,' sem execução de corte da ligação, em região de 
difícil acesso sê ndo neste caso, as" regiões dé grota e encostas existentes na área de atuação da 
UN. A CASAL''Í3agará b valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.3).

/ '  / .

3.4 -  Corte Simples (no cavalete com cápsulat '

Imóvel fiscalizado identificado-clandestihidade com execução do corte da ligação no cavalete com 
ou sem hjdfômetro ou ramalljtilizando-se cápsula obturadorai
No ato da interrupçâo^do!fornecimento,.o funcioriário* da Contratada deixará no imóvel, ou no 
Imóvel vizinho, formulário Termo de ^Constatação assinado'é contendo a data e a hora de 
efetivação do serviçô ê a Carta Convite, solicitando o comparecimehtb do cliente a uma das Lojas 
de Atendimento para sua regularização. A CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços 
de Serviços (Item 1.4).

3.5 -  Corte com Escavação sem Pavimento

Imóvel fiscalizado identificado clandestinidade e execução do corte, com escavação em área sem 
pavimento, utilizando-se cápsula obturadora. No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário 
da Contratada deixará no imóvel, ou no Imóvel vizinho, formulário Termo de Constatação 
assinado e contendo a data e a hora de efetivação do serviço e a Carta Convite, solicitando o 
comparecimento do cliente a uma das Lojas de Atendimento para sua regularização. A CASAL 
pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.5).

3.6 -  Corte com Escavação em Pavimento, com retirada e reposição de paralelo

Imóvel fiscalizado identificado clandestinidade e execução do corte, com escavação em área em 
pavimento com retirada e reposição de paralelo pela Contratada, utilizando-se cápsula obturadora. 
No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, ou no 
Imóvel vizinho, formulário Termo de Constatação assinado e contendo a data e a hora de 
efetivação do serviço e a Carta Convite, solicitando o comparecimento do cliente a uma das lojas de 
atendimento para sua regularização. A CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Serviços (Item 1.6).

3.7 -  Corte com Escavação em Pavimento, com retirada de alfalto

Imóvel fiscalizado identificado clandestinidade e execução do corte, com escavação em área em 
pavimento com retirada de asfalto, utilizando-se cápsula obturadora. No ato da interrupção do 
fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, ou no Imóvel vizinho, formulário 
Termo de Constatação assinado e contendo a data e a hora de efetivação do serviço e a Carta 
Convite, solicitanâo o^comparecimento do cliente a .umá" das, L̂ojas de Atendimento para sua 
regularizaçâo-XCASAL pàgarA o valor constante na«Planilha de Preços de Serviços (Item 1.7).

3.8 -  Reliqacão Simples ( no cavalete)

Religaçã^simples da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água,''Com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo,''utilizando o processo inverso, ou 
seja, resgatando ^cápsula do interior da tubulação com a r̂fiesma haste obturadora "Chibagua", 
com implantação do lacre obrigatório e fornecido pela CASAL. Na execução, deverão ser 
preenchidas as informações-constantes na Ordem^e Serviço pela CONTRATADA. A CASAL 
pagará o valor constante nà Planilha^e Preços dé̂ Serl̂ iços (Item 1.8).

3.9 -  Restabelecimento com retirada de câpsula em rua não pavimentada
\ / / \ \  /

O restabelecimento da ligaçâo,^após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a rétirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatandoj z  cápsula db înterior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua” em rua não pavimentada. Na execução, deverão ser preenchidas as informações 
constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o valor constante na 
Planilha de Preços de Serviços (lten̂ .9)̂ ^̂ __

3.10 -  Restabelecíme'hto com-retirada de cápsula em rua pavimentada ( c ^  retirada e reposição de
paralelo) /  /'■ ’ 'N  i

r
o restabelecimento da ligação, após Vegularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo’d'água no ramal, com-^retirada do'"dispositivo que-hripedia q fluxo, utilizando o processo 
inverso, '̂ ou seja, resgatando'^a cápsula^do-.,ihterior /da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua’̂  em rua pavimentada com' retirada e reposição de paralelo. Na execução, deverão ser 
preenchidas> '̂Hnforj] ç̂bès '̂consjáht£s na''Orde'm'''de\Serviçõ^pela|CONTRATADA. A CASAL 
pagará o valor'cbnstánte na Planilha dXPre^s'de'Serviços'(ltem I.IO)."” '

3.11 -  Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfalto)

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua" em rua pavimentada com retirada de asfalto. Na execução, deverão ser preenchidas as 
informações constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o valor 
constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.11).

3.12 -  Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com caixa de proteção
pela Contratada

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua" em rua não pavimentada adequando-o ao novo padrão (conforme anexo III), através da 
implantação de caixa de proteção de hidrômetro e remanejamento do hidrômetro. A caixa de 
proteção será fornecida pela Contratada e hidrômetro pela CASAL. Na execução, deverão ser 
preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela CONTRAT/DA. A CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.12).

3.13 -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  

p a ra le lo )  c o m  c a ix a  d e  p r o te ç ã o  p e la  C o n tra ta d a

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seJa,'-r^sgatando a cápsula do interior da\tubulação com a mesma haste 
“Chibagua” em r̂üa pavirnentada, com retirada e reposição de paralelo, adequando-o ao novo 
padrão (conforme anexo''lll),^através da implantação de caixa^de proteção de hidrômetro e 
remanejamenfo do hidrômetro. A-caixa de proteção será fornecida p̂ela C o n tra ta d a  e hidrômetro 
pela C A S A L .  Na execução, deverão ~ser....preenchidas as informações constantes na Ordem de 
Serviço pela C O N T R A T A D A .  A C A S A L  pagará o valor constante'na Planilha de Preços de 
Serviços (Item 1.13).

3.14 -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  d e  a s fa lto )  

c o m  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  p e la  C o n tra ta d a

O restabelecimento da ligação7"após regularização ̂ 'junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a r̂etirada.d^dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cái^ula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua" em rua pavimentada, corn-rétira)da de asfalto, adequando-o ao novo padrão (conforme 
anexo III), através da implàntaçãó^de caixaNde proteção de hidrômetro e remanejamento do 
hidrômetro. A caixa de proteção ŝerá fornecidàv.pela C o n tra ta d a  e hidrômetro pela C A S A L .  Na 
execução, deverão ser preénchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela 
C O N T R A T A D A .  A C A S A L  pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.14).

3.15 -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a  c o m  c a ix a  d e  p r o te ç ã o  
p e la  C A S A L

i .
O restabelecimento da' ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo qúe.impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua" em rua não pavimentada adequando-o ao novo f^^ãp (conforme anexo III), através da 
implantação de caixa de proteção de hidrômetro''e refnarièjamènto do hidrômetro. A caixa de 
proteção''e' hidrômetr^fornecidos peja ̂ ASAL^: Na’ execução, deverão ser preenchidas as 
informaçõeSs.cònstantes -náv,Órdeni'de: Serviço pela C O N T R A T A D A .^  A C A S A L  pagará o valor 
constante na Planilhá^e Preços dê Sérviçosr(ltem'T. 15).

3.16 -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re t ira d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  ( c o m  re t ira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  

p a ra le lo )  c o m  c a ix a  d e  p r o te ç ã o  p e la  C A S A L

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d'água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste
“Chibagua” em rua pavimentada, com retirada e reposição de paralelo, adequando-o ao novo 
padrão (conforme anexo III), através da implantação de caixa de proteção de hidrômetro e 
remanejamento do hidrômetro. . A caixa de proteção e hidrômetro fornecidos pela C A S A L .  Na 
execução, deverão ser preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela 
C O N T R A T A D A .  A C A S A L  pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.16).

3.17 -  R e s t a b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  d e  a s fa lto )  
c o m  c a ix a  d e  p r o te ç ã o  p e la  C A S A L

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d'água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o processo 
inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste
“Chibagua” em rua pavimentada, com retirada de asfalto, adequando-o ao novo pad{ão (conforme

/ f
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anexo III), através da implantação de caixa de proteção de hidrômetro e remanejamento do 
hidrômetro. . A caixa de proteção e hidrômetro fornecidos pela CASAL. Na execução, deve ser 
preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL 
pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.17).

3.18- Substituição de Hidrômetro

Substituição de hidrômetro, originário de ações de vistorias em imóveis identificados na análise de 
faturamento ouyflscalização de imóveis ligados como: "'hidrômetro parado, quebrado, violado, 
embasados e ôbsoletos. Sendo o fornecimento do'hidrômetro, ̂ lacre e suas conexões (tubetes, 
porcas e vedantes) pela CASAL>N.a execução, deverão ser preenchidas as informações constantes 
na Ordem/de Serviço pela CONTRATADA'."  ̂A CASAL pagará o valor constante na Planilha de
Preços d^Serviços (Item 1.18).

3.19 -  Implantação de Hidrômetro

Instalação de hidrômetfo,vdentro dos padrões da CASAL<para medição do consumo do cliente, em 
imóveis identificados na análise do faturamento, ĉotff fornecimento do hidrômetro pela CASAL e 
suas conexões (tubetes, porcas ê vedantes)-’pela^ÇONTRATANTE. Na execução, deverão ser 
preenchidas as informações cohst t̂es_naJ^Oráem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL 
pagará o valor constante na Planilha'cle Preços de Sen/iços (Item 1.19).

\

3.20 -  Quebra e Reposição de Calcada, com tracO'-1:3
' / /  • \ \

Quebra e reposição do piso da calçada demolida por ocasião da execução dos serviços de corte 
ou supressão com escavação, quando determinado pela CASAL, no mesmo tipo de material e 
padrão de acabamento original! A CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de 
Serviços (Item 1.20).  ̂,

3.21 -  Remaneiamento^e caValete com padronização, com caixa pela FIRMA
/  ^

Padronização da ligação donmciliarxom rerjianejamento dojamaie caixa de proteção do hidrômetro 
para a testada frontal e externa do imóvel, com fornecimento da càixà de proteção do hidrômetro 
pela Contratada. A CASAL pagará o*Wlonçònstante na ̂ anjlha de Preços de Serviços (Item 1.21).

/ X I

3.22 -  Remanejamento de cavalete com padronização.-cohf» caixa da CASAL!

Padronização da ligação domiciliar com remanejamento do ramal e caixa de proteção do hidrômetro 
para a testada frontal e externa do imóvel, com fornecimento da caixa de proteção do hidrômetro 
pela CASAL. A CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.22).

3.18 -  Retirada de Bv Pass

Retirada do desvio de abastecimento de água da medição do hidrômetro, e no caso dos imóveis 
sem hidrômetro desviado do cavalete realizada pelo cliente e restabelecida para a condição padrão, 
sendo o cliente notificado como infração de By Pass (desvio de água). Na execução, deverão ser 
preenchidas as informações constantes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL 
pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.23).

3.18 -  Supressão da total da ligação

Proceder à intervenção no ramal predial externo, efetuando a retirada física de todo o ramal 
inclusive do hidrômetro. Caso a calçada do imóvel seja em revestimento especial (mármore, 
granito, etc.) não deverá ser danificada. Na execução, deveRão ser preenchidas as informações 
constantes na Ordem de Serviço peia CONTRATADA. A CASAL pagará o valor constante na 
Planilha de Preços de Serviços (Item 1.24).

Ingrid Co Vilaça
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4.0 -  ÁREA DE ABRANGÊNCIA

Os serviços serão executados na cidade de Maceió/Alagoas, nos setores comerciais pertencentes à 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, ou seja, setores 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 40 e 50, 
correspondendo aos seguintes bairros; Tabuleiro dos Martins, Santa Lúcia, Cidade Universitária, 
Santos Dumont, Clima Bom, Benedito Bentes, Antares e Rio Novo.

5.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA..^
/  \  ^

Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.
/  ^

6.0 -  MODALIDADE DO PROCESSO LICITATORIO

Pregão Presencial. .

7.0 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS

7.1 -  O valor estimado dos serviços encontra-se anexo a este termo de referência.
7.2 -  Não serão aceitas pVopostas^que,apfesentem preços unitários ou globais superiores aos
constantes da planilha estimativa de custo.< /

'■ / / X \  /
' \ \  '/  /  \  \

8.1 -  As quantidades, para cada,tipo de serviço,\são estimadas apenas como referência para efeito 
de julgamento, não cabendo ’à Contratada qualquer reclamação relativa à variação mensal para 
mais ou para menos. \ j

8.0 -  QUANTIDADES

\

8.2 -  A quantidade ^  Ordens c^'a'indica^o “prioridade de execução" será equivalente a no 
máximo 20 % (vinte pô r cento) da quantidade mensal de Ordens emitidas.'

rc
9.0 -  PRAZO DE EXECUÇÃO

l í  I M  , . 1 .
9.1 -  O', prazo de execução t̂otaLdas quantidades estimadas'dos jserviços é de 6 (seis) meses
contados a partir da data do'iníci6 dos sérvi^s.~-..7\ f  I

\  V ) / :  \ j  í \
9.2 -  Os serviços constantes deste^TermoTJeverâo-serMniciadoSjapós a expedição da Ordem de 
Serviço (O.S.)? '  ----'

10.0 -  ESTRUTURA MÍNIMA NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO 
DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS (cortadas, factíveis, potenciais e suprimidas).

10.1 -  Para a análise, coordenação e distribuição dos serviços, deverá ser contratado profissional 
de no mínimo 2° grau completo, com conhecimentos de informática em editores de texto e planilhas 
eletrônicas;

10.2 -  Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas e serviços relativos a 
hidrômetros (lacre, substituição, implantação e remanejamento), dentro dos prazos e padrões 
exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura;

SERVIÇO ESTRUTURA MÍNIMA ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligações inativas 
e ativas

01 moto 01 -

Serviços de hidrômetro 01 moto 01 -

Obs.; Os serviços da Equipe tipo I (moto) -  Fiscalização de ligações inativas, ativas e serviços de 
hidrômetros -  serão realizados no horário de 08;00 às 12;00h e 13;30 às 17;30h, e aos sábados de
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08.00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 horas semanais. A equipe será composta por profissional 
tipo encanador com grau de escolaridade comprovada de no mínimo 2° grau completo.

10.3 -  Os serviços de corte, religaçâo, supressão, e restabelecimento deverão ser 
executados com viatura. A equipe deverá ser composta por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no mínimo 1® grau completo.

10.4 -  Os serviços de cobrança serão distribuídos para todas as localidades, cabendo a 
contratada a logística de distribuição e execução dentro do ̂ ciclo de cobrança e de acordo 
com os prazos estabelecidos no item 11.4, independentemente da localidade.

SERVIÇO ESTRUTURA MÍNIMA 
RECOMENDADA

ENCANADOR AJUDANTE

Corte e reliqação ' \ 1 carro 01 01
Supressão e restabelecimento 1 carro 01 01

11.0 -  O B R I G A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A

11.1 -  As normas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a serem 
firmados com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição.

11.2 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e motos com uma 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e lio baú (motos) conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[ N O M E  D A  C O N T R A T A D A ]

S E R V I Ç O  D E  F I S C A L I Z A Ç Ã O  

A  S E R V I Ç O  D A  c a s a l

11.3 -  Os veículos e motos deverão;ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, cor branca, e 
adequar-se à finalidade prevista pára o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de 
utilização e bom estado' de conservação. Os veículos e motos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.

11.4 -  Executar os serviços entregues pela Supervisão de Combate á Fraudes, nos prazos 
fixados pela CASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data <3e 
recebimento das Ordens de Serviço.

11.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, as Ordens de fiscalizaçâb ^  
(OF) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas(^e/^ 
fiscalização.

11.6 -  As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de Fiscalizações (OF) 
serão entregues diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, para análise e implementação*-no  ̂
On-line pela equipe da CASAL.

11.7 -  A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequadas a realizações 
dos serviços conforme a seguir:

Equipamento de informática, com capacidade de acesso á internet banda larga, para acesso ao 
sistema comerciai - GSAN

11.8 -  É de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e í̂fTanutenção dos 
equipamentos, programas, instrumentos, instalações ou quaisquer re^sos'lTecessários ao acesso
referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL. , ., „ uiu.,^ IngridCpsW/fJobza Vilaça^
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11.9 -  Apresentar diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, juntamente com os 
comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, 
incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentário% justificativos das ocorrências, 
para que a mesma, se for o caso, efetue o cancelamento.

11.10 -  Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos,
principalmente com â l̂eitura e a assinatura do cliente,' q̂uando da impossibilidade, caberá a 
contratada acyfnenos identificar o nome do clientê ê justificarvo motivo da não execução no 
verso da ordem. \

/  \  n
11.d l -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas TéÊQicaá; 

Especificações, Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo.

11.12 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a 
prévia aprovação, por escrito, da CASAL. C

11.13- Promover a seleção e o treinamentò do pessoal necessário â execução dos serviços.

11.14- Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.
l i

11.15 -  Ser a única empregadora''de seu pessoal e comprom^r-se- a observar
rigorosamente todas as prescrições relativas às L̂eis de Trabalho e da Previdência^ correlatas em 
vigor no País. \ ^

’ ■ ' f
11.16 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a,,çresefite licitação

e responder pela qualidade dos rrie^os e cumprimento dos prazos de execução.

11.17̂ *̂  Manter,'junto a CASAL, profissional qualificado, devidàmente/6redenciado como 
preposto, p̂ara'representar a Contratada e receber da CAS^  as instruções, beitLS,omó p̂roporcionar 
toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento CÁSAL/CONTRATADA.

11.18 -  Assegurar que todos’ os empregados se apresentem para o trabalho devidamente 
fardados ,e portanto crachá dé identificação com fotografia.

11.19 -  Identificar, com-a logomarca d̂a firma e a inscrição .“A SERVIÇO DA CASJ^U^s 
veículos utilizados párá a execução dos serviços^cujo valor fói inclíis^lia composição dos custos 
dos serviços.

11.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos 
ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços 
objeto deste Termo de Referência.

11.21 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes 
de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

11.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços.

11.23 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.24 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança.

Ingrid Cost
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higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.

12.0 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL

ráíQida

12.1 -  Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificaçõea 
necessários à correta execução dos serviços, bem como senha de acesso ao GSAN pafa~o 
coordenador dos serviços, com acesso para consulta, limitado aos serviços inerentes ao contrato.^-

12.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos'previstos dos serviços pará
ciclo de fiscalização. \  (.

/  \
12/3 -  Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou, do^etor de Cobrança a 

entrega dòs documentos destinados à execução dos serviços à Contratâ da. (

12.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam
distribuídos durante o ciclo de fiscalização. í

12.5 -  Esclarecer toda ̂ e qualquer djúvida com referência à execução dos serviços, de 
imediato, se possível, quando sòlicitàdô verljalrnente,* ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
quando oficializado por escrito. (

\ .
12.6 -  Comunicar à Contratada, com-antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os

devidos ajustes, qualquer alteração efetuada' n̂as normas de procedimentos para execução dos 
serviços, que visem atender /exclusivamente \áo interesse público, desde que esta não 
implique aumento de custos para a Contratada, j

Y j
12.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas

sejam necessárias.
I

1 2 . 8 ' Emitir Boletim de Medição dos_serviços executados jmensalmente, efetuando  ̂o 
pagamento dos mesmos até ó'30f-(tfigésimo) clia.útirsubséqüentê^à.confifmação das Notas Fiscais.-'

'■ ! í "  V . I i
12.9 -  Abrir o “Livro de^Ocqrrências”'^registrar todqs os Xatos relevantes acontecidos durante 

a vigência-̂  do contrato,/principalrneiite'àqueles^^que ,-prejudiquern,' direta ou indiretamente 
qualidade e a efetividade dos s e r v i ç o s ! í  ’ J : > '>

-----V  ' '
13.0 -  D I S P O S I C Õ E S ~ G E R A I S

13.1 -  Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo encontre-se 
executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada fará jus à 
remuneração do valor da Ordem Cancelada Justificada. Se houver a necessidade de 
qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do serviço.

13.2 -  Para as Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e confirmadas pela 
CASAL (imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel abandonado, 
imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em revisão. 
etc.) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada.

13.3 -  Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se fechado a 
Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de preferência 
que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da ordem para que o 
pagamento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.

13.4 -  Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas quando 
devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento das Ordens de 
Fiscalizações (OF).

Ingríd Costa Vilaça
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13.5 -  O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após o 
encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no sistema 
“on-line”, através do relatório “Resumo das Ordens" do On-line comparando com os quantitativos 
devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de Cobrança, caso 
os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a Contratante 
não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos.

13.6 -  Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (item 15.0) foram
extraídos da Tabela davÇASAL, acrescidos de BDI dê 25,6 %,̂ cuja composição dos custos dos 
salários dos operadores de'-corte (encanador e ajudante) são definidos com base na tabela do 
SINDUSCOM vigente e utilizadas pela GEPRQ.x'^ \

/  \
14.0 ■  P E N A L I D A D E S  \

14.1 -  As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e quantitativos constantes no relatório “Resumo-das Ordens” do on-line, devendo ser 
deduzido do Boletim de''Medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.

14.2 -  Se for verificaclo. p̂ela Contratante' que determinado serviço foi executado 
indevidamente, será descontado''do''pagamentó o serviço correspondente, além da dedução do 
mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço' sem ônus para a CASAL.

14.3 -  Quando for verificadóyque a quaritidaàe de Ordens de Corte ou de Supressão não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior á 20% (vinte por cento) do quantitativo emitido, 
e que as mesmas não foram .s u s p e n s a s  pèjá.̂ ,̂regularização do débito ou por determinação 
expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente ao mês em questão.

14.4 -  casos das Ordens'identific'adas pela CASAL como “ p rio rid a d e  de  e x e cu ç ã o ” , 
será aplicada'jríulta"'de 2% (dois por cento) sobre o valor total ,do Boletim de Medição 
correspondente, se o' percen^al das Ordens não executadas for' superior a 5% (cinco por
<»*»• ‘ !  1 '

' ' í ' ! ' '  ̂ ' M
14.5 -  Em se constatajidore reincidência daŝ penaIida<̂ s_contidas nos itens 14.3 e 14.4, com

0 comprometimento da qualidade e|dà efètividadé\dos serviços, sujeitará, ainda a Contratada, 
além da aplicação das penalidades, á rescisão do còntra'to; \ '

" . ' -■ '■ L i  ' ^ 1 , ,  l _ i
14.6 -  Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a realização de 

serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre 
0 valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do pagamento 
do serviço, além da dedução do valor dos serviços correspondentes, que foram alterados 
indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

14.7 -  Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

Maceió-AL, 07/í^bril de 2014

INGRID C o s t a  Pe
Engenheira Civil -  

Supervisora de

S o u z a  V i l a ç a

REA 021.074.109-0 
rojetos - SUPAEP

GEPRO/CASAL - Mat.3007
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Casal Com panh ia  de S aneam en to  de A la ao as

OBRAi: Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas 

LOCA.L: Un. De Negócio do B. Bentes, Maceió

DATA: A bril/2014 BDl: 26,44®/o
ITEM!. CÓDIGO „ „ DISCRIMINAÇÃO' i  ' UNID. OÜANT: P.UNIT. P.TOTAL 2

1.0 Serviços
1.1 CASAL Fiscalização de ligações inativas (visita) und 2.000,00 6,21 12.420,00
1.2 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação und 1.000,00 29,35 29.350,00

1.3 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação em zona rural e região de 
difícil acesso und 500,00 51,69 25.845,00

1.4 CASAL Corte simples (no cavalete com cápsula) und 500,00 13,78 6.890,00

1.5 CASAL
Corte com escavação sem pavimento

und 50,00 31,26 1.563,00

1.6 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo und 100,00 76,12 7.612,00

1.7 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada de asfalto und 100,00 65,62 6.562,00
1.8 CASAL Religação simples (no cavalete) und 400,00 12,45 4.980,00
1.9 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada und 13,00 44,22 574,86

1.10 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e 
reposição de paralelo) und 50,00 71,43 3.571,50

1.11 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de
asfalto) und 30,00 59,69 1.790,70

1.12 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimenta, com caixa de 
proteção pela FIRMA und 100,00 128,86 12.886,00

1.13 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (cora retirada e 
reposição de paralelo), com caixa de proteção pela FIRMA. und 50,00 159,52 7.976.00

1.14 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto), com caixa de proteção pela FIRMA. und 25,00 147,80 3.695,00

1.15 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com caixa 
de proteção pela CASAL. und 15,00 65,64 984,60

1.16 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e 
reposição de paralelo), com caixa de proteção pela CASAL. und 10,00 96,30 963.00

1.17 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada 
de asfalto), com caixa de proteção fornecidos pela CASAL. und 10,00 84,58 845,80

1.18 CASAL Substituição de hidrômetro und 400,00 10,33 4.132,00
1.19 CASAL Implantação de hidrômetro und 750,00 19,46 14.595,00
1.20 CASAL Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 und 30,00 35,28 1.058,40
1.21 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa CASAL und 20,00 76.43 1.528,60
1.22 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da FIRMA und 50,00 139,65 6.982,50
1.23 CASAL Retirada de by-pass und 100,00 78,62 7.862,00
1.24 CASAL Supressão total da ligação und 50,00 86,69 4.334,50

’ íc'-' ■ TOTAL ................. , 169.002,46

Ricardo Fabiício Costa ds Olivwa 
^  T»-„ Industrial • C R E A  0 2 ( l 0 r i M  

C a sa l ^pervisct de C«tosÍ3 Enjeuĥ ê 
Mat.244$

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\Mariana\Abril\CI_012_14_Prot_1061_14_Und_BBentes_Serviços_de_Fiscaliaação





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Cronograma físico-fínanceiro

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas

LOCAL* Un. De Negócio do B. Bentes, Maceió 

DATA: Abril / 2014

Item Discriminação Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias

i.o Serviços
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.1 Fiscalização de iigações Inativas (visita)

2.111,40 2.111,40 2.111,40 2.111,40 2.111,40 1.863,00

Fiscalização de ligações inativas com 
escavação

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.2

4.989,50 4.989,50 4.989,50 4.989,50 4.989,50 4.402,50
Fiscalização de ligações inativas com 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.3 escavação em zona rural e região de difícil
acesso 4.393,65 4.393,65 4.393,65 4.393,65 4.393,65 3.876,75

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.4 Corte simples (no cavalete com cápsula)

1.171,30 1.171,30 1.171,30 1.171,30 1.171.30 1.033,50
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.5 Corte com escavação sem pavimento
265,71 265,71 265,71 265,71 265,71 234,45

Corte com escavação em pavimento, com 
retirada e reposição de paralelo

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%1.6
1.294,04 1.294,04 1.294,04 1.294,04 1.294,04 1.141,80

Corte com escavação em pavimento, com 
retirada de asfalto

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.7

1.115,54 1.115,54 1.115,54 1.115,54 1.115,54 984,30
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.8 Rellgação simples (no cavalete)

846,60 846,60 846,60 846,60 846,60 747,00

Restabelecimento com retirada de cápsula 
em rua não pavimentada

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.9

97,73 97,73 97,73 97,73 97,72 86,22
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%1.10 em rua pavimentada (com retirada e
reposição de paralelo) 607,15 607,15 607,15 607,16 607,16 535,73
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%1.11 em rua pavimentada (com retirada de
asfalto) 304,42 304,42 304,42 304.42 304,42 268,60
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%1.12 em rua não pavimenta, com caixa de
proteção pela FIRMA 2.190,62 2.190,62 2.190,62 2.190,62 2.190,62 1.932,90
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.13 em rua pavimentada (com retirada e
reposição de paralelo), com caixa de 1.355,92 1.355,92 1.355,92 1.355,92 1.355,92 1.196,40
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.14 em rua pavimentada (com retirada de
asfalto), com caixa de proteção pela FIRMA. 628,15 628,15 628,15 628,15 628,14 554,26
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.15 em rua não pavimentada, com caixa de
proteção pela CASAL 167,38 167,38 167,38 167,38 167,38 147,70
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.16 em rua pavimentada (com retirada e
reposição de paralelo), com caixa de 163,71 163,71 163,71 163,71 163,71 144,45
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.17 em rua pavimentada (com retirada de
asfalto), com caixa de proteção fornecidos 143,78 143,78 143,79 143,79 143,79 126,87

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.18 Substituição de hidrômetro

702,44 702,44 702,44 702,44 702,44 619,80
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.19 Implantação de hidrômetro

2.481,15 2.481,15 2.481,15 2.481,15 2.481,15 2.189.25

Quebra e reposição de calçada, com traço 
1:3

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%1.20
179,93 179,93 179,93 179,93 179,93 158,75

Remanejamento de cavalete com 
padronização, com caixa CASAL

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%1.21
259,86 259,86 259,86 259,86 259,86 229,30

Remanejamento de cavalete com 
padronização, com caixa da FIRMA

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%1.22
1.187,02 1.187,02 1.187,02 1.187,03 1.187,03 1.047,38
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.23 Retirada de by-pass
1.336,54 1.336,54 1.336,54 1.336,54 1.336,54 1.179,30
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.24 Supressão total da ligação
736,86 736,86 736,86 736,87 736,87 1 650,18

Faturamento da Obra 169.002,46 28,730,40 28.730,40 28.730,41 28.730,44 28«730.42{ 25.350,39





® .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N" PROCESSO:

1061/2014

Interessado: U. N. do Benedito Bentes -  C. I. N° 012/2014.

Assunto: Contratação de serviços de fiscalização de ligações de água.

A S U N E C

Encaminhando o Termo de Referência, a Planilha de Custos e o Cronogra- 

ma Físico Financeiro elaborados pela SU PAEP  e SUPOCE/GEPRO , tendo em vista 

que os serviços solicitados pela Unidade de Negócios do Benedito Bentes, envolvem 

obras e serviços de engenharia, portanto cabe aos profissionais devidamente habilita

dos a atribuição legal para assinar como responsável técnico termos de referência de 

serviços desta natureza, visando à contratação pelo prazo de 06 (seis) meses de firma 

de engenharia para a execução dos serviços de fiscalização de ligações de água 

Maceió, 08 de abril de 2014.

Ssê B d n a ld o  M on te iro  L isbo a  
f iv il  -  C R E A  020.092.556-3 

G e re n te  de P ro je to s  e C u s to s  
M atrícu la  1269

VISTO:
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Casal CQOT|5aj3.;hia,,cie;,.;Sanjea m e n t o

P r o c e s s o  N ° : 2239/2013 
I n t e r e s s a d o :  UN-FAROL
Assunto: Licitação para contratação de serviço d,e engenharia

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENH7ÍRIA,. MODALIDADE LICITATÓRIA 
PREGÃO PRESENCIAL. PREVISÃO LEGAL DA LEI 
FEDERAL 10.520/02, DECRETO ESTADUAL 
441/2001 e DECRETO ESTADUAL 3.548/2007. 
ENTENDIMENTO JURISPRÜDENCIAL.
POSSIBILIDADE CONDICIONADA DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação da UN-BENEDITO BENTES, por meio 
da Gerência da Unidade de Negócios do Benedito Bentes, para contratação 
de empresa especializada no serviço de fiscalização dos usuários cortados 
nos setores pertencentes a. esta unidade.

Tal pedido justifica-se pois tendo funcionado efetivamente 
anteriormente, moralizado o corte perante o cliente e recuperando 
créditos para a CASAL.

Constam nos autos: Pedido motivado (fls. 01); Solicitação de
compras n° 14611 (fls. 02); Cronograma Físico-financeiro (fls. 03); Termo 
de referência (fls. 04/13); Planilha com a relação de serviços e 
quantitativos estimados (fls. 14); Minuta do Edital (fls. 15/21); dotação 
e classificação orçamentária (fls. 23); Termo de referência reajustado 
(fls. 49/58); Planilha reajustada com. a relação de serviços e 
quantitativos estimados (fls. 59/60);

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Em observância, ao caso em tela, deve-se a priorí analisar o 
disposto no art. 6°, I e II da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 6° Pa.ra. os fins desta Lei, conside.ra- 
se:

I- Ob.ra - toda construção, reforma, 
fabricação, recuperação ou ampliação, 
realizada por execução direta ou indireta.

II- Serviço - toda atividade destinada a 
obter determinada utilidade de interesse 
para a Administração, tais como: 
demolição, conserto, instalação, montagem, 
operação, conservação, reparação, 
adaptação, manutenção, transporte, locação 
de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 
técnico-profissionais. (grifo nosso)

Em análise apurada do dispositivo acima, conclui-se que os 
serviços de engenharia, como se sabe, não são considerados s e r v i ç o s  
c o m u n s ,  ou seja, a q u e l e s  c u j o s  p a d r õ e s  d e  d e s e m p e n h o  e  q u a l i d a d e  p o d e m  
s e r  o b j e t x v a m e n t e  d e f i n i d o s  p e l a  e d i t a l ,  p o r  m e i o  d e  e s p e c i f i c a ç õ e s





u s u a is  n o  m e rc a d o .

No entanto, segundo o Tribunal de Contas da União, "consideram-se 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 
usuais praticadas no mercado. (...) Serviços de engenharia podem ser 
licitados por pregão desde que seiam considerados como serviços comuns' ".

Assim, in casu, se diante das definições trazidas no projeto 
básico for possível enquadrar o serviço que se pretende contratar como
serviço comum, será possível a realização do pregão presencial. 
L e m b ra n d o  q u e  e s s a  a n á l i s e  tem  d e  s e r  f e i t a  p e lo  s e t o r  cjue p r e t e n d a
c o n t r a t a r ,  te n d o  em v i s t a  q u e  é  e l e  o m a is  a d e q u a d o  p a r a  a n a l i s a r  e 
d e f i n i r  s o b r e  o s  p a d r õ e s  d e  desem penho e  q u a l id a d e  do  s e r v i ç o  a s e r
p r e s t a d o .  Repita-se que o pregão será cabível desde que seja possível 
aferir as especificações do serviço a ser contratado de maneira objetiva, 
usual.

Desta feita, a modalidade pregão para este tipo de serviço tem 
previsão jurisprudencial:

SÚMULA 257/2010 - TCU
0 uso do pregão nas contratações de
serviços comuns de engenharia encontra 
amparo na Lei 10.520/2002.

Ainda, a utilização da modalidade licitatória pregão tem previsão 
estadual nos Decretos 3.548/2007 e 441/2001, este último, in verbis:

ANEXO 1
Art. 2° Pregão é a modalidade de licitação 
em que a competição pelo fornecimento de 
bens ou servJ.ços comuns é feita em sessão 
piíblica, por meio de propostas escritas e 
lances.
Art. 3° Nos casos previstos no Anexo III, 
os contratos celebrados pelo Estado de 
Alagoas, pelas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pelo Estado, para 
a aquisição de bens e serviços comuns, 
será precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade pregão, 
nas hipóteses em que reste demonstrado que 
a adoção desta modalidade licitatória é a 
mais adequada a garantir, por meio de 
disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente, 
(grifo nosso).

No Termo de referência (fls. 49/58), detalham-se o objeto da 
contratação, a justificativa, a discriminação dos serviços por meio de 
uma planilha, a estimativa de custos, o prazo de execução, o fornecimento

Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações 
básicas.3̂  edição. Brasília, 2006. p. 36/37

Contratos: oríentações





e condições de pagamento e a gestão e fiscalização. iFIs

Para que as contratações da CASAL sejam realizadas em, consonância 
com. a legislação (art. 38, da Lei n° 8.666/93), faz-se necessário um.a 
série de medidas, todas adotadas para fazer valer os princípios atinentes 
à Administração Pública, notadamente os da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade e da eficiência, uin,a vez que esta Companhia 
faz parte da .Administração Pública Indireta. Desse modO', nos 
procedimentos licitatórios, em geral, faz-se necessária a juntada dos 
seguintes documentos:

Pedido do setor____ responsável
(solicitação) e, para a hipótese, execucão
do projeto básico, no aual devem constar
todos os detalhes inerentes à contratação.
incluindo obi eto, valor total, forma de
execucão e paaamento. justificativas e
motivos da contratação. bem como todos os
demais reouisitos Que se fizerem
necessários, nos termos do art. 6°. IX, da
Lei n° 8..666/93, observando ainda, o art.
7° e seguintes da citada lei;

b) Previsão orçamentária advinda do setor 
responsável;

c) Tabela discriminatória dos valores, no 
caso, valor global do contrato;

d) Autorização da abertura do procedimento 
pelo Diretor Presidente da Companhia.

Os itens "a" e "c" já foram cumpridos. Necessário que haja 
atualização da dotação e classificação orçamentá.ria e a autorização da 
abertura do certame pelo Diretor Presidente da CASZIL, condicionando-se o 
presente a sua apresentação.

Pelo exposto, conclui-se pela possibilidade de prosseguimento do
feito.

A Assessora Juridica.

Maceió, ' 'de abril de 2014

PEREIRA
ADVOGATO/ASJUR/CASAL

DIEGO M^MD$S<RAMIRES
E S TAGIÁR10/AS JUR/CASAL





w
Casal

N“ do Processo;

IKISTRUÇÃO DE PROCESSO lo fc j 1 í A
^l^fda-folha:

A DP,

Considerando que a dotação orçamentária encontra-se exposta às fls. 23, remetemos o pre

sente para a devida Autorização, se asŝ im entender.

Em sendo autorizada a deflagração do presente procedimento licitatório, encaminhem-se os 

autos à CPL para elaboração dò competente EDITAL.

Em 24 de abril de 2014.





Protocolo n® 1061/2014
C.i N® 12/2014 - UN- BENEDITO BENTES

A
CPL,

Com base na solicitação da UN- Benedito Bentes, através da C.I n° 12/2014, 
conforme previsão legal da Lei Federal 10.520/02 Decreto Estadual 3.548/2007 e 
corroborada pela instrução processual e jurídica as fis. 64 usque 66 parte 
integrante deste processo. AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo como objetivo a contratação de 
empresa especializada no serviço de fiscalização dos usuários cortados com 
prazo inferior a 90 (noventa) dias em um prazo de 06 (seis) meses nos setores 
pertencentes a esta Unidade de Negócio.Em,è^/o^ /

Eng° ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

ES DA COSTA

/vgm ..

GEPLAN 021C





C 3S 3 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT.; 1.061/2014 

INTERESSADO: UNBB

ASJUR (De ordem);

Encaminhamos para análise e aprovação o Edital Pregão Presencial n® 21/2014-CASAL, que tem como 
objeto a contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de fiscalização e 
cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes - UNBB, na cidade 
de Maceió/Alagoas.
Em, 15/05/2014.

Adenylde Hocha 
Mat. 1761 -  C PU C A SA L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito a V.Ss. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl(S)casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.

O edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - 
www.casal.al.gov.br - estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente de 
Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário das 08:00 
às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações sobre o 
certame.

Maceió (AL), 09 de maio de 2014.

Adenylde Cavalcaqte Rocha Silva 
Pregoeira

http://www.casal.al.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N.s 21/2014 -  CASAL -  05/06/2014- 09:00h (Horário local)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E 
COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS NOS SETORES DA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 

BENTES- UNBB. NA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:...................................
C.N.P.J. N .9........................................
ENDEREÇO:........................................
CEP......................... CIDADE / ESTADO
TELEFONE:.............................. FAX.....
E-MAIL:..............................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:........

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:
R. G. N.9 e/ou CPFN.9................................
ENDEREÇO:.................................................
CEP....................... CIDADE/ESTADO..........
TELEFONE:............................ FAX...............
E-MAIL:......................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió / Alagoas de................................................... de 2014.

Assinatura

http://www.casal.al.gov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.s 21/2014 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS 
DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS NOS SETORES 

DA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES -  UNBB. NA CIDADE DE
MACEIÓ/ALAGOAS.
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[ Z EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.g 21/2014 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E 
COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS NOS SETORES DA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 

BENTES -  UNBB NA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS.

PREÂMBULO
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, 
Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o nS. 12.294.708/0001-81, através do (a) 
Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.s 33/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro 2013, torna público para conhecimento dos 
interessados, que de acordo com o protocolo do processo administrativo n" 1061/2014 -  CASAL, C. I. 
n.2 12/2014 -  UNBB e, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará 
realizar no dia 05/06/2014 às 09:00 horas (horário local), na sala da Comissão Permanente de 
Licitações -  CPL, situada à Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s 21/2014 do tipo menor preço global, objetivando a contratação 
de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de fiscalização e cobrança de 
ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes - UNBB, na cidade de 
Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO
1.1. A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de fiscalização e 
cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes - UNBB, na 
cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 
e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
1.2. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 169.002,46 (cento e sesenta e nove mil, dois reais e 
quarenta e seis centavos).

_____________ 2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 1
2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento vigente e 
terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária.......................11.201 -  Unidade de Negócio Benedito Bentes
Grupo de Despesa...........................300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica..........................................307.315 -  Serviços de Cobranças e Contas
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ANEXO I -  Termo de Referência 
ANEXO II -  Planilha e Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO III -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO IV- Minuta do contrato;
ANEXO V-Termo de ciência e responsabilidade de informações;
ANEXO VI -  Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica pertinente ao 
objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 7.4 - da 
habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou servidores 
das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido declaradas 
inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% de 
participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de 
outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda pública 
estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal devidamente 
credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre acompanhados pela 
cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, indicando a 
outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, acompanhada do 
contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ......... , portador(a) da Cédula de Identidade n®.
...........e CPF sob n9.................. , a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial n®
03/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa
............. , bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos
inerentes ao certame.

Local e data
Diretor ou Representante Legal_________________________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da licitante 
e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais dfe u
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento nãc 
de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de manií

j na licitante, 
jpedirá o proponente 

ertame.

Pereira
O AB/AL 2051

Mat. 1749
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5.4. 0 representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa neste 
procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do certame, 
separadamente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO".
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4®, inciso VII, 
da Lei n® 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o modelo a seguir:

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

__________________________ , CNPJ n9(Nome da Empresa)__________________________
sediada_______________________ (endereço completo), declara que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, nos termos do art. 42, inciso VII, da Lei n2. 10.520, de 17/07/2002, 
licitação modalidade Pregão Presencial n2 03/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data
_____ (Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar na 
declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pela Pregoeira.
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus representantes 
legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A");
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "B").
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que 
não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo 
para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos licitantes 
deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado para apresentar as 
empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos licitantes 
presentes, bem como pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante credenciado de 
cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguint hehto:

m Pereira
‘̂ OAB/AL 2051
Wlat 1749
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7.1.2.1. ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS".
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.s 21/2014 -  CASAL
DIA 05/06/2014 ÀS 09:00 HS (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 
fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes
-  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.2 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Identificação da licitante:(razão social, fone, fax, e-mail).

7.1.2.2. - ENVELOPE "B" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO".
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.2 21/2014-CASAL.
DIA 05/06/2014 ÀS 09:00 HS (Horário local).

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 
fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes
-  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.2 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos II deste edital, em 01 (uma) 
via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter obrigatoriamente os 
seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no Anexo I -  Termo 
de Referência, deste Edital;
7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reaÍs-R$, em algarismos e por 
extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.1.3. Planilha de Custos em Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo II, com duas casas 
decimais, assinados pelo responsável técnico da empresa.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus anexos, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação.
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, incidentes 
na execução dos serviços, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da (^ta correp >), conforme 
Anexo II.

Pere"r®
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7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
atendendo as condições do art. 39 da Lei Complementar 123/06, deve juntar declaração à proposta 
comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar ns 123/2006. Declaração conforme modelo do 
Anexo VI deste edital, acompanhada de documento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo 
simples nacional, documento expedido pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou 
EPP.

7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá apresentar sua 
proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do especificado neste Edital e 
onde for aplicável;

7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características dos serviços 
executados pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros materiais 
relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 
propostas;
7.2.5. Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e seus 
Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação de 
preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

I I I I 1 7  1 P ^ M oP O i^S  DE PREÇOS ' '' /
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as propostas com 
preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do subitem 
anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para definir a 
ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados individualmente 
para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, tendo 
como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, 
seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e Pequenas 
Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.9 123/06, que serão convocadas a 
apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, serj 
competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor prêiç).

ncerrada a etapa

^ereira
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7.3.7. 0 (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a 
respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para verificação de 
atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não verificada a hipótese de 
recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao mesmo será 
adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso administrativo para o 
mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido preço 
melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos no Edital, 
serão desclassificadas as que:
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a apresentar 
nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita no subitem
7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea "a".
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem' 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

posta;
objeto será
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7.3.17. 0 (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências Julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as solicitações no 
prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do Estado de 
Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato convocatório da 
licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e global) no Anexo 
II, parte integrante deste instrumento, ou com preços manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 
48 da lei 8.6666/93).

......: : :  ; ;~~7T4^ __  ̂ .
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, em original 
ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão 
Permanente de Licitação da CASAL até 01 (um) dia antes da realização da sessão pública. No caso do 
Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionários da Companhia de Saneamento 
do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá apresentar os 
mesmos perfeitamente legíveis juntamente com o original, para a referida autenticação até 01 (um) dia 
útil antes da realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às lliOOhoras e das 14:00 horas às 
17:00 horas.

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração consolidada. Através do contrato 
social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital Social, referente ao valor concorrido.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
1- da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal ns 9.854/99), conforme ANEXO III deste Edital;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objetoxl^te Pregão Presencial. 
0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou pr 
acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA/CAU.

do deverá (ão) ser

reíra
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b) A licitante deve quando apresentar acervo técnico de seu responsável técnico, deve comprovar que o 
mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante apresentação de cópia autenticada do 
contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados que demonstrem a 
identificação profissional, onde conste o nome do profissional com a chancela do órgão competente. 
Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de 
certidão da junta comercial ou certidão do CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA/CAU;
c) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia -  CREA, atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.2 5.194/66, e art. l®, 
inciso II da Resolução n.9 265/79 do CONFEA;

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, com a 
chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações 
contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta 
Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As 
microempresas e empresas de pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a 
Demonstração do Resultado, na forma da lei.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em 
separado, calculados pelas formulas abaixo:

• índice de Liquidez Geral

LG > 1,0
Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG =---------------------------------------------------------------
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

• índice de Liquidez Corrente 
LC k 1,0

Ativo circulante
LC =--------------------

Passivo circulante

• Grau de Endividamento Geral
EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
EG =

Ativo total

c) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma 
condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Cf

pverá comprovar esta 
Pessoâis Jurídicas,
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ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios 
concedidos pela LC 123/2006.

d) No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se apenas a uma das 
filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será realizada com a 
pessoa jurídica que apresentou a documentação.

e) Certidão negativa de falência ou recuperação Judicial expedida pelo cartório de distribuição da sede 
do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos Federais 
(SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade na data de 
realização da licitação.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de débitos, 
com validade na data de realização da licitação;

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de Quitação 
de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
d) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, 
através de:

d . l .  INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da licitação; 
d .2 . FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da licitação;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7 .4 .2 . Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a 
juízo do (a) Pregoeiro (a).
7 .4 .3 . Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax).
7 .4 .4 . As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, mesmo 
que apresente alguma restrição.
7 .4 .5 . As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para regularização da 
situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da administração.
7 .4 .6 . Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 l^ l íD lU D I C A ^ t lE  P A  B Ò @ 1 8 g A Ç ^

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) 
Pregoeiro(a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o prpeedimento submetido à 
Autoridade Superior, para homologação e contratação.

12
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8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da Administração 
Pública, 0 critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar proposta de 
preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do encerramento da sessão pública.

7̂̂

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na entidade que promove a 
licitação, 0 ato de impugnação devidamente assinado pelo representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

.Jli H»: y  » I t  fO^DOS RÈdUR^S H I I
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas alegações, e das 
contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do direito de 
recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão reduzidas a 
termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com antecedência 
mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram o não 
provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão 
definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à homologação do 
procedimento.

11.0 DAftCONtRATAÇAQs
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será coK^ 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
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11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou não 
comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos licitantes na 
sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a contar da publicação do 
resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos de 
habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da data 
da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e em seus 
Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os 
termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecuçâo total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais 
previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da Administração previstos em 
Lei.

13.0 DO PAGAMENTO
13.1. 0 valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, 
conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico Financeiro, Anexo II 
deste Edital.
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente 
conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. A CONTRATADA, quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com data de 
validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus 
para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco ....... Agência............... C/C........................

14.0 DO PRAZO E DO REAJUSTE
14.1 O prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é deX)6 
partir da data do início dos serviços, podendo ser prorrogado por mais um 
serviços de natureza contínua.

iTdíl
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14.2. Os serviços constantes deste contrato deverão ser iniciados após a expedição da Ordem de 
Serviço.
14.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 06 (seis) meses.
14.4. O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 19 do artigo 65 da Lei 8.666/93.

» ■ lis í̂ t)A S 'S A N C Õ É S  A D M IN IS T R A T IV A S '

15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia 
por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCiA, por escrito, peia inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irreguiar das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o vaior da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 
a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em muita, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acoihimento da defesa, sob pena de 
a CASAL descontar o respectivo vaior nos pagamentos vincendo.

£ • I  :̂..;i6jO^DÃS^O|SPOSIÇÕES;Fi:Nâl̂ ;':# JEO
16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão previstas 
na minuta de contrato. Anexo IV.
16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar redução ou 
acréscimo, no voiume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei n.9 8.666/93, sem 
que caiba à iicitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação.
16.4.0 Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.9 
200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, onde os 
licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, junto à 
Pregoeira da CASAL.
16.5. O endereço eletrônico para consultas e informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, é cpl@casai.ai.gov.br. e os contatos por telefone é através dos números: (82) 3315 3091 e 
3315 3094.
16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na 
CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.
16.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, 
sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
16.8. A participação nesta licitação impiica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e 
condições neste editai e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
16.9. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão est^datados dos últimos 
sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de validade 
estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de qaMcidadje^cnica.
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16.10. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
16.11. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu cadastramento 
na CPL/CASAL, na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, nesta Capitai.
16.12. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação as 
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos serviços, 
equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão 
analisadas peia Pregoeira e equipe de apoio.
16.13. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer erros de soma 
e/ou multiplicação, bem como as divergências que por ventura ocorrerem entre o preço unitário e o 
total do item, quando prevaiecerá o primeiro.
16.14. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. (§ Terceiro do artigo 48 da Lei 
8.666/93).
16.15. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decidida pelas partes, segundo as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições.

Maceió /AL, 09 de maio de 2014.

CJ<kMy(U
Adenylde Cava^nte Rocha Silva 

Pregoeira

Carlos Antwfíb/iéSouza Figueiredo Lima 
Vice Pr/dsldente de Gestão Operacional
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SERVIÇO: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS -  
LOCAL: Unidade de Negócio Benedito Bentes Maceió/AL.

1.0 -  O BJETIVO

Este Term o de Referência tem por objetivo a prestação dos Serviços referentes às atividades de 
fiscalização de ligações ativas e inativas (cortadas, potenciais, factíveis, suprimidas) de água, e 
as ações de cobranças decorrentes, na Unidade de Negócio Benedito Bentes na cidade de 
Maceió/AL, mais especificamente nos bairros: Tabuleiro dos Martins, Santa Lúcia, Cidade 
Universitária, Santos Dumont, Clima Bom, Benedito Bentes, Antares e Rio Novo.

2.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS

2.1 -  Ciclo de Fiscalização
Período com preendido entre a data da emissão das Ordens de Fiscalização (OF) e a 
data limite para conclusão das mesmas pela Contratada.

2.2 -  Ordens Canceladas
Ordens de Serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de fiscalização, por 
impossibilidade justificada de execução.

2.3 -  Ordens Canceladas Por falta de acão de fiscalização
Ordens de Serviço que, até o encerramento do ciclo de fiscalização, não foram  
executadas ou baixadas através da rede "on-line" e tampouco justificada a 
impossibilidade de execução.

2.4 -  Fiscalização de ligações inativas e ativas
É um conjunto de ações desenvolvidas em campo, que visam identificar, tratar e 
corrigir as infrações encontradas nas ligações prediais de água, incluindo a coleta de 
dados e atributos do registro cadastral dos clientes e dos imóveis, tais como:

Do cliente
Nome do proprietário  
CPF/CNPJ do proprietário  
Nome do inquilino 
Telefone
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R e s p o n s á v e l p e lo  p a g a m e n t o  ( q u a n d o  se  t r a t a r  d e  ó r g ã o s  p ú b lic o s )

D o  im ó v e l

E n d e r e ç o / lo c a liz a ç ã o

C a te g o r ia  e  s u b c a te g o r ia

N ú m e r o  d e  e c o n o m ia s

Q u a n t id a d e s  d e  m o r a d o r e s / o c u p a n t e s

R a z ã o  s o c ia l/ N o m e  d e  fa n ta s ia

C o n d iç ã o  f ís ic a

F o rm a  d e  a b a s t e c im e n t o

D o  r a m a l p r e d ia l

D iâ m e t r o

M a t e r ia l

T ip o  d e  p a v im e n t a ç ã o

D a d o s  d o  h id r ô m e t r o  ( n ú m e ro , le itu ra , lo c a l,  d e  in s t a la ç ã o , t ip o  d e  c a v a le te ,  

t ip o  d e  p r o te ç ã o )

A s  f is c a liz a ç õ e s  d a s  l ig a ç õ e s  in a t iv a s  s e r ã o  e x e c u ta d a s , a t r a v é s  d e  O r d e n s  d e  S e r v iç o  (O S) e  n o s  

c a s o s  d e  f is c a liz a ç ã o  d e  l ig a ç õ e s  c o r t a d a s  a p ó s  15  d ia s  e  d a s  A ç õ e s  C o m e r c ia is  s e r ã o  g e r a d a s  as  

O r d e n s  d e  F is c a liz a ç ã o  (O F ), q u e  d e v e r ã o  t e r  s e u s  c a m p o s  t o t a lm e n t e  p r e e n c h id o s  n o  a to  d a  

f is c a liz a ç ã o , n a  fa lt a  d a s  m e s m a s ,

3.0 -  CAR AaERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE COBRANÇAS DE LIGAÇÕES

3 .1  -  F is c a liz a ç ã o  d e  L ig a ç õ e s  I n a t iv a s  (V is ita )

C a s o  1: Im ó v e l f is c a liz a d o  c o n s t a t a d o  q u e  p e r m a n e c e  d e s lig a d o  o u  s u p r im id o ,  n e s t e  

c a s o  0 s e r v iç o  s e rá  c a r a c t e r iz a d o  c o m o  V is it a  e  a C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  

P la n ilh a  d e  P re ç o s  d e  S e rv iç o s  (Item  1 .1).

C a s o  2 : Q u a n d o  o  c l ie n te  c o m p r o v a  a q u it a ç ã o ,  p a r c e la m e n t o  o u  a  R A  d e  R e lig a ç ã o , o  

f u n c io n á r io  d a  C o n t r a t a d a  n ã o  e fe t u a r á  o  c o r t e  n e m  d e ix a rá  o  t e r m o  e  a n o t a r á :  d a ta  d o  

p a g a m e n t o ,  lo c a l d o  p a g a m e n t o  (A g e n te  R e c e b e d o r )  e  v a lo r  p a g o . N e s te  c a s o  o  s e r v iç o  

s e rá  c a r a c t e r iz a d o  c o m o  V is it a  e  a C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P re ç o s  

d e  S e rv iç o s  (Item  1 .1 ) a t ít u lo  d e  O r d e m  C a n c e la d a  J u s t if ic a d a  ( c o n t a s  p a g a s ) . A  o r d e m  

s e rá  e n c a m in h a d a  à C a sa l p a ra  p o s t e r io r  re lig a ç ã o  n o  s is te m a , v o lt a n d o  a r e c e b e r  

fa t u r a s  n o r m a lm e n t e .

3 .2  -  F is c a liz a ç ã o  d e  L ig a ç ã o  I n a t iv a s  c o m  e s c a v a ç ã o
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Im ó v e l f is c a liz a d o  c o m  n e c e s s id a d e  d e  e s c a v a ç ã o  p a ra  id e n t if ic a ç ã o  d e  ra m a l e  p o s s ív e l  

l ig a ç ã o  c la n d e s t in a  e / o u  b y  p a s s  e fe t u a d o  p e lo  c l ie n t e ,  s e m  e x e c u ç ã o  d e  c o r t e  da  

l ig a ç ã o . A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P r e ç o s  d e  S e rv iç o s  (Item  1 .2).

3 .3  -  F is c a liz a ç ã o  d e  L ig a ç ã o  I n a t iv a s  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  r e g iã o  d e  d if íc it  a c e s s o

Im ó v e l f is c a liz a d o  c o m  n e c e s s id a d e  d e  e s c a v a ç ã o  p a ra  id e n t if ic a ç ã o  d e  ra m a l e  p o s s ív e l  

l ig a ç ã o  c la n d e s t in a  e / o u  b y  p a ss , e f e t u a d o  p e lo  c l ie n te ,  s e m  e x e c u ç ã o  d e  c o r t e  d a  

l ig a ç ã o , e m  re g iã o  d e  d if íc il a c e s s o  s e n d o  n e s t e  c a s o , a s  r e g iõ e s  d e  g ro ta  e  e n c o s t a s  

e x is t e n te s  n a  á re a  d e  a tu a ç ã o  d a  U N . A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  

P r e ç o s  d e  S e rv iç o s  (Item  1 .3).

3 .4  -  C o r t e  S im p le s  ( n o  c a v a le t e  c o m  c á p s u la l

Im ó v e l f is c a liz a d o  id e n t if ic a d o  c la n d e s t in id a d e  c o m  e x e c u ç ã o  d o  c o r t e  d a  lig a ç ã o  n o  

c a v a le t e  c o m  o u  s e m  h id r ô m e t r o  o u  ra m a l u t i l iz a n d o - s e  c á p s u la  o b t u r a d o r a .

N o  a to  d a  in t e r r u p ç ã o  d o  f o r n e c im e n t o ,  o  fu n c io n á r io  d a  C o n t r a t a d a  d e ix a rá  n o  im ó v e l,  

o u  n o  Im ó v e l v iz in h o , f o r m u lá r io  T e r m o  d e  C o n s t a t a ç ã o  a s s in a d o  e  c o n t e n d o  a d a t a  e  a 

h o ra  d e  e fe t iv a ç ã o  d o  s e r v iç o  e  a C a rta  C o n v it e ,  s o l ic i t a n d o  o  c o m p a r e c im e n t o  d o  

c l ie n t e  a u m a  d a s  L o ja s  d e  A t e n d im e n t o  p a ra  s u a  re g u la r iz a ç ã o . A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  

c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P r e ç o s  d e  S e rv iç o s  (Item  1 .4 ).

3 .5  -  C o r t e  c o m  E s c a v a ç ã o  s e m  P a v im e n t o

Im ó v e l f is c a liz a d o  id e n t if ic a d o  c la n d e s t in id a d e  e  e x e c u ç ã o  d o  c o r t e ,  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  

á re a  s e m  p a v im e n t o ,  u t i l iz a n d o -s e  c á p s u la  o b t u r a d o r a .  N o  a to  d a  in t e r r u p ç ã o  d o  

f o r n e c im e n t o ,  o  fu n c io n á r io  d a  C o n t r a t a d a  d e ix a rá  n o  im ó v e l,  o u  n o  I m ó v e l v iz in h o ,  

f o r m u lá r io  T e r m o  d e  C o n s t a t a ç ã o  a s s in a d o  e c o n t e n d o  a d a t a  e  a h o r a  d e  e fe t iv a ç ã o  d ò  

s e r v iç o  e  a C a rta  C o n v ite ,  s o lic it a n d o  o  c o m p a r e c im e n t o  d o  c l ie n t e  a u m a  d a s  L o ja s  d e  

A t e n d im e n t o  p a ra  s u a  re g u la r iz a ç ã o . A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  

P r e ç o s  d e  S e r v iç o s  (Item  1 .5 ).

3 .6  -  C o r t e  c o m  E s c a v a ç ã o  e m  P a v im e n t o ,  c o m  r e t i r a d a  e  r e p o s ic ã o  d e  p a r a le lo

Im ó v e l f is c a liz a d o  id e n t if ic a d o  c la n d e s t in id a d e  e  e x e c u ç ã o  d o  c o r t e ,  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  

á re a  e m  p a v im e n t o  c o m  re t ir a d a  e  r e p o s iç ã o  d e  p a r a le lo  p e la  C o n t r a t a d a ,  u t i l iz a n d o -s e  

c á p s u la  o b t u r a d o r a .  N o  a to  d a  in t e r r u p ç ã o  d o  f o r n e c im e n t o ,  o  f u n c io n á r io  d a  

C o n t r a t a d a  d e ix a rá  n o  im ó v e l,  o u  n o  Im ó v e l v iz in h o , f o r m u lá r io  T e r m o  d e  C o n s t a t a ç ã o  

a s s in a d o  e  c o n t e n d o  a d a ta  e  a h o ra  d e  e fe t iv a ç ã o  d o  s e r v iç o  e  a C a rta  C o n v ite ,  

s o lic i t a n d o  o  c o m p a r e c im e n t o  d o  c l ie n te  a u m a  d a s  lo ja s  d e  a t e n d im e n t o  p a ra  su a

r e g u la r iz a ç ã o . A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P r

1.6).

d e  S e rv iç o s  (Item
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3 .7  -  C o r t e  c o m  E s c a v a ç ã o  e m  P a v im e n t o ,  c o m  r e t i r a d a  d e  a l f a lt o

Im ó v e l f is c a liz a d o  id e n t if ic a d o  c la n d e s t in id a d e  e  e x e c u ç ã o  d o  c o r t e ,  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  

á re a  e m  p a v im e n t o  c o m  re t ir a d a  d e  a s fa lto , u t i l iz a n d o -s e  c á p s u la  o b t u r a d o r a .  N o  a to  d a  

in t e r r u p ç ã o  d o  f o r n e c im e n t o ,  o  fu n c io n á r io  d a  C o n t r a t a d a  d e ix a rá  n o  im ó v e l,  o u  n o  

Im ó v e l v iz in h o , fo r m u lá r io  T e r m o  d e  C o n s t a t a ç ã o  a s s in a d o  e c o n t e n d o  a d a ta  e  a h o ra  

d e  e fe t iv a ç ã o  d o  s e r v iç o  e  a C a rta  C o n v ite ,  s o lic i t a n d o  o  c o m p a r e c im e n t o  d o  c l ie n te  a 

u m a  d a s  L o ja s  d e  A t e n d im e n t o  p a ra  su a  r e g u la r iz a ç ã o . A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  

c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P re ç o s  d e  S e rv iç o s  (Item  1 .7).

3 .8  -  R e lig a c ã o  S im p le s  ( n o  c a v a le t e )

R e lig a ç ã o  s im p le s  d a  lig a ç ã o , a p ó s  re g u la r iz a ç ã o  ju n t o  a o  c o m e r c ia l ,  c o n s is t e  na  

r e a b e r t u r a  d o  f lu x o  d 'á g u a , c o m  a r e t ira d a  d o  d is p o s it iv o  q u e  im p e d ia  o  f lu x o , u t i l iz a n d o  

o  p r o c e s s o  in v e rs o , o u  se ja , r e s g a t a n d o  a c á p s u la  d o  in t e r io r  d a  t u b u la ç ã o  c o m  a m e s m a  

h a s te  o b t u r a d o r a  " C h ib a g u a " , c o m  im p la n t a ç ã o  d o  la c re  o b r ig a t ó r io  e  f o r n e c id o  p e la  

C A S A L .  N a  e x e c u ç ã o , d e v e r ã o  s e r  p r e e n c h id a s  a s  in f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  

S e r v iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P r e ç o s  d e  

S e rv iç o s  (Item  1 .8).

3 .9  -  R e s t a b e le c im e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u la  e m  r u a  n ã o  p a v im e n t a d a

O  r e s t a b e le c im e n t o  d a  lig a ç ã o , a p ó s  re g u la r iz a ç ã o  ju n t o  a o  c o m e r c ia l,  c o n s is t e  n a  

r e a b e r t u r a  d o  f lu x o  d 'á g u a  n o  ra m a l,  c o m  a re t ir a d a  d o  d is p o s it iv o  q u e  im p e d ia  o  f lu x o ,  

u t i liz a n d o  o  p r o c e s s o  in v e rs o , o u  se ja , r e s g a t a n d o  a c á p s u la  d o  in t e r io r  d a  t u b u la ç ã o  

c o m  a m e s m a  h a s te  " C h ib a g u a "  e m  ru a  n ã o  p a v im e n t a d a .  N a  e x e c u ç ã o ,  d e v e r ã o  s e r  

p r e e n c h id a s  as  in f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  S e r v iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  

C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P re ç o s  d e  S e r v iç o s  (Item  1 .9 ).

3 .1 0  -  R e s t a b e le c im e n t o  c o m  r e t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  p a v im e n t a d a  f c o m  r e t ir a d a  e  

r e p o s iç ã o  d e  p a r a le lo )

O  r e s t a b e le c im e n t o  d a  lig a ç ã o , a p ó s  r e g u la r iz a ç ã o  ju n t o  a o  c o m e r c ia l,  c o n s is t e  n a  

r e a b e r t u r a  d o  f lu x o  d 'á g u a  n o  ra m a l, c o m  a re t ira d a  d o  d is p o s it iv o  q u e  im p e d ia  o  f lu x o ,  

u t i l iz a n d o  o  p r o c e s s o  in v e rs o , o u  se ja , r e s g a ta n d o  a c á p s u la  d o  in t e r io r  d a  t u b u la ç ã o  

c o m  a m e s m a  h a s te  " C h ib a g u a "  e m  ru a  p a v im e n t a d a  c o m  re t ir a d a  e  r e p o s iç ã o  d e  

p a r a le lo .  N a  e x e c u ç ã o , d e v e r ã o  s e r  p r e e n c h id a s  a s  in f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  

S e r v iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P re ç o s  d e  

S e r v iç o s  (Item  1 .1 0 ).
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0  r e s t a b e le c im e n t o  d a  lig a ç ã o , a p ó s  r e g u la r iz a ç ã o  ju n t o  a o  c o m e r c ia l ,  c o n s is t e  n a  

r e a b e r t u r a  d o  f lu x o  d 'á g u a  n o  ra m a l, c o m  a r e t ira d a  d o  d is p o s it iv o  q u e  im p e d ia  o  f lu x o ,  

u t i l iz a n d o  o  p r o c e s s o  in v e rs o , o u  s e ja , r e s g a ta n d o  a c á p s u la  d o  in t e r io r  d a  t u b u la ç ã o  

c o m  a m e s m a  h a s te  " C h ib a g u a "  e m  ru a  p a v im e n t a d a  c o m  re t ir a d a  d e  a s fa lto . N a  

e x e c u ç ã o , d e v e r ã o  s e r  p r e e n c h id a s  as  in f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  S e r v iç o  p e la  

C O N T R A T A D A .  A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P re ç o s  d e  S e rv iç o s  

(Item  1 .1 1 ).

3 .1 2  -  R e s t a b e le c im e n t o  c o m  r e t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  n ã o  p a v im e n t a d a  c o m  c a ix a  d e  

p r o t e ç ã o  p e la  C o n t r a t a d a

O  r e s t a b e le c im e n t o  d a  lig a ç ã o , a p ó s  r e g u la r iz a ç ã o  ju n t o  a o  c o m e r c ia l,  c o n s is t e  n a  

r e a b e r t u r a  d o  f lu x o  d 'á g u a  n o  ra m a l, c o m  a re t ira d a  d o  d is p o s it iv o  q u e  im p e d ia  o  f lu x o ,  

u t i l iz a n d o  o  p r o c e s s o  in v e rs o , o u  se ja , r e s g a ta n d o  a c á p s u la  d o  in t e r io r  d a  t u b u la ç ã o  

c o m  a m e s m a  h a s te  " C h ib a g u a "  e m  ru a  n ã o  p a v im e n t a d a  a d e q u a n d o - o  a o  n o v o  p a d r ã o  

( c o n fo r m e  a n e x o  III), a t ra v é s  d a  im p la n t a ç ã o  d e  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  d e  h id r ô m e t r o  e  

r e m a n e ja m e n t o  d o  h id r ô m e t r o .  A  ca ix a  d e  p r o t e ç ã o  s e rá  f o r n e c id a  p e la  C o n t r a t a d a  e  

h id r ô m e t r o  p e la  C A S A L . N a  e x e c u ç ã o ,  d e v e r ã o  s e r  p r e e n c h id a s  a s  in f o r m a ç õ e s  

c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  S e r v iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  

n a  P la n ilh a  d e  P r e ç o s  d e  S e r v iç o s  (Item  1 .1 2 ).

3 .1 3  -  R e s t a b e le c im e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u la  e m  r u a  p a v im e n t a d a  ( c o m  r e t i r a d a  e  

r e p o s iç ã o  d e  p a r a le lo )  c o m  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  p e la  C o n t r a t a d a

O  r e s t a b e le c im e n t o  d a  lig a ç ã o , a p ó s  r e g u la r iz a ç ã o  ju n t o  a o  c o m e r c ia l ,  c o n s is t e  n a  

r e a b e r t u r a  d o  f lu x o  d 'á g u a  n o  ra m a l,  c o m  a r e t ir a d a  d o  d is p o s it iv o  q u e  im p e d ia  o  f lu x o ,  

u t i l iz a n d o  o  p r o c e s s o  in v e r s o , o u  se ja , r e s g a ta n d o  a c á p s u la  d o  in t e r io r  d a  t u b u la ç ã o  

c o m  a m e s m a  h a s te  " C h ib a g u a "  e m  ru a  p a v im e n t a d a ,  c o m  r e t ir a d a  e  r e p o s iç ã o  d e  

p a r a le lo ,  a d e q u a n d o - o  a o  n o v o  p a d r ã o  ( c o n fo r m e  a n e x o  III), a t r a v é s  d a  im p la n t a ç ã o  d e  

c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  d e  h id r ô m e t r o  e  r e m a n e ja m e n t o  d o  h id r ô m e t r o .  A  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  

s e rá  fo r n e c id a  p e la  C o n t r a t a d a  e  h id r ô m e t r o  p e la  C A S A L .  N a  e x e c u ç ã o ,  d e v e r ã o  s e r  

p r e e n c h id a s  a s  in f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  S e r v iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  

C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P r e ç o s  d e  S e r v iç o s  (Item  1 .1 3 ).

3 .1 4  -  R e s t a b e le c im e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u la  e m  r u a  p a v im e n t a d a  ( c o m  r e t i r a d a  d e  

a s fa lt o )  c o m  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  p e la  C o n t r a t a d a

O  r e s t a b e le c im e n t o  d a  lig a ç ã o , a p ó s  re g u la r iz a ç ã o  ju n t o  a o  c o m e r c ia l ,  c o n s is t e  n a  

r e a b e r t u r a  d o  f lu x o  d 'á g u a  n o  ra m a l,  c o m  a r e t ir a d a  d o  d is p o s it iv o  q u e  im p e d ia  o  f lu x o ,  

u t i l iz a n d o  o  p r o c e s s o  in v e r s o , o u  se ja , r e s g a t a n d o  a c á p s u la  d o  in t e r io r  d a  t u b u la ç ã o  

c o m  a m e s m a  h a s te  " C h ib a g u a "  e m  ru a  p a v im e n t a d a ,  c o m  i ^ r a d a  d e  a s fa lto ,  

a d e q u a n d o - o  a o  n o v o  p a d r ã o  ( c o n fo r m e  a n e x o  III), a t r a v é s  d a  i m p l ^ a ç ã o  d e  c a ix a  d e  

p r o t e ç ã o  d e  h id r ô m e t r o  e  r e m a n e ja m e n t o  d o  h id r ô m e t r o .  A  c a i> 4 ^ e  p ja té^ o  s e rá
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f o r n e c id a  p e la  C o n t r a t a d a  e  h id r ô m e t r o  p e la  C A S A L  N a  e x e c u ç ã o ,  d e v e r ã o  s e r  

p r e e n c h id a s  a s  in f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  S e r v iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  

C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P re ç o s  d e  S e r v iç o s  (Item  1 .1 4 ).

3 .1 5  -  R e s t a b e le c im e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u la  e m  r u a  n ã o  p a v im e n t a d a  c o m  c a ix a  d e  

p r o t e ç ã o  p e la  C A S A L

O  r e s t a b e le c im e n t o  d a  lig a ç ã o , a p ó s  r e g u la r iz a ç ã o  ju n t o  a o  c o m e r c ia l,  c o n s is t e  n a  

r e a b e r t u r a  d o  f lu x o  d 'á g u a  n o  ra m a l,  c o m  a r e t ira d a  d o  d is p o s it iv o  q u e  im p e d ia  o  f lu x o ,  

u t i l iz a n d o  o  p r o c e s s o  in v e rs o , o u  se ja , r e s g a ta n d o  a c á p s u la  d o  in t e r io r  d a  t u b u la ç ã o  

c o m  a m e s m a  h a s te  " C h ib a g u a "  e m  ru a  n ã o  p a v im e n t a d a  a d e q u a n d o - o  a o  n o v o  p a d r ã o  

( c o n fo r m e  a n e x o  III), a t ra v é s  d a  im p la n t a ç ã o  d e  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  d e  h id r ô m e t r o  e  

r e m a n e ja m e n t o  d o  h id r ô m e t r o .  A  ca ix a  d e  p r o t e ç ã o  e  h id r ô m e t r o  f o r n e c id o s  p e la  

C A S A L .  N a  e x e c u ç ã o ,  d e v e r ã o  s e r  p r e e n c h id a s  a s  in f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  

S e r v iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P r e ç o s  d e  

S e r v iç o s  (Item  1 .1 5 ).

3 .1 6  -  R e s t a b e le c im e n t o  c o m  r e t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  r u a  p a v im e n t a d a  ( c o m  r e t i r a d a  e  

r e p o s iç ã o  d e  p a r a le lo )  c o m  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  p e la  C A S A L

O  r e s t a b e le c im e n t o  d a  lig a ç ã o , a p ó s  re g u la r iz a ç ã o  ju n t o  a o  c o m e r c ia l ,  c o n s is t e  n a  

r e a b e r t u r a  d o  f lu x o  d 'á g u a  n o  ra m a l, c o m  a re t ir a d a  d o  d is p o s it iv o  q u e  im p e d ia  o  f lu x o ,  

u t i l iz a n d o  o  p r o c e s s o  in v e rs o , o u  se ja , r e s g a ta n d o  a c á p s u la  d o  in t e r io r  d a  t u b u la ç ã o  

c o m  a m e s m a  h a s te  " C h ib a g u a "  e m  ru a  p a v im e n t a d a ,  c o m  re t ir a d a  e  r e p o s iç ã o  d e  

p a r a le lo ,  a d e q u a n d o - o  a o  n o v o  p a d r ã o  ( c o n fo r m e  a n e x o  III), a t r a v é s  d a  im p la n t a ç ã o  d e  

ca ix a  d e  p r o t e ç ã o  d e  h id r ô m e t r o  e  r e m a n e ja m e n t o  d o  h id r ô m e t r o .  A  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  

e  h id r ô m e t r o  f o r n e c id o s  p e la  C A S A L . N a  e x e c u ç ã o , d e v e r ã o  s e r  p r e e n c h id a s  as  

in f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  S e rv iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  C A S A L  p a g a rá  o  

v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P re ç o s  d e  S e rv iç o s  (Item  1 .1 6 ).

3 .1 7  -  R e s t a b e le c im e n t o  c o m  r e t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  p a v im e n t a d a  ( c o m  r e t i r a d a  d e  

a s fa it o )  c o m  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  p e ia  C A S A L

O  r e s t a b e le c im e n t o  d a  lig a ç ã o , a p ó s  re g u la r iz a ç ã o  ju n t o  a o  c o m e r c ia l,  c o n s is t e  na  

r e a b e r t u r a  d o  f lu x o  d 'á g u a  n o  ra m a l, c o m  a r e t ira d a  d o  d is p o s it iv o  q u e  im p e d ia  o  f lu x o ,  

u t i l iz a n d o  o  p r o c e s s o  in v e rs o , o u  s e ja , r e s g a ta n d o  a c á p s u la  d o  in t e r io r  d a  t u b u la ç ã o  

c o m  a m e s m a  h a s te  " C h ib a g u a "  e m  ru a  p a v im e n t a d a ,  c o m  re t ira d a  d e  a s fa lto ,  

a d e q u a n d o - o  a o  n o v o  p a d r ã o  ( c o n fo r m e  a n e x o  III), a t ra v é s  d a  im p la n t a ç ã o  d e  ca ix a  d e  

p r o t e ç ã o  d e  h id r ô m e t r o  e  r e m a n e ja m e n t o  d o  h id r ô m e t r o .  A  ca ix a  d e  p r o t e ç ã o  e  

h id r ô m e t r o  f o r n e c id o s  p e la  C A S A L . N a  e x e c u ç ã o , d e v e  s e r  p re e n c h id ^ S ^ s  in f o r m a ç õ e s  

c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  S e rv iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  C A S A L  p a g a rá  

n a  P la n ilh a  d e  P re ç o s  d e  S e rv iç o s  (Item  1 .1 7 ).

lo r  c o n s t a n t e
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3 .1 8 -  S u b s t i t u iç ã o  d e  H id r ô m e t r o

S u b s t it u iç ã o  d e  h id r ô m e t r o ,  o r ig in á r io  d e  a ç õ e s  d e  v is t o r ia s  e m  im ó v e is  id e n t if ic a d o s  n a  

a n á lis e  d e  f a t u r a m e n t o  o u  f is c a liz a ç ã o  d e  im ó v e is  l ig a d o s  c o m o :  h id r ô m e t r o  p a r a d o ,  

q u e b r a d o ,  v io la d o ,  e m b a s a d o s  e  o b s o le t o s .  S e n d o  o  f o r n e c im e n t o  d o  h id r ô m e t r o ,  la c re  

e  s u a s  c o n e x õ e s  ( tu b e te s , p o r c a s  e  v e d a n te s )  p e la  C A S A L  N a  e x e c u ç ã o ,  d e v e r ã o  s e r  

p r e e n c h id a s  a s  in f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  S e r v iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  

C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P r e ç o s  d e  S e r v iç o s  (Item  1 .1 8 ).

3 .1 9  -  I m p la n t a ç ã o  d e  H id r ô m e t r o

I n s ta la ç ã o  d e  h id r ô m e t r o ,  d e n t r o  d o s  p a d r õ e s  d a  C A S A L ,  p a r a  m e d iç ã o  d o  c o n s u m o  d o  

c lie n t e ,  e m  im ó v e is  id e n t if ic a d o s  n a  a n á lis e  d o  fa t u r a m e n t o ,  c o m  f o r n e c im e n t o  d o  

h id r ô m e t r o  p e la  C A S A L  e  s u a s  c o n e x õ e s  ( tu b e t e s ,  p o r c a s  e  v e d a n te s )  p e la  

C O N T R A T A N T E .  N a  e x e c u ç ã o , d e v e r ã o  s e r  p r e e n c h id a s  a s  in f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  n a  

O r d e m  d e  S e r v iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  

P re ç o s  d e  S e r v iç o s  (Item  1 .1 9 ).

3 .2 0  -  Q u e b r a  e  R e p o s iç ã o  d e  C a lc a d a ,  c o m  t r a c o  1 :3

Q u e b r a  e  r e p o s iç ã o  d o  p is o  d a  c a lç a d a  d e m o lid a  p o r  o c a s iã o  d a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  

d e  c o r t e  o u  s u p r e s s ã o  c o m  e s c a v a ç ã o , q u a n d o  d e t e r m in a d o  p e la  C A S A L , n o  m e s m o  t ip o  

d e  m a te r ia l e  p a d r ã o  d e  a c a b a m e n t o  o r ig in a l.  A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  

P la n ilh a  d e  P re ç o s  d e  S e rv iç o s  (Item  1 .2 0 ).

3 .2 1  -  R e m a n e ia m e n t o  d e  c a v a le t e  c o m  p a d r o n iz a ç ã o ,  c o m  c a ix a  p e la  F I R M A

P a d r o n iz a ç ã o  d a  lig a ç ã o  d o m ic i l ia r  c o m  r e m a n e ja m e n t o  d o  ra m a l e  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  d o  

h id r ô m e t r o  p a ra  a te s ta d a  f r o n t a l e  e x te rn a  d o  im ó v e l,  c o m  f o r n e c im e n t o  d a  c a ix a  d e  

p r o t e ç ã o  d o  h id r ô m e t r o  p e la  C o n t r a t a d a .  A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  

d e  P re ç o s  d e  S e rv iç o s  (Item  1 .2 1 ).

3 .2 2  -  R e m a n e ia m e n t o  d e  c a v a le t e  c o m  p a d r o n iz a ç ã o ,  c o m  c a ix a  d a  C A S A L

P a d r o n iz a ç ã o  d a  iig a ç ã o  d o m ic i l ia r  c o m  r e m a n e ja m e n t o  d o  ra m a l e  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  d o  

h id r ô m e t r o  p a ra  a  t e s t a d a  f r o n t a l e  e x te rn a  d o  im ó v e l,  c o m  f o r n e c im e n t o  d a  c a ix a  d e  

p r o t e ç ã o  d o  h id r ô m e t r o  p e la  C A S A L .  A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  

P r e ç o s  d e  S e r v iç o s  (Item  1 .2 2 ).

3 .1 8  -  R e t ir a d a  d e  B v  P a s s

R e t ira d a  d o  d e s v io  d e  a b a s t e c im e n t o  d e  á g u a  d a  m e d iç ã o  d o  h id  

im ó v e is  s e m  h id r ô m e t r o  d e s v ia d o  d o  c a v a le t e  r e a liz a d a  p e lo  c lie
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a c o n d iç ã o  p a d r ã o ,  s e n d o  o  c l ie n t e  n o t if ic a d o  c o m o  in f r a ç ã o  d e  B y  P a s s  (d e s v io  d e  

á g u a ) . N a  e x e c u ç ã o , d e v e r ã o  s e r  p r e e n c h id a s  a s  in f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  

S e r v iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P r e ç o s  d e  

S e r v iç o s  (Item  1 .2 3 ).

3 .1 8  -  S u p r e s s ã o  d a  t o t a l  d a  l ig a ç ã o

P r o c e d e r  à  in t e r v e n ç ã o  n o  ra m a l p r e d ia l e x t e r n o ,  e f e t u a n d o  a re t ir a d a  f ís ic a  d e  t o d o  o  

ra m a l in c lu s iv e  d o  h id r ô m e t r o .  C a s o  a c a lç a d a  d o  im ó v e l se ja  e m  r e v e s t im e n t o  e s p e c ia l  

( m á r m o r e ,  g r a n ito ,  e tc .)  n ã o  d e v e r á  s e r  d a n if ic a d a .  N a  e x e c u ç ã o ,  d e v e r ã o  s e r  

p r e e n c h id a s  a s  in f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  n a  O r d e m  d e  S e r v iç o  p e la  C O N T R A T A D A .  A  

C A S A L  p a g a rá  o  v a lo r  c o n s t a n t e  n a  P la n ilh a  d e  P r e ç o s  d e  S e r v iç o s  (Item  1 .2 4 ).

4 .0  -  Á R E A  D E  A B R A N G Ê N C I A

O s  s e r v iç o s  s e r ã o  e x e c u t a d o s  n a  c id a d e  d e  M a c e ió / A la g o a s ,  n o s  s e t o r e s  c o m e r c ia is  

p e r t e n c e n t e s  à U n id a d e  d e  N e g ó c io  B e n e d it o  B e n te s ,  o u  se ja , s e t o r e s  2 5 , 2 6 , 2 7 , 3 0 , 3 1 ,  

3 2 , 3 3 , 3 4 , 3 5 , 4 0  e  5 0 , c o r r e s p o n d e n d o  a o s  s e g u in te s  b a ir ro s :  T a b u le ir o  d o s  M a r t in s ,  

S a n ta  L ú c ia , C id a d e  U n iv e r s it á r ia ,  S a n to s  D u m o n t ,  C lim a  B o m , B e n e d it o  B e n te s ,  A n t a r e s  

e  R io  N o v o .

5 .0  -  L E G I S L A Ç Ã O  A P L I C A D A

Lei 8 .6 6 6  d e  2 1 / 0 6 / 9 3  a tu a liz a d a  p e la s  Le is 8 .8 8 3 / 9 4  e  9 .6 4 8 / 9 8 .

6 .0  -  M O D A L I D A D E  D O  P R O C E S S O  L IC IT A T Ó R IO

P re g ã o  P re s e n c ia l.

7 .0  -  V A L O R  E S T I M A D O  D O S  S E R V I Ç O S

7 .1  -  O  v a lo r  e s t im a d o  d o s  s e r v iç o s  e n c o n t r a - s e  a n e x o  a e s t e  t e r m o  d e  r e fe r ê n c ia .

7 .2  -  N ã o  s e r ã o  a c e ita s  p r o p o s t a s  q u e  a p r e s e n t e m  p r e ç o s  u n it á r io s  o u  g lo b a is  

s u p e r io r e s  a o s  c o n s t a n t e s  d a  p la n ilh a  e s t im a t iv a  d e  c u s to .

8 . 0 - Q U A N T I D A D E S

8 .1  -  A s  q u a n t id a d e s ,  p a ra  c a d a  t ip o  d e  s e rv iç o , s ã o  e s t im a d a s  a p e n a s  c o m o  re fe r ê n c ia  

p a ra  e fe ito  d e  ju lg a m e n t o ,  n ã o  c a b e n d o  à C o n t r a t a d a  q u a lq u e r  r e c la m a ç ã o  re la t iv a  à  

v a r ia ç ã o  m e n s a l p a ra  m a is  o u  p a ra  m e n o s .
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8 .2  -  A  q u a n t id a d e  d e  O r d e n s  c o m  a in d ic a ç ã o  " p r io r id a d e  d e  e x e c u ç ã o "  s e rá  

e q u iv a le n t e  a n o  m á x im o  2 0  % (v in te  p o r  c e n t o )  d a  q u a n t id a d e  m e n s a l d e  O r d e n s  

e m it id a s .

9 .0  -  P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O

9 . 1 - 0  p r a z o  d e  e x e c u ç ã o  t o t a l  d a s  q u a n t id a d e s  e s t im a d a s  d o s  s e r v iç o s  é  d e  6  (se is)  

m e s e s  c o n t a d o s  a p a r t ir  d a  d a ta  d o  in íc io  d o s  s e rv iç o s .

9 .2  -  O s  s e r v iç o s  c o n s t a n t e s  d e s t e  T e r m o  d e v e r ã o  s e r  in ic ia d o s  a p ó s  a  e x p e d iç ã o  d a  

O r d e m  d e  S e rv iç o  (O .S .).

1 0 .0  -  E S T R U T U R A  M Í N I M A  N E C E S S Á R I A  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S  D E  F I S C A L I Z A Ç Ã O  

D E  L I G A Ç Õ E S  A T I V A S  E I N A T I V A S  ( c o r t a d a s ,  fa c t ív e is ,  p o t e n c ia is  e  s u p r im id a s ) .

1 0 .1  -  P a ra  a a n á lis e , c o o r d e n a ç ã o  e  d is t r ib u iç ã o  d o s  s e rv iç o s ,  d e v e r á  s e r  c o n t r a t a d o  

p ro f is s io n a l d e  n o  m ín im o  22 g ra u  c o m p le t o ,  c o m  c o n h e c im e n t o s  d e  in f o r m á t ic a  e m  

e d it o r e s  d e  te x t o  e  p la n i lh a s  e le t r ô n ic a s ;

1 0 .2  -  P a ra  a e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  d e  f is c a liz a ç ã o  d e  l ig a ç õ e s  in a t iv a s  e  s e r v iç o s  

re la t iv o s  a h id r ô m e t r o s  ( la c re , s u b s t it u iç ã o ,  im p la n t a ç ã o  e  r e m a n e ja m e n t o ) ,  d e n t r o  d o s  

p r a z o s  e  p a d r õ e s  e x ig id o s  p e la  C A S A L , é  r e c o m e n d a d a  n o  m ín im o  a s e g u in te  e s t r u tu r a :

S E R V I Ç O E S T R U T U R A

M Í N I M A

E N C A N A D O R A J U D A N T E

F is c a liz a ç ã o  d e  lig a ç õ e s  

in a t iv a s  e  a t iv a s

0 1  m o t o 0 1 -

S e r v iç o s  d e  h id r ô m e t r o 0 1  m o t o 0 1 -

O b s .:  O s  s e r v iç o s  d a  E q u ip e  t ip o  I ( m o to )  -  F is c a liz a ç ã o  d e  l ig a ç õ e s  in a t iv a s , a t iv a s  e  

s e r v iç o s  d e  h id r ô m e t r o s  -  s e r ã o  r e a liz a d o s  n o  h o r á r io  d e  0 8 :0 0  à s  1 2 :0 0 h  e  1 3 :3 0  à s  

1 7 :3 0 h , e  a o s  s á b a d o s  d e  0 8 :0 0  à s  1 2 :0 0 h , p e r fa z e n d o  u m  t o t a l  d e  4 4  h o r a s  s e m a n a is .  A  

e q u ip e  s e rá  c o m p o s t a  p o r  p ro f is s io n a l t ip o  e n c a n a d o r  c o m  g ra u  d e  e s c o la r id a d e  

c o m p r o v a d a  d e  n o  m ín im o  2° g ra u  c o m p le t o .

1 0 .3  -  O s  s e r v iç o s  d e  c o r t e ,  r e lig a ç ã o , s u p r e s s ã o , e  r e s t a b e le c im e n t o  d e v e r ã o  s e r  

e x e c u t a d o s  c o m  v ia tu ra . A  e q u ip e  d e v e r á  s e r  c o m p o s t a  p o r  p ro f is s io n a l t ip o  e n c a n a d o r  

c o m  g ra u  d e  e s c o la r id a d e  c o m p r o v a d a  d e  n o  m ín im o  1° g ra u  c o m p le t o .

1 0 .4  -  O s  s e r v iç o s  d e  c o b r a n ç a  s e r ã o  d is t r ib u íd o s  p a ra  to  

c a b e n d o  a c o n t r a t a d a  a lo g ís t ic a  d e  d is t r ib u iç ã o  e  e x e c u ç ã o  d e n t r o  d

as lo c a lid a d e s ,  

)ra n ç a
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e  d e  a c o r d o  c o m  o s  p r a z o s  e s t a b e le c id o s  n o  it e m  1 1 .4 , in d e p e n d e n t e m e n t e  d a  

lo c a lid a d e .

SERVIÇO ESTRUTURA M ÍN IM A  
RECOM ENDADA

ENCANADOR AJUDANTE

C o r t e  e  re lig a ç ã o 1 c a r r o 0 1 0 1

S u p r e s s ã o  e  

r e s t a b e le c im e n t o

1 c a r ro 0 1 0 1

11.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 1 .1  -  A s  n o r m a s  In te rn a s  d a  C A S A L  e  o  R e g u la m e n t o  d e  P r e s t a ç ã o  d e  S e r v iç o s  d e  

Á g u a  e  E s g o to  ( D e c r e to  3 3 .4 3 8  d e  0 5  d e  m a io  d e  1 9 8 9 ), fa z e m  p a r t e  in t e g r a n t e s  d o s  

c o n t r a t o s  a s e r e m  f ir m a d o s  c o m  as lic ita n te s  v e n c e d o r a s ,  in d e p e n d e n t e s  d e  t r a n s c r iç ã o .

1 1 .2  -  P a ra  e x e c u t a r  o s  s e rv iç o s , a c o n t r a t a d a  d e v e r á  u t i l iz a r  v e íc u lo s  e  m o t o s  c o m  

u m a  lo g o m a r c a  a f ix a d a  n a  p a r t e  la te ra l (v e íc u lo s )  e  n o  b a ú  (m o to s )  c o n f o r m e  a d e s iv o  

p a d r o n iz a d o  p e la  C A S A L , c o m  f u n d o  b r a n c o  e  le t r a s  a z u is , c o n t e n d o  o s  s e g u in te s  

d iz e re s :

[N O M E DA CONTRATADA]
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO  
A  SERVIÇO DA CASAL

1 1 .3  -  O s  v e íc u lo s  e  m o t o s  d e v e r ã o  t e r  n o  m á x im o  0 3  (trê s)  a n o s  d e  fa b r ic a ç ã o ,  

c o r  b r a n c a , e  a d e q u a r - s e  à  f in a l id a d e  p re v is ta  p a ra  o  u s o  e  d e v e m  s e  a p r e s e n t a r  e m  

p e r fe it a s  c o n d iç õ e s  d e  u t i l iz a ç ã o  e  b o m  e s t a d o  d e  c o n s e r v a ç ã o .  O s  v e íc u lo s  e  m o t o s  

d e v e r ã o  s e r  p r e v ia m e n t e  in s p e c io n a d o s  e  a p r o v a d o s  p e la  u n id a d e  r e s p o n s á v e l p e la  

g e s t ã o  d o  c o n t r a t o .

1 1 .4  -  E x e c u ta r  o s  s e r v iç o s  e n t r e g u e s  p e la  S u p e r v is ã o  d e  C o m b a t e  à F r a u d e s , n o s  

p r a z o s  f ix a d o s  p e la  C A S A L , p a ra  c a d a  e ta p a  d o  c ic lo  d e  f is c a liz a ç ã o , t o r n a n d o - s e  p o r  

b a s e  a  d a t a  d e  r e c e b im e n t o  d a s  O r d e n s  d e  S e rv iç o .

1 1 .5  -  L a n ç a r  d ia r ia m e n t e  n o  s is te m a  a t r a v é s  d a  r e d e  " o n - lin e " ,  a s  O r d e n s  d e  

f is c a liz a ç ã o  (O F) e x e c u t a d a s  n o  d ia  ú til im e d ia t a m e n t e  a n t e r io r ,  r e s p e it a n d o  a s  d a ta s  

d o s  c r o n o g r a m a s  d e  f is c a liz a ç ã o .

1 1 .6  -  A s  in f o r m a ç õ e s  c o le t a d a s  e m  c a m p o s  c o n t id a s  n a s  O r d e i ^ d e  F is c a liz a ç õ e s  

(O F) s e r ã o  e n t r e g u e s  d ia r ia m e n t e  à S u p e r v is ã o  d e  C o m b a t e  à F ra U q e ^  p a ra  a n á lis e  e  

im p le m e n t a ç ã o  n o  O n - lin e  p e la  e q u ip e  d a  C A S A L .
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1 1 .7  -  A  C o n t r a t a d a  d e v e r á  d is p o r  d e  u m a  e s t r u tu r a  d e  in f o r m a ç õ e s  a d e q u a d a s  a 

re a liz a ç õ e s  d o s  s e r v iç o s  c o n f o r m e  a s e g u ir :

E q u ip a m e n t o  d e  in fo r m á t ic a ,  c o m  c a p a c id a d e  d e  a c e s s o  à in t e r n e t  b a n d a  la rg a , p a ra  

a c e s s o  a o  s is te m a  c o m e r c ia l  - G S A N

1 1 .8  -  É d e  in te ira  r e s p o n s a b il id a d e  d a  C o n t r a t a d a  a a q u is iç ã o  e  m a n u t e n ç ã o  d o s  

e q u ip a m e n t o s ,  p ro g ra m a s , in s t r u m e n t o s ,  in s t a la ç õ e s  o u  q u a is q u e r  r e c u rs o s  n e c e s s á r io s  

a o  a c e s s o  r e f e r e n c ia d o ,  s e m  q u a is q u e r  ô n u s  p a ra  a C A S A L .

1 1 .9  -  A p r e s e n t a r  d ia r ia m e n t e  à S u p e r v is ã o  d e  C o m b a t e  à F ra u d e s , ju n t a m e n t e  

c o m  o s  c o m p r o v a n t e s  d a s  O r d e n s  d e  S e rv iç o , u m  r e la t ó r io  c o m p le t o  d e  s u a s  a t iv id a d e s  

d o  d ia  a n t e r io r ,  in c lu in d o  o s  s e rv iç o s  r e c e b id o s ,  e x e c u t a d o s  e  n ã o  e x e c u ta d o s , e s s e s  

a g r u p a d o s  e m  f u n ç ã o  d o s  m o t iv o s  im p e d it iv o s  d e  s u a  r e a liz a ç ã o  e  a c r e s c id o s  d e  

c o m e n t á r io s  ju s t if ic a t iv o s  d a s  o c o r r ê n c ia s ,  p a ra  q u e  a m e s m a , se  f o r  o  c a s o , e f e t u e  o  

c a n c e la m e n t o .

1 1 .1 0  -  P a ra  e fe ito  d e  p a g a m e n t o  a s  o r d e n s  d e v e m  e s t a r  c o m  t o d o s  o s  c a m p o s  

p r e e n c h id o s ,  p r in c ip a lm e n t e  c o m  a le itu ra  e  a a s s in a t u ra  d o  c l ie n t e ,  q u a n d o  d a  

im p o s s ib i l id a d e ,  c a b e r á  a  c o n t r a t a d a  a o  m e n o s  id e n t if ic a r  o  n o m e  d o  c l ie n t e  e  ju s t if ic a r  

o  m o t iv o  d a  n ã o  e x e c u ç ã o  n o  v e r s o  d a  o r d e m .

1 1 .1 1  -  E x e c u ta r  o s  s e r v iç o s  p a ra  a C A S A L  o b e d e c e n d o  à s  N o r m a s  T é c n ic a s ,  

E s p e c if ic a ç õ e s , N o r m a s  d e  P r o c e d im e n t o s  e  d e m a is  e le m e n t o s  q u e  in t e g ra m  o  p r e s e n t e  

T e r m o .

1 1 .1 2  -  N e n h u m a  a lt e r a ç ã o  d a s  e s p e c if ic a ç õ e s  d e  q u a is q u e r  s e r v iç o s  p o d e r á  s e r  

fe it a  s e m  a p ré v ia  a p r o v a ç ã o ,  p o r  e s c r ito ,  d a  C A S A L .

1 1 .1 3  -  P r o m o v e r  a s e le ç ã o  e  o  t r e in a m e n t o  d o  p e s s o a l n e c e s s á r io  à e x e c u ç ã o  d o s  

s e rv iç o s .

1 1 .1 4  -  R e s p o n s a b iliz a r - s e  p e lo  b o m  c o m p o r t a m e n t o  d e  s e u  p e s s o a l.

1 1 .1 5  -  S e r  a  ú n ic a  e m p r e g a d o r a  d e  s e u  p e s s o a l e  c o m p r o m e t e r - s e  a o b s e r v a r  

r ig o r o s a m e n t e  t o d a s  a s  p r e s c r iç õ e s  re la t iv a s  à s  L e is  d e  T r a b a lh o  e  d a  P r e v id ê n c ia  o u  

c o r r e la t a s  e m  v ig o r  n o  P a ís .

1 1 .1 6  -  S e r  a ú n ic a  r e s p o n s á v e l p e la  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  d e  q u e  t r a ta  a p r e s e n t e  

l ic ita ç ã o  e  r e s p o n d e r  p e la  q u a lid a d e  d o s  m e s m o s  e  c u m p r im e n ^  d o s  p ra z o s  d e  

e x e c u ç ã o .
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1 1 .1 7  -  M a n t e r ,  ju n t o  a C A S A L , p r o f is s io n a l q u a li f ic a d o ,  d e v id a m e n t e  c r e d e n c ia d o  

c o m o  p r e p o s t o ,  p a ra  r e p r e s e n t a r  a C o n t r a t a d a  e  r e c e b e r  d a  C A S A L  a s  in s t r u ç õ e s , b e m  

c o m o  p r o p o r c io n a r  t o d a  a  a s s is tê n c ia  e  fa c i l id a d e s  n e c e s s á r ia s  a o  r e la c io n a m e n t o  

C A S A L / C O N T R A T A D A .

1 1 .1 8  -  A s s e g u r a r  q u e  t o d o s  o s  e m p r e g a d o s  s e  a p r e s e n t e m  p a ra  o  t r a b a lh o  

d e v id a m e n t e  fa r d a d o s  e  p o r t a n t o  c ra c h á  d e  id e n t if ic a ç ã o  c o m  fo to g r a f ia .

1 1 .1 9  -  Id e n t if ic a r , c o m  a lo g o m a r c a  d a  f ir m a  e  a in s c r iç ã o  " A  S E R V I Ç O  D A  C A S A L " ,  

o s  v e íc u lo s  u t i l iz a d o s  p a ra  a e x e c u ç ã o  d o s  s e rv iç o s ,  c u jo  v a lo r  fo i  in c lu s o  n a  c o m p o s iç ã o  

d o s  c u s t o s  d o s  s e rv iç o s .

1 1 .2 0  -  A p r e s e n t a r  a C A S A L , m e n s a lm e n t e ,  q u a n d o  d o  e n v io  d a s  N o ta s  F is c a is  

r e fe r e n t e s  à  p r e s t a ç ã o  d o s  s e rv iç o s ,  o  c o m p r o v a n t e  d o  r e c o lh im e n t o  p r e v id e n c iá r io  e  

d o  F G T S , r e la t iv o s  a o  m ê s  a n t e r io r ,  d e  t o d o s  o s  f u n c io n á r io s  e n v o lv id o s  c o m  a e x e c u ç ã o  

d ir e t a  d o s  s e r v iç o s  o b je t o  d e s t e  T e r m o  d e  R e fe rê n c ia .

1 1 .2 1  -  S e r  r e s p o n s á v e l p o r  q u a is q u e r  r e c la m a ç õ e s  re la t iv a s  a  d a n o s  e  p re ju íz o s  

c a u s a d o s  a t e r c e ir o s  e m  c o n s e q ü ê n c ía  d o s  s e r v iç o s  o b je t o  d e s t e  T e r m o ,  

r e s p o n s a b il iz a n d o - s e  p e lo  p a g a m e n t o ,  s e m  q u a lq u e r  r e e m b o ls o  p o r  p a r t e  d a  C A S A L , d e  

in d e n iz a ç ã o  d e c o r r e n t e  d e  a c id e n t e s  o u  f a t o s  q u e  c a u s e m  p r e ju íz o s  a o s  s e r v iç o s  o u  a 

t e r c e ir o s ,  q u a n d o  re s u lt a n t e s  d e  im p r u d ê n c ia ,  im p e r íc ia  o u  n e g lig ê n c ia  d e  s e u s  

e m p r e g a d o s .

1 1 .2 2  -  S in a liz a r  c o m  e q u ip a m e n t o  a d e q u a d o ,  c o n f o r m e  a s  e x ig ê n c ia s  d o  C ó d ig o  

N a c io n a l d e  T r â n s ito ,  o s  lo c a is  d e  e x e c u ç ã o  d o s  s e rv iç o s .

1 1 .2 3  -  C o m u n ic a r  d e  im e d ia t o  à C A S A L  q u a lq u e r  o c o r r ê n c ia  d e  im p e d im e n t o  a o  

a n d a m e n t o  d o s  s e rv iç o s ,  o f ic ia l iz a n d o  n o  p ra z o  m á x im o  d e  2 4  (v in te  e  q u a t r o )  h o ra s .

1 1 .2 4  -  C u m p r ir  as  n o r m a s  le g a is , r e g u la m e n t a r e s  e  a d m in is t r a t iv a s  a p lic á v e is  à 

s e g u r a n ç a , h ig ie n e  e  m e d ic in a  d o  t r a b a lh o ,  f o r n e c e n d o  a o s  s e u s  e m p r e g a d o s  o s  

e q u ip a m e n t o s  d e  p r o t e ç ã o  in d iv id u a l.

1 2 .0  -  O B R I G A Ç Õ E S  D A  C A S A L

1 2 .1  -  F o r n e c e r  à C o n t r a t a d a  o s  P r o c e d im e n t o s ,  N o r m a s , P a d r õ e s  e  E s p e c if ic a ç õ e s  

n e c e s s á r io s  à c o r r e ta  e x e c u ç ã o  d o s  s e rv iç o s , b e m  c o m o  s e n h a  d e  a c e s s o  a o  G S A N  p a ra  o  

c o o r d e n a d o r  d o s  s e rv iç o s , c o m  a c e s s o  p a ra  c o n s u lt a ,  l im it a d o  a o s  s e r v iç o s  in e r e n t e s  a o  

c o n t r a t o .

1 2 .2  -  F o r n e c e r  m e n s a lm e n t e  à C o n t r a t a d a  o s  q u a n t it a t iv o s  

p a ra  c a d a  c ic lo  d e  f is c a liz a ç ã o .

is to s  d o s  s e rv iç o s
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12.3 -  Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de 
Cobrança a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada.

12.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários 
sejam distribuídos durante o ciclo de fiscalização.

12.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, 
de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.

12.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, 
para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos 
para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, 
desde que esta não implique aumento de custos para a Contratada.

12.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso 
estas sejam necessárias.

12.8 -  Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, 
efetuando o pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subseqüente à 
confirmação das Notas Fiscais.

12.9 -  Abrir o "Livro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, 
direta ou indiretamente qualidade e a efetividade dos serviços.

13.0 -  DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 -  Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo 
encontre-se executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada fará 
jus à remuneração do valor da Ordem Cancelada Justificada. Se houver a necessidade de 
qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do 
serviço.

13.2 -  Para as Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e confirmadas 
pela CASAL (imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel 
abandonado, imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso 
ou em revisão, etc.) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem 
Cancelada Justificada.

13.3 -  Quando da realização do serviço de fiscalização o im v̂jel encoptfa-se 
fechado a Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visita^m  çx^diente
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diferente, de preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as 
informações no verso da ordem para que o pagamento seja equivalente a uma Ordem 
Cancelada Justificada.

13.4 -  Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas 
quando devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento 
das Ordens de Fiscalizações (OF).

13.5 -  O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após o 
encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes 
no sistema "on-line", através do relatório "Resumo das Ordens" do On-line comparando 
com os quantitativos devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos 
Setores de Cobrança, caso os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de 
fiscalização, a Contratante não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo 
devolvidos incompletos.

13.6 -  Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (item 
15.0) foram extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição 
dos custos dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos 
com base na tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela GEPRO.

14.0 - PENALIDADES

14.1 -  As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências 
verificadas pela CASAL e quantitativos constantes no relatório "Resumo das Ordens" do 
on-line, devendo ser deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte os 
valores correspondentes.

14.2 -  Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi executado 
indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a 
CASAL.

14.3 -  Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de 
Supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por 
cento) do quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela 
regularização do débito ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente 
ao mês em questão.

14.4 -  Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL com 
execução", será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor to;

^prioridade de
do Boletim de
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Medição correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a 5% 
(cinco por cento).

14.5 -  Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 14.3 e
14.4, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, 
ainda a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

14.6 -  Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a 
realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado 
o valor do pagamento do serviço, além da dedução do valor dos serviços 
correspondentes, que foram alterados indevidamente, cabendo ainda a contratada 
refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

14.7 -  Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos 
na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

Maceió-AL, 07 de abril de 2014.

iNGRiD Costa Pedrosa Souza V ilaça 
Engenheira Civil -  CREA 021.074.109-0 

Supervisora de Projetos - SUPAEP 
GEPRO/CASAL-Mat.3007
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ANEXO II
PLANILHA DE CUSTOS E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBR A: Fiscalização de Ligações A tivas e Inativas

LOCAL: Un idade de Negócio Benedito  Bentes -  UN BB/M aceió/AL

D A TA : Abril/2014 BDI: 26,44%

ITEM CÓ D IG O DISCR IM IN AÇÃO U N ID . Q U A N T P .U N IT . P .TOTAL

1.0 Serviços

1.1 CASAL Fiscalização de ligações inativas (visita) und 2.000,00 6,21 12.420,00

1.2 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação und 1.000,00 29,35 29.350,00

.3 CASAL
Fiscalização de ligações inativas com escavação em zona rural 
e região de difícil acesso

und 500,00 51,69 25.845,00

1.4 CASAL Corte simples (no cavalete com cápsula) und 500,00 13,78 6.890,00

1.5 CASAL
Corte com escavação sem pavim ento

und 50,00 31,26 1.563,00

1.6 CASAL
Corte com escavação em pavim ento, com retirada e 
reposição de paralelo

und 100,00 76,12 7.612,00

1.7 CASAL Corte com escavação em pavim ento, com retirada de asfalto und 100,00 65,62 6.562,00

1.8 CASAL Religação simples (no cavalete) und 400,00 12,45 4.980,00

1.9 CASAL
Restabelecim ento com retirada de cápsula em rua não 
pavim entada

und 13,00 44,22 574,86

1.10 CASAL
Restabelecim ento com retirada de cápsula em rua 
pavim entada (com retirada e reposição de paralelo)

und 50,00 71,43 3.571,50

1.11 CASAL
Restabelecim ento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de asfalto)

und 30,00 59,69 1.790,70

.12 CASAL
Restabelecim ento com retirada de cápsula em rua não 
pavim enta, com caixa de proteção pela FIRMA

und 100,00 128,86 12.886,00

1.13 CASAL

Restabelecim ento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada e reposição de paralelo), com 
caixa de proteção pela FIRMA.

und 50,00 159,52 7.976,00

1.14 CASAL

Restabelecim ento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de asfalto), com caixa de 
proteção pela FIRMA.

und 25,00 147,80 3.695,00

1.15 CASAL
Restabelecim ento com retirada de cápsula em rua não 
pavim entada, com caixa de proteção pela CASAL.

und 15,00 65,64 984,60

1.16 CASAL
Restabelecim ento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada e reposição de paralelo), com 
caixa de proteção pela CASAL.

und 10,00 96,30 963,00

1.17 CASAL

Restabelecim ento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de asfalto), com caixa de 

proteção fornecidos pela CASAL.
und 10,00 84,58 845,80

1.18 CASAL Substituição de h idrôm etro und 400,00 Ç- n  10,33 4.132,00

1.19 CASAL Implantação de hidrôm etro und 750,00 ' <J\ /Í4 .5 9 5 ,0 0

32
^v^j^AB/AL 2051 

^1749/CASAL



WtH.,



ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

1.20 CASAL Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 und 30,00 35,28 1.058,40

1.21 CASAL
Rem anejam ento de cavalete com padronização, com caixa 
CASAL

und 20,00 76,43 1.528,60

1.22 CASAL
Rem anejam ento de cavalete com padronização, com caixa da 
FIRMA

und 50,00 139,65 6.982,50

1.23 CASAL Retirada de by-pass und 100,00 78,62 7.862,00

1.24 CASAL Supressão total da ligação und 50,00 86,69 4.334,50

TOTAL 169.002,46

l i ls ^  Pereira
AdvJk?^AB/AL 2051

ái; 1749/CASAL
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w
Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

Cronogram a ffslcc>»fioancelro
O B R A  : A tiva s

LOCAL: Un. Oe N egóc io  do  B. S en te s , M a ce ió

DATA: A b r i l / 2014

Item O iscrIm inacSo V a lo r  (R$) 30  dias 60 d ias 90  d ias 120 d ias 150 dias 180 d ias

1 . 0 Serv iços
17.00% 17.00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.1 FIscalizaçSo de ligações inativas (visita) R$ 12 .420 ,00
2.111,40 2 .111,40 2 .111,40 2 .111,40 2.111,40 1.863,00

Fiscalização de  ligações Inativas com  
escavaçSo

17.00% 17.00% 17.00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.2

4.989,50 4 .989 ,50 4 .989 ,50 4 .989 ,50 4 .989 ,50 4 .402,50

Fiscalização de  ligações Inativas com  
escavaçSo em  zona ru ra l e  regISo de

17.00% 17.00% 17.00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.3
d ifíc il acesso 4.393,65 4 .393 .65 4 .393.65 4 .393.65 4 .393 ,65 3.876,75

17.00% 17.00% 17.00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.4 Corte  s im ples (no cava lete com  cápsula)

1.171.30 1.171 ,30 1.171 .30 1 .171,30 1.171,30 1.033.50
17,00% 17.00% 17.00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.5 Corte  com  escavaçSo sem  pavim ento R$ 1.563,00
265,71 265,71 265 ,71 265 ,71 265,71 234.45

Corte  com  escavaçSo em  pavim ento , 
com  retirada e reposIçSo de  parale lo

17.00% 17.00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.6 R$ 7 .612,00
1.294,04 1.294 .04 1.294 ,04 1.294.04 1 .294 .04 1.141,80

Corte com  escavaçSo em  pavim ento , 
com  retirada de  asfa lto

17.00% 17.00% 17,00% 17,00% 17,00% 15.00%
1.7 R$ 6 .562,00

1.115,54 1 .115,54 1 .115,54 1 .115 ,54  1.115,54 984 ,30

17.00% 17.00% 4.7.00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.8 ReligaçSo sim ples (no cavalete)
846 ,60 846 ,60 846 .60 846 ,60 846 ,60 747 .00

Restabelecim ento com  retirada de 
cápsu la em  rua nSo pavim entada

17.00% 17.00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.9 R$ 574 ,86
97.73 97,73 97 ,73 97 ,73 97 ,72 86,22

Restabelecim ento com  retirada de 
cápsu la em  rua pavim entada (com

17.00% 17.00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.10 R$ 3 .571 ,50
retirada e  reposicSo de  parale lo) 607,15 607 ,15 607 .15 607 ,16 607 .16 535.73

Restabelecim ento com  retirada de 
cápsu la em  rua  pavim entada (com

17.00% 17.00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.11 RS 1 .790,70
retirada de  asfalto) 304,42 304 ,42 304 .42 304 ,42 304 ,42 268 .60

Restabelecim ento com  retirada de  
cápsu la em  rua  nSo pav lm m ta , com

17.00% 17.00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.12 R$ 12 .886 ,00
caixa d e  p roteçSo pela FIR M A 2.190,62 2 .190 ,62 2.190.62 2 .190,62 2 .190,62 1.932,90

Restabelecim ento com  retirada de 
cápsu la em  rua  pavim entada (com

17,00% 17,00% 17.00% 15,00%

1.13 R$ 7 .976 ,00
retirada e  reposicSo  de  para le lo), com 1.355,92 1.355,92 1.355,92 1.355.92 1.355,92 1.196,40

Restabelecim ento com  retirada de 
cápsu la em  rua  pavim entada (com

17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.14 R$ 3 .695 ,00
628,15 628 ,15 628 ,15 628 ,14 554 ,26

Restabelecim ento com  retirada de 
cápsu la em  rua  nSo pavim entada, com

17.00% 17,00% 17,00% 15,00%

I . I S R$ 984 ,60
caixa de  protecSo pela CASAL. 167,38 167,38 167 .38 167 ,38 167 ,38 147,70

Restabelecim ento com  retirada  de 
cápsu la em  rua  pavim entada (com

17.00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.16 R$ 963 ,00
163,71 163,71 163,71 144.45

Restabelecim ento com  retirada  de 
cápsu la  em  rua  pavim entada (com

17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.17 R$ 845 ,80
143.78 143 .78 143 .79 143.79 126,87

17,00% 17.00% 17,00% 15,00%

1.18 Substitu ição  de  h id rôm etro RS 4 .132 ,00
702,44 702 .44 702 .44 702 .44 619 .80

17.00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.19 Im plantaçSo de  h id rôm etro RS 14 .595 ,00
2 .481,15 2 .481 ,15 2 .481,15 2.189,25
n  nnnr 17.00%  1 17,00% 17.00% 15,00%

1.20
Q ueb ra  e  reposiçSo  de  calçada, com  
tra ço  1:3

R$ 1 .058,40
179,93 179,93 179 ,93 158.75

17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.21
Rem anejam ento de  cava le te  com  
padron ização, com  caixa CASAL

R$ 1 .528,60
259,86 259 ,86 259 .86 229,30

17,00% 17.00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.22
Rem anejam ento de  cava le te  com  
padron ização, com  caixa da FIR M A

R$ 6 .982 ,50
1.187,02 1.187 .02 1.047.38

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.23 Retirada de by-pass R$ 7 .862 ,00
1.336.54 1 .336 ,54

17.00% 17,00% ✓ ^7,00% 15,00%

1.24 Supressão to ta l da llgaçSo RS 4 .334 ,50 736 ,87í  736 ,86 736 ,86 736 ,86

Fa tu ram en to  da Obra R$ ‘ifiQ -007 .46 l 28 .730 ,40 28 .730 ,40 28 .730 ,41 28 .730 ,44 ^ fe .7 3 0 .4 2 .2^ .350,39
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.2 21/2014 -  CASAL

ANEXO I

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO.................................. AGÊNCIA N2 DA CONTA.

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n2 123/2006.

1.6. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, estado civil, 
RG, CPF, cargo, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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EDITAL D£ PREGÃO PRESENtL 2̂014-CASAL

AN 11.' %'■ -

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO iv' Í!u I,

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS para 
sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N® 03/2014 - CASAL, realizado 
pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 21.06.1993. 
acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 72 da Constituição Federai de 1988 (Lei n2 
9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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__ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N2___ /2014 -  CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA__________________  ■

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n̂ . 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n2. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS 
ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o 
n2. 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:..................... , estabelecida.......................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n®.
....... , doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
............, portador do CPF n2..................... , residente e domiciliado em ................................

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: O presente Contrato decorre da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial n̂  21/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Protocolo n̂ . 
1061/2014, Cl n9 12/2014 S.C. n2 14611, em estrita observância à Lei 10.520/2002, Lei 
complementar 123/06 e Lei n̂  8.666/93, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da 
Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados nos setores: 25, 2 
35, 40 e 50, correspondendo aos seguintes bairros: Tabuleiro dos Martî sl 
Universitária, Santos Dumont, Clima Bom, Benedito Bentes, Antares e Rii 
Maceió/Alagoas, pertencentes a Unidade de Negócio Benedito Bentes.

27, 30, 31, 32, 33, 34, 
Santa Lúcia, Cidade 

cidade de
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Protocolo ns 1061/2014 -  CASAL, S.C. n? 14611, com todas as suas instruções, documentos e 
anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total 
fixado em R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA................................................XXXXX
GRUPO DE DESPESA..........................................................XXXXX
RUBRICA.......................................................................... XXXXX

CLAUSULA TERCEIRA -  DAS CARAaERISTICAS DOS SERVIÇOS: Os serviços a serem executados 
têm características especificas, estão enumeradas abaixo e descritas no Termo de Referencia, 
parte integrante deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Características dos serviços de fiscalização de ligações inativas:

a) Ciclo de fiscalização
b) Ordens canceladas
c) Ordens canceladas por falta de ação da fiscalização
d) Fiscalização de ligações ativas e inativas

PARÁGRAFO SEGUNDO: Características dos serviços de cobranças de ligações:
a) Fiscalização de ligações inativas visitas
b) Fiscalização de ligações inativas com escavação
c) Fiscalização de ligações inativas com escavação em região de difícil acesso
d) Corte simples no cavalete com cápsula
e) Corte com escavação sem pavimento
f) Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo
g) Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de asfalto
h) Religação simples no cavalete
i) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada
j) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com retirada e reposição 

de paralelo
k) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com retirada de asfalto
l) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com caixa de 

proteção pela Contratada
m) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada fcoír retirada e reposição 

de paralelo, com caixa de proteção pela Contratada
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n) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada de asfalto, 
com caixa de proteção pela Contratada

o) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com caixa de 
proteção pela CASAL

p) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada e reposição 
de paralelo, com caixa de proteção pela CASAL

q) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada de asfalto, 
com caixa de proteção pela CASAL

r) Substituição de Hidrômetro
s) Implantação de Hidrômetro
t) Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3
u) Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa pela contratada
v) Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da CASAL
w) Retirada de By Pass
x) Supressão total da ligação

CLÁUSULA QUARTA -  DO FATURAMENTO: Para efeito de faturamento, quando da realização de 
qualquer serviço for constatado que o mesmo encontre-se executado, obedecendo aos padrões 
exigidos pela CASAL, a Contratada fará Jus à remuneração do valor da ordem cancelada 
Justificada. Se houver a necessidade de qualquer correção ou complementação do serviço a 
Contratada fará jus ao valor do serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para as ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e 
confirmadas pela CASAL (imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel 
abandonado, imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em 
revisão, etc.) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se 
fechado a Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de 
preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da ordem 
para que o pagamento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas 
quando devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento das 
Ordens de Fiscalizações (OF).
PARÁGRAFO QUARTO: O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após 
o encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no 
sistema "on-line", através do relatório "Resumo das Ordens" do On-line comparando com os 
quantitativos devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de 
Cobrança, caso os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a 
Contratante não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos 
incompletos.
PARÁGRAFO QUINTO: Os valores unitários dos serviços constate; na Estimativa de Custo 
(anexo I) foram extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de % cuja cpmposiçâo dos
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custos dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos com base na 
tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela GEPRO.

C L Á U S U L A  Q U I N T A  -  D O  P A G A M E N T O :  O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos 
serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e 
Cronograma Físico e Financeiro, Anexo I deste Contrato.
P A R Á G R A F O  P R I M E I R O : O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL. 
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito Junto as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

P A R Á G R A F O  T E R C E I R O : A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 
rescisão deste contrato.
P A R Á G R A F O  Q U A R T O :  Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, 
caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não 
execução no verso da ordem.
P A R Á G R A F O  Q U I N T O :  Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido 
o valor da multa eventualmente aplicada.
P A R Á G R A F O  S E X T O : A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento 
para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.
P A R Á G R A F O  S É T I M O :  Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
P A R Á G R A F O  O I T A V O :  Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco ........ Agência.................C/C..........................

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D O  T R A N S P O R T E :  Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social da 
CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA 
CASAL".
P A R Á G R A F O  P R I M E I R O : Para executar os serviços, a contratada dever̂ á 
e 02 (duas) motos com uma logomarca afixada na parte lateral (v
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conforme adesivo padronizado pela CASAL, com fundo branco e letras azuis:, contendo os 
seguintes dizeres:

[nome da contratada]
"CASAL EM AÇÃO"

A SERVIÇO DA CASAL
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os veículos e motos deverão ter no máximo 03 (três) anos de 
fabricação, adequar-se à finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos deverão ser 
previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços é de 06 
(seis) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado por mais um período, por se tratar de serviços de natureza contínua.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 06 
(seis) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada 
aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § do artigo 65 da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços de fiscalização devem ser 
executados conforme as normas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
Esgoto (decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), documentos estes que são parte integrantes 
deste contrato, independentes de transcrição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a análise, coordenação e distribuição dos serviços, deverá ser 
contratado profissional de 2̂  grau completo, com conhecimentos de informática em editores de 
texto e planilhas eletrônicas;
PARAGRAFO SEGUNDO: Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas e 
serviços relativos a hidrômetros (lacre, substituição, implantação e remanejamento), dentro dos 
prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO ESTRUTURA MÍNIMA ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligações inativas 01 moto 01 -

Serviços de hidrômetro 01 moto 01 -

PARAGRAFO TERCEIRO: Os serviços da Equipe tipo I (moto) -  Fiscalização de ligações cortadas e 
inativas e serviços de hidrômetros -  serão realizados no horário de 08:00 às 12:00h e 13:30 às 
17:30h, e aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 horas semanais. A equipe
será composta por profissional tipo encanador com grau de escolari 
mínimo 2° grau completo.

e comprovada de no
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento deverão 
ser executados com viatura. A equipe deverá ser composta por profissional tipo encanador com 
grau de escolaridade comprovada de no mínimo 1° grau completo.
PARÁGRAFO QUARTO: Os serviços de cobrança serão distribuídos para todas as localidades, 
cabendo a contratada a logística de distribuição e execução dentro do ciclo de cobrança e de 
acordo com os prazos estabelecidos no item 11.4, independentemente da localidade.

SERVIÇO ESTRUTURA MÍNIMA RECOMENDADA ENCANADOR AJUDANTE
Corte e religação 1 carro 01 01
Supressão e 
restabelecimento

1 carro 01 01

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregada Maria Aparecida Torres dos Santos, engenheira química, na 
função de Gerente da Unidade Negócio Benedito Bentes, inscrita no CPF sob o ns 024.724.354- 
01, matrícula 2564, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, 
principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de 
equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e 
prepostos.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA 
facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro de 
obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga s 
os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários 
serviços, bem como senha de acesso ao GSAN para o coordenador dos s 
consulta, limitado aos serviços inerentes ao contrato.

fornecer à Contratada 
correta execução dos 
Hços,^m acesso para
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização
PARÁGRAFO SEGUNDO: Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de 
Cobrança a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos 
diários sejam distribuídos durante o ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO QUARTO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARÁGRAFO QUINTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, 
para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARÁGRAFO SEXTO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso 
estas sejam necessárias.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, 
efetuando o pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subsequente à confirmação 
das Notas Fiscais.
PARÁGRAFO OITAVO: Abrir o "Livro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente qualidade e a efetividade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A contratada tem a 
obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Executar os serviços entregues pela Supervisão de Combate à Fraudes, 
nos prazos fixados pela CASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a 
data de recebimento das Ordens de Serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Lançar diariamente no sistema através da rede "on-line", as Ordens de 
fiscalização (OF) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos 
cronogramas de fiscalização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de 
Fiscalizações (OF) serão entregues diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, para análise 
e implementação no On-line pela equipe da CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequadas 
a realizações dos serviços conforme a seguir: Equipamento de informática, com capacidade de 
acesso à internet banda larga, para acesso ao sistema comercial - GSAN,
PARÁGRAFO QUINTO: É de inteira responsabilidade da Contratada a\aduisição e manutenção 
dos equipamentos, programas, instrumentos, instalações ou quaisquerjjKçcursos jaecessários ao 
acesso referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.
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P A R A G R A F O  S E X T O : Apresentar diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, juntamente 
com os comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados em 
função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das 
ocorrências, para que a mesma, se for o caso, efetue o cancelamento.
P A R Á G R A F O  S É T I M O :  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações, Normas de Procedimentos, normas internas da CASAL e o Regulamento de 
Prestação de serviços de Água e Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição.
P A R Á G R A F O  O I T A V O :  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser 
feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
P A R Á G R A F O  N O N O :  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos 
serviços, ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente 
todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no País, 
responsabilizando-se pelo bom comportamento de seu pessoal, assegurando que todos os 
empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados e portanto crachá de 
identificação com fotografia
P A R Á G R A F O  D É C I M O :  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução, devendo manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado 
como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.
P A R Á G R A F O  D É C I M O  P R I M E I R O : Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas 
Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, reiativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos 
serviços objeto deste Termo de Referência.
P A R Á G R A F O  D É C I M O  S E G U N D O :  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e 
prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Contrato, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resuitantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
P A R Á G R A F O  D É C I M O  T E R C E I R O : Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.
P A R Á G R A F O  D É C I M O  Q U A R T O :  Ser responsável por quaisquer reclamações, danos e prejuízos 
causados a terceiros em consequência dos serviços executados, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceirosj^uando resultantes de 
imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA; Na execução dos trabalhos, 
a CONTRATADA deverá observar o estabelecido na legislação quanto a prevenção de acidentes 
de trabalho, cumprir as normas de sinalização para execução dos serviços em locais públicos, 
tudo como descrito no Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do 
Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços e cumprir as normas legais, 
regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, 
fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual -  EPI's.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se 
por base as ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes no relatório "Resumo 
das Ordens" do on-line, devendo ser deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do 
seguinte os valores correspondentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de 
supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por 
determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do boletim de medição correspondente ao mês em questão.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos das ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de 
execução", será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se o percentual das ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento).

PARÁGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos parágrafos 
acima, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a 
contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso a CASAL constate que a contratada tenha informado no on-line a 
realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor total do boletim de medição correspondente, será descontado o valor do 
pagamento do serviço, além da dedução do valor dos serviços corres6dndentes, que foram 
alterados indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, seWônus paça'a CASAL.
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PARÁGRAFO SEXTO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

PARAGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga 
dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendo.

PARAGRAFO OITAVO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa equivalente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 
21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitadas será decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas 
alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem 
parte integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem 
que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrato poderá ser rescindido\^iando jjóorrer um dos 
motivos previstos nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93.

46 EdfnLIÍéQrrPereirâ
Ad\í*fP^AB/AL 2051

C: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2014.

TESTEMUNHAS:

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

CARLOS ANTONIO SOUZA FIGUEREDO DE LIMA 
VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL

REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA
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r r EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.9 21/2014 - CASAL 1

ANEXO V j

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES 1

A emoresa , inscrita no CNPJ sob o n9 . sediada no

endereço telefone/fax n2_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a)._ 

SSP/___ edoCPFnS____

portador(a) da Carteira de Identidade nS

DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação

para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.2 

8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

O bservações; Preencher em papel timbrado da empresa e  apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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c

r

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 21/2014 - CASAL

□ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa inscrita no CNPJ sob o n5_ sediada no

endereço telefone/fax n5_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a). 

SSP/___ e do CPF n9___

portador(a) da Carteira de Identidade n̂

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art.

39 da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei 

Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Processo: 1061 /2014  
Interessado: UÍM.B. BENTES
Assunto: Aprovação de Editai do Pregão Presencial n° 21 /201 4 .

A Assessoría Jurídica -  Chefe da ASJUR/CASAL

EMENTA: APROVAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO DE N° 21/2014. CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO 
E COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS 
NOS SETORES DA UNIDADE DE NEGÓCIO 
BENEDITO BENTES- UNBB, NA CIDADE DE 
MACEIÓ/ALAGOAS.

Veio para análise jurídica e aprovação o Edital e seus anexos, sdecorrente 
da modalidade de Pregão Eletrônico sob o n° 2 1 /2 0 1 4 , com base na Lei Federal 
n. 10 .520 , Decreto Estadual 3 .548  Decreto 5 .4 5 0 /2 0 0 5  e Lei Complem entar n° 
123 /06  subsidiariamente da Lei 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais 8 .9 9 3 /9 4  e 9 .6 4 8 /9 8 , com vistas à "contratação de empresa de 
engenharia especializada para execução dos serviços de fiscalização e cobrança 
de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes 
~ UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas".

Assim, da análise do Edital em epígrafe e seus anexos, depreende-se que 
está em conformidade, bem como encontram-se presentes todos os requisitos 
necessários para sua aprovação.

Diante das conformidades supramencionadas aprovamos o Edital do Pre
gão Presencial supracitado, apondo a chancela deste jurídico, cumprindo assim, 
os mandamentos contidos no artigo 38, Parágrafo Único da Lei n° 8 6 6 6 /9 3 .

É 0 parecer S.M.J.

Em: 20 .05 .2014 .

T io ta x i d c  iv -
ANA PAULA DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





■

Casal

N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N° da/foíhaA X  \
l  /

ACPL,

Considerando a Autorização exposta às fls. 68 e o parecer de fls. 73, que opina pela 

regularidade do Edital e anexos elaborados, somos pela possibilidade de deflagração da fase externa 

do Certame.

Em 22 de maio de 2014

Bruna Jucá T
Assessora Juríditü/CrtüAL,

GEPLAN 009-C





W

Casal COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N° daCI :

82 I 2 0 U ! ^ ^ ^

Origem: CPL Destino: ASCOM Data d e  em issão: 
2 3 .0 5 .2 0 1 4





A  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  
C A S A L , através da CP L/C A S A L torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.»-21/2014 -  C A S A L  
D A TA : 05/06/2014 -  09:00h (Horário local)
L O C A L : Sala de licitações da C A S A L , situada à Rua 
Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
T IP O : Menor preço global.
O B J E T O : . A  contratação de empresa de engenharia 
especializada para execução dos serviços de 
fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas 
nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes -  
U N BB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
especificado no Term o de Referencia, neste Edital.

O  Edital e seus anexos encontram -se à disposição das 
em presas no site da C A S A L  vw w .casa l.a l.aov .b r. ou 
apenas para consulta na sala CP L/C AS AL, na Rua 
Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
comercial.

A D E N Y L D E  C A V A L C A N T E  R O C H A  S IL V A  
Pregoeira/CASAL





I •

62 Mac«io • Sagunda-felra 
26 de Maio de 2014 Edi âp EJctrônica Certificada .Dígitalmcnte conforme LEI N® 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

CpMPANIUA DE EDJÇAO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO Dg AUGO AS • CEPAL ‘ 
i  '  COKVOCAÇÃO

A Compan'hia de fdiçSo, impre««io e publicaçlo de Alagoas CEPAL. ven> por meio.üo Departamento dc 
Supnmeníos, cortvocar EMPRESAS DO RAl^O DE JORNALISMO, ent euioprimento ao item á .lá ê  
insmtçfo normativa o* ACESA 002/2008, para aprcientarem proposta dc preço no prazo de 0$(cincoy 
díaa, a contar da data desta publicaçlo.
As propoftps de preços deverio scr enviadas por. comprasceptl'^gmaU.c-om por fax (Ü82) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos,.na sede da CEPAL situada i  Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes -  M aceió•A lagoas CEP: S7.055.000-das 08:00hs Is 17:00hs

Objeto; C0 N T^TAÇÃQ ,DE UM JORNALISTA PARA PRODUÇÃO DE REPORTAGEM COM iü (
, D E 2 ) MIL CÁRACTERES PARA A REVISTA GRAClUANON* 22.

Maceió. 23 de maio de 20M.

' JoséflavioBesem aBrandlo
Clicfc do Dcpartamenlo jle Suprimentos

c o m p a n h ia  d e  e d iç ã o , im p r e s s ã o  E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -.CEPAL 
. r CONVOCAÇÃO , ^

A Companhia de ediçio, impre.nsÍo e publicaçlo de A iagou CEPAL vem nteio do Departamento dc 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE JORNALISMO, cro iairaprimento ao item d.2 d  ̂
instrução normativo n* AOESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço oo prezo de O^cinco) 
diaa, a contar da data desft publicaçlo, . , - ,
As propostas d^ preços devcrlo ser enviadas por, compraacepal^jgtnail.com por fax (ÜR2).(FAX 3315 
83 16 ou ito def^am ento  de suprimentos, na sede da CEPAL situada i  Av. f  emandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes.í-- Maceió -  Alagoas CEP; 57.055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto; CONTRATAÇÃO DE UM'JORNAL1STa  PARA PRODUÇÃO DE REPORTAGEM COM 25 (. 
vrhrm  E ctn co  ) m il  c a r a c t e r e s  p a r a  a  r e v is t a  g r a c il ia n o  n * 22. ■

Maceió, 23 de tnaio de 2014. s

Jüsé FiaviQ Beserra Brandid 
r  p ie fe  do Departameolo <le Supriajeotof

-  COMPANHIA DÊ EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL - 
'  CONVOCAÇÃO

- A Companhia de.ediçio, impressão e  pubUcaçIo de Alagoas CERAL, vem por meio do Departamento de 
Sgprimcnros, copvocar EMPRESAS DO RAMO DE JORNALISMOí em cumprimento ao item d-2 da 
instruçio- normativa n* ACESA 002/2008, para apresentarem^ptopotla de preço no prazo de 0S(cínco) 
dias. a contar da daia desta póblicaçio.
Aa propostas de preço» devcrlo aer enviadas por. compnisc^I(a(gmail.com por fox (082) (FAX 3315 
8316 uu 00  depafiamento de suprimenhiê, na sede da CEÊAL situada á Av. Fcmándcs Lima S/N, Cnila de 
Lourdes -  M a^ió -  Alagoas CEP: ^ i055 .000-d as 08:00 hs às i  7:00 hs

Objeto: ÇON1RÀTAÇÃO DE UM JORNALISTA PARA PRODUÇÃO DEREPORTAGEM COM 30 ( 
TRINTA )'W L  GARACTERE,Í1ARA A REVISTA G R AQ UAN O  NT 22.

 ̂ J  '
Maceió, 23 de miip de 7018.

,  . Josó Flavip Beseira Brandlo ^
/  Chefc.do Depaftamoito-de Suprimentos

COMPANHIÀ DE EDICÃÓ, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DÊ ALAGOAS - CEPAL *
CONVOCAÇÃO

Á CtMnptnhia ffe e ^ ^ f  imprcasloje publicaçlo de Alagoas CEPAL, vem por meio do Depaitamenio de 
Suprimentos, convoesar EMPRES/& DO RAMO DE JORNALISMO, em cumprimento ao item d.2 da 

. rnstruçlo rtormativa n” A G l^A  0D2/2Q08, para spresentaiem proposta M  preço po prazo de 0S(cídco) 
dias, a contar da data.desta publicaçlo.

propo.ila$ <íe preços d e v e ^  ser-envtadas poç, comprascepaU^grnaí(.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no dei^arUmenlo de supriroentus, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Linta S/N.Gnifa de 
Lpurdes -  Maceió -  AUgoas CEP: 17.055.006-das 08:00 hs i s .! 7:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DÈ‘ JORNALISTA PARA PRODUÇÃO DE ENTREVISTA PINGUE- 
PONGUEPARAAREVISTAGRACILIANO>r22..

Macei(?, 23,de maio de 2014.

' '
) José Fiavio B esem  Bráodâo ..

/  '  Çhefe du Depártameoto de Suprimentos .

' Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DÈ SANEAMENTO DE ALAGOAS ■ CASAL, alnivéi tltCPLÍCAS AL lomá públiw  
a reaUzaçflo da Licítaçlu abaixo: , . *

PREGÀOPRESBNCIALN1V2I/2014-CASAL ‘
DATA: 05/06/2014 -09;00h{Horáriolocal)
Lucal: Sala de (icUaçõcsda CASAL, situada à Rua Barlo de Atalaia, 200 -  Centro -Maceió^AL 
Tipo; Menor preço global,
OBJETO:. A contratação dc empresa de engenharia espeuíalizada para cxevuçào dos serviços' dè 
fiscalização e cobmnça de ligações ativas e inativas nos letoreg.da.UnidHde de Negócio Benedito Bentes 
'  UNBB, na.cidode de Maceiú/Alaguai.. conforme.especilicado no Termo de Referencia, neste Edital.
O Edita) e seus anexos encontram-se à disposiçSo das..empfeaas no' site da CASAL-www.casal.al.gov.br, 
ou apenns para cottsulta na sala CPL/CASAL, na Rua Bntfo de Atalaia, n* 200, Centro, Vfaceiõ/AL. no 
horário comercial.

ADENYLDE CAV ALCA^E ROCtíA SILVA 
Ptegôeira/CASAL

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

Processo Administrativo 5501-786/2014
Extraio do Termo de Compromisso de Estágio sem vinculo emprcgalfejp, limaxlo. entre u DBR/AL c a- 
estagiária Mayara Rodrigues Lku, estudante do Curso de Engenharia Çivil/CESMAC. Fundamentação 
Legal: Termo dc'RcfcrdDCia/ClEE-Coníra(o 2^ /2013 • Lcis^Federais n" 8.666/93, 11.788/2008, 
P m o: 22/04/14 até 21/iO/M. Valor 01 (um) salér|o mjnimo vigenje mensa), Aulori^^o pelo Diretor- 
Presidente/DER/AL.

. Departamento Estadual dc Trânsito de.Alagoas (DETRAN)

PORTARIA N*.925/20!4-GDP
A DIRETORA PWàSIDBNTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS -  
DETRAN/AL, no uso das atribuições e prcflogattvas kgais previstos-no Ari. 2* da Lcj n*. 6J00.-dcO4. 
de abril de 2002. ■
RESOLVE- '
Ari. 1* Desigoar o  servjdpr Cassio Willian Rocha de Souza, matricula n** 863560-3, em substiniiçio 
'ao servidor José Jatro d t  Araújo Junior, matricula 863S26-9. na Com isslo pua Rvccbimenio de Bens 
Patrimoniais enl Geral e na Com isslo para Recèbimentr^de Bens Patnmoniais de Inlórmática em Geral. 
Ari, 2*. Esta Portaria cn in  em vigor na data de sua publicaçlo. ficando revogadas as disposições cm 
contrário.
Publique-se e cumpre-se.
Gabinete da Díreton Presidente, em Maceió. 23 de maio de 2014.

ANDRE5SA C A lE R m E D É  MELO LEMOS LYRA * ,
DIRETORA PRESIDENTE

PORTARIA NT 0924/2014-GpP
A Diretora Presidenié do DETRAN-AL, no uso de suai atribuições e prenoganvas legais previsjas no 

. AriT 2* da U i  n* 6.300. de 04 dé abril de 2002. RESOLVE:
Ari. 1* - Ficam NOTIFICADOS os Condutores abaixo relacionados, no pruy dc 4$ (quarenta c oito) 
horas a-contar desta publicaçlo. para entregarem a CNH na Coordenadoría Sètoria) dc Controle de 
In í^ õ e s  (C.S.C.I.). AdVeitimos quç, encenado o  praso descrito, se forem'encontrados dirigindo srht 
Ifutaurado o processo de caasaçio dos documentos de Habilitaçlo: '
( ~  MARCOS^ANDRE A T A ^E  d e  m e l o , ero funçlo da abeiture do Pruceas» Admioistnnvo n* 
5I0I.)6799/2013 e  tendo em vista n lo houve recursos (ou houve e foi mantida a penalidade). - 
II -  ANTONIO GOMBS DOS SANTOS FILHO, em (unçlo.da abemua do Processo Administrativo n‘ 
S10LI0960/2013 c  tendo cm vista que n lo  houve recursoí (ou houve e foi mantida a penididade).
Ari. Ficam NOTIFICADOS oa'condútorés, abaixo rtlacionados, para,no prezo de 15 (quinze) dias ,a
contar desta'^blicaçio para, querendo, apresentar suas razões dc dçfcsa, por escrito, endereçando-as à 
Coordenadoria Setorial de Controle de Infnd^^s (C.S.C.(.) deste DETRAN/AL.
. Ficam NQTTFí CADQS os cmidutores, abatxq relacionados, pare, no prazt' de (quinze) dias a 
contar desta publicação paro, <^erendo, apresentor suas razões dè'defesa, por escrito, endereçaiido-as i  
Coordeoadoria Scturial dc Controle de Inftiçõei (C.S.C.I.) deste DETRAN/AL.
I-JO S É  BARBOSA DA SILVA FJLHO, PA . 5101-013096.7013;
II -EDIVANIÜ BENEDITO DASHVA, P.A. 51QI-014925/2013; 
m  -  JDSÉ.ANTON10 DE ALMEIDA. P.A. 5101-013685/2013;
IV -  LU1Z.DOS SANTOS GOIANA, P.A  5101-002786/2014;
Ari. 3* Rsta Portaria entra em vigor na Óata de sua publicaçlo.
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 23 de maio de2014.

Amlressa Cateríhe de Meio Lemos Lyra 
Diretora Presklcníe

http://www.casal.al.gov.br




SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E IN... Página 1 de 2

ESTADO DE ALAGOAS

Empresa

Acesso à Informação 

Abrangência

Com erda l

Serviços

Relatórios

Casal Educativa

Meio Am biente

Concurso

Licitação

Notídas

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

Vídeo

Companhia c

SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COBF 
ATIVAS E INATIVAS NOS SETORES D Á  

BENEDITO BENTES -  UNBB, NA CIDAI
P regão  P resencia l n® 21/2014 -  P regão  P resencia l 

S ta tus ; Em Andamento

A  COM PAN HIA  DE S A N EA M EN TO  DE A LA G O A S -  

pública a realização da Licitação abaixo:

P R EG Ã O  P R ES EN C IA L N.°-21/2014 -  CASAL

DATA; 05/06/2014 -  09:00h (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Bé 

Maceió/AL

Tipo: Menor preço global.

OBJETO:. A contratação de empresa de engenharia 

serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativa; 

Negócio Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Mac 

Termo de Referencia, neste Edital.

http://casal.al.gov.br/licitacao/servicos-de-fiscalizacao-e-cobranca-de-ligacoes-ativas-... 27/05/2014

http://casal.al.gov.br/licitacao/servicos-de-fiscalizacao-e-cobranca-de-ligacoes-ativas-
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ESTADO DE ALAGOAS

Empresa

Acesso à Informação

Em Andamento

Companhia c

Abrangência

Comercial

Serviços

Relatórios

Casal Educativa

Meio Am biente

Concurso

Licitação

Notícias

Enquetes

Parceiros

O bjeto 1 Número

Número Modalidade Objeto

J  Ramo de 

Modalidade |

Pregão Presencial n“ Pregão 
21/2014 Presencial

SERVIÇOS DE FISCALIZAÇAO E COBRANÇA 
ATIVAS E INATIVAS NOS SETORES DA UNIDy 
BENEDITO BENTES -  UNBB, NA CIDADE DE I

Pregão
Presencial

Pregão Presencial 16/2014 -  SERVIÇOS LIGAÇ 
ÁGUA, NA UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEC 
MACEIÓ/AL

CONCORRÊNCIA
01/2014

CONCORRÊNCIA
01/2014

AVISO DE LICITAÇÃO -  CONCORRÊNCIA NAi 

ADIAMENTO DATA CONCORRÊNCIA 01/2014

Concorrência

Pregão
Eletrônico

AVISO DE ADIAMENTO -  CONCORRÊNCIA PI 
N“ 001/2014-C ASAL

CONCORRÊNCIA 01/2014 -  BOLETINS DE ES 
01 E02

ANULAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 07/201

Concorrência CONCORRÊNCIA 01/2014

Questionamento ao Pregão Eletrônico n° 05/201

Pregão
Presencial SUSPENSÃO SINE DIE O PREGÃO PRESENC

Fale Conosco

Vídeo

http: //casal. al. gov.br/status/em-andamento/ 27/05/2014
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Pesquise

•Üí W ebEm ail

Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e notícias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

Nome:

E-m ail:

Bom dia Casal

0 7 / 2 0 1 3 - 4 8 0

Informe-se

carregando

Saiba mais sobre o 
contrato de demanda

© 2006-2014 :: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 57020-510, Maceió, Alagoas, tel.; 0800 082 0195

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/ 27/05/2014

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/




£kpressôLÍVre - Éxp^ã^Mãn

Remétèntê: "Dilson Õliveira" <dilsónprime@hotmail.com >

Parã: "CPL@CASAL.AL.GÕV.BR" < cpr@Gasal.al.gov.br>
Data: 02/Ò6/2014 12:32 (03:47 horas atrás)

ASsurito: S O U C rrA Ç Ã O  DE EbTTAL

S O L IC ÍtO  ENVIO  DÉ ED ITAL DO PREGÃO PRESENCIAL NO;

11/2014
20/2014
21/2014
23/2014
24/2014
S A N tA FÈ  EM PREEND IM ENTOS E LOCAÇÃO DE M AQUINAS LTDA. 
CNPJ: 02 .143 .806 /0001 -64

DESDE JÁ  AGRADEÇO .

DILSON OLIVEIRA 
96609600

I d e l 02/06/2014 16:06

mailto:nprime@hotmail.com
mailto:cpr@Gasal.al.gov.br




É j ^ r è S s ô L i ^ r é  -

Remètertte: "C orfiissao Pérnfíanèrtte dê LiditácãO" <Gpl
Para: 

D a ta : 

A sSunto :

A h è x ò è :

dirsònpriiTiè@hotmail.G'om 
0 3 / 0 6 / 2 0 1 4  1 0 :1 2  (0 2  nhinufos

t e ê v ê r á f íè x o s P R E ê A O ilP f íÊ S È N G lA l^  
P f t Ê G Ã O _ P R É S E N t : í lA l^ 2 O _ 2 0 M  p d f  (1.3^  ̂

P R É G Â Ò _ P R Ê S E N G I A I ^ 2 Í ^ 2 0 Í 4  .p d f  (100Í2 K B ) ; 

P R É G Ã O _ P R E S E N C I A L _ 2 3 _ 2 0 1 4 .p d f  (1 .5

Senhores,

)

Confôrm e solicitado estam os encam inhando os Editais Pregão Presencial 
11/2014, 2t)/Í014, 2V2Ül^
ResíSáltãniDs; (^tíe õs etlitâis rèfendoG a tim á  êstão publioados na página da 
CASAL - w vvw .cãsãl/ál.aõv.br - e que devem  ser acessados pelos licitantes  
intérèssados quando realizam  o cadastro, através de login e senha própria. 
Atenciosa m ente

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

I d e l 03/06/2014 10:13





C 0SalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 21/2014 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL.

A o s  0 5  (c in c o )  d ia s  d o  m ê s  d e  ju n h o  d o  a n o  d e  2 0 1 4  (d o is  m il e  q u a to rz e ) , à s  0 9 :0 0  

(n o v e  h o ra s ) , n a  s a la  d e  lic ita ç õ e s  d a  C A S A L ,  s it u a d a  a  R u a  B a r ã o  d e  A ta la ia ,  2 0 0 , 

C e n t r o , M a c e ió / A L , d e u - s e  a  p r im e ira  c h a m a d a  d a  s e s s ã o  d e  a b e rtu ra  d o s  e n v e lo p e s  

“A ” e  ”B ”, c o n t e n d o  p r o p o s t a s  d e  p r e ç o s  e  d o c u m e n t o s  d e  h a b ilita ç ã o  d a s  e m p r e s a s  

p r e s e n t e s  p a ra  p a rt ic ip a re m  d a  s e s s ã o  p ú b lic a  re fe re n te  a o  P r e g ã o  P r e s e n c ia l  n° 

2 1 / 2 0 1 4 , c u jo  o b je to  é  a  c o n t r a ta ç ã o  d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h a r ia  e s p e c ia l iz a d a  p a ra  

e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  d e  f is c a l iz a ç ã o  e  c o b r a n ç a  d e  l ig a ç õ e s  a t iv a s  e  in a t iv a s  n o s  

s e t o r e s  d a  U n id a d e  d e  N e g ó c io  B e n e d ito  B e n t e s  - U N B B ,  n a  c id a d e  d e  

M a c e ió / A la g o a s ,  c o n fo r m e  e s p e c if ic a d o  n o  T e r m o  d e  R e fe r e n c ia ,  n e s t e  E d ita l e  

m e d ia n te  c o n d iç õ e s  c o n t id a s  n a  L e i F e d e r a l  n. 1 0 .5 2 0  d e  1 7  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 ,  

D e c r e t o  E s t a d u a l  3 .5 4 8  d e  0 1 .0 1 .2 0 0 7 , D e c r e t o  5 .4 5 0 / 2 0 0 5  e  L e i C o m p le m e n t a r  n .°  

1 23/06, s u b s id ia r ia m e n t e  p e la  L e i n . 8 .6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a lt e r a ç õ e s  e s t a b e le c id a s  n a s  

L e is  F e d e r a is  8 .8 8 3 / 9 4  e  9 .6 4 8 / 9 8 . A  lic ita ç ã o  t e v e  o r ig e m  n o  P r o c e s s o  A d m in is t ra t iv o  

P r o t o c o lo  n° 1 0 6 1 / 2 0 1 4 , C l  1 2 /2 0 1 4  - U N B B .  O  v a lo r  d e  R e f e r ê n c ia  p a r a  e s t a  lic ita ç ã o  

é  d e  R $  1 6 9 .0 0 2 ,4 6  (c e n to  e  s e s s e n t a  e  n o v e  m il, d o is  r e a is  e  q u a r e n t a  e  s e is  

c e n t a v o s ) .  A  s e s s ã o  fo i c o n d u z id a  p o r  A d e n y ld e  C a v a lc a n t e  R o c h a  S ilv a ,  P r e g o e ir a  e  

L u c i G le id e  d a  S ilv a , c o m o  e q u ip e  d e  a p o io ,  d e v id a m e n t e  h a b ilit a d a s  e  n o m e a d a s  

a t r a v é s  d a  R D  3 3 / 2 0 1 3 , p u b lic a d a  n o  D iá r io  O f ic ia l  d o  E s t a d o ,  e d iç ã o  d o  d ia  1 8  d e  

o u tu b ro  d e  2 0 1 3 , c o m  p o d e r e s  p a r a  r e c e b e r ,  a b rir , ju lg a r  e  d a r  p a r e c e r  n o  re fe r id o  

c e r t a m e , p r e s e n t e  a  M e m b r o  T é c n ic o  a  Eng®  J o s u e l ly  C r is t a in y  d a  S ilv a  S o u z a ,  

p o r ta d o ra  d o  C P F  s o b  o  n “  0 5 1 .6 2 6 .0 9 4 - 4 7 . O  E d ita l fo i p u b lic a d o  n o  D iá r io  O f ic ia l d o  

E s t a d o  e d iç ã o  d o  d ia  2 6 / 0 5 /2 0 1 4  e  n o  s ite  d a  C A S A L  n a  m e s m a  d a ta , b e m  c o m o  

a f ix a d o  n o s  q u a d r o s  d e  a v is o s  n o s  p r é d io s  d a s  u n id a d e s  d a  C A S A L .  D ia n te  d o  n ã o  

c o m p a r e c im e n t o  d a s  lic ita n te s  in t e r e s s a d a s ,  a  P r e g o e ir a  d e u  u m  p r a z o  d e  3 0  (trinta) 

m in u to s  d e  to le râ n c ia . P e r s is t in d o  o  n ã o  c o m p a r e c im e n t o  d a s  m e s m a s ,  a  P r ^ o e i r a  

d e c la r o u  a  s e s s ã o  d e s e r ta .  N a d a  m a is  h a v e n d o  a  t r ^ r ,  fo i e n c e r r a d a  a  s e s ^ o ,  d a  

q u a l la v re i a  p r e s e n t e  a ta  q u e  v a i a s s in a d a  p o r  m im  e

p o r  t o d o s  o s  p r e s e n te s .  M a c e ió ,  0 5  d e  m a io  d e  2 0 1 4 .

A d e n y ld e  C a v g ic a n t e  R o c h a  S ilv a  

í f e g o e ir a  .

L u c i G le io b ^ a  S ilv a  

E q u ip e  d e  A p o io

J o s u e l ly  C r is t a in y  d a  S i lv a  S o u z a  

M E M B R O  T É C N I C O
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P ro c e s s o s  Adm in istrativos P ro to co lo s  n° 1061/14. 

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N° 21/2014 -  C A S A L .

m

AASJUR,

O  e d ita l P regão  P resen cia l n° 21/2014  -  C A SA L, q u e  te m  c o m o  o b je to  a co n tra ta çã o  d e  e m p re sa  de  

en g e n h aria  para e x e cu çã o  d o s  serv iço s de  fisca lização  e co b ra n ça  d e  ligações ativas e  inativas nos  

se to re s  da U n id a d e  d e  N eg ó cio  d o  B e n e d ito  B en tes  na c id a d e  d e  M a ce ió /A L , m e d ia n te  co n d içõ e s  

co n tid a s  na Lei Fed era l n. 10 .520  d e  17 d e  Ju lho  d e  2002, D e cre to  Estadua l 3 .5 48  d e  01 .01 .20 07 , 

D e cre to  5 .450/2005  e  Lei C o m p le m e n ta r  n .s  123/06, su b s id ia ria m e n te  pe la  Lei n. 8 .666/93 e  suas  

a lte ra çõ e s.

O  e d ita l fo i p u b lica d o  e m  p rim e ira  ch a m a d a  no  D iário  O fic ia l d o  Estado  e d içã o  d o  d ia  26 de  m a io  

d e  2 014, no  site  da  C A S A L -  w w w .ca sa l.a l.e o v .b r -  na m e sm a  d a ta , b e m  c o m o  p u b lica d o  nos  

q u a d ro s  d e  av iso  na u n id ad e  se d e  da C o m p a n h ia .

Foi m a rca d a  a data  d e  05  d e  Junho  d e  2014, às 0 9:00  horas, na sala d e  lic itaçõ es da CA SAL, a 

sessão  pú b lica  d e  ab ertu ra  d o s  e n v e lo p e s  "A "  e  "B " d o s  lic itantes q u e  iriam  p a rtic ip ar da licitação.

sessão  púb lica  d e  ab ertu ra  d o s  e n v e lo p e s  "A "  e  "B " d o s  lic itantes q u e  iriam  p a rtic ip ar da licitação.

P o ré m , no  dia e  hora  m arcadas não  co m p a re c e u  n e n h u m  lic itante , o  q u e  caracteriza  a licitação  

c o m o  DESERTA.

N o inciso  V  d o  art. 24 da Lei 8 .666/93 diz o segu inte:

Art.24
V -  quando não acudirem interessados à iicitação anterior 
e esta, Justificadamente, não puder ser repetida sem 
prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas 
as condições preestabeiecidas;

D ian te  d o  ex p o sto , so lic ita m o s p a re ce r Juríd ico  q u a n to  a rea lização  d e  um a seg unda  ch a m a d a  ou  

se fo r  d o  in teresse  da A d m in istra çã o , co n tra ta r p o r d ispensa  de  lic itação  co m  fu n d a m e n to  no  

inciso  V  d o  art. 24 da Lei 8 .666/93, um a vez q u e  não co m p a re ce u  n e n h u m  licitante.

M a ce ió /A L ., 0 6  de  Junho de 2014.

A te n c io sa m e n te ,

envide C ava lcan te  RoA d e n y ld e  

PREG O EIR A

Rocha Silva

Lucy Glefde/da Silva 

EQ U IPE DE A PO IO

N eli l/íma Pereira  

CPL/CASAL





® ,Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

Processo: 1061/2014 
In teressado: UN BENEDITO BENTES
Assunto: F isca lização e cobranca de ligações a tivas e inativas

A
SUENG,

So lic itam os aná lise  no Termo.,, de Referência, no sentido de verifica r 
algum  m otivo que levoy^a"""não partic ipação de lic itan tes ao Pregão 
Presejíc ia l n° 21/201j

EDjyiii;&erN p e r e i r a

Jgado/ASJUR
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA ; Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas

LOCAL: Un. De Negócio do B. Bentes, Maceió

DATA: Junho/201 1 BDI: 26.44V„
ITEM CÓDIGO d is c r im in a ç ã o  . UNID. QUANT : P.UNIT. . p .t o t a i  :

1.0 Serviços
1.1 CASAL Fiscalização de ligações inativas (visita) und 2.000,00 6,25 12.500 nn
1.2 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação und 1.000,00 29,74 29.740.00
1.3 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação cm zona rural e região de 

dificil acesso und 500,00 52,40 26.200.00
1.4 CASAL Corte simples (no cavalete com cápsula) und 500,00 13.10 6.5.50.00
1.5 CASAL

Corte com escavação sem pavimento
und 50.00 35,31 1.765.50

1.6 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo und 100,00 76,00 7.600,00
.■ 1-7 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada de asfalto und 100,00 65,94 6.594.00

1.8 CASAL Religação simples (no cavalete) und 400,00 12,61 5.044 00~
1.9 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada und 13,00 44,65 580 45
1.10 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua pavimentada (com retirada c 

reposição de paralelo) und 50,00 72,03 3.601,50

I.l 1 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto) und 30,00 60,53 1.815.90

1.12 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimenta, com caixa de 
proteção pela FIRMA und 100,00 129,28 '2.928,00

1.13 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e 
reposição de paralelo), com caixa de proteção pela FIRMA. und 50,00 160,11 8.005,50

1.14 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto), com caixa de proteção pela FIRMA. und 25,00 148,60 3.715,00

1.15 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua não pavimentada, com caixa 
de proteção pela CASAL. und 15,00 66.06 990,90

1.16 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e 
reposição de paralelo), com caixa de proteção pela CASAL. und 10.00 96.89 968.90

1.17 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua pavimentada (com retirada 
de asfalto), com caixa de proteção fornecidos pela CASAL. und 10,00 85.38 853,80

1.18 CASAL Substituição de hidrômetro und 400,00 10,37 ■1.148.001.19 CASAL Implantação de hidrômetro und 750.00 19.53 14.047 5f)
1.20 CASAL Quebra e reposição de ealçada, com traço 1:3 und 30,00 35,85 1 07S íTT"
1.21 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa CASAL und 20,00 77,17 1 ÁC\
1.22 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da FIRMA und 50,00 140,39 7.019 50
1.23 CASAL Retirada de by-pass und 100,00 79,35 ~7.935 OÕ1.24 CASAL Supressão total da ligação und 50,00 86.78 4.339.00

. .- . . T O T A L
170.161.3.S

f U  I d .
RicatdoFabricioCosbdiOliiMi 

y f  1éc.l.i(Risttial-CREA(l20(i«5ÍM 
Casal SupeivisoideCiBtosifeÇngeshtií 

Mat.244(

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\Tássia\JUNHO\CI_012_14_Prot_1061_14_Und_BBentes_Serviços_de_Fiscalização Atualizado Junho





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Cronograma físico-financeiro

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas

LOCAL: Un. De Negócio do 6. Bentes, Maceió

DATA: Junho / 2014

item Discriminação Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

1.0 Serviços
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.1 Fiscalização de ligações inativas (visita)
2.125,00 2.125,00 2.125.00 2.125.00 2.125,00 1.875,00

Fiscalização de ligações inativas com 
escavação

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.2

5.055,80 5.055,80 5.055,80 5.055.80 5.055.80 4.461,00
Fiscalização de ligações inativas com 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.3 escavação em zona rural e região de difícil
acesso 4.454.00 4.454.00 4.454,00 4.454,00 4.454,00 3.930,00

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.4 Corte simples (no cavalete com cápsula)

1.113,50 1.113,50 1.113,50 1.113,50 1.113,50 982,50
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.5 Corte com escavação sem pavimento
300.13 300,14 300,13 300,14 300,13 264,83

Corte com escavação em pavimento, com 
retirada e reposição de paralelo

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15.00%
1.6

1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.140,00

Corte com escavação em pavimento, com 
retirada de asfalto

17,00% 17,00% 17.00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.7

1.120,98 1.120,98 1.120,98 1.120,98 1.120,98 989,10
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.8 Religaçâo simples (no cavalete)

857,48 857.48 857,48 857,48 857,48 756.60

Restabelecimento com retirada de cápsula 
em rua não pavimentada

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.9

98,68 98,68 98,68 98,68 98,67 87,06
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.10 em rua pavimentada (com retirada e
reposição de paralelo) 612,25 612,25 612,25 612,26 612,26 540,23
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.11 em rua pavimentada (com retirada de
asfalto) 308,70 308,70 308,70 308,70 308,70 272,40
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.12 em rua não pavimenta, com caixa de
proteção pela FIRMA 2.197.76 2.197,76 2.197,76 2.197,76 2.197.76 1.939,20
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17.00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.13 em rua pavimentada (com retirada e
reposição de paralelo), com caixa de 1.360,93 1.360,93 1.360,93 1.360,94 1.360,94 1.200,83
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.14 em rua pavimentada (com retirada de
asfalto), com caixa de proteção pela FIRMA. 631,55 631,55 631,55 631,55 631,54 557,26
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.15 em rua não pavimentada, com caixa de
proteção pela CASAL. 168,45 168,45 168,45 168,45 168,45 148,65
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.16 em rua pavimentada (com retirada e
reposição de paralelo), com caixa de 154,72 164,71 164,71
Restabelecimento com retirada de cápsula 17,00% 17,00% 17,00%

1.17 em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto), com caixa de proteção fornecidos

853,80

145,14 145,14 145,15 145,15 145,15 1 128,07
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.18 Substituição de hidrômetro

705,16 705,16 705,16 705,16 705,16 622,20
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.19 Implantação de hidrômetro

2.490.07 2.490,07 2.490,07 2.490,08 2.490,08 2.197,13

Quebra e reposição de calçada, com traço
1:3

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%1.20
182,83 182,83 182,84 182,84 182,84 161,32

Remanejamento de cavalete com 
padronização, com caixa CASAL

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.21

262,37 262,38 262,38 262,38 262,38 231,51

Remanejamento de cavalete com 
padronização, com caixa da FIRMA

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%1.22
1.193,31 1.193,31 1.193,31 1.193,32 1.193,32 1.052,93
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.23 Retirada de by-pass
1.348,95 1.348,95 1.348,95 1.348,95 1.348,95 1.190,25
17.00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.24 Supressão total da ligação
737,63 737,63 737,63 737,63 737,63 650,85

Faturamento da Obra 170.161,35 28.927,39 28.927,40 28.927.41 28.927,46 28.927,^3] 25.524,26

Ricatdofabricio Costa d íO liK íW  
V  léc. lodnstrial • CREA õtOCKSíW 

Casei SupetvisoideCwtosísSngtstiíí 
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Processo n° 1061/2014 
Interessado: UN BENEDITO BENTES
Assunto: F isca lização de cobrança de ligações a tivas e inativas 

\
A
Assessora Juríd ica ,

Trata os au tos da contratação de em presa de engenharia para execução 
dos serv iços de fisca lização  e cobrança de ligações a tivas e ina tivas nos 
setores da Unidade de Negócios Bened ito Bentes, Maceió/AL.

Para e fe tivação dos serv iços, a CASAL editou o Pregão Presencia l n° 
21/2014, com  abertura aprazada para o dia 05 .06 .2014 , às 9 :00  horas.

Ocorre que na sessão púb lica, não com pareceu nenhum a em presa para 
partic ipar do evento, o que caracteriza  uma lic itação deserta.

D iligenciado o processo a Superin tendência  de Engenharia, foi 
constatado a necessidade de prom oção de ajustes na p lan ilha 
orçam entária  e cronogram a físico finance iro , a lte rando o va lo r dos 
se rv iços de R$ 169 .002 ,46(cento  e sessenta e nove mil do is rea is 
quarenta e se is centavos) para R$ 170 .161 ,35(cento  e setenta mil cento 
e sessenta e um rea is trin ta e cinco centavos).

Dessa form a, considerando que persiste  a necessidade dos serv iços, 
sugerim os que o presente processo se ja evo lu ído à D iretoria  da 
Presidência para au torização  de novo certam e na m esm a m odalidade.

( íô v n  0  e )

Bruna Jucá T. Monteira'
Assessora Juridica/CASAL
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Protocolo n° 1061/2014 
C.l n° 12 /2014-U N B B  
Pregão Presencial n® 21/2014

A
CPL,

RATIFICAMOS o parecer da Assessoria Jurídica/ASJUR ás fls.137 deste 
processo e AUTORIZAMOS a realização de novo certame licitatório na 
Modalidade Pregão Presencial, em função do Pregão Presencial n° 21/2014 ter 
sido deserto, tendo como objeto a contratação de empresa para execução dos 
serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da 
Unidade de Negócio do Bene^to Bentes, Maceió/Alagoas. Em, 23/07/2014

Eng° ALVARO JOSÉ ME 
Diretor Presidente

COSTA

/vgm ...

GEPLAN 021 C





C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

FIs

PROTOCOLO: 1.061/2014 
INTERESSADO: UNBB

ASJUR (De ordem);

Encaminhamos para análise e aprovação o Edital Pregão Presencial n“ 26/2014-CASAL, que tem como 
objeto a contratação de uma empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 
fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito 
Bentes - UNBB, na cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.

Em. 06/08/2014.

Adenylde Rocha 
Mat. 1761 -  CPUCASAL





Processo: 1061/2014  
In te ressad o : UN B. BÉNTES
Assunto: Aprovação de Edital do Pregão Presencial n® 26/2014.

A Assessoria Jurídica -  Chefe da ASJUR/CASAL

EMENTA: APROVAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 
CONTRATAÇÃO DE 
ENGENHARIA PARA

DE EDITAL DO 
DE NO 26/2014.

EMPRESA DE 
EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA 
DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS NOS
SETORES DA UNIDADE DE NEGÓCIO
BENEDITO- BENTES- UNBB, NA CIDADE DE 
MACEIÓ/ALAGOAS..

Veio para análise jurídica e aprovação o Edital e seus anexos, decorrente 
da modalidade de Pregão Presencial sob o n° 26/2014, com base na Lei Federal 
n. 10,520 de 17 de julho 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/06 subsídiariamente da Lei 8.665/93 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.993/94 e 9.648/98, com vistas 
à "contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de 
Negócio Benedito  -  Bentes -  UNBB^ cidade de Maceió/Alagoas".

Assim, da análise do Edita! em epígrafe e seus anexos, depreende-se que 
está em conformidade, bem como encontram-se presentes todos os requisitos 
necessários para sua aprovação.

Diante das conformidades supramencionadas aprovamos o Edital do Pre
gão Presencia! supracitado, apondo a chancela deste jurídico, cumprindo assim, 
os mandamentos contidos no artigo 38, Parágrafo Único da Lei n° 8666/93.

E 0 parecer S.M.J.

Em: 07 .08 .2014 .

ON PEREIRA 
DO/ASJUR/CASAL

\J>rrr̂  T̂ anjüua.
ANA PAULA DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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Casal

N” do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO ÁOGilô^Qi^
N° da folha:
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito a V.Ŝ . preencher o protocolo de entrega do edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.

O edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - 
wwvtf.casal.al.gov.br - estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente de 
Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário das 08:00 
às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações sobre o 
certame.

Maceió (AL), 04 de agosto de 2014. 

OtiAjA/à.
A d e n y ld e  C a v a lca n te  R o ch a  S ilva  

Pregoeira

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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P R E G Ã O  P R ESEN C IA L N .s  26/2014 -  C A S A L  -  28/08/2014- 14:00h (Horário local)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E 
COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS NOS SETORES DA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 

BENTES- UNBB. NA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:..................................
C.N.PJ. N .9.......................................
ENDEREÇO;.......................................
CEP.........................CIDADE/ESTADO
TELEFONE:.............................. FAX....
E-MAIL:.............................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO;.......

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:
R.G. N.9 e/ou CPFN.9...............................
ENDEREÇO;................................................
CEP....................... CIDADE/ESTADO..........
TELEFONE:............................ FAX..............
E-MAIL:.....................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.eov.br. cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió / Alagoas..........de.................................................... de 2014.

Assinatura

http://www.casal.al.eov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.2 26/2014 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS 
DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS NOS SETORES 

DA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES -  UNBB. NA CIDADE DE
MACEIÓ/ALAGOAS.





n . M í

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 26/2014 - CASAI^

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E 
COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS NOS SETORES DA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 

BENTES -  UNBB NA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS.

PREÂMBULOI ..............T '~ ........ : '
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 
Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o nS. 12.294.708/0001-81, através do (a) 
Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.s 33/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro 2013, torna público para conhecimento dos 
interessados, que de acordo com o protocolo do processo administrativo n' 1061/2014 -  CASAL, C. I. 
n.s 12/2014 -  UNBB e, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará 
realizar no dia 28/08/2014 às 14:00 horas (horário local), na sala da Comissão Permanente de 
Licitações -  CPL, situada à Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s 26/2014 do tipo menor preço global, objetivando a contratação 
de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de fiscalização e cobrança de 
ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes - UNBB, na cidade de 
Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO
1.1. A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de fiscalização e 
cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes - UNBB, na 
cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 
e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
1.2. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 170.161,35 (cento e setenta mil, cento e sessenta e 
um reais e trinta e cinco centavos).

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento vigente e 
terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária...................... 11.201 -  Unidade de Negócio Benedito Bentes
Grupo de Despesa...........................300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica......................................... 307.315 -  Serviços de Cobranças e Contas
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ANEXO I -  Termo de Referência 
ANEXO II -  Planilha e Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO III -  Modelos de Declarações de Flabilitaçâo;
ANEXO IV- Minuta do contrato;
ANEXO V-Termo de ciência e responsabilidade de informações;
ANEXO VI -  Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP.

tôDAPÂRTlClPÂO^
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica pertinente ao 
objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 7.4 - da 
habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou servidores 
das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido declaradas 
inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% de 
participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de 
outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda pública 
estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

TKOÍDO tR id a ^ lÃ M E N T O
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal devidamente 
credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre acompanhados pela 
cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, indicando a 
outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, acompanhada do 
contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)......... . portador(a) da Cédula de Identidade n9.
...........e CPF sob ns.................. . a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial ns
03/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa
............. , bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos
inerentes ao certame.

Local e data
___________________  Diretor ou Representante Legal_____
5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da licitante 
e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de crederiNamento não impedirá o proponente 
de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impea|irá de manifestar-se no certame.

PkáO





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5.4. 0 representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa neste 
procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do certame, 
separadamente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO".
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 42, inciso VII, 
da Lei n2 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o modelo a seguir:

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

__________________________ , CNPJ n9(Nome da Empresa)__________________________
sediada_______________________ (endereço completo), declara que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, nos termos do art. inciso VII, da Lei n®. 10.520, de 17/07/2002, 
licitação modalidade Pregão Presencial n2 03/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

DBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar na 
declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.1 recebimento dos envelopes 4 ♦ 'r , T ”
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pela Pregoeira.
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus representantes 
legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A");
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "B").
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que 
não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo 
para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos licitantes 
deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado para apresentar as 
empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos licitantes 
presentes, bem como pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio.

7 .0  D Q 5  I ÍR Q C E D IM E N T O S D E  A P R E S E N T A Ç Ã O  D A  P R Õ p C « T ^ E f D Q § 'D 5 a l4 g R Í T ^

rT T m u 7 .1 .á A P R E S E N T A Ç A Q  D O S  E N V E L O P E ^ H-
'm,. ■& A'' .....................

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante credenciado de 
cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste e^al.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licit^te e o seguinte endereçamento:
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7.1.2.1. ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS".
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.2 26/2014 -  CASAL.
DIA 28/08/2014 ÀS 14:00 HS (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 
fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes
-  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Identificação da licitante:(razão social, fone, fax, e-mail).

7.1.2.2. - ENVELOPE "B" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO".
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.s 26/2014 -  CASAL.
DIA 28/08/2014 ÀS 14:00 HS (Horário local).

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 
fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes
-  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

12...... __________ ;.. D Á A P R E S E N fÃ Ç Ã O  D A  P R O P O S T A  D E P R E Ç O S __________1.1, _________

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos II deste edital, com o 
cronograma físico financeiro, em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da 
licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, 
e conter obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no Anexo I -  Termo 
de Referência, deste Edital;
7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e por 
extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.1.3. Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo II, com duas casas decimais, 
assinados pelo responsável técnico da empresa.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus anexos, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação.
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, incidentes 
na execução dos serviços, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência^número da conta corrente), conforme 
Anexo III.
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7.2.I.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
atendendo as condições do art. 32 da Lei Complementar 123/06, deve juntar declaração à proposta 
comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar n® 123/2006. Declaração conforme modelo do 
Anexo VI deste edital, acompanhada de documento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo 
simples nacional, documento expedido pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou 
EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá apresentar sua 
proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do especificado neste Edital e 
onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva 0 direito de auditar as informações sobre as características dos serviços 
executados pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros materiais 
relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 
propostas;
7.2.5. Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e seus 
Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação de 
preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3  D O  J U L G A M E N T O  E D A  CLA SSIFIC A Ç ÃO  D A S  P R O P O S T A S  D E  P R E Ç O S

7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as propostas com 
preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do subitem 
anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para definir a 
ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados individualmente 
para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, tendo 
como parâmetro 0 menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, 
seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e Pequenas 
Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.e 123/06, que serão convocadas a 
apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério dê^enor preço.
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7.3.7. 0 (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a 
respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para verificação de 
atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não verificada a hipótese de 
recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao mesmo será 
adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso administrativo para o 
mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido preço 
melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos no Edital, 
serão desclassificadas as que:
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a apresentar 
nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita no subitem
7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea "a".
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar n^a proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subî erp 7.3.16.2., o objeto será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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7.3.17. 0 (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências Julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as solicitações no 
prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do Estado de 
Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato convocatório da 
licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e global) no Anexo 
II, parte integrante deste instrumento, ou com preços manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 
48 da lei 8.6666/93).

7.4 . D A  H A B ILITA Ç A OÍw;Í«...̂.ÍÍwÍÍ.lmÍ[Í.ÍÍ̂Í|'Íw.ÍiKÍÍ"ÍjMĤ i
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, em original 
ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão 
Permanente de Licitação da CASAL até 01 (um) dia antes da realização da sessão pública. No caso do 
Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionários da Companhia de Saneamento 
do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá apresentar os 
mesmos perfeitamente legíveis juntamente com o original, para a referida autenticação até 01 (um) dia 
útil antes da realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às lliOOhoras e das 14:00 horas às 
17:00 horas.

H A B ILITA Ç Ã O  JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração consolidada. Através do contrato 
social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital Social, referente ao valor concorrido.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) '' 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art.
78 da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n® 9.854/99), conforme ANEXO III deste Edital;

Q U A L IF IC A Ç Ã O  TÉ C N IC A

a) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Pregão Presencial. 
0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito públic^ou privado deverá (ão) ser 
acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREAX^U.
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b) A licitante deve quando apresentar acervo técnico de seu responsável técnico, deve comprovar que o 
mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante apresentação de cópia autenticada do 
contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados que demonstrem a 
identificação profissional, onde conste o nome do profissional com a chancela do órgão competente. 
Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de 
certidão da junta comercial ou certidão do CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA/CAU;
c) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos Junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia -  CREA, atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.9 5.194/66, e art. 1̂ , 
inciso II da Resolução n.® 265/79 do CONFEA;

Q U A L IF IC A Ç Ã O  E C O N Ô M IC A  FIN A N C EIR A

a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, com a 
chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações 
contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta 
Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As 
microempresas e empresas de pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a 
Demonstração do Resultado, na forma da lei.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em 
separado, calculados pelas formulas abaixo:

• índice de Liquidez Geral

LG S 1,0
Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

LG =---------------------------------------------------------------
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

• índice de Liquidez Corrente 
LC ̂  1,0

Ativo circulante
LC =--------------------

Passivo circulante

• Grau de Endividamento Geral
EG  ̂1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
EG =

Ativo total

c) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo RegistV
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ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios
concedidos pela LC123/2006.

d) No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se apenas a uma das ^  
filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será realizada com a 
pessoa jurídica que apresentou a documentação.

e) Certidão negativa de falência ou recuperação Judicial expedida pelo cartório de distribuição da sede 
do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

R E G U L A R ID A D E  FISCAL

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos Federais 
(SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade na data de 
realização da licitação.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de débitos, 
com validade na data de realização da licitação;

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de Quitação 
de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
d) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, 
através de:

d.l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da licitação; X/" 

d.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da licitação; ^
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.4.2. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a 
Juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.4.3. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax).
7.4.4. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, mesmo 
que apresente alguma restrição.

7.4.5. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para regularização da 
situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da administração.
7.4.6. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas neste edital e seus anexos.

18.0 D A  A D JU D IC A Ç Ã O  E D A  H O M O L O G A Ç Ã O  | i

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em ata
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso o(a) 
Pregoeiro(a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, ^tido o procedimento submetido à 
Autoridade Superior, para homologação e contratação.
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8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da Administração 
Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar proposta de 
preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na entidade que promove a 
licitação, 0 ato de impugnação devidamente assinado pelo representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas alegações, e das 
contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do direito de 
recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão reduzidas a 
termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com antecedência 
mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram o não 
provimento, será levado à consideração da autoridade superior com petente que proferirá decisão 
definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à homologação do 
procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora,' á convocadá^para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
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11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou não 
comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na ordem de 
classificação, e  assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos licitantes na 
sala da CPL da CASAL, e som ente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a contar da publicação do 
resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos de 
habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da data 
da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e em seus 
Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os 
termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais 
previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da Administração previstos em  
Lei.

13.0 DO PAGAMENTO
13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, 
conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico Financeiro, Anexo II 
deste Edital.
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente 
conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. A CONTRATADA, quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com data de 
validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus 
para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco ...........A gência..................... C/C.................................

14.0 DO PRAZO E DO REAJUSTE
]

14.1 O prazo de execução total das quantidades estimadas dos s e r v iç ^ é  de 06 (se i7 )^ e ^ s  contados a 
partir da data do início dos serviços, podendo ser prorrogado por rtna^um período,''por se tratar de 
serviços de natureza contínua.
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14.2. Os serviços constantes deste contrato deverão ser iniciados após a expedição da Ordem de 
Serviço.
14.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 06 (seis) meses.
14.4. O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 19 do artigo 65 da Lei 8.666/93.

15.0 dAS SANÇÕE3 ADMINISTRATIVAS
15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia 
por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 
a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de 
a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

b)

c)

16.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão previstas 
na minuta de contrato. Anexo IV.
16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar redução ou 
acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei n.9 8.666/93, sem  
que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação.

16.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.9 
200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, onde os 
licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, junto à 
Pregoeira da CASAL.

16.5. O endereço eletrônico para consultas e informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, é cpl@casal.al.gov.br. e os contatos por telefone é através dos números: (82) 3315 3091 e 
3315 3094.

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na 
CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

16.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, 
sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

16.8. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e 
condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

16.9. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos últimos 
sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de validade

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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16.10. 0  (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

16.11. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu cadastramento 
na CPL/CASAL, na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, nesta Capital.
16.12. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação as 

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos serviços, 
equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão 
analisadas pela Pregoeira e equipe de apoio.
16.13. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer erros de soma 
e/ou multiplicação, bem como as divergências que por ventura ocorrerem entre o preço unitário e o 
total do item, quando prevalecerá o primeiro.
16.14. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. (§ Terceiro do artigo 48 da Lei 
8.666/93).
16.15. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decidida pelas partes, segundo as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições

Maceió /AL, 04 de agosto de 2014.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva  
Pregoeira

Carlos Antônio W iÉouza Figueiredo Um a 
Vice Presidentqde Gestão Operacional

P e te V ta
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SERVIÇO: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS -  
LOCAL: Unidade de Negócio Benedito Bentes Maceió/AL.

1 .0 -O B J E T IV O

Este Termo de Referência tem por objetivo a prestação dos Serviços referentes às atividades de 
fiscalização de ligações ativas e inativas (cortadas, potenciais, factíveis, suprimidas) de água, e 
as ações de cobranças decorrentes, na Unidade de Negócio Benedito Bentes na cidade de 
Maceió/AL, mais especificamente nos bairros: Tabuleiro dos Martins, Santa Lúcia, Cidade 
Universitária, Santos Dumont, Clima Bom, Benedito Bentes, Antares e Rio Novo.

2.0 -  CARAaERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS

2.1 -  Ciclo de Fiscalização
Período com preendido entre a data da emissão das Ordens de Fiscalização (OF) e a 
data limite para conclusão das mesmas pela Contratada.

2.2 -  Ordens Canceladas
Ordens de Serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de fiscalização, por 
impossibilidade justificada de execução.

2.3 -  Ordens Canceladas oor falta de acão de fiscalização
Ordens de Serviço que, até o encerramento do ciclo de fiscalização, não foram  
executadas ou baixadas através da rede "on-line" e tampouco justificada a 
impossibilidade de execução.

2.4 -  Fiscalização de lieacões inativas e ativas
É um conjunto de ações desenvolvidas em campo, que visam identificar, tratar e 
corrigir as infrações encontradas nas ligações prediais de água, incluindo a coleta de 
dados e atributos do registro cadastral dos clientes e dos imóveis, tais como:

Do cliente
Nome do proprietário  
CPF/CNPJ do proprietário  
Nome do inquilino 
Telefone

Pereita
.O A B IA L 2 0 5 1
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Responsável pelo pagamento (quando se tratar de órgãos públicos)

Do im óvel
Endereço/localização
Categoria e subcategoria
Número de economias
Quantidades de moradores/ocupantes
Razão social/Nome de fantasia
Condição física
Forma de abastecimento

Do ramal predial
Diâmetro
Material
Tipo de pavimentação
Dados do hidrôm etro (número, leitura, local, de instalação, tipo de cavalete, 
tipo de proteção)

As fiscalizações das ligações inativas serão executadas, através de Ordens de Serviço (OS) e nos 
casos de fiscalização de ligações cortadas após 15 dias e das Ações Comerciais serão geradas as 
Ordens de Fiscalização (OF), que deverão ter seus campos totalmente preenchidos no ato da 
fiscalização, na falta das mesmas,

3.0 -  CAR AaERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE COBRANÇAS DE LIGAÇÕES

3.1 -  Fiscalização de Lleacões Inativas (Visita)

Caso 1: Imóvel fiscalizado constatado que permanece desligado ou suprimido, neste 
caso 0 serviço será caracterizado como Visita e a CASAL pagará o valor constante na 
Planilha de Preços de Serviços (Item 1.1).

Caso 2: Quando o cliente comprova a quitação, parcelamento ou a RA de Religação, o 
funcionário da Contratada não efetuará o corte nem deixará o term o e anotará: data do 
pagamento, local do pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso o serviço 
será caracterizado como Visita e a CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços 
de Serviços (Item 1.1) a título de Ordem  Cancelada Justificada (contas pagas). A ordem  
será encaminhada à Casal para posterior religação no sistema, voltando a receber 
faturas normalmente.

3.2 -  Fiscalização de Lieacão Inativas com escavação

18
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Imóvel fiscalizado com necessidade de escavação para identificação de ramal e possível 
ligação clandestina e/ou by pass efetuado pelo cliente, sem execução de corte da 
ligação. A  CASAL pagará o valor constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.2).

3.3 -  Fiscalização de Lieacão Inativas com escavação em reeiâo de difícil acesso

Imóvel fiscalizado com necessidade de escavação para identificação de ramal e possível 
ligação clandestina e/ou by pass, efetuado pelo cliente, sem execução de corte da 
ligação, em região de difícil acesso sendo neste caso, as regiões de grota e encostas 
existentes na área de atuação da UN. A  CASAL pagará o valor constante na Planilha de 
Preços de Serviços (Item 1.3).

3.4 -  Corte Simples (no cavalete com cápsula)

Imóvel fiscalizado identificado clandestinidade com execução do corte da ligação no 
cavalete com ou sem hidrôm etro ou ramal utilizando-se cápsula obturadora.
No ato da interrupção do fornecim ento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, 
ou no Imóvel vizinho, formulário Term o de Constatação assinado e contendo a data e a 
hora de efetivação do serviço e a Carta Convite, solicitando o comparecimento do 
cliente a uma das Lojas de Atendim ento para sua regularização. A CASAL pagará o valor 
constante na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.4).

3.5 -  Corte com Escavacão sem Pavimento

Imóvel fiscalizado identificado clandestinidade e execução do corte, com escavação em 
área sem pavimento, utilizando-se cápsula obturadora. No ato da interrupção do 
fornecim ento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, ou no Imóvel vizinho, 
form ulário Term o de Constatação assinado e contendo a data e a hora de efetivação do 
serviço e a Carta Convite, solicitando o comparecimento do cliente a uma das Lojas de 
Atendim ento para sua regularização. A CASAL pagará o valor constante na Planilha de 
Preços de Serviços (Item 1.5).

3.6 -  Corte com Escavacão em Pavimento, com retirada e reposição de paralelo

Imóvel fiscalizado identificado clandestinidade e execução do corte, com escavação em 
área em pavimento com retirada e reposição de paralelo pela Contratada, utilizando-se 
cápsula obturadora. No ato da interrupção do fornecim ento, o funcionário da 
Contratada deixará no imóvel, ou no Imóvel vizinho, form ulário Term o de Constatação  
assinado e contendo a data e a hora de efetivação do serviço e a Carta Convite
solicitando o comparecimento do cliente a uma das lojas  ̂
regularização. A CASAL pagará o valor constante na Planilha 
1.6).

atendimento para sua 
I reços de Serviços (Item
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3 .7  -  Corte com  Escavação em  P avim ento, com  retirada d e  a lfa lto

Imóvel fiscalizado identificado clandestin idade e  execu ção  do corte , com  escavação  em  
área em  pavim ento com  retirada d e  asfalto, utilizando-se cápsula obturadora. No a to  da 
interrupção do forn ecim ento , o  funcionário da C ontratada deixará no im óvel, ou no  
Imóvel vizinho, form ulário Term o d e  C on statação  assinado e  con ten d o  a data e  a hora 
de efetivação  do serviço e  a Carta Convite, solicitando o  com p arecim ento  do  c lien te  a 
uma das Lojas d e  A tendim ento para sua regularização. A CASAL pagará o  valor 
con stan te  na Planilha d e  Preços de Serviços (Item 1.7).

3 .8  -  R elleacão S im ples ( no  cava lete)

Religação sim ples da ligação, após regularização Junto ao com ercial, con siste  na 
reabertura do fluxo d'água, com  a retirada do dispositivo que im pedia o  fluxo, utilizando 
0  p rocesso  inverso, ou seja, resgatando a cápsula do  interior da tubulação com  a m esm a  
haste  obturadora "Chibagua", com  im plantação do  lacre obrigatório e  fornecido pela 
CASAL. Na execu ção, deverão ser preenchidas as in form ações con stan tes na Ordem de  
Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o  valor co n stan te  na Planilha d e  Preços de  
Serviços (Item 1.8).

3 .9  -  R esta b elec im en to  com  retirada d e  cápsula em  rua n ã o  pavim entada

0  restab elecim en to  da ligação, após regularização Junto ao  com ercial, con siste  na 
reabertura do fluxo d'água no ramal, com  a retirada do  dispositivo que im pedia o  fluxo, 
utilizando o  processo  inverso, ou seja, resgatando a cápsula do  interior da tubulação  
com  a m esm a haste  "Chibagua" em  rua não pavim entada. Na execu ção , d everão  ser  
preenchidas as inform ações con stan tes na Ordem d e  Serviço pela CONTRATADA. A 
CASAL pagará o  valor con stan te  na Planilha de Preços d e  Serviços (Item 1.9).

3 .1 0  -  R esta b elec im en to  com  retirada d e  cápsula em  rua pav im entada  fcom  retirada e  
rep osição  d e  paralelo)

O restab elecim en to  da ligação, após regularização Junto ao com ercial, con siste  na 
reabertura do fluxo d'água no ramal, com  a retirada do d ispositivo que im pedia o  fluxo, 
utilizando o  p rocesso  inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação  
com  a m esm a haste  "Chibagua" em  rua pavim entada com  retirada e  reposição de  
paralelo. Na execu ção , deverão ser preenchidas as inform ações con stan tes na Ordem de  
Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o  valor co n stan te  na Planilha d e  Preços de  
Serviços (Item 1.10).

3 .11  -  R estab elec im en to  com  retirada d e  cápsula em  rua pavimj&rrtada fcom  retirada d e  
asfa lto)

2 0
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0  restab elecim en to  da ligação, após regularização junto ao com ercial, con siste  na 
reabertura do fluxo d'água no ramal, com  a retirada do d ispositivo que im pedia o fluxo, 
utilizando o p rocesso  inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação  
com  a m esm a haste "Chibagua" em  rua pavim entada com  retirada de asfalto. Na 
execu ção , deverão ser preenchidas as inform ações co n stan tes na Ordem de Serviço pela 
CONTRATADA. A CASAL pagará o valor con stan te  na Planilha de Preços d e  Serviços 
(Item 1.11).

3 .1 2  -  R esta b elec im en to  com  retirada d e  cápsula em  rua n ão  pavim entada com  caixa de  
p ro teçã o  pela Contratada

O restab elecim en to  da ligação, após regularização junto ao com ercial, con siste  na 
reabertura do fluxo d'água no ramal, com  a retirada do d ispositivo que im pedia o  fluxo, 
utilizando o  processo  inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação  
com  a m esm a haste "Chibagua" em  rua não pavim entada adequan do-o  ao novo padrão 
(conform e anexo III), através da im plantação de caixa de proteção de hidrôm etro e 
rem anejam ento do hidrôm etro. A caixa de proteção será fornecida pela C ontratada e  
hidrôm etro pela CASAL. Na execu ção, deverão ser preenchidas as inform ações  
co n stan tes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o  valor con stan te  
na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.12).

3 .1 3  -  R esta b elec im en to  com  retirada d e  cápsula em  rua pav im entada  (com  retirada e  
rep osição  d e  paralelo) com  caixa d e  p roteção  pela  Contratada

O restab elecim en to  da ligação, após regularização junto ao  com ercial, con siste  na 
reabertura do fluxo d'água no ramal, com  a retirada do  dispositivo que im pedia o  fluxo, 
utilizando o  processo  inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação  
com  a m esm a haste  "Chibagua" em  rua pavim entada, com  retirada e  reposição de  
paralelo, adequan do-o  ao novo padrão (conform e anexo III), através da im plantação de  
caixa de proteção  d e  hidrôm etro e  rem anejam ento  do hidrôm etro. A caixa d e  proteção  
será fornecida pela C ontratada e  hidrôm etro pela CASAL. Na execu ção , deverão  ser  
preenchidas as in form ações co n stan tes na Ordem d e  Serviço pela CONTRATADA. A 
CASAL pagará o valor co n stan te  na Planilha d e  Preços d e  Serviços (Item 1.13).

3 .1 4  -  R esta b e lec im en to  com  retirada d e  cápsula em  rua p avim entada fcom  retirada d e  
asfa lto ) com  caixa d e  p roteção  pela  Contratada

O restab elecim en to  da ligação, após regularização junto ao  com ercial, con siste  na 
reabertura do fluxo d'água no ramal, com  a retirada do dispositivo que im pedia o  fluxo, 
utilizando o  p rocesso  inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação  
com  a m esm a haste "Chibagua" em  rua pavim entada, com  retirada de asfalto, 
adequan do-o  ao novo padrão (conform e anexo III), através da im plantação de caixa de  
proteção de hidrôm etro e rem anejam ento do hidrôm etro. ^^^aixa d e  proteção será
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fornecida pela Contratada e hidrôm etro pela CASAL Na execu ção , d everão  ser  
preenchidas as inform ações con stan tes na Ordem d e  Serviço pela CONTRATADA. A 
CASAL pagará o  valor con stan te  na Planilha de Preços d e  Serviços (Item 1.14).

3 .1 5  “  R esta b elec im en to  com  retirada d e  cápsula em  rua não pavim entada com  caixa d e  
p ro teçã o  pela CASAL

O restab elecim en to  da ligação, após regularização junto ao com ercial, con siste  na 
reabertura do fluxo d'água no ramal, com  a retirada do dispositivo que im pedia o  fluxo, 
utilizando o  p rocesso  inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação  
com  a m esm a haste "Chibagua" em  rua não pavim entada adequan do-o  ao novo padrão 
(conform e anexo III), através da im plantação de caixa de proteção  de hidrôm etro e  
rem anejam ento do hidrôm etro. A caixa de proteção e hidrôm etro forn ecidos pela  
CASAL. Na execu ção, deverão ser preenchidas as in form ações co n stan tes na Ordem de  
Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o  valor co n stan te  na Planilha d e  Preços de  
Serviços (Item 1.15).

3 .1 6  -  R esta b elec im en to  com  retirada d e  cápsula em  rua p avim entada (com  retirada e  
rep osição  d e  paralelo) com  caixa d e  p roteção  pela CASAL

O restab elecim en to  da ligação, após regularização junto ao  com ercial, con siste  na 
reabertura do fluxo d'água no ramal, com  a retirada do d ispositivo que im pedia o  fluxo, 
utilizando o p rocesso  inverso, ou seja, resgatando a cápsula do  interior da tubulação  
com  a m esm a haste "Chibagua" em  rua pavim entada, com  retirada e  reposição de  
paralelo, adequan do-o  ao novo padrão (conform e anexo III), através da im plantação de  
caixa de proteção de hidrôm etro e  rem anejam ento do hidrôm etro. A caixa d e  proteção  
e  hidrôm etro fornecidos pela CASAL. Na execu ção , deverão ser preenchidas as 
inform ações co n stan tes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o  
valor con stan te  na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.16).

3 .1 7  -  R esta b e lec im en to  com  retirada d e  cápsula em  rua p avim entada fcom  retirada d e  
asfa lto ) com  caixa d e  p roteção  pela CASAL

O restab elecim en to  da ligação, após regularização junto ao com ercial, con siste  na 
reabertura do fluxo d'água no ramal, com  a retirada do d ispositivo que im pedia o  fluxo, 
utilizando o  processo  inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação  
com  a m esm a haste "Chibagua" em  rua pavim entada, com  retirada de asfalto, 
adequan do-o  ao novo padrão (conform e anexo III), através da im plantação de caixa de  
proteção de hidrôm etro e rem anejam ento do hidrôm etro. A caixa de proteção e  
hidrôm etro fornecidos pela CASAL. Na execu ção, d eve ser preenchidas as inform ações  
co n stan tes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A C A Si^pagará o valor con stan te  
na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.17).
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3 .1 8 -  Substitu ição d e  H idrôm etro

Substituição de hidrôm etro, originário de a çõ es de vistorias em  im óveis identificados na 
análise de faturam ento ou fiscalização de im óveis ligados com o: hidrôm etro parado, 
quebrado, violado, em b asad os e ob so leto s . Sendo o  forn ecim ento  do hidrôm etro, lacre 
e  suas co n ex õ es  (tu b etes, porcas e vedantes) pela CASAL. Na execu ção, deverão ser  
preenchidas as inform ações con stan tes na Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A 
CASAL pagará o valor con stan te  na Planilha de Preços de Serviços (Item 1.18).

3 .19  -  Im plantação d e  H idrôm etro

Instalação de hidrôm etro, dentro dos padrões da CASAL, para m edição do consum o do  
clien te, em  im óveis identificados na análise do faturam ento, com  forn ecim ento  do  
hidrôm etro pela CASAL e  suas co n ex õ es  (tu b etes, porcas e  ved an tes) pela  
CONTRATANTE. Na execu ção, deverão ser preenchidas as inform ações co n sta n tes  na 
Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o valor con stan te  na Planilha de  
Preços de Serviços (Item 1.19).

3 .2 0  -  Q uebra e  R eposição d e  Calçada, com  traço  1:3

Quebra e  reposição do piso da calçada dem olida por ocasião  da execu ção d os serviços 
de corte ou supressão com  escavação, quando determ inado pela CASAL, no m esm o tipo  
de m aterial e padrão de acabam ento original. A CASAL pagará o  valor co n stan te  na 
Planilha de Preços de Serviços (Item 1.20).

3 .2 1  -  R em an eiam en to  d e  ca v a le te  com  padronização, com  caixa pela  FIRMA

Padronização da ligação domiciliar com  rem anejam ento do ramal e  caixa d e  p roteção  do  
hidrôm etro para a testad a  frontal e  externa do im óvel, com  forn ecim ento  da caixa de  
proteção  do hidrôm etro pela Contratada. A CASAL pagará o  valor con stan te  na Planilha 
de Preços de Serviços (Item 1.21).

3 .22  -  R em an eiam en to  d e  ca v a le te  com  padronização, com  caixa da CASAL

Padronização da ligação domiciliar com  rem anejam ento do ramal e  caixa de proteção do  
hidrôm etro para a testad a  frontal e externa do im óvel, com  forn ecim ento  da caixa de 
proteção do hidrôm etro pela CASAL. A CASAL pagará o  valor con stan te  na Planilha de 
Preços de Serviços (Item 1.22).

3 .1 8  -  Retirada d e  Bv Pass

Retirada do desvio  de ab astecim ento  de água da m edição do hidrc 
im óveis sem  hidrôm etro desviado do cavalete realizada pelo  cliente

etro, e  no caso dos  
jrestabejeçida para
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a condição  padrão, sen d o  o  cliente notificado com o infração d e  By Pass (desvio  de  
água). Na execu ção , deverão ser preenchidas as in form ações co n sta n tes  na Ordem de  
Serviço pela CONTRATADA. A CASAL pagará o  valor con stan te  na Planilha d e  Preços de  
Serviços (Item 1.23).

3 .1 8  -  S u p ressão  da to ta l da ligação

Proceder à intervenção no ramal predial externo, e fe tu a n d o  a retirada física d e  to d o  o  
ramal inclusive do  hidrôm etro. Caso a calçada do im óvel seja em  revestim en to  especial 
(m árm ore, granito, etc .) não deverá ser danificada. Na execu ção , deverão  ser  
preenchidas as inform ações con stan tes na Ordem d e  Serviço pela CONTRATADA. A 
CASAL pagará o  valor con stan te  na Planilha d e  Preços d e  Serviços (Item 1.24).

4 .0  -  ÁREA DE ABRANGÊNCIA

Os serviços serão  execu tad os na cidade d e  M aceió/A lagoas, nos se to res  com erciais 
p erten cen tes  à Unidade d e  N egócio  B enedito B entes, ou seja, se to res  25, 26, 27, 30, 31, 
32, 33, 34 , 35, 4 0  e  50, correspond en do aos segu in tes bairros: Tabuleiro d os Martins, 
Santa Lúcia, Cidade Universitária, Santos Dum ont, Clima Bom, B enedito B entes, Antares 
e Rio Novo.

5 .0  -  LEGISLAÇÃO APLICADA

Lei 8 .666  de 2 1 /0 6 /9 3  atualizada pelas Leis 8 .8 8 3 /9 4  e 9 .6 4 8 /9 8 .

6 .0  -  MODALIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO

Pregão Presencial.

7 .0  -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS

7.1 -  O valor estim ad o dos serviços encontra-se anexo a e s te  term o de referência.
7 .2  -  Não serão aceitas propostas que apresen tem  preços unitários ou globais 
superiores aos con stan tes da planilha estim ativa de custo.

8 .0  -  QUANTIDADES

8.1 -  As quantidades, para cada tipo de serviço, são  estim ad as apenas com o referência
para e fe ito  de ju lgam ento, não cabendo à Contratada qualqu 
variação m ensal para mais ou para m enos.

reclam ação relativa à
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8.2  -  A quantidade de Ordens com  a indicação "prioridade de execução" será  
equ ivalen te a no m áxim o 20 %  (vinte por cen to) da quantidade m ensal de Ordens 
em itidas.

9.0 -  PRAZO DE EXECUÇÃO

9.1  -  O prazo de execu ção  total das quantidades estim adas dos serviços é  d e  6 (ŝ  
m eses  con tad os a partir da data do início dos serviços.

9 .2  -  Os serviços co n stan tes d este  Termo deverão ser iniciados após a exped ição  da 
Ordem de Serviço (O.S.).

10.0 -  ESTRUTURA M ÍN IM A  NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO  
DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS (cortadas, factíveis, potenciais e suprim idas).

10.1 -  Para a análise, coordenação e  distribuição d os serviços, deverá ser contratado  
profissional de no m ínim o 22 grau com p leto , com  co n h ecim en tos d e  inform ática em  
ed itores de tex to  e  planilhas eletrônicas;

10.2  -  Para a execu ção  dos serviços de fiscalização d e  ligações inativas e  serviços  
relativos a hidrôm etros (lacre, substituição, im plantação e  rem anejam ento), dentro dos  
prazos e padrões exigidos pela CASAL, é  recom endada no m ínim o a segu in te  estrutura:

SERVIÇO ESTRUTURA
M ÍN IM A

ENCANADOR AJUDANTE

Fiscalização de ligações 
inativas e  ativas

01 m oto 01 -

Serviços d e  hidrôm etro 01 m oto 01 -

Obs.: Os serviços da Equipe tipo I (m oto) -  Fiscalização d e  ligações inativas, ativas e  
serviços de hidrôm etros -  serão realizados no horário d e  08:00  às 12:00h e  13:30 às 
17:30h, e aos sábados de 08:00  às 12:00h, perfazendo um tota l de 4 4  horas sem anais. A 
equ ipe será com p osta  por profissional tipo encanador com  grau d e  escolaridade  
com provada de no m ínim o 2° grau com p leto .

10.3 -  Os serviços de corte, religação, supressão, e restab elecim en to  d everão  ser  
execu tad os com  viatura. A equipe deverá ser com p osta  por profissional tip o  encanador  
com  grau de escolaridade com provada de no m ínim o 1° grau com p leto .

10.4  -  Os serviços de cobrança serão  distribuídos parà t 
cabendo a contratada a logística de distribuição e  execu ção  dentr

< das as localidades, 
oürança
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e  d e  acordo com  o s  prazos esta b e lec id o s no item  11.4, in d ep en d en tem en te  da 

localidade.

SERVIÇO ESTRUTURA M ÍN IM A  
RECOM ENDADA

ENCANADOR AJUDANTE

Corte e  religação 1 carro 01 01

Supressão e  
restab elecim en to

1 carro 01 01

11.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1  -  As norm as Internas da CASAL e  o  R egulam ento de Prestação d e  Serviços de  
Água e  Esgoto (D ecreto 3 3 .4 3 8  d e  05 d e  m aio d e  1989), fazem  parte in tegrantes dos  
contratos a serem  firm ados com  as licitantes vencedoras, in d ep en d en tes  d e  transcrição.

11 .2  -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e  m otos com  
um a logom arca afixada na parte lateral (veículos) e  no baú (m otos) conform e adesivo  
padronizado pela CASAL, com  fundo branco e  letras azuis, co n ten d o  o s segu in tes  
dizeres:

[N OM E DA CONTRATADA]
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO  
A SERVIÇO DA CASAL

11.3 -  Os veícu los e m otos deverão ter no m áxim o 03 (três) anos de fabricação, 
cor branca, e  adequar-se à finalidade prevista para o  uso e  devem  se  apresentar em  
perfeitas con d ições de utilização e bom  esta d o  de conservação. Os veícu los e  m otos  
deverão ser previam ente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela 
g estã o  do contrato.

11 .4  -  Executar os serviços en tregu es pela Supervisão de Com bate à Fraudes, nos  
prazos fixados pela CASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, torn ando-se  por 
base a data d e  receb im ento  das Ordens de Serviço.

11.5 -  Lançar diariam ente no sistem a através da rede "on-line", as Ordens de  
fiscalização (OF) execu tadas no dia útil im ed iatam ente anterior, respeitando as datas 
dos cronogram as de fiscalização.

11 .6  -  As inform ações co letad as em  cam pos contidas nas Ordens de Fiscalizações 
(OF) serão  en tregu es diariam ente à Supervisão de C om bate à Fraudes, para análise e  
im plem entação  no On-line pela equ ipe da CASAL.
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11.7 -  A Contratada deverá dispor de uma estrutura de inform ações adequadas a 
realizações dos serviços conform e a seguir:

Equipam ento de inform ática, com  capacidade d e  acesso  à internet banda larga, para 
acesso  ao sistem a com ercial - GSAN

11.8  -  É d e  inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e  m anutenção dos  
equ ipam en tos, programas, instrum entos, instalações ou quaisquer recursos n ecessários  
ao acesso  referenciado, sem  quaisquer ônus para a CASAL.

11.9  -  Apresentar diariam ente à Supervisão d e  C om bate à Fraudes, juntam ente  
com  o s com provantes das Ordens de Serviço, um relatório co m p leto  d e  suas atividades  
do dia anterior, incluindo o s serviços receb idos, execu tad os e  não execu tad os, e sse s  
agrupados em  função dos m otivos im peditivos d e  sua realização e  acrescidos de  
com entários justificativos das ocorrências, para q u e a m esm a, s e  for o  caso, e fe tu e  o  
cancelam en to .

11 .10  -  Para e fe ito  d e  pagam ento as ordens devem  estar com  to d o s  o s  cam pos  
preenchidos, principalm ente com  a leitura e  a assinatura do  cliente, quando da 
im possibilidade, caberá a contratada ao m en o s identificar o  n om e do cliente e  justificar 
o m otivo da não execu ção  no verso  da ordem .

11 .11  -  Executar o s serviços para a CASAL o b ed ecen d o  às Norm as Técnicas, 
Especificações, Norm as d e  Proced im entos e  dem ais e lem en to s  que integram  o  p resen te  
Termo.

11 .12  -  Nenhum a alteração das esp ecificações d e  quaisquer serviços poderá ser  
feita  sem  a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

11.13 -  Prom over a se leçã o  e  o  trein am en to  do  p essoa l necessário  à execu ção  dos  
serviços.

11 .14  -  Responsabilizar-se pelo bom  com p ortam en to  d e  seu  pessoal.

11.15 -  Ser a única em pregadora d e  seu  pessoal e  com p rom eter-se  a observar  
rigorosam ente to d a s as prescrições relativas às Leis d e  Trabalho e  da Previdência ou  
correlatas em  vigor no País.

11 .16  -  Ser a única responsável pela execu ção  d os serviços d e  que trata a p resen te  
licitação e responder pela qualidade dos m esm os e  cum prim ento d os prazos de  
execução.
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11.17  -  M anter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidam ente credenciado  
com o preposto , para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem  
com o proporcionar toda a assistência e  facilidades necessárias ao relacionam ento  
CASAL/CONTRATADA.

11.18  -  Assegurar que to d o s os em p regados se  apresen tem  para o  trabalho  
devid am en te fardados e  portanto crachá d e  identificação com  fotografia.

11.19 -  Identificar, com  a logom arca da firma e  a inscrição "A SERVIÇO DA CASAL", 
o s veículos utilizados para a execu ção  dos serviços, cujo valor foi incluso na com posição  
dos cu stos dos serviços.

11 .20  -  A presentar a CASAL, m en sa lm en te, quando do envio  das Notas Fiscais 
referen tes à prestação dos serviços, o  com provante do recolh im ento previdenciário e 
do FGTS, relativos ao m ês anterior, de to d o s  o s funcionários envolvidos com  a execu ção  
direta dos serviços ob jeto  d este  Termo de Referência.

11 .21  -  Ser responsável por quaisquer reclam ações relativas a danos e  prejuízos 
causados a terceiros em  conseqüência  dos serviços ob jeto  d este  Termo, 
responsabilizando-se pelo pagam ento, sem  qualquer reem bolso  por parte da CASAL, de  
indenização decorrente de acid en tes ou fa to s  que causem  prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resu ltantes de im prudência, im perícia ou negligência d e  seu s  
em pregados.

11 .22  -  Sinalizar com  equ ipam en to  adequad o, conform e as exigências do Código 
Nacional d e  Trânsito, o s  locais d e  execu ção  d os serviços.

11 .23  -  Comunicar d e  im ediato à CASAL qualquer ocorrência d e  im pedim ento  ao  
andam ento  dos serviços, oficializando no prazo m áxim o d e  24  (vinte e  quatro) horas.

11 .24  -  Cumprir as norm as legais, regulam entares e  adm inistrativas aplicáveis à 
segurança, h igiene e  m edicina do trabalho, forn ecen d o  aos seu s  em p regados os  
eq u ip am en tos d e  p roteção  individual.

12.0 -  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C A S A L

12.1  -  Fornecer à Contratada os P roced im entos, Norm as, Padrões e  Especificações 
necessários à correta execu ção  dos serviços, bem  com o senha de a cesso  ao GSAN para o  
coordenador d os serviços, com  acesso  para consulta , lim itado aos serviços inerentes ao  
contrato.

12.2  -  Fornecer m en sa lm en te à Contratada o s  qua 
para cada ciclo d e  fiscalização.
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12.3 -  Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de 
Cobrança a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada.

12.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários 
sejam distribuídos durante o ciclo de fiscalização.

12.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, 
de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.

12.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, 
para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos 
para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, 
desde que esta não implique aumento de custos para a Contratada.

12.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso 
estas sejam necessárias.

12.8 -  Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, 
efetuando o pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subseqüente à 
confirmação das Notas Fiscais.

12.9 -  Abrir o "Livro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, 
direta ou indiretamente qualidade e a efetividade dos serviços.

1 3 .0  -  D ISPO SIÇ Õ ES G ER A IS

13.1 -  Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo 
encontre-se executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada fará 
jus à remuneração do valor da Ordem Cancelada Justificada. Se houver a necessidade de 
qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do 
serviço.

13.2 -  Para as Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e confirmadas 
pela CASAL (imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel 
abandonado, imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  s u s p e n s o  

o u  e m  re v is ã o , etc.) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da O rd e m  

C a n c e la d a  Ju st if ica d a .

1 3 .3  -  Q u a n d o  d a  r e a liz a ç ã o  d o  s e r v iç o  d e  f is c a liz  

f e c h a d o  a C o n t r a t a d a  d e v e r á  e fe t u a r  p e lo  m e n o s  m a is
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diferente, de preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as 
informações no verso da ordem para que o pagamento seja equivaiente a uma Ordem 
Cancelada Justificada.

13.4 -  Para efeito de pagamento das fiscaiizações, estas apenas serão aceitas 
quando devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento 
das Ordens de Fiscalizações (OF).

13.5 -  O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após o 
encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes 
no sistema "on-line", através do relatório "Resumo das Ordens" do On-line comparando 
com os quantitativos devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos 
Setores de Cobrança, caso os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de 
fiscalização, a Contratante não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo 
devolvidos incompletos.

13.6 -  Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (item 
15.0) foram extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição 
dos custos dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos 
com base na tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela GEPRO.

14.0 - PENALIDADES

14.1 -  As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências 
verificadas pela CASAL e quantitativos constantes no relatório "Resumo das Ordens" do 
on-line, devendo ser deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte os 
valores correspondentes.

14.2 -  Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi executado 
indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a 
CASAL.

14.3 -  Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de 
Supressão não executadas durante o cicio de cobrança é superior a 20% (vinte por 
cento) do quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela 
regularização do débito ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente 
ao mês em questão.

14.4 -  Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de 
execução", será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobr^  valor total do Boletim de

30
Pereira

O A B / AL 2051
‘ M â f. 1740I6A8AU





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Medição correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a 5% 
(cinco por cento).

14.5 -  Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 14.3 e
14.4, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, 
ainda a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

14.6 -  Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a 
realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado 
0 valor do pagamento do serviço, além da dedução do valor dos serviços 
correspondentes, que foram alterados indevidamente, cabendo ainda a contratada 
refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

14.7 -  Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos 
na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

Maceió-AL, 07 de abril de 2014.

iNGRiD Costa Pedrosa Souza V ilaça 
Engenheira Civil -  CREA 021.074.109-0 

Supervisora de Projetos - SUPAEP 
GEPRO/CASAL - Mat.3007

Lon Pedreira
«.. OABIAL 2051
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___EDITAL DE PREGÃO PRESEN Cl AL N.s 2 6 /2014 - CASAL....
ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA : Fiscalização de Ligações Inatívas e Ativas 

LOCAL: Un. De Negócio do B. Bentes, Maceió

DATA: Junho/2014 BDI: 26,44%

ITEM CÓDlGOl DISCRIM INAÇÃO UNID. I Q U A N T P.UNIT. P .TO TA L

1.0
1.1
1.2

CASAL
CASAL

Serviços
Fiscalização de ligações inativas (visita)
Fiscalização de ligações inativas com escavação

und
und

2.000,00 6,25 12.500.00
1.000,00 29,74 29.740,00

1.3 CASAL
Fiscalização de ligações inativas com escavação em zona rural e região 
de difícil acesso

und 500,00 52,40 26.200,00

1.4 CASAL Corte simples (no cavalete com cápsula) und 500,00 13,10 6.550,00

1.5

1.6

CASAL
Corte com escavação sem pavimento

und 50,00 35,31 1.765,50

CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo und 100,00 76,00 7.600,00
1.7 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada de asfalto und 100,00 65,94 6.594,00
1.8 CASAL Religação simples (no cavalete) und 400,00 12,61 5.044,00
1.9 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada und 13,00 44,65 580,45
1.10 CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo)_________________________________

und 50,00 72,03 3.601,50

1.11 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto)_____________________________________________

und 30,00 60,53 1.815,90

1.12 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimenta, com 
caixa de proteção pela FIRMA___________________________________

und 100,00 129,28 12.928,00

1.13 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo), com caixa de proteção pela FIRMA.

und 50,00 160,11 8.005,50
1.14

1.15

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto), com caixa de proteção pela FIRMA.___________

und 25,00

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com 
caixa de proteção pela CASAL.____________________________________

land 15,00

148,60

66,06

3.715,00

990,90
1.16 CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo), com caixa de proteção pela CASAL.

und 10,00 96,89 968,90
1.17 CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto), com caixa de proteção fornecidos pela CASAL. 
Substituição de hidrômetro

Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa CASAL

10,00 8538

P e r e ir a
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Cronograma ffsico-financelro

OBRA : Ativas

LOCAL: Un. De Negócio do B. Sentes, Maceió

DATA: Junho/2014

Item DfscrImInacSo V a lo r  (R$) 30  d ias 60  d ias 90  d ias 120 d ias 150 d ias 180  d ias

1 .0 Se rv iços
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17.00% 15,00%

1.1 Fiscalização de  ligações inativas (visita) 12.500 ,00
2.125,00 2.125 ,00 2.125,00 2 .125,00 2.125,00 1.875.00

Fiscalização de  ligações inativas com  
escavação

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%
1.2 29.740 ,00

5 .055,80 5.055 ,80 5 .055 ,80 5 .055,80 5.055 ,80 4 .461,00
Fiscalização de  ligações inativas com 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.3 escavação em  zona rura l e  reg ião de 26.200 ,00

d ifíc il acesso 4 .454 ,00 4.454 ,00 4 .454 ,00 4 .454,00 4 .454 ,00 3 .930.00
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00%

1.4 Corte  sim ples (no cavalete com  cápsula) 6.550,00
1.113,50 1.113.50 1.113,50 1.113,50 1.113,50 982 ,50
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15.00%

1.5 Corte  com  escavação sem  pavim ento 1.765,50

300.13 300,14 300,13 300,14 300,13 264.83

Corte  com  escavação em  pavim ento.
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17.00%1.6 7.600,00

com  retirada e  reposição  de parale lo
1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.140.00

Corte  com  escavação em pavim ento.
17,00% 17,00% 17.00% 17,00% 17,00%

1.7 6.594,00
com  retirada de  asfa lto

1.120,98 1.120,98 1.120,98 1.120,98 989 ,10

1.8 Religaçâo sim ples (no cavalete) S.044,00

857 ,48 857 ,48 857 ,48 857 ,48 857 ,48
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00%

15,00%

756,60

Restabelecim ento com  redrada de 
cápsu la em rua não pavim entada

Restabelecim ento com  retirada de 
1.10 cápsu la em rua pavim entada (com 

retirada e reposição de paralelo) 
Restabelecim ento com  retirada de 
cápsu la em rua pavim entada (com 
retirada de asfalto) 
Restabelecim ento com  retirada de 
cápsu la em  rua não pavimenta, com 

_ caixa de proteção pela FIRMA

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00%

1.815,90

87,06

12.928 ,00

2 .197,76 2 .197,76 I 2 .197.76

15̂00%
1.939,20Restabelecim ento com  retirada de 

cápsu la em  rua pavim entada (com 
retirada e reposição de paralelo), com

17j00%
1.360,93

15,00%

1.200,83
15,00%

Restabelecim ento com  retirada de
1.14 cápsu la em  rua pavim entada (com 3.715,00

retirada de asfalto), com  caixa de 
Restabelecim ento com  retirada de

1.15 cápsu la em  rua não pavim entada, com  990 ,90
_______ caixa de proteção pela CASAL.__________ 168,45 168,45

Restabelecim ento com retirada de 
1.16 cápsu la em  rua pavim entada (com 

_______ retirada e reposição de parale lo), com
968,90

Restabelecim ento com retirada de 
1.17 cápsu la em rua pavim entada (com 

_______ retirada de asfalto), com  caixa de

17,00% 17,00%
853,80

164,71
17,00%

15,00%

15,00%

1.18 Substitu ição de h id rôm etro 4.148,00

1.19 Im plantação de h id rôm etro 14.647,50

2.490,07 2 .490,07 2.490,07 2 .490 .08  T

Quebra e reposição de calçada, com 
traço  1:3

17,00% 17,00% 17,00% 17.00% T1.20 1.075,50

182,83 182,83 182,84 182 .84  J

Rem anejam ento de cavalete com 
padron ização, com  caixa CASAL

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% T1.21 1.543,40
262.37 262 ,38 262 ,38 262 ,38  J

Rem anejam ento de cavalete com 
padron ização, com  caixa da FIRMA

17,00% 17,00% 17,00% 17,00% T1.22 7.019,50

1.193,31 1.193,31 1.193,31 1.193.32 J
17,00% 17,00% 17,00% 1 7 , 0 0 % T

1.23 Retirada de by-pass 7.935,00

1.348,95 1.348,95 1.348,95 1.348.9*; J
17,00% 17,00% 17,00% 17,00% T

1.24 Supressão tota l da ligação 4.339,00

737,63 737 ,63 737 ,63 7 6 7 , t e 3 ^ ’

Fa tu ram ento  da Obra 170.161,35 28 .927 ,39 28 .927 ,40 28 .927 ,41 2 8 . ^ J ^

,18 2 .8 4
__17,00%

^262,38 
■ 17,00%

15̂00%
-1 61 ,3 2
15^0%

-2 3 1 ,5 1
15j00%

1̂-0S2.9.̂
15j00%

-_1 .190 .2^  
- 15,00%
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iÜ fÃ L  DE PREGÃO PRESENCIAL N.g j l M Ã  -  CASAL

ANEXO III

DECLÁRACÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante; CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de vaiidade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO.................................  AGÊNCIA N2 DA CONTA,

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar ns 123/2006.

1.6. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, estado civil, 
RG, CPF, cargo, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 26/20Í4| CASAL

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS para 
sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 26/2014 - CASAL, realizado 
pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 21.06.1993. 
acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 72 da Constituição Federal de 1988 (Lei n2 
9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

P e r e ir a
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p i i f ITAL DEtm

■ ■ l i! - .ANÈXdjV

MINUTA DE CONTRATO N9___/2014 -  CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA________________________ .

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n̂ . 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
Inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n9. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS 
ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o 
n2. 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:..................... . estabelecida........................... inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ .
....... , doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
............, portador do CPF n9........... .........., residente e domiciliado em ................................

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: O presente Contrato decorre da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial n̂  26/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Protocolo n̂ . 
1061/2014, Cl ns 12/2014 S.C. n9 14611, em estrita observância à Lei 10.520/2002, Lei 
complementar 123/06 e Lei n̂  8.666/93, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da 
Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de .2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados nos setores: 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 40 e 50, correspondendo aos seguintes bairros: Tabuleiro dos Martmí> Santa Lúcia, Cidade 
Universitária, Santos Dumont, Clima Bom, Benedito Bentes, Antares e ^iojNovo, na cidade de 
Maceió/Alagoas, pertencentes a Unidade de Negócio Benedito Bentes.

yfTPereira 
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E ED ITA L D E P R E G A Q

t m . ANEXO IV yt

m W TA  DE CONTRATO NS___/2014 -  CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA_____________________________ .

P R E Â M B U L O  - D A S  P A R T E S  E D O  F U N D A M E N T O :

1) C O N T R A T A N T E :  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n̂ . 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n5. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS 
ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o 
ns. 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) C O N T R A T A D A : .................................. estabelecida........................... inscrita no CNPJ/MF sob o ns.
....... . doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
............. portador do CPF n2..................... . residente e domiciliado em ................................

3 ) F U N D A M E N T O  L E G A L  D A  A D J U D I C A Ç Ã O :  O presente Contrato decorre da licitação na 
modalidade de P r e g ã o  P r e s e n c ia l  n& 2 6 / 2 0 1 4  -  C A S A L ,  devidamente homologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Protocolo n2. 
1061/2014, Cl ns 12/2014 S.C. n̂  14611, em estrita observância à Lei 10.520/2002, Lei 
complementar 123/06 e Lei n̂  8.666/93, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas:

C L Á U S U L A  P R I M E I R A  -  D O  O B J E T O :  A contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da 
Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.̂  123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
P A R Á G R A F O  P R I M E I R O : Os serviços serão executados nos setores: 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 40 e 50, correspondendo aos seguintes bairros: Tabuleiro dos Mai^s, Santa Lúcia, Cidade 
Universitária, Santos Dumont, Clima Bom, Benedito Bentes, Antares<ç Rijo Novo, na^cidade de 
Maceió/Alagoas, pertencentes a Unidade de Negócio Benedito Bentes.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Protocolo n2 1061/2014 -  CASAL, S.C. n̂  14611, com todas as suas instruções, documentos e 
anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total 
fixado em R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA................................................XXXXX
GRUPO DE DESPESA..........................................................XXXXX
RUBRICA.......................................................................... XXXXX

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  -  D A S  C A R A C T E R Í S T I C A S  D O S  S E R V I Ç O S : Os serviços a serem executados 
têm características especificas, estão enumeradas abaixo e descritas no Termo de Referencia, 
parte integrante deste contrato.
P A R Á G R A F O  P R I M E I R O : Características dos serviços de fiscalização de ligações inativas:

a) Ciclo de fiscalização
b) Ordens canceladas
c) Ordens canceladas por falta de ação da fiscalização
d) Fiscalização de ligações ativas e inativas

P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  Características dos serviços de cobranças de ligações:
a) Fiscalização de ligações inativas visitas
b) Fiscalização de ligações inativas com escavação
c) Fiscalização de ligações inativas com escavação em região de difícil acesso
d) Corte simples no cavalete com cápsula
e) Corte com escavação sem pavimento
f) Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo
g) Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de asfalto
h) Religação simples no cavalete
i) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada
j) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com retirada e reposição 

de paralelo
k) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com retirada de asfalto
l) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com caixa de 

proteção pela Contratada
m) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimenta(âa]com retirada e reposição 

de paralelo, com caixa de proteção pela Contratada
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n) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada de asfalto, 
com caixa de proteção pela Contratada

o) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com caixa de 
proteção pela CASAL

p) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada e reposição 
de paralelo, com caixa de proteção pela CASAL

q) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada de asfalto, 
com caixa de proteção pela CASAL

r) Substituição de Hidrômetro
s) Implantação de Hidrômetro
t) Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3
u) Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa pela contratada
v) Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da CASAL
w) Retirada de By Pass
x) Supressão total da ligação

CLÁUSULA QUARTA -  DO FATURAMENTO; Para efeito de faturamento, quando da realização de 
qualquer serviço for constatado que o mesmo encontre-se executado, obedecendo aos padrões 
exigidos pela CASAL, a Contratada fará jus à remuneração do valor da ordem cancelada 
Justificada. Se houver a necessidade de qualquer correção ou complementação do serviço a 
Contratada fará jus ao valor do serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para as ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e 
confirmadas pela CASAL (imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel 
abandonado, imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em 
revisão, etc.) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se 
fechado a Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de 
preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da ordem 
para que o pagamento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas 
quando devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento das 
Ordens de Fiscalizações (OF).
PARÁGRAFO QUARTO: O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após 
o encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no 
sistema "on-line", através do relatório "Resumo das Ordens" do On-line comparando com os 
quantitativos devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de 
Cobrança, caso os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a 
Contratante não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos 
incompletos.
PARAGRAFO QUINTO: Os valores unitários dos serviços constan 
(anexo I) foram extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de
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custos dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos com base na 
tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela GEPRO.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos 
serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e 
Cronograma Físico e Financeiro, Anexo I deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito Junto as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 
rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, 
caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e Justificar o motivo da não 
execução no verso da ordem.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido 
o valor da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento 
para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco ........ Agência.................C/C..........................

CLÁUSULA SEXTA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social da 
CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA 
CASAL".
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar 02 (dois) veículos 
e 02 (duas) motos com uma logomarca afixada na parte lateralç(^ículos) baú (motos)
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conforme adesivo padronizado pela CASAL, com fundo branco e letras azuis:, contendo os 
seguintes dizeres:

[nome da contratada]
"CASAL EM AÇÃO"

A SERVIÇO DA CASAL
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  Os veículos e motos deverão ter no máximo 03 (três) anos de 
fabricação, adequar-se à finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos deverão ser 
prevíamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.

C L Á U S U L A  S É T I M A  -  D A  V I G Ê N C I A  D O  P R A Z O  E D O  R E A J U S T E : O prazo de vigência do Contrato 
decorrente da presente licitação será de 210 (duzentos e dez) dias contados a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL, podendo ser prorrogado até que se atinja 
o quantitativo previsto.
P A R Á G R A F O  P R I M E I R O : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período do 
contrato. Caso ultrapasse o período de 12 (doze) meses, será reajustado com base no IN C C . 

P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 12 do artigo 65 da Lei 
8.666/93.

C L Á U S U L A  O I T A V A  -  D A  E X E C U C Ã O  D O S  S E R V I Ç O S : Os serviços de fiscalização devem ser 
executados conforme as normas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
Esgoto (decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), documentos estes que são parte integrantes 
deste contrato, independentes de transcrição.
P A R Á G R A F O  P R I M E I R O : Para a análise, coordenação e distribuição dos serviços, deverá ser 
contratado profissional de 22 grau completo, com conhecimentos de informática em editores de 
texto e planilhas eletrônicas;
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas e 
serviços relativos a hidrômetros (lacre, substituição, implantação e remanejamento), dentro dos 
prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

S E R V I Ç O E S T R U T U R A  M Í N I M A E N C A N A D O R A J U D A N T E

Fiscalização de ligações inativas 01 moto 01 -

Serviços de hidrômetro 01 moto 01 -

P A R Á G R A F O  T E R C E I R O : Os serviços da Equipe tipo I (moto) -  Fiscalização de ligações cortadas e 
inativas e serviços de hidrômetros -  serão realizados no horário de 08:00 às 12:00h e 13:30 às 
17:30h, e aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 hpras semanais. A equipe 
será composta por profissional tipo encanador com grau de escolaric(a^e comprovada de no 
mínimo 2* grau completo.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento deverão 
ser executados com viatura. A equipe deverá ser composta por profissional tipo encanador com 
grau de escolaridade comprovada de no mínimo 1° grau completo.
PARÁGRAFO QUARTO: Os serviços de cobrança serão distribuídos para todas as localidades, 
cabendo a contratada a logística de distribuição e execução dentro do ciclo de cobrança e de

SERVIÇO ESTRUTURA MÍNIMA RECOMENDADA ENCANADOR AJUDANTE
Corte e religação 1 carro 01 01
Supressão e 
restabelecimento

1 carro 01 01

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregada Maria Aparecida Torres dos Santos, engenheira química, na 
função de Gerente da Unidade Negócio Benedito Bentes, inscrita no CPF sob o ns 024.724.354- 
01, matrícula 2564, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, 
principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de 
equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia daSUENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e 
prepostos.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA 
facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO SE)CTO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro de 
obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a fornecer à Contratada
os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários 
serviços, bem como senha de acesso ao GSAN para o coordenador dos 
consulta, limitado aos serviços inerentes ao contrato.

orreta execução dos 
îços, cojjracesso para
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização
PARÁGRAFO SEGUNDO: Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de 
Cobrança a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos 
diários sejam distribuídos durante o ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO QUARTO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARÁGRAFO QUINTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, 
para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARÁGRAFO SEXTO: Intervir Juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso 
estas sejam necessárias.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, 
efetuando o pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subsequente à confirmação 
das Notas Fiscais.
PARÁGRAFO OITAVO: Abrir o "Livro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente qualidade e a efetividade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A contratada tem a 
obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Executar os serviços entregues pela Supervisão de Combate à Fraudes, 
nos prazos fixados pela CASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a 
data de recebimento das Ordens de Serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Lançar diariamente no sistema através da rede "on-line", as Ordens de 
fiscalização (OF) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos 
cronogramas de fiscalização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de 
Fiscalizações (OF) serão entregues diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, para análise 
e implementação no On-line pela equipe da CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequadas 
a realizações dos serviços conforme a seguir: Equipamento de informática, com capacidade de 
acesso à internet banda larga, para acesso ao sistema comercial - GSAN
PARÁGRAFO QUINTO: É de inteira responsabilidade da Contratáà^a aquisição e manutenção 
dos equipamentos, programas, instrumentos, instalações ou quaisqq^r recur^ós necessários ao 
acesso referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.
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P A R Á G R A F O  S E X T O : Apresentar diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, juntamente 
com os comprovantes das Ordens de Serviço, um reiatório compieto de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados em 
função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das 
ocorrências, para que a mesma, se for o caso, efetue o cancelamento.
P A R Á G R A F O  S É T I M O : Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações, Normas de Procedimentos, normas internas da CASAL e o Regulamento de 
Prestação de serviços de Água e Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição.
P A R Á G R A F O  O I T A V O :  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser 
feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
P A R Á G R A F O  N O N O :  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos 
serviços, ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente 
todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no País, 
responsabilizando-se pelo bom comportamento de seu pessoal, assegurando que todos os 
empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados e portanto crachá de 
identificação com fotografia
P A R Á G R A F O  D É C I M O :  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução, devendo manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado 
como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.
P A R Á G R A F O  D É C I M O  P R I M E I R O : Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas 
Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos 
serviços objeto deste Termo de Referência.
P A R Á G R A F O  D É C I M O  S E G U N D O :  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e 
prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Contrato, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
P A R Á G R A F O  D É C I M O  T E R C E I R O : Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.
P A R Á G R A F O  D É C I M O  Q U A R T O :  Ser responsável por quaisquer reclamações, danos e prejuízos 
causados a terceiros em consequência dos serviços executados, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a tercejjrop, quando restíítantes de 
imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA; Na execução dos trabalhos, 
a CONTRATADA deverá observar o estabelecido na legislação quanto a prevenção de acidentes 
de trabalho, cumprir as normas de sinalização para execução dos serviços em locais públicos, 
tudo como descrito no Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do 
Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços e cumprir as normas legais, 
regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, 
fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual -  EPI's.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se 
por base as ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes no relatório "Resumo 
das Ordens" do on-line, devendo ser deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do 
seguinte os valores correspondentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento ò serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de 
supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por 
determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do boletim de medição correspondente ao mês em questão.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos das ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de 
execução", será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se o percentual das ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento).

PARÁGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos parágrafos 
acima, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a 
contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso a CASAL constate que a contratada tenha informado no on-line a 
realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor total do boletim de medição correspondente, será descontado o valor do 
pagamento do serviço, além da dedução do valor dos serviços corifes| londentes, que foram 
alterados indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço,\[lni ônus pafa a CASAL.
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PARÁGRAFO SEXTO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga 
dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendo.
PARÁGRAFO OITAVO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa equivalente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 
21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitadas será decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas 
alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem 
parte integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem 
que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos 
motivos previstos nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: Quaisquer questões d e co r re is  deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa d^ualquer>outro por mais 
privilegiado que seja.

45 Jn P ereira
-O A B / A L Z O S I 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma Juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2014.

TESTEMUNHAS:

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

CARLOS ANTONIO SOUZA FIGUEREDO DE LIMA 
VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL

REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA

.‘ereira

46





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

f EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 26/2014 - CASAL J

! ANEXO V 1

. TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES . _.J

A empresa . inscrita no CNPJ sob o ns , sediada no

endereço

representante legal Sr(a)._ 

SSP/___ edo CPFne____

__ , telefone/fax n̂ ______ , por intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade n2 ________-

DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação

para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.2 

8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações; Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.

Pereira
í .  -  O A B /AL 2Ü51 

liAsVs 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N .2  26/2014 - CASAL

ANEXO VI

□ MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa inscrita no CNPJ sob o nS sediada no

endereço telefone/fax n2_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a)._ 

SSP/___ e do CPF ns____

portador(a) da Carteira de Identidade n2

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art.

32 da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei 

Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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A  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  
C A S A L , através da C P U C A S A L  torna pública a 
realização da Licitação abaixo;

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.° 26/2014 -  C A S A L .
D A T A : 28/08/2014 -  14:00h (Horário local)
L O C A L : Sala de licitações da C A S A L , situada à Rua 
Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
T IP O : M enor preço global.
O B J E T O : Contratação de em presa de engenharia para 
execução de serviços de fiscalização e cobrança de 
ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de 
Negócio Benedito Bentes -  U N BB, na cidade de 
Maceió/AL, conforme especificado no Term o de 
Referência, Anexo I, do Edital. O  Edital e seus anexos 
encontram -se á disposição das em presas no site da 
C A S A L , w w w .casal.a l.aov.br. ou apenas para consulta 
na sala CP L/C A S A L, na Rua Barão de Atalaia, n“ 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

A D E N Y L D E  C A V A L C A N T E  R O C H A  S IL V A  
Pregoeira/CASAL

http://www.casal.al.aov.br




P^GÃO„PRESENCIAL 26/2014 — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PAR... http://casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-262014-contratacao-de-empresa-de-engenharia-pa.,

E S T A D O  D E  A L A G O A S G O V E R N O  A  UM  C L IQ U E

Empresa

Acesso à Informação

Abrangênda

Comerdal

Serviços

Relatórios

Casal Educativa

Meio Ambiente

Concurso

Licitação

Notídas

Companhia da Sanaamanto da Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL 26/2014 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERV DE FISCALIZAÇÃO E 
COBRANÇA DE LIG ATIVAS E INATIVAS NA UNBB-MACEIÓ/AL.
-  Pregão Presencial 
Status: Em Andamento

A  CO M PAN H IA  DE SAN EA M EN T O  DE A LA G O A S  -  C A SA L , através da C P L /C A S A L  torna 

pública a realização da Licitação abaixo;

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.° 26/2014 -  CASAL.

DATA: 28/08/2014 -  14:00h (Horário local)

Local: Sa la  de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  

Maceió/AL

1 de 2 13/08/2014 17:13

http://casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-262014-contratacao-de-empresa-de-engenharia-pa




PMGÃO.PRESENCIAL 26/2014 — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PAR... http://casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-262014-contratacao-de-empresa-de-engenharia-pa..

Enquetes 

Parceiros 

Fale Conosco

Pesquise ok

WebEmail

Tipo: Menor preço global.

O B JETO : Contratação de empresa de engenharia para execução de serv iços de fisca lização 

e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes 

-  UNBB, na cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, 

do Edital. O  Edital e seus anexos encontram-se à d isposição das em presas no site da 

CASAL, www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sa la  C PL /C A SA L , na Rua Barão de 

Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

A D E N Y LD E  C A V A LC A N TE  R O C H A  SILVA

Pregoe ira/CASAL

^  iF on eFá c il C a sa l 
0800 .082 .0195

A Casal agradece sua ligação.

New sle tter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

Nome:

E-mail:

/Cadastrar

© 2006-2014:: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 57020-510, Maceió, Alagoas, tel.: 0800 082 0195

carregando

2de2 13/08/2014 17:13

http://casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-262014-contratacao-de-empresa-de-engenharia-pa
http://www.casal.al.gov.br




Diário Oficial
Estado de Alagoas Edição Eletrônica Certificada Digitahnente conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - Terça-feira 
12 de Agosto de 2014 19

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS • CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio do Departamento 
de Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE REFRIGERAÇÕES, que a partir da data desta 
publicação, serão contados 5 dias úteis paia apresentação de propostas;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESINSTALAR EINSTAÇÃO 
CONDICIONADORES DE AR.

Maiores informações sobre a cotaçâo-encontiam-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e-mail, comprascepal@gmaÍl.com, por fax (082) 
331S 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes 
LimaS/N, Farol -  Maceió-Alagoas CEP: 57.0S2.000 -  das 08:00 às 17h.

Maceió, 11 de Agosto de 2014.

José Flavio Besena Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHU DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio do Departamento de 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE CONSULTORIA, que apaitir da data desta publicação, 
serão contados S dias úteis para apresentação de propostas:

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL CAPACITADO NO SEGUIMENTO 
GRÁFICO. PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA..

Maiores informações sobre a cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas dc preços deverão ser enviadas atra\'cs dc c^ail, compra$ccpal@gmail.com, por fax (082) 
3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes 
Lima S/N, Farol -  Maceió -  Alagoas CEP; 57.052.000 -  das 08:00 às 17h.

Maceió, ll deAgostode2014.

José Flavio Besena Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS- CEPAL 
AVISO

A Companhia dc Edição, Impressão e Publicação de Alagoas • CEPAL, por meio do Departamento dc 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE PLOTAGEM, que a partir da data desta publicação, 
serão contados 5 dias úteis para apresentação dc propostas:

OBJETO; CONFECÇÃO DE PLACAS E ADESIVOS DE SINALIZAÇÃO PARA CCERC..

Maiores informações sobre a cotação encontram-sc a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e-maii, compf3scepal@gmail.com, por fax (082) 
3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes 
Lima S/N, Farol -  Maceió -  Alagoas CEP: 57.052,000 -  das 08:00 às 14h.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N“ 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á CEPAL EA SETUR”.

Maceió. 11 de Agosto de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento dc Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo;

PREGÃO PRESENCIAL N." 26/2014 -  CASAL.
DATA: 28/08/2014 -  14:00h (Horário local)
Local; Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Ontro -  Maceió/AL 
Tipo: Menor preço global.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de íiscalízaçâo c cobrança 
de ligações ativas c inati\’as nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de 
Macció/AL, confoimc especificado no Termo dc Referência, Anexo 1. do Edital. O Edital e seus anexos 
encontram-se àdisposição das empresas no site da CASAL, \\^’\v.cãsal.al.gov.br, ou apenas para consulta 
na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial. 

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
Pregoeira/CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
br 40/2014

Protocolo n" 7861/2014 -CASAL- C.I n“ 021/2014 - SUNEl
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708A)001-8l-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPFn* 098.703.694-72
CONTRATADA; NUNES INTELIGAÇÕES LTDA-EPP, inseriu no CNPJ/MF sob o n® 15.367.556/0001- 
98, situada na Rua Tucunaré, 44, Estância, Rccifc/PE; doravante, denominada CONTRATADA, neste ato 
represenUda pelo SR. FERNANDO DE ARAÜJO NUNES, inscrito no CPF sobon^ 039.216.194-08 e 
RO n” 5879436 SDS/PE. residente c domiciliado cm Rccifc^E.
OBJETO: O presente instrumento lem por objeto a aquisição e montagem de peças hidráulicas para 

ajustes na captação do sistema coletivo da Bacia Leiteira.
Prazo dc vigência c execução do Contrato; O prazo dc vigência do presente instrumento serà de 60 
(sessenta) dias a contar da assinatura da ordem de serviço.
Valor do ContraU RS: O presente instrumento tem o valor global fixado cm RS 60.544,00 (sessenu mil, 
quinhentos e quarenta e quatro reais).
Dau de assinatura; 30 de julho de 2014 
Dos signatários acima citados
Protocolo n® 7861/2014 -  CASAL -  C.1 n® 021/2014 - SUNEl. Autorizamos a elaboração do Contrato n® 
40/2014, celebrado entro a CASAL e NUNES INTERLIGAÇÕES LTDA-EPP. observando a legislação 
vigente. Homologado cm 27.06.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 42/2014

Protocolo n® 2843/2014 -  CASAL-C.I n® 16/2014 • SUPTRA
Contratante: CASAL. Rua Barãode Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Piesidentc de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n '098.703.694-72
CONTRATADA; POLLYQUIMICALTDA-ME, csubeiccidana Av. Anionio Carios Magalhães n® 2.487. 
Edf. Femandez Plaza, Sala 506, Brotas, Salvador/BA, CXP: 40.280-000, inseriu no CNPJ/MF sob o n®. 
05.502.723/0001-02, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por 
seu representante legal Sr. ADILSON FERREIRA WERNECK, portador do CPF n®. 247.303.276-91, 
residente e domiciliado lu  Rua Emílio Odcbrccht, n® 326, Condomínio Solar da Colina -  Edf. Praia Bela, 
Apt® 203, Pituba, Salvador/BA.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto aaquisição de 500.000 Kg dc Ĉ AL HIDRATADA, conforme 
especificado no Termo de Referencia.
Prazo do Contrato RS: O referido produto químico deve ter prazo de validade mínimo dc 12 meses.
O valor deste contrato é de RS 324.500,00 (trezentos e vinte e quatro mil e quinhentos reais).
DaU dc assinaturaV: 30 de agosto dc 2014
Protocolo n® 2843/2014 -  CASAL- C.I n® 16/2014 - SUPTRA. Autorizamos a elaboração do Contrato n® 
42/2014, celebrado entre a CASAL cEMPRESAPOLLYQUIMICALTDA-ME. observando a legislação
vigente. Homologado em 09,07,2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N” 54/2012

Protocolo n® 6309/2014 -  CASAL- C.I N® 47/2014 - SURHU
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294,708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140,115,494-87 e 
por seu Vice-Presidente dc Gestão e Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF n® 
032,981.054-57
CONTRATADA: EMPRESA ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS S A. pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 11.376,753/0001-12 sediada a Rua Dr, João Tavares 
dc Moura, 57/99, Olinda, Pernambuco, representada neste ato pelo seu Diretor -  Presidente. Sr. JOSÉ 
EDUARDO BELARMINO ALCOFORAD, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF N® 
042.613.484-20, residente c domiciliado na Rua Professor José Luiz da Silveira Barros, 225, aparUmento 
1201j bairro do Espinheiro, Recife, Pernambuco, doravante denominada simplesmente CONTRATADA: 
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizado o acréscimo de 24,94% (vinte c quatro vírgula 
novenU e quatro por cento) passando o valor mensal de RS 4.131,30 (quatro mil, cento c trinu e um reais 
e trinu cenUvos) para R$ S.161,70 (cinco mil, cento e sessenU e um reais e setenu cenuvos) e o valor 
global dc R$ 49.575,60 (quarenU e nove mil, quinhentos e setenta e cinco reais e sessenu cenuvos) para 
RS 61.940,40 (sessenta e um mil novecentos c quarenU reais e quarenta centavos), para a execução dos 
seguintes serviços: a) tratamento e adequação das informações da folha de pagamento aos requisitos do 
eSocia! c b) implantação do módulo de medicina e segurança do trabalho 
Data de assinatura: 23 de Julho dc 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 6309/2014 -  CASAL- C.I N® 47/2014 - SURHU. Autorizamos aelaboraçâo do TERCEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 54/2012, celebrado entre a CASAL c a EMPRESA ELCiGICA 
PROCESSAMENTOS DE DADOS S.A, obser\'ando a legislação vigente, Homologado em 03.07.2014

mailto:ccpal@gmail.com
mailto:compf3scepal@gmail.com
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ESTADO D l ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAI N.a 26/2014 -  CASAL -  28/08/2014- 14;00h (Horário local) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCÃO DOS SERVIIXIS DE FISCAUZACÃQ E 
COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS NOS SETORES DA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEOITO 

BENTES -  UNBB. NA CIDADE DE MACEtÓ/AlAGOAS.

PROTOCOLO OE ENimEGA 00  EDITAL

ENDEREÇ0:<4)N':,.jfííG!WAtòfe..:?í?!̂ .. .̂ .̂̂ ^̂  ̂ ... .
CEP .D ..lS ).lO r .a O O C 1 0 A D £  /ESTADO 
TELEFONE: FAX
E-MAIL;
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: .......................... .

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:
R .G .N .S  e / o u
ENDEREÇO: ...............
CEP .ftlBB?.?.3 .«e>..CIDADE / ESTADO ......
T E L E F O N E :'^ -^ ^ ^ ^ ;!.? )? ^ ^ .... FAX ...........
E-MAlL:ííGS!ríiA>c*iá îO.<í^5rX^AO^^

Recebemos, através do site www.casat.al.gov.br. cépia do Instrumento convocatório acima 

identificado.

de 2014.

http://www.casat.al.gov.br
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STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRAO n a  q u a l i d a d e  d a  O líKA

PREGÃO PRESENCIAL N.® 26/2014 -  CASAL

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o Sr.Walbber Walessa do Rêgo Barros, portador da 
Cédula de Identidade n®. 5.456.010 SSP-PE e CPF sob n°.031.859.514-17, a participar da 
licitação na modalidade Pregão Presencial n“ 26/2014 - CASAL da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa Brito e Venceslau 
Construção, bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.

Maceió, 28 de agosto de 2014.

Walbber Walessa do Rêgo Barros

Barros
Procuraai«r

031.859,514-17

Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (081) 9932-9551 

Email: standardconstracoes@yahoo.com.br

mailto:standardconstracoes@yahoo.com.br




STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NA gU ALID AD f DA OBRA

PREGÃO PRESENCIAL N." 26/2014 -  CASAL

D E C LA R A Ç Ã O

Brito e Venceslau Construção Ltda, CNPJ n° 20.664.378/001-05, sediada na Rua 
Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Quadra D2, Clima Bom, Maceió-AL, declara que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4®, inciso Vn, da 
Lei n®. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n® 26/2014 - 
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades 
cabíveis.

Maceió, 28 de agosto de 2014.

ilbber Walessa do Rêgo BarrosWalbber Walessa do Rêgo  ̂

Procurador

Walbber Waleisa do Rego Barros 
Procurack>r 

031.869.514<‘I7

Rua Bartolomeu Lins Filho, n" 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (081) 9932-9551 

Email: standardconstrucoes@yahoo.oom.br

mailto:standardconstrucoes@yahoo.oom.br
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de

Nome Empresarial
BRITO E VENCESLAU CONSTRCCÃO UTDA

NIRE
27200S66761

Últírao Arquivamento
Numero Data
20140KUS14 18/07/2014

Numero Protocoto Locai, Usta
SifaEei6 sexta-ftõa, 18 d e jiA o d e^ ld

140163506

ALBERTO SARROS DE ARAÚJO 
Seaelãria(a) Geral

Pados da Cgtidio
Datade Expedí$So HoradcEqieditão
18^7/2014 15:30^5
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTlTUiÇÃO DE 
SOCIEDADE QMPReSÁfÚA UMttADÁ

Péicf presente insbtjn^to particular de contrato. I^.Çt0^ffi *VfBRA DE BRITO, 
br^ileira, solteira, cornerciante. nascida a 24/03/1965, portadora da cart»ra <to ktentidade 
n® 2948048-SSP/PE. e CPF (MF) n« 430.828.904-15. residente e domiciliada no 
rèsidendal Jardim Europa, n® 257, Qd i Lote 15, no bairro do Antares, no Municipio de 
Maceió, Estado de Alagoas. Cep.: 57.048-148, e KAIO MATHEUS VENCESLAU DA 
SILVA, brasHeiro, solteiro, comerciante, nascido a 31/1^1995, portadw’ da carteira de 
identidade n® 34770402-SEDS/AL.. e CPF (MF) n® 058.545.834-02. residente e 
domlcHíado no Conjunto Graciüano Ramos n® 84, Bloco n® 08 Quadra F-5, no bairro da 
Cidade Universitária, no município de Maceió, no Estado de Alagoas, Cep.; 57.073-468, 
tem enbe si justa e contrateda a constituição de uma sodedade limitada, nos termos da Id 
10.40612002, mediante as oondiçõ^ e dáusulas seguintes;
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresariãl de BRITO E  
VEN C^ LAU CONSTRUÇÃO LTDA, e terá como nome de tentaste; STANDARD 
CONSTRUÇÕES,

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociertede tem sede na Rtra ^rtdonrau Uns F9ho n® 78, 
Quadra Qr2; rm bairro do Clima Bc»n, na drtede <te Maoteó. Estado <te Aàagioas, Cep.; 
57.071-í
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CLÁUSOLA TB^ EIRA: A sociedade fm áerá, a qu^tier leiiqx> est^retecer 
ê̂nciiEte,..ou sâdlí^ ís em qualquer ponto do tmritório nsKtonal ou fora dele mediante 

altera^  contratual asanada por todos os sódos.

DO OBJETO SOCIAL E  DURAÇÃO

CLÁUBILA QUARTA: A  sodedade tem por objeto social; Serviços de Pintura de Edifidos 
an  Ge^ , irrtoerm^ilizaçâo em otaas de errgenharte dvti, Fabrka^to de  ait^iatos de 
cimento para uso na construção. Fabricação de outros astigc» rte* carpiidauria para 
cdnstiução, Obr^ de Alvenaria, Instalação e manutenção elétrica, Instateções hictiáuiica», 
saititári» e de gáte, Comerdo Varejista de materiais de construção em geral, CcMtstnição 
de rertes de atMstedmerto de água, coleta, de e ^ to  e omstruçõ^ otoelatas. exceto 
obras de irr^ ç^ .

CLÁUSULA QUINTA; A sodertede inicterá suas arthmiades na data do arqiavamenlo rtesde 
ato e seu prazo <te duração é indeterminado.
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DO CAPITAL SOCIAL E OA CESSÃO E TRANSFERâlCIA DAS QUOTAS

CLÁUStAA SEXTA: A »)Cfe(faKie tem o cap ita i sodat de R$ 250.000,00 (Duzentes e 
dnquenta mil reate), dhádido m  250.000 («tezentos e dmiuenia mã). cpioès no vator 
nominsri de R$ 1,(K) (um real) cada uma. integratcEadas, n^te a^ , em  moeda corrente do 
país, pek^ sódos, da segiánle fcmna:

Sódo N* de Quotas % Valor R$
ALCIONE V ieR A  DE BRITO 247.S00 99 247.500«00
KAK) MATHEUS VENCESLAU DA SILVA 2.S00 1 Z500.00

Total 250.000 100 250.000,00

CLÁUSULA SÉUMA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidi» ou 
fransferktes a terceiros s ^  o consemteiwnto do oufro sódo, a quem fica assegwsKto. em 
igualdade de condições e p r^  direito de preferência para a »ia aquisição se postes à 
venda, fcmnaKzando, se realizada a cessão ddas, a att^ação contratuad pertiiiente.

CLÁUSULA OITAVA; A resporteabilidade cte caóa sõtío é r^lfite ao >/ekx de suas 
quotas, m£» todc» resporKlem soUdariamente pela integrsdteaçâo do capitel sodat.

DA AOMmiSTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA: A «fmintetoação da sodectede caberá a, M.C^ONE VI^ M  iXE
BRITO com os poderes e atribuiçõ^ ée r^Mesent^âo ativa e pasdva na soctedade, 
judicial e extrajudidalmente, podendo praticar todos os atos oonqxte^Ktidos no objeto 
social, s«npre de inten^^ da srtoiedade, autorizado o uso do mmie enqxesariai, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interes^ social ou assurrar dir^ações 
seja ^  favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, b ^  cotm  onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autoria^o do outro sódo.

Parágrafo único: No exerddo da acfrninistiação, o admintetrsKk»’ terá «tireito a uma 
retirada mensal a tftoto de pro labore, cióo v ^  será detinido de ocmium acordo entre os 
sódos.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA I^CIMA: Ao ttemino da csKla mcercído sodai, em 31 de dezembro, o
adminisbador prestará contes ̂ tificadas de ̂  adm U ^ a^ , fxooedcsKto à et̂ xxaçête 
do invanterio, do balanço patrimonial e do balaf^ de rcâultado econômico, c^}endo aoc 
sódos, na propcbção de suas (̂ iotes, os lucros (Hi perdas ̂ urack».

CLÁUSULA ENCIMA mMEHRA: Nos quatro meses s^uintes ao término do mrerddo 
sociari, os sódc» cteliberarão sdxne m  contes e designarão aKtonmistiadw (es) quatKlo for o 
caso.
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DO FALECfMENTO OE SÓCIO

CLÁUSULA OÉCmA SEGUNDA; Faleoendo ou ínteidüado qualquer sócio, a sodedade 
cofitinuaiá suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. sendo possivei
ou Inexistindo intefesse c^tes ou do(s) sócio(s) femairescente(s), o vs^ deseus haveres 
será apurado e liquidado com na situação fretrinKmiat <tei sociedarte. à data da 
resolução, veriãcada dn balanço ̂ pedaimente levantado.

Parágrafo ânteo: Fkando a sodedade consdtuida cte ap^ia» um s^do e a fAiradxfode de 
sódos, râo for recrwutihiída no prazo de 180 (oento e oitenta) dias, «ibarâ a sociedade 
no processo de lk]uidação nos termos da l^staçâo aî icável.

j
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSIRJ^ C^CIMA TEfHIBRA: 0(s) Adminî rador <es) der̂ rsKm). sob as perras da 
lei, de que nte esúi (ão) impedidos cte ^uroer a adrninistrs^o cte sod«tade, por lei 
espedal, ou em  \nrhide cte oonctenação cmminai, ou por se erKontrar(em) sob os efeitos 
dela, a perra cpie vecte, ainda que tanporariamente. o acesso a cargos púMkxra; ou por 
crime fellmenter, de prevaricação, pdte ou sutxmio, concussão, peculato, ou contra a 
econcmiia pc^lar, contra o sistema ferancdro nactorrad, contra normsra de ctef^  da 
concorrência, conba as relações de corraumo, fé piHrlíca. ou a proprtecteKte.

o of

s.

<
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DOS CASOS OMISSOS

CLÁUBJLA C^CiMA ^ M RTA: Os casos omissrra no fvesente cordato s«ão resolvidos 
pelo ccms^rao dos sódos, com obs^vfeictada teí o” 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA CMiCHIM ^ W TA: Fica eldto o foco de M«:dó, Alagosra, p sa  o e x e rc í e 
cimiprimento ctos dôeitos e otvigações rera^raites deste ccmbato.

E por estar^n »sim  justos e contratados, imrram este msirwnufao. em CO (trãs^ytes 
(te teor, cpje serão assinaMbra petos sócácra.

â ) Rn— Hsj jS/ò jn c - t f t f l i»

I, Ategoas, 27 de jtafoo de 2014,

{AnbiDOriandoBrsieSaaa 
Tabdião

iMensasteSmu
Suto îuta

VUjCfONE ViEdMOE BRnÒ '
RG.: A> 2948»n-e«^ 
CPF.;4afk82SJO«-1S

KJÜO M A T H E U S  V E N C :E S L M K 0 A  S U .V A  

R6.: 3477Q4fiZrSS3S^

........
1 «a»dB*me(teA. T.aiii» .i,.-
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE ALAGOAS 

Cartório do 1° Oficio de Registro 
Geral de Imóveis, Hipotecas e Notas 

Atalaia - Alagoas

Traslado: Primeiro 
Livro de Notas: 33 
F1S.136V a 137.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Procuração bastante que faz: BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO
LTDA. Saibam quanto este público instrumento virem que no ano 
de dois mil e quatorze (2014), aos vinte e três (23) dias do 
mês de julho, nesta cidade de Atalaia, Estado de Alagoas, da 
República Federativa do Brasil, perante mim Tabelião, 
compareceu como Outorgante: BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 20.664.378/0001-05, inscrição estadual n° 
244101230, estabelecida a Rua Bartolomeu Lins Filho, 78, 
quadra D2, Clima Bom, cidade de Maceió, representada por sua 
titular administradora 2UXIONB VIEIRA DE BRITO, brasileira, 
solteira, empresária, portadora da cédula de identidade n°
2948048 SSP/PE e CPF n° 430.828.904-15; residente e 
domiciliada na Av. Menino Marcelo 257, Residencial Jardim 
Europa, quadra I, Lote 15, Antares, cidade de Maceió; 
Conhecida de mim Tabelião Substituto, do que dou fé, perante o 
qual pela mesma Outorgante foi dito que por este público 
instrumento nomeia e constitui seu bastante Procurador;
WALBBER WALESSA DO REGO BARROS, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade n° 5456010 SSP/PE 
e CPF n° 031.859.514-17, residente e domiciliado na estrada de 
Belém, 415, AP. 405, bloco B, encruzilhada, Recipe/PE. Podendo 
representar a outorgante, em conjunto ou separadamente.
PODERES: a Outorgante nomeia e constitui o Outorgado seu
bastante procurador, outorgando-lhes os necessários poderes 
para representá-la junto à Secretaria da Receita Federal, 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, INSS (Instituto 
Nacional de Seguridade Social), Receita Federal, Caixa 
Econômica Federal, podendo abrir, movimentar contas correntes 
ou poupança, receber qualquer quantia que a outorgante tenhc 
direito, solicitar talões de cheque, solicitar cartãG(̂ í̂i> 
magnético, assinar requerimento de quaisquer espécies ,
sejam inclusive requerer benefícios e quaisquer outros d( 
modo geral a quem tenha direito, solicitar e renovar



fazer declarações e justificações, receber pensões, proventos, 
auxilios vencidos e vincendos, renovar carnês, ' - j ^ a z e r  

empréstimos, fazer recadastramento, assinar livros, termos e. 
folhas de pagamentos; podendo tudo praticar, requerer^ 
assinar, concordar, discordar, receber e dar quitação,
requerer intimações, acompanhar processos em todos os seus 
temos e instâncias administrativas e judiciais, e ainda, 
praticar todos os atos necessários ao integral cumprimento do 
presente mandato, inclusive substabelecer, agindo em conjunto 
ou separadamente, para o que confere os mais amplos poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso. Assim o disse do que dou 
fé. E me pediu este instrumento que lhe li, aceita e assina 
dispensando as testemunhas de acordo com a lei Federal n° 
6.952/81. Ei^f^^Êdíiá^ de AraújX^Acioli, escrevente autorizada a 
digitei. E \ ^  Rubens Ferreira Damasceno,
Tabelião P ú b l T t w ^ ^  1° Oficio a subscrevo, dato e 
assino em público e raso. Em testemunho (sinal) da verdade. 
Atalaia 23 de julho de 2014. (ass) o subscrevi e assino, 
(ass): ALCIONE VIEIRA DE BRITO, Trasladada em ato continuo.

Está conforme com o original dou fé.

SUBÍ LVO E ASSINO 
//‘(P /"< . 

verdade.

Oficial do Reoistro e Notas 
I I Jose A ibérico de Sousa Azevedo

Oficial Substituto 
P.ubens Ferreira Damasceno 

Oficia! Substituto  
r~] Eduardo JorgéBaibesa de ̂ elo  
'— ' Escrevente Autorizado

üERíiFICO que a presente cópia 

fotostática é úe igual m  ao
originai exibido, do oue d/u fé.

Edilma Ramalho
Esaevente Autorizada

2  Í  A60. 2^
WiçONÕtÃRlÂLEl^v,
” Sarmento Pontes de Miranda -tj

LdeFaris-TtoelíãoSiibsftÃi



: ' .f ■'
I I

I ■ ■ :  ̂ 1-;̂

■ :: : ' . f 
I i' 

' ' í ''
■ • ■ ii
I - ,

V- '  ■ "

PREGÃO PRESENCIAL: N.° 26/2014 -  CASAL.

DATA: 28/08/2014 AS 14:00 HS (Horário local).
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos 
serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da 

. Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, 
conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições 

j ; contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 
.1' 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente 

pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
■ '9.648/98.

con stru ções !tda

CREDENCIAMENTO

I ■

Através da presente, credenciamos o Sr. Antonio Manoel da Silva Junior, 
portador da Cédula de Identidade n°. 2001001123534 e CPF sob n®

' 010.454.644-14, a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
26/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

‘ pronunciar-se em nome da empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, bem como 
, formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao 
çertame.

da Silva Medeiros 
sócio-gerente

Olho D’Água das Flores, 28 de Agosto de 2014.

Av. 02 de Dezem bro. 788 -  C entro  -  O lho  D ’Água das Flores -  A L  
C E P : 57.442-000 -  Fonefax: (82} 3623.1333 

CW PJ: 08.529.031/0001-46
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PREGÃO PRESENCIAL: N.e 26/2014 -  CASAL.

DATA: 28/08/2014 ÀS 14:00 HS (Horário local).
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 

, fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio 

Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de 

Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17  de julho 

de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 

123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 

8.883/94 e 9.648/98.

D E C L A R A Ç Ã O  Q U E  C U M P R E  P L E N A M E N T E  O S  R E Q U I S I T O S  D E

H A B I L I T A Ç Ã O

A empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 08.529.031/0001-46, sediada na 
Avenida 02 de Dezembro, 788, Centro, Olho DÀgua das Flores/AL, declara que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da 
Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n° 26/2014 - 
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades 
cabíveis.

a da Silva Medeiros 
Sócio-gerente

‘ ,t i .

I ■

Olho D’Água das Flores, 28 de Agosto de 2014.

V
I

Av. 02 de Dezembro. 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL 
CEP; 57.442-000 - Fonefax; (82) 3623.1393 

CNPJ; 08.529.031/0001-46
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STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NA OUALÍDADK DA OUHA

ENVELOPE “A ” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. 

PREGÃO PRESENCIAL N.® 26/2014-CASAL.

DIA 28/08/2014 ÀS 14:00 HS (Horário Local).

OBJETO: A Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços 
de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio 
Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n.° 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP; 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (81) 9932-9551 

&nail; standaTdconstnicoes@yahoo.com.br

mailto:standaTdconstnicoes@yahoo.com.br




STANDARD CONSTRUÇÕES
PAURÍO  NA QUAUUAOK UA OURA

ojL

PROPOSTA COMERCIAL

CroBograma fíaico-financeiro

OBRA: Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas 

LOCAL: Unidade de Negócios do Benedito Bentes, Maceió 

DATA . Junho/2014

Item Discriminação Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

1.0 Serviços

1.1 Fiscalizaçãode ligações inativas (visita) 12.400,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

2.108.00 2.108,00 2.108,00 2.108,00 2.108,00 1.860,00

1.2 Fiscalização de ligações inativas com 
escavação

29.700,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

5.049,00 5.049,00 5.049,00 5.049,00 5.049,00 4.455,00

1,3
Fiscalização de ligações inativas com 
escavação em zona rural e região de difícil 
acesso

26.175,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

4.449,75 4.449,75 4.449,75 4.449,75 4.449,75 3.926,25

1.4 Corte simples (no cavalete com cápsula) 6.525,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

1.109,25 1.109,25 1.109,25 1.109,25 1.109,25 978,75

1.5 Corte com escavação sem pavimento 1.760,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

299,20 299,20 299,20 299,20 299,20 264,00

1.6 Corte com escavação em pavimento, com 
retirada e reposição de paralelo 7.600,00

17% 17% 17% 17% 17% 15%

1.292,00 1.292,00 1.292,00 1,292,00 1.292,00 1.140,00

1.7 Corte com escavação em pavimento.com 
retirada de asfalto 6.590,00

17% 17% 17% 17% 17% 15%

1.120,30 1.120,30 1.120,30 1.120,30 1.120,30 988,50

1.8 Religação simples (no cavalete) 5.040,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

856,80 856,80 856,80 856,80 856,80 756,00

1.9 Restabelecimento com retir ada de cápsula em 
rua não pavimentada 579,80

17% 17% 17% 17% 17% 15%

98,58 98,58 98,58 98,58 98,58 86,97

1.10
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada (com retirada e reposição de 
paralelo

3.600,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

612,00 612,00 612,00 612,00 612,00 540,00

1.11 Restabelecimento cora retirada de cápsula em 
rua pavimentada (com retirada de asfalto)

1.815,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

308,55 308,55 308,55 308,55 308,55 272,25

Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas.CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (81) 9932-9551 

Email: standardconstiucoes@yahoo.com.br

mailto:standardconstiucoes@yahoo.com.br
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STANDARD CONSTRUÇÕES
TAORAO na  QUAUUADK I)A o bra

Cronograma físico-linanceiro

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas 

LOCAL: Unidade de Negócios do Benedito Bentes, Maceió 

DATA: Junho / 2014

Item Discriminação Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

1.12
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada, com caixa de proteção 
pela FIRMA

12.920,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

2.196,40 2.196,40 2.196,40 2.196,40 2.196,40 1.938,00

1.13
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada (com retirada e reposição de 
paralelo), com caixa de proteção pela FIRMA.

8.000,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

1.360,00 1.360,00 1.360,00 1.360,00 1.360,00 1.200,00

1.14
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada (com retirada de asfalto), 
com caixa de proteção pela FIRMA.

3.712,50
17% 17% 17% 17% 17% 15%

631,12 631,12 631,13 631,12 631,13 556,87

1.15
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada, cora caixa de proteção 
pela CASAL.

990,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

168,30 168,30 168,30 168,30 168,30 148,50

1.16
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada (com retirada e reposição de 
paralelo), com caixa de proteção pela CASAL.

968.00

17% 17% 17% 17% 17% 15%

164,56 164,56 164,56 164,56 164,56 145,20

1.17

Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada (com retirada de asfalto), 
com caixa de proteção fornecidos pela 
CASAI..

853,00

17% 17% 17% 17% 17% 15%

145,01 145,01 145,01 145,01 145,01 127,95

1.18 Substituição de hidrômetro 4.120.00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

700,40 700,40 700,40 700,40 700,40 618,00

1.19 Implantação de hidrômetro 14.625,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

2.486,25 2.486,25 2.486.25 2.486,25 2.486,25 2193,75

1.20 Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 1.074,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

182,58 182,58 182,58 182,58 182,58 161,1

1.21 Remanejamento de cavalete com 
padronozaçâo, com caixa CASAL 1.543,00

17% 17% 17% 17% 17% 15%

262,31 262,31 262,31 262,31 262.31 231,45

1.22 Remanejamento de cavalete com 
padronozaçâo, com caixa da FIRMA 7.017,50

17% 17% 17% 17% 17% 15%

1.192,98 1.192,97 1.192,98 1.192,97 1.192.98 1.052,62

Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (81) 9932-9551 

Email: standardconstrucoes@yahoo.com.br

mailto:standardconstrucoes@yahoo.com.br
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STANDARD CONSTRUÇÕES
rAÜRÃO NA QílALIUAni-: DA OUKA

CroBograma fisico-financeiro

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas 

LOCAL: Unidade de Negócios do Benedito Bentes, Maceió 

DATA: Junho/2014

Item Discriminação Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

1.23 Retirada de by-pass 7.930,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

1348,10 1.348,10 1.348,10 1.348,10 1.348,10 1.189,50

1.24 Supressão total da ligação 4.337,50
17% 17% 17% 17% 17% 15%

737,38 737,37 737,38 737,37 737,38 650,62
Faturamento da Obra 169.875,30 28.878,75 28.878,75 28.878,75 28.878,75 28.878,75 25.481,25

Proposta referente à prestação dos serviços referentes às atividades de fiscalização de ligações ativas e inativas (cortadas, potenciais, 
factíveis, suprimidas) de agua, e as ações de cobranças decorrentes, na Unidade de negócio Benedito Bentes na cidade de Maceió/AL, 
mais especificamente nos bairros: Tabuleiro dos Martins, Santa Lúcia, Cidade Universitária, Santos Dumont, Clima Bom, Benedito

Bentes, antares e Rio Novo.

CRONOGRAMA MÊS /ANO

Dias Valor (R$) Valor por extenso
30 28.878,75 vinte e oito mil oitocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos
60 28.878,75 vinte e oito mil oitocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos
90 28.878,75 vinte e oito mil oitocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos
120 28.878,75 vinte e oito mil oitocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos
ISO 28.878,75 vinte e oito mil oitocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos
180 25.481,25 vinte e cinco mil quatrocentos e oitenta e um e vinte e cinco centavos

total 169.87530 cento e sessenta e nove mU oitocentos e setenta e cinco mQ e trinta centavos

A proposta comercial da Standard Construções é de RS 169.875,30 ( cento e sessenta e nove mil, oitocentos e setenta e 
cinco reais e trinta centavos).
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta dias) contados da data de sua apresentação.
O prazo de pagamento será conforme disposto no Edital do Pregão Presencial CASAL-AL 26/2014.
O prazo da obra será de 06 (seis) meses.

Maceió, 28 de agosto de 2014.
WalbiMr Wiletsa do Rego Bvtm

Procurador
031.859.514-17

Brito e Venceslau Construção LTDA 
Alcione Vieira de Brito 

CPF/MF 430.828.904-15

Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maoeió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone; (082) 3324-1004/ (81) 9932-9551 

Email: staodaFdconstnicoes@yahoo.cora.br

mailto:staodaFdconstnicoes@yahoo.cora.br
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PLANILHA DE CUSTOS

O B RA ; Fisc 

L O C A L: U t 

DATA: J u n

alizaçâo  d e  Li| 

1. D e N egócio ( 

t o /2 0 1 4

;a(Ces In a tiv a s  e  A tivas 

0 B. Bente.s, M aceió

26 .44%
IT E M C Ó D IG O D IS C R IM IN A Ç Ã O ÜNID. Q U A N T P .U N IT P . T O T A L

1.0 Serviços

1.1 CASAL FiscalizaçSode ligações inativas (visita) und 2000.00 6,20 12.400.00
1.2 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação und 1000,00 29.70 29.700.00
1.3 CASAL Fiscalizaçlo de iigações inativas com escavação em zona rural e  região de  dificil acesso und 500,00 52,35 26.175.00
1.4 CASAL Corte simples (no cavalete com cápsula) und 500,00 13.05 6.525.00
1.5 CASAL Corte com escavação sem pa\im ento und 50,00 35,20 1.760.00
1.6 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada e  reposição d e  paralelo und 100,00 76,00 7.600.00
1.7 CASAL Corte com escavação cm  pavimento.com retirada de  asfalto und 100,00 65,90 6.590.00
1.8 CASAL Religação simples (no cavalete) und 400,00 12.60 5.040.00
1.9 C /iSA L Restabelecimento com retirada de cápsula em  rua não  pa^nmentada und 13,00 44.60 579.80

1.10 CASAL
Restabelecimento com retirada de  cápsula cm rua pavimentada (com  retirada c  reposição 
dc paralelo

und 50,00 72.00 3.600,00

1.11 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em  m a  pavimentada (com  retirada de  a s ^ t o ) und 30,00 60,50 1.815,00

1.12 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com caixa de 
proteção pela FIRM A und 100,00 129,20 12.920.00

1.13 CASAL de paralelo), com caixa de proteção pela FIRMA. und 50,00 160,00 8.000.00

1.14 CASAL com caixa de proteção pela FIRMA. uod 25,00 148,50 3.712,50

1.15 CASAL proteção pela CASAL. und 15,00 66,00 990,00

1.16 CASAL
Restabelecimento com retirada do cápsula cm  m a pavimentada (coro retirada c  reposição 
de paralelo), com caixa de proteção pela CAS/VL. und 10,00 96,80 968,00

1.17 CASAL com caixa de proteção fornecidos pela CASAL. und 10,00 85,30 853,00
1.18 CASAL Substituição de hidrôm etro und 400.00 10.30 4 . l? o n n
1.19 CASAL Im plantação de hidrôm etro und 750,00 19,50 14.625.00
1.20 CASAL Q uebra c reposição de calçada, com traço  1:3 und 30,00 35.80 1.074.00
1.21 CASAL Rem anejamento de cavalete cora padronozação, com caixa CASAL und ^ 20,00 77.15 1.543.00
1.22 CASAL Rem anejamento dc cavalete com padronozação, com caixa da  FIRM A und 50,00 140.35 7.017.50
1.23 CASAL Retirada de by-pass und 100,00 79,30 7.930.00
1.24 CASAL Supressão total d a  ligação und 50.00 86,75 4 . .W

T O T A L
169.875.30

Maceió, 28 de agosto de 2014.

W a id e v a n t\^ n ra  Costa 
EngenheiiVCívil 

C rea n.® 0202282945C!:xx J

WaOiber WlIuM d» R||« lano»
Procurador

031.889.514-17

Brito e Venceslau Construção LTDA 
Alcione Vieira de Brito 

C PF/M F 430.828.904-15

Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP; 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (81) 9932-9551 

Email: standardconsmicoes@>'ahoo.com.br
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CroBograma fisico-financeiro

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas 

LOCAL ; Unidade de Negócios do Benedito Bentes, Maceió 

DATA: Junho/2014

Item Discriminação Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
1.0 Serviços

I.l Fiscalizaçâode ligações inativas (visita) 12.400,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

2.108,00 2.108,00 2.108,00 2.108,00 2.108,00 1.860,00

1.2 Fiscalização de ligações inativas com 
escavação 29.700,00

17% 17% 17% 17% 17% 15%

5.049,00 5.049,00 5.049,00 5.049,00 5.049,00 4.455,00

1.3
Fiscalização de ligações inativas com 
escavação em zona rural e região de difícil 
acesso

26.175,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

4.449,75 4.449,75 4.449,75 4.449,75 4.449,75 3.926,25

1.4 Corte simples (no cavalete com cápsula) 6.525,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

1.109,25 1.109,25 1.109,25 1.109,25 1.109,25 978,75

1.5 Corte com escavação sem pavimento 1.760,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

299,20 299,20 299,20 299,20 299,20 264,00

1.6 Corte com escavação em pavimento, com 
retirada e reposição de paralelo 7.600,00

17% 17% 17% 17% 17% 15%

1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.140,00

1.7 Corte com escavação em pavimento,com 
retirada de asfalto 6.590,00

17% 17% 17% 17% 17% 15%

1.120,30 1.120,30 1.120,30 1.120,30 1.120,30 988,50

1.8 Religação simples (no cavalete) 5.040,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

856,80 856,80 856,80 856,80 856,80 756,00

1.9 Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada 579,80

17% 17% 17% 17% 17% 15%

(y 98,58 ) 98,58 98,58 98,58 98,58 86,97

1.10
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada (com retirada e reposição de 
paralelo

3.600,00
Í7% 17% 17% 17% 17% 15%

612,00 612,00 612,00 612,00 612,00 540,00

I .l l Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada (com retirada de asfalto) 1.815,00

17% 17% 17% 17% 17% 15%

308,55 308,55 308,55 308,55 308,55 272,25

1.12
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada, com caixa de proteção 
pela FIRMA

12.920,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

2.196,40 2.196,40 2.196,40 2.196,40 2.196,40 1.938,00

Rua Bartolomeu Lins Filho, n“ 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (81) 9932-9551 

Email: standardconstrucoes@yahoo.com.br
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STANDARD CONSTRUÇÕES
padrAo  n a  q u a l id a d e  d a  o ura

CroDograma fisico-financeiro

OBRA: Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas 

LOCAL : Unidade de Negócios do Benedito Bentes, Maceió 

DATA: Junho/2014

Item Discriminação Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

1.13
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada (com retirada e reposição de 
paralelo), com caixa de proteção pela FIRMA.

8.000,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

1,360,00 1.360,00 1,360,00 1.360,00 1.360,00 1.200,00

1.14
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada (com retirada de asfalto), 
com caixa de proteção pela FIRMA.

3.712,50
17% 17% 17% 17% 17% 15%

631,12 631,12 631,13 631,12 631,13 556,87

1.15
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada, com caixa de proteção 
pela CASAL.

990,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

168,30 168,30 168,30 168,30 168,30 148,50

1.16
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada (com retirada e reposição de 
paralelo), com caixa de proteção pela CASAL.

968,00

17% 17% 17% 17% 17% 15%

164,56 164,56 164,56 164,56 164,56 145,20

1.17

Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada (eom retirada de asfalto), 
com caixa de proteção fornecidos pela 
CASAL.

853,00

17% 17% 17% 17% 17% 15%

145,01 145,01 145,01 145,01 145,01 127,95

1.18 Substituição de hidrômetro 4.120,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

700,40 700,40 700,40 700,40 700,40 618,00

1.19 Implantação de hidrômetro 14.625,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

2.486,25 2.486,25 2,486,25 2.486,25 2.486,25 2193,75

1.20 Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 1.074,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

182,58 182,58 182,58 182,58 182,58 161,1

1.21 Remanejamento de cavalete com 
padronozação, com caixa CASAL 1.543,00

17% 17% 17% 17% 17% 15%

262,31 262,31 262,31 262,31 262,31 231,45

1.22 Remanejamento de cavalete com 
padronozação, com caixa da FIRMA 7.017,50

17% 17% 17% 17% 17% 15%

1.192,98 1.192,97 1.192,98 1.192,97 1.192,98 1.052,62

Rua Bartolomeu Lins Filho, n“ 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (81) 9932-9551 

Email: standardconscrucoes@yahoo.com.br

mailto:standardconscrucoes@yahoo.com.br




STANDARD CONSTRUÇÕES
paürAo sa qualiuade Da  obra

Ê>?

Cronograma fisicg-fínanceiro

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas e Ativas 

LOCAL : Unidade de Negócios do Benedito Bentes, Maceió 

DATA: Junho/2014

Item Discriminação Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

1.23 Retirada de by-pass 7.930,00
17% 17% 17% 17% 17% 15%

1348,10 1.348,10 1.348,10 1.348,10 1.348,10 1.189,50

1.24 Supressão total da ligação 4.337,50
17% 17% 17% 17% 17% 15%

737,38 737,37 737,38 737,37 737,38 650,62
Faturamento da Obra 169.875,30 28.878,75 28.878,75 28.878,75 28.878,75 28.878,75 25.481,25

Maceió, 28 de agosto de 2014.

Waldevaml^ura Costa 
EngenhOTO Civil 

CREAn.° 020228294-5

Procurador
Alcione Vieira de Brito Q31 .859 .514-17

CPF/MF 430.828.904-15

Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (81) 9932-9551 

Email: standardconstnicoes@yahoo.com.br

mailto:standardconstnicoes@yahoo.com.br




STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NA QUALIDADE DA OURA

PREGÃO PRESENCIAL N." 26/2014 -  CASAL

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Brito e Venceslau Construção Ltda 20.664.378/0001-05

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco: Caixa Econômica Federal Agência: 4808 Conta Corrente: 20739-1

1.5 A licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n® 123/2006.
1.6. O contrato será assinado pelo Sr. Walbber Walessa do Rêgo Barros, natural de Vitória da 
Conquista-BA, solteiro, com RG: n° 5.456.010, e CPF/MF N° 031.859.514-17, Bastante 
Procurador, com endereço à AV. Galba Novaes de Castro, n° 697, Bl, 16, AP 03, Petrópolis, 
Maceió, Alagoas, CEP: 57062-590.

Maceió, 28 de agosto de 2014.

Walbber Walessa do Rêgo Barros 

Procurador WhUer Wrimi 4o Ri9« Bams
Procurador

031.859.514-17

Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP; 57071-290 

CN.TP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/(081) 9932-9551 

Email; standardconstrucoes@yahoo.com.br

mailto:standardconstrucoes@yahoo.com.br




STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NA QUALIDADE DA OBRA

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 26/2014 -  CASAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP

A empresa Brito e Venceslau Construção Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 
20.664.378/0001-05 sediada na Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd. D2, Clima Bom, 
Maceió-AL, (082) 3324-1574/ (081) 9932-9551, por intermédio do seu bastante procurador 
Sr. Walbber Walessa do Rêgo Barros, portador da Carteira de Identidade n° 5456010-SSP/PE 
e do CPF n° 031.859.514-17, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
do art. 3” da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió, 28 de agosto de 2014

Walbber Walessa do Rêgo Barros

Procurador Wittber WMtsN tfo Rsgo Bwros
Procurador

031.859.514-17

Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (082) 9932-9551 

Email: standardconstrucoes@yahoo.com.br

mailto:standardconstrucoes@yahoo.com.br




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ALAGOAS Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estmdo do Planejamento e do DcseovotvimcirtD Econômico - SKPLANDEGente que faz peia gente * 9

.AXXAL Jnnta Comerdal do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome ̂ &n|Hcsarial

BRITO E  VENCESLAD CONSTRDCÂO LTDA

NIRE

27200566761

Últímo Arquivamento
Ntimero Data

20140163514 \m tm u

Numero Protocolo

140163514

Local, Data
Maceió sexta-feira, 18 &  jolho ̂  2014

íS - t c / ”
CARLC» ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Seaetária(^Geial

Dados da Certídão

Data de Expedição 

18/07/2014

Hora de Expedição 

15:32:32

Este documento foi assinado digitahnente, em confimaidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPI rf* 10J279310/0001-10 - Fimdo Estadual do Registro e Comércio. 

Se impresso, para conferciicia acesse o site: www.iuceaLaLgov.br - (^tcão Acesso Rápido »  Antenticidade de Chancda, e infiirme e nómero do protocolo.______

http://www.iuceaLaLgov.br




Ministro do Deseiwiriviinento. IraMstiia e Com ^ o Exterior 
Secretaria de Coméfdo e Serviços 

jCÍepartamentD National de Regktro do Ownérdo 
JiMda Comertial doEstacto de Alagoas • JUCEAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

limo. Sr, Pre^dente da Junta Comerciai do E^ do de Alagoas > JUCEAL

A Sociedade BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO ITOA estabelecldo<a) na RUA 
BARTOLOMEU UNS FILHO, 78 QUADRA D 2 CTima Bom . Maceió < Alagoas. CEP: 57071> 
290, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do pr^ nte instrumento e declara, sob 
as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE reQUENO PORTE, nos 
termos da Lei Comptementar n̂  123, de 14Á2/2006.

CódHjo do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Maceió > AL. 27/06/2014

4f

:s> s

X k t ie ic  c Â  ------  X -k o w  rfe.

Administrad«r

Para uso  e xd to ivo  da Junta Conierctei:-

'» '.-ií
4 st- ,̂1 A .  '

í  • V *  I AC, V - ,  ü'% - . r • t ,* . .•

irTf ’ ' ‘t *

__ *i>_____. . A I . i

D E F E R I D O  E M  !  A * f " E t iq u ^ ^ d è r e g ^ q

J o t ó C m é é  T o n e s

P n ^ E S IO E N T C  

taV ibN *0 ra» 1 t - JUCEAL

I4UCEAL

Junta Comsfclai do E « t^  tfa Aiajiç^s 
Ç«!«iOP o Re)}i«ra «m 1WI7/2014 ^  I f  20Mpi69S1.4 
Pnlpcaja: 140163514 da 174^/2014 NIRE: 27200566761 
8RITO e  VEHCESiJUI CQNSTRyÇAO LIQA 
C6anC!d6: 0S091366B73FOB99EAe824AF4180121O60673e70 

VapiriO, 16(07/2014

Ç7d«OS/^ÍBOITO SARROS Qp
Sapnd̂ lde(B)OH!d



Stc docu^ i^^^^^nado digitatoe^te, em conformidade com a MP 2200-2/2001. por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Est^ual do y  o e Comércio. 
= impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o numero do protocolo.
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construções Itda

E N V E L O P E  “ A ” -  “ P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S
n

i'i

i (

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 26/2014 -  CASAL.

IPIA 28/02/2014 ÀS 14:00 H (HORÁRIO LOCAL)

■ I
(

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para 
"execução dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e 

iiiativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB, na 
cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decre.to Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8‘883/94 e 9.648/98.

r  II'

' I

' 1

■ í H

■ l\

Av. 02 de Dezembro. 788 - Centro - Olho D'Água das Flores - AL
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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.jPREGAO PRESENCIAL: N.° 26/2014 -  CASAL. 
j'DATA: 28/08/2014 ÀS 14:00 HS (Horário local).
■ OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos 
''^'eryiços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade 
.(ãe' Negócio Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/AIagoas, conforme 
thspeçificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
j.^defal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
jídiebijeto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n.
■ 4-6*66/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

eam
construções Itda

.' -J ■ ■■

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COM O M E OU EPP

l'T

. ‘ C ■

i M ij Ti;'

■ í!

. I

.‘t::
■ II

:í.l

• I  1 i'

' , A empresa EAM Construções LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
:(;i 08.529.031/0001-46, sediada no endereço Av. 02 de Dezembro, 788, Olho D ’Água das 

: Flores - AL, por intermédio do seu representante legal Sra. Maraisa da Silva Medeiros, 
j' 'ipoiitadora do R. G. n° 33735034- SSP/AL e do CPF n° 082.014.654-40, DECLARA, sob 
V jâs penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06 
I; pa|a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a 
*! hápfruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei 
i:'':j'à!dmplementar.

y
; )■;

M:, LI . :

àh:

■ lí. í ’ fa Silva Medeiros 
Socia-gerente

■ i» .

■ lí

i.. ;.

. V

Olho D ’Água das Flores, 28 de Agosto de 2014.

:.■ V, '.'vv: "í 
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Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Ágiia das Flores - AL

CEP; 57.442-000 - Fonefax; (82) 3623.1393
CNPJ: 08.529.031/0001-46





PREGÃO PRESENCIAL: N.° 26/2014 -  CASAL.

DATA: 28/08/2014 ÀS 14:00 HS (Horário local).
OBJetO: a  contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços 
de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio 
Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98,

DECLARAÇÕES

1.1 A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as 
normas e condições deste pregão e seus Anexos;

',1.2 A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que 
hão será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3 A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham

? a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4 A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração 
conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da
licitante

Banco: Caixa Econômica Federal - Agencia; 0712 - Conta:28547-7

1.5  A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 
pâra qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando 
aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da 
Lei Complementar n° 123/2006.

1)6 Caso a EAM Construções venha a ser vencedora do processo licitatório, a 
i. Sr̂  Maraisa da Silva Medeiros, brasileira, solteira, empresaria, RG.: 33735034- 
' SSP/AL e CPF: 082.014.654-40, será a signatária do futuro contrato.

isa da Silva Medeiros 
Sócio-gerente

Olho D’Água das Flores, 28 de Agosto de 2014.

Av. 02 tíe Dezem bro, 788 -  Centro -  Otho D ’Água dss FEores -  A L
C E P ; 57.442-000 ■ Fonefox: (82) 3S23.13S3

C N P J: 08.52S.031/0001-4-6
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Pr^ãfq P*r^$ençíal N.° 26/2014 - CASAL -  28.08.2014 -  14:00h (Horário local)
A c|ntrata^ 0  de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de fiscalização e 
pobriança dfe ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes - UNBB, na 

e de Mâceió/Alagoas, conforme discriminado abaixo; _______
.I

LOTE 3: UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES

ÍTEM̂ CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL

]■
: CASALf

Fiscalização de ligações inativas 
(visita) und 2000 R$ 6,25 R$ 12.500,00

■í .
i ‘CASAL Fiscalização de ligações inativas 

com escavação und 1000 R$ 22,00 R$ 22.000,00
■ i;
‘1.
3Í:

CASAL
Fiscalização de ligações inativas 
com escavação em zona rural e 
região de dificil acesso und 500 R$ 31,00 R$ 15.500,00

4 ■
CASAL Corte simples (no cavalete com 

cápsula) und 500 R$ 13,10 R$ 6.550,00

CASiAL Corte com escavação sem 
pavimento und 50 R$ 35,31 R$ 1.765,50

---
i;'

1 6;
CASAL;

Corte com escavação em 
pavimento, com retirada e reposição 
de paralelo und 100 R$ 76,00 R$ 7.600,00

! ‘: | '
’ CASAL

Corte com escavação em 
pavimento, com retirada de asfalto und 100 R$ 65,94 R$ 6.594,00

'8! CASAL Reliqação simples (no cavalete) und 400 R$ 12,61 R$ 5.044,00

l! CASAL Restabelecimento com retirada de 
cápsula em rua não pavimentada und 13 R$ 44,65 R$ 580,45

1C

f , 1 
1 CASAL

Restabelecimento com retirada de 
cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo) und 50 R$ 72,03 R$ 3.601,50

11
CASAL

Restabelecimento com retirada de 
cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto) und 30 R$ 60,53 R$ 1.815,90

1
- 12

■ CASAL
Restabelecimento com retirada de 
cápsula em rua não pavimenta, com 
caixa de proteção pela FIRMA und 100 R$ 129,28 R$ 12.928,00

1-
13

CASAL
, 1

■t ■

Restabelecimento com retirada de 
cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo), 
com caixa de proteção pela FIRMA und 50 R$ 160,11 R$ 8.005,50

14

CASAL,

Restabelecimento com retirada de 
cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto), com caixa de 
proteção pela FIRMA und 25 R$ 148,60 R$ 3.715,00

i'5 ;‘

! CASAL
Restabelecimento com retirada de 
cápsula em rua não pavimentada, 
com caixa de proteção pela CASAL. und 15 R$ 66,06 R$ 990,90

Av. 02 de Dezembro. 788 - Centro -  O lho D’Ágiia  das Flores -  A L
CEP: 57.442-000 -  Fonefax; (82) 3623.1393

C N P J; 08.529.031/0001-46
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16

CASAL

. ii

Restabelecimento com retirada de 
cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo), 
com caixa de proteção pela CASAL und 10 R$ 96,89 R$ 968,90

!

CASi4L

Restabelecimento com retirada de 
cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto), com caixa de 
proteção pela CASAL und 10 R$ 85,38 R$ 853,80

18 CASAL Substituição de Hidrometro und 400 R$ 10,37 R$ 4.148,00
Í9 CASAL Implantação de Hidrometro und 750 R$ 19,53 R$ 14.647,50

2.0 . CASAL
Quebra e reposição de calçada, 
com traço 1:3 und 30 R$ 35,85 R$ 1.075,50

i;',
t . 

21
CASÁL Remanejamento de cavalete com 

padronização, com caixa CASAL und 20 R$ 77,17 R$ 1.543,40
— ir -

■ 2á!-'
CASAL Remanejamento de cavalete com 

padronização, com caixa da FIRMA und 50 R$ 140,39 R$ 7.019,50
■ 2'3i ' CASAL Retirada de by-pass und 100 R$ 79,35 R$ 7.935,00

2 4 : CASAL Supressão total da ligação und 50 R$ 86,78 R$ 4.339,00
| M VALOR GLOBAL R$ 151.721,35

Valor global da proposta é de R$ 151.721,35 (Cento e Cinquenta e Um Mil e Setecentos e Vinte e Um 
Reias e Trinta e Cinco Centavos)__________________________________

§a da Silva Medeiros 
socia-gerente Eng. Civil;

Olho D'Água das Flores, 28 de Agosto de 2014

Av. 02 de Dezembro. 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL
CEP; 57.442-000 - Fonefax; (82) 3623.1393

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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Pregão Presencia.l'N.“ '26/2014 -  CASAL -  28.08.2014 -  14:00h (Horário local)

A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de 
Negócio |enedito Bentes - UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas. conforme discriminado abaixo:__________________________________________________________________

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LOTE 3 UNIDADE DE NEGOCIOS DO BENEDITO BENTES

Item, Discrimihação Valor 30 60 90 120 150 180

Fiscalização de ligações 17 17 17 17 17 15

inativas .(i/isita) R$ 2.125,00 R$ 2.125,00 R$ 2.125,00 R$ 2.125,00 R$ 2.125,00 R$ 1.875,00

Fisçalização de ligaÇões 
inaltiivas còfn escavação

R$ 22.000,00
17 17 17 17 17 15

2
R$ 3.740,00 R$ 3.740,00 R$ 3.740,00 R$ 3.740,00 R$ 3.740,00 R$ 3.300,00

Fiscalização de ligações 17 17 17 17 17 15

3
inativas çom escavação 
emléona rural è régião de 
difícil acesso

R$ 15.500,00

R$ 2.635,00 R$ 2.635,00 R$ 2.635,00 R$ 2.635,00 R$ 2.635,00 R$ 2.325,00

Corie simples (no cavalete R$ 6.550,00
17 17 17 17 17 15

coro cápsula) R$ 1.113,50 R$ 1.113,50 R$ 1.113,50 R$ 1.113,50 R$ 1.113,50 R$ 982,50

Corte Çom escavação sero 
paviprento

R$ 1.765,50
17 17 17 17 17 15

5
R$ ^ O O . l ) R$ 300,14 R$ 300,14 R$ 300,14 R$ 300,14 R$ 264,83

Cotj.ç corrí escavação em 
pavihientp, coro retirada e 
repdsiçâó' de paralelo

17 17 17 17 15

6̂ R$ 7.600,00

R$ 1.292,00 R$ 1.292,00 R$ 1.292,00 R$ 1.292,00 R$ 1.292,00 R$ 1.140,00

Cofte com escavação em 
pavimènto, com retirada de 
asfaitcj

17 17 17 17 17 15

7 ! R$ 6.594,00

R$ 1.120,98 R$ 1.120,98 R$ 1.120,98 R$ 1.120,98 R$ 1.120,98 R$ 989,10
! , 

8
Religação simples (no R$ 5.044,00

17 17 17 17 17 15

oavaletè)
i ; , R$ 857,48 R$ 857,48 R$ 857,48 R$ 857,48 R$ 857,48 R$ 756,60

9
Reptabelecimento com

R$ 580,45
^— 47 17 17 17 17 15

relifadá'de cápsula em rua R$ (98,68) R$ 98,68 R$ 98,68 R$ 98,68 R$ 98,68 R$ 87,07

10
Restabelecimento cóm

R$ 3.601,50
' ^ 7 17 17 17 17 15

retirada de cápsulà em rua 
pavimentada (corh|retirada R$ { 612,29 R$ 612,26 R$ 612,26 R$ 612,26 R$ 612,26 R$ 540,23
ReÇtapefecimentbòom 
retitpda! de cápsula em rua 
Ravii_rpê.titada (com retirada

R$ 1.815,90
_  17 17 17 17 17 15

R$ \  308,7g R$ 308,70 R$ 308,70 R$ 308,70 R$ 308,70 R$ 272,39
Restpelécimento bom 
retirada c|e cápsula em rua 
não páviihenta, com caixa

R$ 12,928,00
17 17 17 17 17 15

R$ 2.197,76 R$ 2.197,76 R$ 2,197,76 R$ 2.197,76 R$ 2.197,75 R$ 1.939,20
' Resi abélepimênto com

R$ 8.005,50 Z '  \17 17 17 17 17 15
retits dá dé cápsula em rua R$ (j.3 6 0 ,^ R$ 1.360,94 R$ 1.360,94 R$ 1.360,94 R$ 1.360,94 R$ 1.200,83

14
Riestabelbcimènto com 
rètifâda de-cápsula em rua 
paíipifentada (Com retirada

R$ 3.715,00
17 17 17 17 17 15

R$ 631,55 R$ 631,55 R$ 631,55 R$ 631,55 R$ 631,55 R$ 557,25

15 
1 !

Restabelècimento com
R$ 990,90

17 17 17 17 17 15
retirada de cápsula em rua 
não pavimentada, com R$ 168,4^ R$ 168,45 R$ 168,45 R$ 168,45 R$ 168,45 R$ 148,64
Restabelecimento com 
retirada de cápsula em rua R$ 968,90

17 17 17 17 15

R$ (  164,7^ R$ 164,71 R$ 164,71 R$ 164,71 R$ 164,71 R$ 145,34

17
Restabelecimento cpm

R$ 853,80
17 17 17 17 15

retirada de cápsula em rua 
pavi^entpda (com retirada R$ ^ 4 5 ,1 ^ R$ 145,15 R$ 145,15 R$ 145,15 R$ 145,15 R$ 128,07

17 17 17 17 17 15

18 SubsIitúiÇãO dfe Hidrometro

. - l i

R$ 4.148,00

R$ 705,16 R$ 705,16 R$ 705,16 R$ 705,16 R$ 705,16 R$ 622,20

17 17 17 17 17 15

19 Imijl íiltação dé Hidfptnetro

,|i.' .

R$ 14.647,50

R$ Í2.490bç R$ 2.490,08 R$ 2.490,08 R$ 2.490,08 R$ 2.490.08 R$ 2.197,13

2<f Que i>r̂ j |i reposição cie
R$ 1.075,50

17 17 17 17 17 15

çalç idâ,'f;ôm traço 1:3
R$ f  182,8^ R$ 182,84 R$ 182,84 R$ 182,84 R$ 182,84 R$ 161,33

Reh anèjpmerjto d e , ■
R$ 1.543,40

17 17 17 17 15
cays lête fcbm R$ 262,38Í R$ 262,38 R$ 262,38 R$ 262,38 R$ 262,38 R$ 231,51

Av. 02 de Dezem bro, 788 -  Centro -  O lho D ’Água das Flores
C E P ; 57.442-000 -  Fonetax: (82) 3623.1393

C N P J: 08.529.031/0001-46
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Rçmanèjáriilentó yê
caValêtèbom : : •
H  '.•-I'; í' -  . - • ' . ■ 

padfonizaçao.jcom caixa

R$

2à-

:;i : ; ; i  j  . ■' ~

Retirada àe by-pass

'■:! : I Í   ̂ ■

R$

24 Supressão total da ligação

' ' '  ' ” i i " ' ■ ■ '

R í

jh i .T d T A is ; ' R$

7.019,50
___  17 17 17 17 17 15

R$ (  1.193,32) R$ 1.193,32 R í 1.193,32 R í 1.193,32 R I 1.193,32 R í 1.052,93

7.935,00
^  Í7 17 17 17 17 15

R$ 1.348,95 R$ 1.348,95 R í 1.348,95 R í 1.348,95 R I 1.348,95 R I 1.190,25

4.339,00
17 17 17 17 17 15

R í 737,63 R í 737,63 R í 737,63 R í 737,63 R í 737,63 R í 650,85

151.721,35
R$ 25.792,63 R í 25.792,63 R í 25.792,63 R í 26.792,63 R í 25.792,63 R í 22.758,20

eam
co n stru çõ e s Itda

Olho D'Água das Flores, 28 de Agosto de 2014

' ■ • ; I da Silva Medeiros
I I ! Socia-gerente

i; ■  ̂ '■ 
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U M â
Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL

CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393
CNPJ: 08.529.031/0001-46





STANDARD CONSTRUÇÕES
PAORAO n a  O UALtlJAD t DA OUKA

ENVELOPE “B” -  «DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

PREGÃO PRESENCIAL N." 26/2014 -  CASAL.

DIA 28/08/2014 ÃS 14:00 HS (Horário local).

OBJETO; A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços 
de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio 
Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CN.tP; 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ ̂ 1) 9932-9551 

Eroail: standardcon$tnicoes@yahoo.com.br

mailto:tnicoes@yahoo.com.br
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Nmmhuü ^  R^pbsfero de i^i^resas - SINREM
GomM *  Eitad» ée AkBMS

wnMiwii cwiaBÉíi M- aaupBME
JúCEfií.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

WomeEaqaesaãal
B m ro  E vEN cxsLM j c m s n m c A o  Lii>A

NIRE
27288SSSK1

U itím o  A jn in iv m « ito

Nuiucsio Data
28148tá3514 18/W7/2M4

Nudccd no loo i^ Loeaf,l]M8

Sim ã» «estagna, 18 de j^ ao  ás ̂ 1 4

140163S06

DadrodaCirtMto

«S- t

CARIXXS ALBERTO BARRt» DE ARAÚJO 
8ecmãria(a) Geed

Data (ie Expedição 
IWB7/ZB14

HoradcEipediçio
I&3ftS5

Este áocnmoitoMasgãiadDaiiilataiBite. em ctwfianridafetaMaaMP 2200-20001. pocm»dpe<aiPIiflOJK^3iaWOOI-10-F^™*»«»-‘̂ n |jy n j;j^ ;« ~ ^ ^

Setmpra«i>>paiacaafrT8arisawteo«lte;ww»JweiÍjJLg»yJhr-OpcÍ»ABM a»Ririá»»i





ste documento foi assinado digitataente, em conftmnidade com a MP 2200-2/2001, por meio t .W J n” 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comén 
3 tmpreasso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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ste documento foi assinado digitalmente, em dónformidade com a MP 2200-2/2001, pw meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio,
s impresso, para conferência acesse o site: www.Jnceal.al.gov.br - Opção Acesso Ripido »  Autenticidade de Chancela, e inibfme o námero do protocolo.

http://www.Jnceal.al.gov.br


DO CAPITAL SOCML E DA CESSAO E TRANSFERâUCU D M  QUOTAS

SEXTA: A ftotíettacte tem o capitai <te 250.000.00 (Duzentos e 
CRK îoda ir^ reate), dívMfido em 2SO.OOO (<hfZi«ilDS e diH}iimiia n^, <|uotes no >mior 
nominiri <fe R$ 1.00 (um firal) caitei im». «itegralizadas, sto, mn moecte correme do 
pais, petos sódos, (te segiMfrtefomna;

Sócio IP ds Omitas % VdorRS
ALCtONE ViEM A OE BRITO 247.B» S9 247UmOO
KAIOIIATHEUS VBICfôLAU  DA SILVA 2J00 1 Z500.00

Total 2S0JÓ00 100 2S0.O00.00

CLÁUSULA SÉm iA: As quotas sOo «idMsiveis e nâo
atefowrosswnooonsenthiiemottooulroi^cio. a<piem 

cte oom^Oes e pieço efeito de pr^sa&Ksa |»ib a sue  
v«ida, form^zando, se ta^ rzaáe  a cttsâo úetes, a aA«açSo cmUraihMd pe»fin«de.

oecSdaB ou 
fica ass^iff»io. em 

le podas à

CLÁtISlAA OFTAVA* A resportsaAHüdî  cs»fo sõ á e  é lestrita eo  vdw de 
qirots», mas toch» respondem sotiddtesnente peia site^iafizaçttodo o q r^ so ^ .

OA AOMSSSTRAÇÂO E OO PRO LABORE

CLÁUSULA NOHA: A admmistiaçâo da sociedade caberá a, ALCiONE VIBRA DE
BUTO cmn os podar» e atrflMiições de repiesmáaçte aStee e passiva na socierfeKle, 
judidal e »trayu(ficfalmenfee, portondo laatic»’ todos os ate» compreendidos no ob|eto 
sodat, s o i^  (te interesse da sodectode, «itorbado o ISO (to nome enqxesarid. vectedo, 
no ontanto. ía a é te  mn atividadi» esbanlres ao interesse so(^  oa  assunfir obrigs^ s 
seja em favor de qualquer ck» quofistas ou de teredros, bem onno orrerar ou alienar bens 
imovers oa socreoaoe, sem ojionzaçao oo outro socto.

Parágrato úntoo: Ito exerddo da administraçfto, o actoifl̂ Hrador tná dirdio a irnia 
retírada nrersai a tftub de jho latx>re, cujo vaior será definido de oormim acordo entre os

OO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁIfôtSA I^^mA: Ao tármino da cada aam ckào socãal, em 31 de cterendao. o ^
adnwtâárador mestarà contas nidfiicartos de sua adnnnidrac&>. orocseckmdo à d M̂yacfio -ã ̂  
do mvenláffio. do balanço patrtownjal e ck> balanço de resultado econômico, catendo aos 
sórtos, na prĉ KMTção de siresî jotos, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA t^CIfilA PFUMEEIA: Nos epafio meses segumtes ao tdmino (to rererdito J  
socid,ossôr^rtefiberarãosobreasormtMededgnarfiosKtoiinisbadia’(es)(Hiamtoforo ^

tjgr *• •

•e

caso.



ste documento foi a s s in ^  digilatawnte. em conformidade com « MP 2200-2/2001, por meio do c-CNPJ n« 10.279.3HVD001-I0 - Fundo Estadual do Registto e
3 mipiesso, pam conferência acease o srfte: www.jnceal.al.gov.br - Opçlo Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

http://www.jnceal.al.gov.br


3te documento fei assin^  digítalmcnte, em confotroí»̂  ̂ a ^ ff iĝ QO-2/2001, pot mek) d .W J n° tO 279.3 lO/tXWl-in - FunAi PafaHiai An B,-gí.hv.»
i.-_. Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo. >,*•
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ste docinoento foi assinado digdalmentc, em<íónfonnidade coma MP 2200*2/2001,por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Cotndtcio. 
5 impresso, para conferência acesse o site: wwwJuceat.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NAQl^ALTDADE DA OUKA

PREGÃO PRESENCIAL N.® 26/2014 -  CASAL

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Brito e Venceslau Construção Ltda 20.664.378/0001-05

1. DECLARAÇÕES;
1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N® 26/2014 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
1.2. A licitante DECLARA, para fíns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, 
de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo 
Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso 
XXXIII do Art. T  da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, (x) não

Maceió, 28 de agosto de 2014.

Procurador MMMnrWriNia do Rtgo Banoi
Procurador

031.859.514-17

Rua Baitolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
hdaceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (081) 9932-9551 

Email: standaidconstrucoes@yahoo.com.br

mailto:standaidconstrucoes@yahoo.com.br
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CT Fácil 2.0.1 ht^s://alagoas.crea-ni.org.br/cerfidao/aiit_crqpj.pnp

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 

Rua Dn Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- M aceió/AL CEP:57051-510 
CGC:12.156.592/0001-14 Fone:<82)2123-0866 Fax:(«2)2123-0894

AUTENTICIDADE CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA

Certidão: W EB-96528/2014 Váüda até: 30/08/2014

Registro no
CREA:0000004218EMAL

Data 30/07/2014Registro:

Razão Social: BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA - EPP

Nome Fantasia:STANDARD CONSTRUCOES

Referente ao 250,000.00 CNPJ:20.664.378/0001-05
Exercicio:2014 Social:

Objeto Social:

EXERCERA SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE 
ALVENARIA, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA DE BAIXA 
TENSÃO, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIA E GAS, COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATADAS.

Responsáveis Técnicos: 

Nome: WALDEVAN MOURA COSTA
Data

Inclusão: 30/07/2014

Último Ano Pago:2014

Carteira: 0202282945XXXX
Título(s) Engenheiro Civil

Técnico em Edificacoes
Atribuições:

Parcela
01/01Paga:

Vínculo: Responsável Técnico

1 de 2





'lí

EO'Fácil 2.0.1 htq)s;//alagoas.crea-rn.org.br/certídao/aut_crqpj.pl5 )

Certidão emitida via Internet em 31/07/2014 às 14:16:52 h, com base na Decisão 
de Diretoria n° 0000/2009, de XX de xxxxxx de 2005.

2 d e 2





ART Fácil 2.0.1
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https://alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceló/AL CEP:57051-510 
CGC;12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax;(82]2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO DE PESSOA JURÍDICA

Certidão; W E B -9 6 5 2 8 /2 0 1 4  Válida até: 3 0 / 0 8 / 2 0 1 4

Finalidade:Participação em Licitação Pública

Registro no CREA:0000004218EMAL Data Registro; 30/07/2014

Razão Social: BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA - EPP

Nome Fantasia:STANDARD CONSTRUCOES

Última Anuidade 
Paga:2014 Capital Social;RS 250,000.00 CNP3:20.664.378/0001-05

Endereço:RUA BARTOLOMEU LINS FILHO 78 QUADRA D2, -  CLIMA BOM -  MACEIO/AL -  CEP:57071290

Objeto Social:

EXERCERA SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA C IVIL, 
OBRAS DE ALVENARIA, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA DE BAIXA TENSÃO, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITARIA E GAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATADAS.

IMPORTANTE: Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais 
nela contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO:Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras ou serviços sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) Técnico(s), dentro do limite de sua(s) atribuição(ões).

Responsáveis Técnicos:

Nome: WALDEVAN MOURA COSTA

Último Ano Pago:2014 
Carteira: 0202282945XXXX

Título(s) e 
Atribuições:

Data Inclusão: 30/07/2014

Parcela Paga: 01/01
Vinculo: Responsável Técnico

Engenheiro Civil
ARTIGO 70  DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 2 5 0  DA 
MESMA RESOLUÇÃO.
Técnico em Edificacoes
ARTIGO 40 COMBINANDO COM O PARAGRAFO lo  DA RESOLUÇÃO 278/83 DO CONFEA, 
RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 60 DA MESMA RESOLUÇÃO.

Ressalvado 0 direito do CREA-AL cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS que a pessoa Jurídica mencionada encontra-se regularmente 
registrada neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 
1° da Resolução 336/89-CONFEA, podendo desenvolver as atividades de acordo com o OBJETO SOCIAL descrito, nesta 
Certidão.
CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão 
quites com as suas anuidades e demais obrigações junto ao CREA-AL.

ATENÇÃO: A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: 
/certidao/index_pj.php, informando 0 N° WEB-96528/2014.

https://art.crea-rn.org.br/alagoas

Certidão emitida via Internet em 31/07/2014 às 14:16:53 h, com base na Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de 
fevereiro de 2009.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal.

31/07/2014 14:16

https://alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad
https://art.crea-rn.org.br/alagoas




CONTRATO DE TRABALHO QUE FAZEM ENTRE SUPARAi^RESTA-C
DE SERVIÇOS^ iPROC. N.'“ ^

firma estabelecida n,
(Nome da empresa)

ÍL^ A lín z ío / r {2^ ^rp(-iy M  Vv s 'ĵ q ^3iL í  Q ( / -  O Z  -̂s ^.^
(Rua/Avenida, n° bairro etc.) (

inscrita no CNPJ/MF sob n° m C h O S "  ̂ inscrição estadual n°
representada neste ato pelo seu sócio Sr.

â f l  S ^ ^ jO a __________  __________ , inscrito no CPF/MF sob n°
Qé?H''ÍS', doravante denominado CONTRATANTE e tendo, como 

CONTRATADO o profissional ^AJjO-^l/ArJ /y/lÚPiTA
Registro Nacional Profissional (RNP) n° ajustam o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, pelas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de ^  ér/^ )Tlíoras por
dia, de segunda a sexta-feira d a s ^ W  às J_^(W horas e das — às ~  horas.

CLÁUSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 0 0
{Cji/ 4 XKO .Nm ^ íL? y^  ‘thlAD iPíyijfípOT mês.^

CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes que, 
previamente, avisará a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o foro de Maceió-AL. 

Maceió,^  y  de 1 4 4  tP  de 2014.

A

.̂ M.úím \sí V im x x  c k  -ÍÔíáÍ õ

CONTRATANTE

Testemunhas:

CPFn°^>y

C P F O H  

'^ / 4 l r x / 3 Y t f .  \ j v t x h j O ,  ck . ié d U
‘ C a s o  o  c o n tr a to  n ã o  s e ja  a p r e s e n ta d o  e m  p a p e l  t im b r a d o  d e v e r á  s e r  c o lo c a d o  o  c a r im b o  c o m  o  C N P J  d a  

e m p r e s a .

 ̂ D e  a c o r d o  c o m  a  L e i  F e d e r a l  n °  4 .9 5 0 /6 6 - A :
•  S a lá r io  M ín im o  P r o f i s s io n a l  d e  E n g e n h e ir o s  p a r a  c a r g a  h o r á r ia  d iá r ia  d e  a té  (0 6 )  s e i s  h o r a s  e m  2 0 1 4 :  

R $  4 .3 4 4 ,0 0  (q u a tr o  m il, t r e z e n to s  e  q u a r e n ta  e  q u a tr o  r e a is ) :
S a lá r io  M ín im o  P r o f i s s io n a l  d e  E n g e n h e ir o s  p a r a  c a r g a  h o r á r ia  d iá r ia  d e  a té  (0 8 )  o i to  h o r a s  e m  2 0 1 4 :

CONTRATÀDO

^ N P J  2 0 .6 6 4 .3 7 8 ;0 0 0 1 -oF *
B R I T O  E  V E N C E S L A U  

C O N S T R U Ç Ã O  L T D A - E P P

Rua Bartolomeu Lins Filho, 78 
Quadra D2

. Clima Bom - CEP 57071-290 
L .  Maceió-AL J i
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Livro Diário

TERMO DE ABERTURA

Perfodo; 18/07/14 a  31/07/14

Contém este iivro 5 folhas, eletronicamente numeradas de 001 a 5

8 serv irá  d e  Livro  D iário  M odelo ____ núm ero.: ^

la  empresa... BRrro evengesiau coNSTftüçAOLTÒAçpp 
» m  sede na.:R UA  b a r t o l o m e u  u n s  f Il h õ  78 q u a d r a  0*2 

3al ............ ; CUMABOM

> klade/U F...:M A CE* ® /A L C E P : 57071290 

30m C N P J  n..:20664378000105

JUNTA co m er cial OO ESTADO 00 ALAGOAS
T e rm o  d e  A u te n tica çã o  > i4J00340s-6

O presente lívro/ficha, por mim examinado é çonfefi ,̂ adia-se em conformidade com i  
iegtsiaçào em v ig o r em seus termos de abenura ei^^rramento,
MACEIÓ

in scrição  estadual n ...... : 244101230

Inscrição m unicipal n. . .:480S49K6 --------

com dedaraçfio de firma n l̂strada na Junta Comereî  do Estado em 18/07/2014

sob  núm ero..27200566761

Encerram ento do  E x e rc íc io  S o cia i em  31/07/14

2 5/A1j0./2014 (íRLOS ALB^TOUARROS o e a r a o io  
CRETARIO-GERAL

M A C E IÓ / A L , 18/07/14

.V jm a .____cà í____
BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA EPP 

Sócio Admínistiatkir ALCIONE VIEIRA DE BRITO

a>F/CNPJ 4 3 0 8 : ^ 0 4 1 5 RG 2948048/PE
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Livro Diário n** 1

BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA EPP

CNPJ 20.664378/0001-05 RUABARTOLOMEUUNSFDLHO 78 
toto «BB- Conto Histárieo

18/07/14 a 31/07/14 Fdha:

MACEIÓ AL N I R E  27200566761
VaJòr

18A)7O014
Cabra
CapUal Social Subscrito

18

18

19
904

19 Caixa
904 Capital Social : ^

T i ^ m a ;  1 5 0 .< m O O

INTEGRAUZAÇAO OO CAPITAL SOCIAL -  ALCKmE VIEIRA DE 
BRITO

INTEORAUZAÇAO DO CAPITAL SOCIAL • KAK> M ATl^JS 
VENCESLAU DA SILVA

Cr 2 s a i m . e o Aaaaulado: Db.

247.500,00

2.500,00

25a000.00 Cr 250.000.00

<4 t i íO  •>*■ 1
tá  l í !

CERTIFICO que a presente cópia 
fotostática é igual teor ao
original exibida do que dou fé.

i
irSERVIÇO NOTATm E R E O erTRAL 
□  Celso Sarmento Pcmtes deKida -Tabelião

< 9 ^

;ACI Sistema Contábil 32121668, wwwj»neFB.com.br





!■

1 1

111

11101

j.::

f

19

ATIVO CfftClM NTE

CAIXA E EQUyM BITES DE ÇAIM

CAIXA

Gaba ■ ■

2S0.000.00 D 

^.0 00 ,0 0  D

:̂ .ooo,oo 0

^.0 00 ,0 0  D

CERTIFICO que a presente cópia 
fstoêtátiúã é dá" Igual teor eo
original exlbldor do que dou fé.

2 a A8*20 í^

NO®Ce«6eiSTRAL
g o ^ ^ fffis n tb  Pontei de Miranda-Tabelião

i^ lè F a w T á lie B S n te ijts
h.scrívóníe

r :

i:

ir-

■ ■ ■ 
i-ír

ii'-
h





W iít íÊ Ê f Ê ã S Ê Ê S :
. I Ü k

í f iK ;
ía ^ í'

CERTIFICO qu© a presente cópia 
fQtogtâtlei é de igual t^ r  ao
Ofloin?* syihWfs Ha Al IP dqa fé.

I B m >  aoiíi

FslRVtÇÒ^NÔfÃRÍAL E REÔt^AL 
Q O ife a S a » « ( a i f e P 0 n ^

0

( b  -





F l.:5

e ^rviu

Livro Diário

TERMO DE ENCERRAMENTO

Periodo: 18/07/14 a 31/07/14

Contém  este  ilvro 5 fo lhas, eletronicam ente num eradas d e  001 a  5  

d e Livro D iário M odelo núm ero.:

; d a  em fM Bsa... e  v e n c e s l a u  c o n s t r u c a o  l t d a  e p p  

i^cxm  sede  na.:RUABARTOLOM EU u n s  f il h o  78 q u a d r a 0-2

;^no..... CLIMA BOM

'■Cidade / U F .. . :^ í íE '0  / AL CEP.: 57071290

< s ím  C N P 4  n..:20664378000105

' estadual n ......: 244101230

| ín sG d ^ ró ta tte if:» {  n . 490549^
I
■'icgtn ^e^sirada na JtB ^  Comerciai do Estado em 18/07/2014

a io ^ r a t iiK it o ^  B eafclcro  S o d r t  em  31/07/14

M A C E IÓ  / A L . 31/07/14

lÂexACL c k ___ i^ íÈ L
BRITO E V E N C E ^ U  GCMÜSTRÜCAO LTDA EPP 

Sódo Administrador ALCiONE VIEIRA DE BRITO

CPF/CNPJ 43082890415 R 6 2948048/PE

v S A N T ^

Í R G ^ 1 3 ^ A L  

í T A B D O S ^ R T IN S

RECONHEÇO A(S) FIRMAS(S)
.a .^ A á ,

! « .  à ó s i S a n t t j r "

Técpieo de Contabilidade 
CRC-feL6aS83S/0-3- 
CPF 563.378.6^4*04 ■

CtKl if iCO que a pn 
s  f  §1 fotoilâílei é  d i ígui

ofioina! êyíhídn fjnniii
® • Q) ̂  H

2 ? ASO. 20«

r |  R -3 l i  1° SÊf̂ VIÇO NOTARIAL £ REGISTRAI 
M á S I  Q ^ ls w s i i t e P M t e s d e M i r a n d a . T a b d iã o
5  J j i f  5 w § f f c < f e Í i l » ' # l . . i e F »

-  íaSHa R am ãK v) ■ L ^ tã w S è

...—   . , . v " '> ã N o i a s

Rub0iiS f̂ HT^ Durmcem) 
_  OffolalSi4uMi«oLJ BkmttoJwgeBmbomdeMtío

Escmventsiil

jcarx-riv úo Rs®. Cívt! w N c‘,3S. tfo 5® Distrito 
Rua 7 de Scjcmto, ISO -jfefc. do Martui» -

f t a s t o e  d «  R o n fia  -  O flc ia to  
n s « w » é a  Ü a s to b  d a  r t ,  A n s íijo  » 3 u b s t i b | t a  

^ S e r b i è i  . S a a t o ^  d a  H .  S i i v a  •  S u b s t i t u b a
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
A L A G O A S  î E

Geme que faz peis gane ^  Sccrctaila dc Estsdo do nancjaineiito c do DtsenvolviiiieiitDEcaiiôiiiíco - SEPLANDE
JUCEAL

________________* Jmrta Comercial do Estado de Alagoas_______________________________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

D ad os d a  E m p resa

Nome Empresarial
BRITO E VENCESLAD CONSTRUÇÃO LTDA

NIRE
27200566761

Ú ltim o A rau ivam en to

Numero Data
20140163514 18/07/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió sexta-feita, 18 de jnlho de 2014

í S -  t
c / ”

140163514

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Sra?etán.o(á) Geral

D ad os d a C ertid ão

Data de Expedição 
18/07/2014

Hora de Expedição 
15-J2J 2

Este documento foi assinado dipilalmente, em conformidade com aMP 2200-2/2001, por meio doo-CNPJ n° 10,279310/0001-10 - Fundo Estadual do Ri^istto e Comércio. 

Se impresso, para conferência acesse o site: www,inceaLaLsov-br - Opção Acessa Rápida »  Antenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo._______





Mint<$érío do Desenvotvimemto, Indústria e  Com érdo Exterior 
S ecn ^ ria  de Cw nérdo e  S « viços  

jC^epartamento N adw iai de R e0 stio  do Qw nérdo  
Junta Com erdal do Estado de M a g o K  • JUCEAL

F.s»222j

D EC iM AÇÂO  OE ENQUADRANEliTO DE EN TES A  DE FEQUENO
PORTE

limo. Sr. Prem ente da Junta Comerciai do Estado de Alagoas - JUCEAL

j

B
O
U

A Sociedade BRITO E VEN CESLAU  COU^ TRUÇÂO DIMW estabelecidoia) na RUA 
BARTOLOMEU UNS FILHO, 78 QUADRA D 2 C H m a  Bom. Maceió - Alagoas, CEP: 57071> 
290, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA OE PEQUENO PORTE, nos 
termos da Lei Complementar nv 123. de 14/12/2006.

£  oS §
2

' O.
•§ 3
í t í 

*§ '

s
2  E

o  sT

U

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO OE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Maceió ~ AL, 27/D6/2014

® Id üC E A t
■ 0 »

Jun^ CpnM ^I 4q EfUdo d* Aiagnn 
Caî iqB o Registro «m in07/2014 Sg  ̂I f  2014gi63S14 
Prqtpeglo: 14Ó16»14 401 7 / 0 7 0 0 1 4  H I R E  T T O O O m / O I  

BRITO E VEN IX S I^  CO N Sn^^O  LIQA 
Çfrarweli: 0|EP9139^7^BW»B824AF41891210^^7^970 

W a 9 i4 , Í 8 m » 0 1 4

ÇV<U7S AU&m> SARROS 0̂

t



ste documento foi assinado digiteímente, em confonnidade cbm a MP 2200-^2001. por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
5 impresso, para conferência acesse o site; www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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06/08/2014 001276423

p o d e k :juoiciAivro
OHAtvclOÁS

T R IB U N A L D E  JU S T IÇ A  D E  E S T A D O  D E  A L A G O A S

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

C E R T ID Ã O  Aí*; 001276423

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no sMe do Tribunal de Justiça.

F O L H A : 1/1

Certiiico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no periodo 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribui^es em nome de:

BRITO E VENCESLAU CONTRUÇÂO LTDA, vinculado ao CNPJ: 20.664.378/0001-05 ‘

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o  § 1®doart. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações;

1. Não existe conexão oom qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal qt® 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 6 de agosto de 2014 às 18h49min.

PEDIDO N**:
00 1 2 7 6 4 2 3

l ll l l ll l l
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Fagina l de l

MlNiSTÉRlO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

c e r u d a o  c o n ju n ta  n e g a iw a
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA - EPP 
CNPJ: 20.664.378/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gerai da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exdusívamente à situação do sujeito passivo no âmbáo da RFB e  da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfifi.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02^5/2007.
Emitida às 16:04:31 do dia 21/07/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/01/2015.
Código de controle da certidão: 78B7.170E.54E2.54E4 

Certidão emitida gratuítamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazeada.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 21/07/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfifi.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazeada.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E




rtídâo Negatíva de Débitos - Sefez-AL ht5)://apl03.sefez.ai.gov.br/certidao/certiaao.ptçi

%

1 dei 06/OS/2014 18:46





hüp://www3.sm£niaceio.al.gov.br:8084/e-íyata/seivlel/hwvdocimientos^

T ipo do Contribuinte
C o n t r i b u i n t e  G e ra l  -  P e s s o a  J u r i d i c a  
IiM criçSo; 4 90 54 96 26 Identificação; 490549626

Contribuinte
BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA EPP C.N.P.J./C.P.F.

20664378000105

Stuação Cadastrai
A provado

Logradouro / Número / Comptemento l  CEP 1 Editício / Loteamento

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA M UNICIPAL DE MACEIÓ

RUA BARTOLOMEU LINS FILHO^ N ° : 7 8 , QUADRA D2 
5 7 0 7 1290 ,
Q u ad ra : , L o t e : ,  L o te a m e n to :______  _______
Barro: CLIMA BCM Cidade: MACEIÓ

-p
1

Data Expedição
3 0 /0 7 /2 0 1 4

üalidade
127/11/2014

W P r o t o c ^

0
O a t a R r o t o c ^

3 0 /0 7 /2 0 1 4
4rea  doTa rrano : 0 ,00 0 ,00
M.O De Autenticidade: 6 8 7 .9D3.5 0 6 .30C

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

* * * * ★ * * * * ★ * * ★ * ** ★ * • ■ * •* ★ ★ * ★ ★ * * ■ * ••* • ■ * •* •* ★ * ■ ★ * •**** *** ■ * •******* •** ★ ** ★ ★ * * ■ * ■ * ** * ★ **

' k ' i c k i f k ' k ' k ' k ' k ' k ' k i c k ' k ' k ’k ' k ' k ’k ' k ' k ’k ’k ’k ' k H f k ' k ' k - k ' t í ' k ' k ' i f i f k ' 4 t ' k ' k ' t t ' k ' i t ' k ' k ’k ’k ' k ' k ’k ' k ’k ' k ' k ’k ’k ’k ' k ’k i t ’i t ' k ' k ’k ' k ’1 t 'k ’k ^  

★  ★ * * • * * ★ ★ * ★ ★ * ★ ★ ★ ★ * • * ■ • * ■ * ★ * * ★ * ★ ★ ★ * ★ ★ * ★ * ★ ★ ★ ★ ★ * * * * * ★ ★ ★ * ★ ★ * ■ * ■ ★ * * * * ★ * * * * * * * * * *  

★  * ★ * ★ ★ ★ * * • ★ * * ★ ★ ★ ★ ■ * * * * * ★ * ★ ★ ★ ★ * * * ■ * * * * ★ * ★ ★ ★ ★ ★ ★ • * ■ ★ • * ★ ★ ★ * ★ ★ ★ ★ ★ ★ * ■ * * ★ ★ * * * * ★ * ★ * ★

C e r t i d ã o  e m i t i d a  a s  1 8 :1 2 :2 6  do  d i a  3 0 /0 7 /2 0 1 4
A a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e  s e r  c o n f i rm a d a  n a  p a g in a  d a  S e c r e t a r i a  d e  f i n a n ç a s ,  
no e n d e r e ç o :  h t t p : / / w w w .s m f .n i a c a i o . a l . g a v .b r  ou  n a  p r ó p r i a  S e c r e t a r i a  d e  F in a n ç a s .

Vbrfflque atentamente as (nformaçõas dasctttas nesta ceitldâo

C ^ s e rv a ç ã o :

i /  ■ v é

I d e l 30/07/2014 18:02

http://www.smf.niacaio.al.gav.br




MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS

NO 2 0 1 3 6 2 0 1 4 - 8 8 8 8 8 3 7 8

NOME: BRITO E VBNCESLAU CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 2 0 . 6 6 4 .3 7 8 / 0 0 0 1 - 0 5

EPP

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
APURADAS, E CERTIFICADO QUE NAO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS A 
CONTRIBUICOES ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) 
E A INSCRICOES EM DIVIDA ATIVA DA UNlAO (DA U ).

ESTA CERTIDÃO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS F IL IA IS , 
REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUICOES 
DEVIDAS, POR L E I, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DAU, NAO ABRANGENDO 
OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RFB E AS DEMAIS INSCRICOES EM DAU, 
ADMINISTRADAS PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PG FN), OBJETO DE 
CERTIDÃO CONJUNTA PGFN/RFB.

ESTA CERTIDÃO E VALIDA PARA AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47  DA LEI NO 
8 .2 1 2  DE 24  DE JULHO DE 1 9 9 1 , EXCETO PARA:

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO DE IMÓVEIS;
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 

LIMITADA, CISÃO TOTAL OU PARCIAL, FUSÃO, INCORPORACAO, OU TRANSFORMACAO DE 
SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES;

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU DE EMPRESÁRIO, CONFORME DEFINIDO PELO ART.931  
DA LEI No 1 0 .4 0 6 ,  DE 10  DE JANEIRO DE 2 0 0 2  -  CODIGO C IV IL , EXTINÇÃO DE 
ENTIDADE OU SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES.

A ACEITACAO DESTA CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO <http://WWW.receita.fazenda.gov.br>.
CERTIDÃO EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 1 ,  DE 2 0  DE JANEIRO
de 2010.

EMITIDA EM 2 5 / 0 7 / 2 0 1 4 .
VALIDA ATE 2 1 / 0 1 / 2 0 1 5 .

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
ATENCAO:QUALQUER RASXHÍA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO.

http://WWW.receita.fazenda.gov.br
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CAIXA ECO N Ô M ICA FED ER A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20664378/0001-05
Razão Social: b r it o  e  v e n c e s l a u  c o n s t r u c a o  l t d a  ep p

Nom e F a n ta s ia :S T A N D A R D  c o n s t r u c o e s

E n d e re ç o *  b a r t o l o m e u  l in s  f il h o  78 q d  d  2 / c l im a  b o m  / m a c e io
* / AL / 57071-290

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o 
Alt. 7, da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou  encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 1 /08 /2014  a 0 9 /0 9 /2 0 1 4  

Certificação Núm ero: 2014081110462627263211

Informação obtida em 1 4 /08 /2014 , às 19:35:32.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em  Lei está  
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://www.si%5e.caixa.gov.br/Empresa/CrfCrfiTgeCFSlnpimirPap
http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.664.378/0001-05 
Certidão n ° : 59470250/2014 
Expedição: 26/08/2014, às 15:15:46
Validade: 21/02/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA - EPP (MATRI2 E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 20.664.378/0001-05, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica., a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p://www.tst.jus.br ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt3tst.jus.br

http://www.tst.jus.br




CONTRATO Dh CONSTíTUiÇÂO DE: Sociedade por quotas de responsabiíidade limitada:
“ E A M E N G E M H A R I A L T D A .”

Pelo presente instrumento particular, VIVIA MOWTEIRO SILVA, brasileira, empresaria, solteira, 
nascida em 15 de Dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade n® 2.106.775, expedida 
pela SSP-ÂL e CPF n* 064.793.654-29, residente e domiciUada na Rua Manoel Monteiro Torres rt' 
S), Bairro Centro, Monteiropolis, CEP 57440-000, no Estsdo de Alagoas e EMANUEL TENQRIO 
MEDEIROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da Carteira 
de Idifitidade n® 3172365-9, expedida pela SSP-AL e CPF n® 075.994514-íD, residente e domiciliado 
no Povoado Agreste, sí’n, Zona Rural, do Município de Monteiropolis, Estado de Alagoas. Ünicos 
sócios da EAM ENGENHARIA LTDA., com sede estabelecida na Av. 2 de Dezembro, Bairro Centro, 
CEP S7442-000, na cidade de Olho d’água das Flores, Estado de Alagoas, resolvem de comum 
acordo criar uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, dt acorde cláusulas s 
condições a seguir;

CLAUSULA PRIMEIRA: Do Nome Empresarial e Sede. A  sociedade girará sob o norue empresaria! 
de EAM ENGENHARIA LTDA com sede estabelecida na Avenida dois de Dezembro,7ffi, Bairro 
Centro, na cidade de Olho d’água das Flores, Estado de Alagoas, sendo regida de conformidade 
comaLei n®10.4<K/20Q2.

Parágrafo Ünico
t  facultado à sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio de sua adminisíraçlo, abrir, manter ou 
encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes ou não capital 
destacado, observadas a legislação vigente sobre a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Capitai Social - Forma e prazo de integralização. O capital social è de R$
212.000,00 (duzentos e deze mil reais), divididos em 212.000 (duzentas e doze mil) quotas no valor 
íiôminal d# R$ 1,00 (um real), Já integraiizados, em .moeda corrente nacional, na seguinte
proporção: . . .

a) A  Sócia VlViA MONTEIRO TORRES, com 1^.800 (cento e noventa mil e oftocentas) 
quotas de R$1,00 (um rea!) cada, totalizando o valor de R$190.S)0,00 (cento e noventa mil
e oEoceritos reais)

b) O Sócio EMANUEL TENÓRIO MEDEIROS, cem 21.200 (vinte uma mii e duzentas) quotas 
de R| ip o  (um real) cada, totalizando o valor de R$ 21.200,00 (vinte um mil duzentos
reais).

CLAUSULA TERCEIRA: Do inicio das Atividades -  Suas atividades iniciarão na data do registro na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas, e seu praze de duração ê indeterminado.

CLAUSULA QUARTA; Das Quotas -  As quotas sio  indivisíveis'era relação à sociedade e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expFessó-cohse.ntímento de sócios que 
represente no mínime três quartos do capitel sedai, ficandi, asseguf3do'',a©s demais sócios o 
direito de preferência nas mesmas condições e preço, impiicandd ém')ta!''éituação, em alteração
contratual e respectivo arquivarninío.

CLAUSULA QUINTA: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, 
por intermédio de carts com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, 3 sua intenção de não mais continuar na sociedade.
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EÃMENHENHARIALTDA

CLÁUSULA SEXTA; Do Objeto Social -  0 objetivo soci^i principal e: Construção civii, elaboração 
de projetos, construção de edificações, incorporações e administração de obras por conta própria 
e de terceiros, reforma de prédios e de fachadas, execução de instalações prediais, pluviais, 
hidráulicas, sanitárias, elétricas e de lógica, execução de estruturas de concreto armado e ou 
protendido, montagem de estruturas metálicas, locação de máquinas, equipamentos e veículos, 
levantamentos topográficos, terraplanagens, pavimentação asfáltíca, pavimentação com 
paralelepípedos ou similar, saneamento, urbanização e limpeza de vias públicas e serviços gerais, 
pãissgismo, produção de loteamentos próprios ou terceiros, sinalização rodoviária horizontal e 
vertical.

ATMDADE SECUNDÁRIA -  Comercio Varejista de materiais de construção em geral, (materiais 
elétricos, hidráulicos, cai, areia, pedra britada, tijolos, telhas, prè-moldades, sanitãries, tintas, 
eletro-eieíronico, esquadrias de madeira, madeira, metálica, alumínio e perfis; aço, p-vc, gesso e 
vidros).

CLAUSULA SETIR/IA: Da Responsabilidade -  A  responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor 
ds suas quotas, porem, todos respondem solidariamente pelaintegraiização do capital social.

CLAUSULA OITAVA: Da Administração da Sociedade -  a sociedade I  administrada peia sócia 
VIVIA ft/iONTEIRO SíLVA podendo em nome da mesma representá-la ativa e passivamente em juízo 
ou fora dele, abrir, movisiftentar e encerrar contas bancárias, requisitar taionários de cheque, 
admitir e demitir empregados, constituir advogados com a cláusula ad e extra judicia e por tempo
determinado.

CLAUSULA NONA Do Administrador Não Sócio -  Â  sociedade poderá designar administrador não 
sócio, desde que tenha aprovação do sócio que tenha no mínimo de doisterço do capital social

CLAUSULA DECÍMA: impedimento Para Uso do Nome Empresarial - O administrador é investido de 
todos os poderes necessários para prática dos atos de gestão, ficando vedado ós avais, fianças ou
outras gâfsfítfss ds favor, a/ienar bens sem a expressa # fsrmaí autmza0c d&s dem is  sócios.

CLAUSULA DECM A PRIÜ/iElRA; Reuniões e Deliberações Sociais -  As deliberações dos sócios 
serão tomadas em reunião ou em assembléia, nesta uãiima se o quadro societário for composto 
por mais de 10 (dez) sócios, devendo ser convocadas pelos administradores nos casos preví^os 
em lei ou no contrato.

CLAUSULA DECM A SEGUf®A -  Deciaragão psra Desimpedimento - O admirãatrador declara sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer administração da empresa, quer por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se achar sob ©s efeitos dela, a penas que deve, 
ainda que temporiaramente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ôu suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacionai, contra nonrias de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA Do Exercício Social e Prestações de Contas Pelos 
Administradores - O exercício social coincide com o ano civii, ou seja, 31 de dezembro de cada 
ano, oporturãdade em que o administrador prestará contas formaimerite de suas administração aos 
demais sócios e Interessados se houve, cujo resultado econômico positivo serão distribuídos 
entre os sócios na proporção de suas quotas e se negativo serio suportados pelos sócios também 
na proporção de suas quotas, cabendo nos 04 (quatro) meses subseqüentes, aos sócios 
deliberarem sobre as contas apresentadas, decidindo pela continuidade do administaador ou 
designarão outro.
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EAM ENGENHARIA LTDA

CLÁUSULA DECIMÃ QUARTA; Da Rgtirada Pró-Labers -  Psio exercício da administração, o 
administrador terá direito 3 uma retirada mensal a titulo de pró-iabori, observada as disposições 
regulam entares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA Da Retirada. Falecimento ou Incapacidade de Qualquer dos Sócios - 
Ocorrendo 0 faiecimenÈo ou impedimento legal de qualquer dos sócios, a quota com relação ao 
primeiro não será liquidada, sendo seu valor apurado em balanço especial aquela data. Nas 
hipóteses; poderá a sociedade continuar com seus herdeiros sucessores e o incapaz, este desde 
que autorizado legalmente. O sócio que se retirar será substituído com 0 ingresso de um nove 
sócio, desde que conveniente aos demais. O sócio falecido será substituído mediante acordo 
firmado entre herdeiros e os demais sócios ou indicado judicialmente. Se interditado será 
representado ou assistido legalmente. Caso confrário, ou seja, inexistindo interesse de co.mum 
acordo na continuidade da empresa, esta será liquidada após apuração em balanço patrimonial, 
cujo resultado econômico se positivo, será pago ao sócio que se retirou eu aos herdeiros do sócio 
falecido em 10 (dez) prestações Igusis, no prazo Máximo de 10 (dez) mseses a contar do 
encerramento. Se negativo 0 sócio que se retirou ou os herdeiros do sócio falecido suportarão nas 
mesmas proporções. Em nenhuma das hipóteses não poderá continuar apenas com um sócio por 
mais de 180 (cento e oitenta) dias.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA Das Alterações Contratuais -  Qualquer aiíeraçlo contratual devirá 
ser formalizada por todos os sócios, a exceção é para 0 sócio que.
Praticar, em nome da empresa, atos de inegável gravidade, pondo em risco a sua conSnutdade, 
cuja exclusão será porjusta causa.

CLAUSULA DEciMA SÉTIMA Do Foro -  Os sócios tern por eleito 0 foro desta comarca, para o 
exercício e 0 cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato, por mais 
privilegiado que venha a surgir um outro.

E, per estarem assim justos e contratados, assinam 0 presente instrumento, de acordo a Lei 
10.406Í2802, em (O (tris) vias de igual teor e ferma, destinando-se PAfso arquivamento na
Junta Come."cjal do Estado de Alagoas, para que produza os efçit-^lwgáls:

“ • A :  : ’iV lü ; AKARí A. Í: TC
Olho d água das Flores-AL, 14 de Novembro de 2006.

' \ l  í \ j  --Y TA  C L J
Vivia Monteiro Silva 
CPF N» 064.793.654-29

Emanuel Tenório de Medeiros 
CPF W 075.394.614-00

Testemunhas;

T ^ t e W K n f t .

O P F f í®  i i2 ^ B 7 s . ^  #j" 284.iSf â  SSP -M L ....

jBaaawra^ ,., , ■.....
■Q I  Recentioco » IF?rm« n

1 1 ......

m ® f , fS 4 .0 #  -  n° S S a F 6 3
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 01/12/2006 
SOB N”: 27200417005 

' Protocolo: 06/03246Í-9

F, A M ENGENHARIA ETDA
Sheila Rejanne Camelo da Rocha 

SECRETARIO-GERAL .
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA: \ fis

EAM ENGENHARIA LTDA.

P e lo  p r e s e n t e  in s tru m e n to  p a rt ic u la r , V IV IA  M O N T E I R O  S I L V A ,  b ra s ile ira , e m p r e s á r ia ,  
s o lte ira , n a s c id a  e m  15 d e  d e z e m b r o  d e  1 9 8 3 , p o r ta d o ra  d a  C a r te ir a  d e  Id e n tid a d e  C iv il 
s o b  n “ 2 .1 0 6 .7 7 5 , e x p e d id a  p e la  S S P  / A L ,  in s c r ito  n o  C P F  s o b  o  n ° 0 6 4 .7 9 3 .6 5 4 -2 9 ,  
r e s id e n t e  e  d o m ic ilia d a  n a  R u a  M a n o e l M o n te iro  T o r r e s ,  n° 5 0 , b a irro  d o  C e n tro , c id a d e  
d e  M o n te iro p o lis , C E P  5 7 .4 4 0 -0 0 0 , n o  e s t a d o  d e  A la g o a s  e  E M A N U E L  T E N Ó R I O  

M E D E I R O S ,  b ra s ile iro , e m p r e s á r io ,  s o lte iro , n a s c id o  e m  0 9  d e  M a io  d e  1 9 8 6 , p o r ta d o r  d a  
C a r te ir a  d e  Id e n tid a d e  n ® 3 1 7 2 3 6 5 - 9  e x p e d id a  p e la  S S P  / A L ,  in sc r ito  n o  C P F  s o b  o  n °
0 7 5 .9 9 4 .6 1 4 -0 0 , re s id e n t e  e  d o m ic ilia d o  n o  P o v o a d o  A g r e s t e , s/n. Z o n a  R u ra l, d o  
m u n ic íp io  d e  M o n te iro p o lis , e s ta d o  d e  A la g o a s ,  ú n ic o s  s ó c io s  d a  s o c ie d a d e  e m p r e s a r ia  
E A M  E N G E N H A R I A  L T D A . , c o m  s e d e  n a  A v e n id a  d o is  d e  D e z e m b r o ,  7 8 6 , b a ir ro  d o  
C e n tr o , n a  c id a d e  d e  O lh o  D ’á g u a  d a s  F lo r e s ,  C E P  5 7 .4 4 2 -0 0 0 , e s t a d o  d e  A la g o a s ,  
re g is t ra d a  n a  J u n ta  C o m e r c ia l  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s  e m  01 d e  D e z e m b r o  d e  2 0 0 6  s o b  n °
2 7 2 ,0 0 4 1 7 0 0 ,5  e  in sc r ita  n o  C N P J  s o b  n “ 0 8 .5 2 9 .0 3 1 / 0 0 0 1 -4 6 , r e s o lv e m  d e  c o m u m  
a c o r d o  a lte ra r  s e u  c o n tra to  s o c ia l,  m e d ia n te  a s  c lá u s u la s  a b a ix o :

C L Á U S U L A  P R I M E I R A : Alteram o nome empresarial de: EAM ENGENHARIA LTDA, para: 
E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  A lte ra m  o  o b je to  s o c ia l  d e : Construção civil, elaboração de 
projetos, construção de edificações, incorporações e administração de obras por conta 
própria e de terceiros, reforma de prédios e de fachadas, execução de instalações prediais, 
pluviais, hidráulicas, sanitárias, elétricas e de lógica, execução de estruturas de concreto 
armado e ou protendido, montagem de estruturas metálicas, locação de maquinas, 
equipamentos e veículos, levantamentos topográficos, terraplanagens, pavimentação 
asfáltica, pavimentação com paralelepipedos ou similar, saneamento, urbanização e limpeza 
de vias publicas e serviços gerais, paisagismo, produção de loteamentos próprios ou 
terceiros, sinalização rodoviária horizontal e vertical., p a ra  C o n s t r u ç ã o  c iv i l ,  e la b o r a ç ã o  d e  

p r o je t o s ,  c o n s t r u ç ã o  d e  e d i f i c a ç õ e s ,  in c o r p o r a ç õ e s  e  a d m in is t r a ç ã o  d e  o b r a s  p o r  

c o n t a  p r ó p r ia  e  d e  t e r c e ir o s ,  r e f o r m a  d e  p r é d io s  e  d e  f a c h a d a s ,  e x e c u ç ã o  d e  

in s t a la ç õ e s  p r e d ia is ,  p lu v ia is ,  h id r á u l ic a s ,  s a n it á r ia s ,  e lé t r ic a s ,  e x e c u ç ã o  d e  e s t r u t u r a s  

d e  c o n c r e t o  a r m a d o  e  o u  p r o t e n d id o ,  m o n t a g e m  d e  e s t r u t u r a s  m e t á l ic a s ,  lo c a ç ã o  d e  

m a q u in a s ,  e q u ip a m e n t o s  e  v e í c u lo s ,  le v a n t a m e n t o s  t o p o g r á f ic o s ,  t e r r a p le n a g e n s ,  

p a v im e n t a ç ã o  a s f á lt ic a ,  p a v im e n t a ç ã o  c o m  p a r a le le p ip e d o s  o u  s im ila r ,  s a n e a m e n t o ,  

u r b a n iz a ç ã o  e  l im p e z a  d e  v ia s  p u b l i c a s  e  s e r v i ç o s  g e r a is ,  p r o d u ç ã o  d e  lo t e a m e n t o s  

p r ó p r io s  o u  t e r c e ir o s ,  s in a l iz a ç ã o  r o d o v iá r ia  h o r iz o n t a l  e  v e r t i c a l . ,

A T I V I D A D E  S E C U N D Á R I A  -  A lte ra  a  A t iv id a d e  S e c u n d á r ia  d e :  Comercio Varejista de 
materiais de construção em geral, (materiais elétricos, hidráulicos, cal, areia, pedra britada, 
tijolos, telhas, pré-moldados, sanitários, tintas, eletro-eletrônicos, esquadrias de madeira, 
madeira, metálica, alumínio e perfis: aço, pvc, gesso e vidros)., p a r a  C o m e r c io  V a r e j is t a  d e  

m a t e r ia is  d e  c o n s t r u ç ã o  e m  g e r a l,  ( m a t e r ia is  e lé t r ic o s ,  h id r á u l ic o s ,  c a i ,  a re ia ,  p e d r a  

b r it a d a ,  t i jo lo s ,  t e lh a s ,  p r é - m o ld a d o s ,  s a n it á r io s ,  t in t a s ,  e le t r o > e ie t r ô n ic o s , m a d e ir a s ,  

e s q u a d r ia s  d e  m a d e ir a ,  e s q u a d r ia s  m e t á l ic a s ,  a lu m ín io  e  p e r f is :  a ç o ,  p v c ,  g e s s o  e  
v id r o s ) .

4 ^
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‘ E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ’

. C L Á U S U L A  T E R C E I R A : a lte ra m  o  c a p ita l s o c ia l  d e  R $  2 1 2 .0 0 0 ,0 0  ( d u z e n to s  e  d o z e  m il 
re a is ) , d iv id id o s  e m  2 1 2 .0 0 0  ( d u z e n to s  e  d o z e  m il) q u o t a s  n o  v a lo r  n o m in a l d e R $  1,<!)0<i3fn 
re a l) , p a ra  R $  5 0 0 .0 0 0 ,0 0  ( Q u in h e n t o s  m i l  r e a is ) ,  d i v i d i d o s  e m  5 0 0 .0 0 0  ( Q u in h e n t a s  m il)  
q u o t a s  n o  v a l o r  n o m in a l  d e  R $  1 ,0 0  ( u m  r e a l) ,  j á  in t e g r a l i z a d o s ,  e m  m o e d a  c o r r e n t e
n a c io n a l ,  e  f i c a n d o  n a  s e g u in t e  p r o p o r ç ã o :

a) A  s ó c ia  V I V I A  M O N T E I R O  T O R R E S ,  c o m  4 5 0 .0 0 0  ( Q u a tr o c e n t o s  e  C in q u e n t a  mil) 
q u o t a s  d e  R $  1 ,0 0  (u m  re a l)  c a d a ,  to ta liz a n d o  o  v a lo r  d e  R $  4 5 0 .0 0 0 ,0 0  
( Q u a t r o c e n t o s  e  C in q ü e n t a  m il re a is ) .

b) O  s ó c io  E M A N U E L  T E N Ó R I O  M E D E I R O S ,  c o m  5 0 .0 0 0  ( C in q ü e n t a  mil) q u o t a s  d e  R $
1 ,0 0  (u m  re a l)  c a d a , to ta liz a n d o  o  v a lo r  d e  R $  5 0 .0 0 0 ,0 0  ( C in q ü e n ta  m il re a is ) .

C L Á U S U L A  Q U A R T A : T o d a s  a s  d e m a is  c lá u s u la s  d o  c o n tra to  p rim itivo  e  a lte r a ç õ e s , n ã o  
a lc a n ç a d a s  p e lo  p r e s e n t e  in s tru m e n to , p e r m a n e c e m  e m  p le n o  v ig o r .

E ,  p o r  e s t a r e m  a s s im  ju s t o s  e  c o n tra t a d o s , a s s in a m  o  p r e s e n t e  in s tru m e n to  d e  
a lt e r a ç ã o  d e  c o n tra to  s o c ia l  e m  0 3  (três) v ia s  d e  ig u a l te o r  e  fo rm a , d e s t in a n d o - s e  u m a  
v ia  p a ra  o  a r q u iv a m e n to  n a  J u n ta  C o m e r c ia l  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s ,  p a ra  q u e  p ro d u z a  o s  
e fe ito s  le g a is .

M a c e ió  - A l. ,  10 d e  J a n e ir o  d e  2 0 0 7

\ fÃ  a  / 3 ) J  - i/ c u

V I V I A  M O N T E I R O  S I L V A  

C P F  d e  n ° 0 6 4 .7 9 3 .6 5 4 -2 9

i ^  E l i f lÁ N Ú E L  T E N Ò R I O  D E  M E D E I R O S
C P F  d e  n °  0 7 5 .9 9 4 .6 1 4 -0 0

U N H A S :

^ 4
G e r m in o  V ie ir a  d a  S ilv a
n ° 1 1 2 .6 7 0 .8 9 4 -1 5  - R G  d e  n M  8 1 .9 0 7  -  S S P  / A L .

i t o m  W i .
i rM a n o e l V a s c o n c e lo s  d e  0\ ive ira  

C P F  d e  n “ 3 0 9 .8 9 2 .1 3 4 -0 4  - R G  d ê  n° 4217.000 -  S S P  / A L .

è
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 18/01/2007 
SO B N “: 27600098133 
Protocolo: 07/000534-6 

E m p r e s a :27 2 0041700 5
E A M  ENGENHARIA LTDA —

Sheila Rejanne Camelo da Rocha 
SECRETARIO-GERAL
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-Áv-â;:r:.v£;;,r;.. ‘A f.-'?
- - • ,’-v'A';.'.',c;.;| -• ■r.

' A3A|'

ZOi i Vf*



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA:
EAM CONSTRUÇÕES LTDA. ~

P e ió  p r e s e n t e  in s t ru m e n to  p a rt ic u la r , V I V I A  M O N T E I R O  S I L V A ,  b r a s ile ir a , e m p r e s á r ia ,
■ s o lte ira , n a s c id a  e m  15  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 8 3 , p o r ta d o ra  d a  C a r te ira  d e  Id e n tid a d e  C iv il 

s o b  n ° 2 .1 0 6 .7 7 5 , e x p e d id a  p e la  S S P  / A L ,  in s c r ito  n o  C P F  s o b  o  n 0 6 4 .7 9 3 .6 5 4 -2 9 ,  
r e s id e n t e  e  d o m ic ilia d a  n a  R u a  M a n o e l  M o n te iro  T o r r e s ,  n “ 5 0 , b a ir ro  d o  C e n t r o ,  c id a d e  
d e  M o n t e ir o p o ü s , C E P  5 7 .4 4 0 -0 0 0 , n o  e s t a d o  d e  A la g o a s  e  E M A N U E L  T E N Ó R I O  
M E D E I R O S ,  b ra s ile iro , e m p r e s á r io ,  s o lte iro , n a s c id o  e m  0 9  d e  M a io  d e  1 9 8 6 , p o r ta d o r  d a  
C a r t e ir a  d e  id e n t id a d e  n  ® 3 1 7 2 3 6 5 - 9  e x p e d id a  p e la  S S P  / A L ,  In scrito  n o  C P F  s o b  o  n  ®
0 7 5 .9 9 4 .6 1 4 - 0 0 , r e s id e n t e  e  d o m ic ilia d o  n o  P o v o a d o  A g r e s t e , s/n, Z o n a  R u ra l, d o  
m u n ic íp io  d e  M o n te iró p o lis , e s t a d o  d e  A la g o a s ,  ú n ic o s  s ó c io s  d a  s o c ie d a d e  e m p r e s a r ia  ' 
E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A . ,  com . s e d e  n a  A v e n id a  d o is  d e  D e z e m b r o ,  7 8 6 , b a irro  d o  
C e n t r o ,  n a  c id a d e  d e  O lh o  D ’á g u a  d a s  F lo r e s ,  C E P  5 7 .4 4 2 -0 0 0 , e s t a d o  d e  A la g o a s ,  
r e g is t r a d a  n a  J u n ta  C o m e r c ia l  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s  e m  01 d e  D e z e m b r o  d e  2 0 0 6  s o b  n “
2 7 2 ,0 0 4 1 7 0 0 ,5  e  in s c r ita  n o  C N P J  s o b  n  ® 0 8 .5 2 9 .0 3 1 / 0 0 0 1 -4 6 , r e s o lv e m  d e  c o m u m  

> a co rd o  a lte ra r  s e u  c o n tra to  s o c ia l,  m e d ia n t e  a s  c lá u s u la s  a b a ix o ;
' . ' , ’ ’ i

C L Á U S U L A  P R I M E I R A : A lt e r a m  o  e n d e r e ç o  d a  s e d e  n a  A v e n id a  D o is  d e  D e z e m b r o , 7 8 6 , 
b a ir ro  d o  C e n t r o ,  n a  C id a d e  d e  O lh o  D ’á g u a  d a s  F lo r e s ,  C E P  5 7 .4 4 2 - 0 0 0 , e s ta d o  d e  
A la g o a s ,  p a r a  a  A v e n id a  D o i s  d e  D e z e m b r o ,  7 8 8 ,  b a ir r o  d o  C e n t r o ,  n a  C i d a d e  d e  O lh o  
0 ’á g u a  d a s  F l o r e s ,  C E P  5 7 .4 4 2 - 0 0 0 , e s t a d o  d e  A l a g o a s .

I '

C L Á U S U L A  S E G U N D A : T o d a s  a s  d e m a is  c lá u s u la s  d o  c o n tra to  p rim it iv o  e  a lte r a ç õ e s , n ã o  
a lc a n ç a d a s  p e lo  p r e s e n t e  in s t ru m e n to , p e r m a n e c e m  e m  p le n o  v ig o r .

E ,  p o r  e s t a r e m  a s s im  ju s t o s  e  c o n t r a t a d o s , a s s in a m  o  p re fe e n te  in s tru m e n to  d e  
a lt e r a ç ã o  d e  c o n tra t o  s o c ia l  e m  0 3  (trê s)  v ia s  d e  ig u a l te o r  e  fo rm a , d e s t in a n d o - s e  u m a  
v ia  p a r a  o  a r q u iv a m e n t o  n a  J u n ta  C o m e r c ia l  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s ,  p a ra  q u e  p ro d u z a  o s  
e fe ito s  le g a is .

M a c e ió  - A L ,  2 2  d e  M a r ç o  d e  2 0 0 7

1/XCÍ7  — S j J i X Ú à .
ir (oniorldo e autenticada 1 V I V I A  M O N T E I R O  S I L V ACartIfICQ hovar 

presente fotocópia com o original quo me C P F  d e  n  “ 0 6 4 .7 9 3 .6 5 4 -2 9

1C 3  iiL: N W d jo  C i ls l ln o  B tw tos  R od rigues  
Est.: CóIIq  B a rb o sa  Costo 

C i  E$(.: N o d ir  de  O iiv e iro  M o u ro  _______

rf?b«o‘''’"’""eMANUEL TE õ ^  b E  M E D E I R O S
Ç P F  d e  n  “  0 7 5 .9 9 4 .6 1 4 -0 0

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO >
CERTIFICO O REGISTRO EM: 09/04/20 
SOB N“: 27600100685 
Protocolo; 07/008783-0 

iE m p re sà :2 7  2 0041700 (5 vO'
E A M  ENGENHARIA G T D ^  V J

ALICE DE C A ^ IA  SANTOS CAVALCANT





TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA:
EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.

P e lo  p r e s e n t e  in s t r u m e n t o  p a r t ic u la r ,  V I V I A  M O N T E I R O  S I L V A ,  b r a s i le ir a ,  e m p r e s á r ia ,  
s o lt e ir a ,  n a s c id a  e m  1 5  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 8 3 , p o r t a d o r a  d a  C a r t e i r a  d e  I d e n t id a d e  C iv il  
s o b  n  ° 2 .1 0 6 .7 7 5 ,  e x p e d id a  p e la  S $ P  / A L ,  in s c r it o  n o  C P F  s o b  o  n  ° 0 6 4 .7 9 3 .6 5 4 - 2 9 ,  
r e s id e n t e  e  d o m ic i l ia d a  n a  R u a  M a n o e l  M o n t e ir o  T o r r e s ,  n° 5 0 , b a ir r o  d o  C e n t r o ,  c id a d e  
d e  M o n t e ir o p o l is ,  C E P  5 7 .4 4 0 - 0 0 0 ,  n o  e s t a d o  d e  A l a g o a s  e  E M A N U E L  T E N Ó R I O  
M E D E I R O S ,  b r a s i le ir o ,  e m p r e s á r io ,  so lte iro :, n a s c id o  e m  09 d e  M a io  d e  1 9 8 6 , p o r t a d o r  d a  
C a r t e i r a  d e  id e n t id a d e  n ° 3 1 7 2 3 6 5 - 9  e x p e d id a  p e la  S S P  / A L ,  in s c r it o  n o  C P F  s o b  o  n  °
0 7 5 .9 9 4 .6 1 4 - 0 0 ,  r e s id e n t e  e  d o m ic i l ia d o  n o  P o v o a d o  A g r e s t e ,  s/n. Z o n a  R u r a l,  d o  
m u n ic íp io  d e  M o n t e ir o p o l is ,  e s t a d o  d e  A la g o a s ,  ú n ic o s  s ó c io s  d a  s o c i e d a d e  e m p r e s a r ia  
E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  - E P P . ,  c o m  s e d e  n a  A v e n id a  d o is  d e  D e z e m b r o ,  7 8 8 ,  
b a ir r o  d o  C e n t r o ,  n a  c id a d e  d e  O lh o  D ’á g u a  d a s  F lo r e s ,  C E P  5 7 .4 4 2 - 0 0 0 ,  e s t a d o  d e  
A la g o a s ,  r e g is t r a d a  n a  J u n t a  C o m e r c ia l  d o  E s t a d o  d e  A l a g o a s  e m  01 d e  D e z e m b r o  d e  
2 0 0 6  s o b  n  ® 2 7 2 , 0 0 4 1 7 0 0 ,5  e  in s c r it a  n o  C N P J  s o b  n ° 0 8 .5 2 9 .0 3 1 / 0 0 0 1 - 4 6 ,  r e s o lv e m  d e  
c o m u m  a c o r d o  a lt e r a r  s e u  c o n t r a t o  s o c ia l ,  m e d ia n t e  a s  c lá u s u la s  a b a ix o ;

C L Á U S U L A  P R I M E I R A : É  a d m it id a  n a  s o c ie d a d e ,  a  S r t a .  M A R I L Y  D A  S I L V A  
M E D E I R O S ,  b r a s i le ir a ,  s o lt e ir a ,  n a s c id a  e m  2 8 .0 2 .1 9 8 8 ,  e m p r e s a r ia ,  p o r t a d o r a  d á ' R G  n  “ 
3 2 8 8 3 6 8 - 4  -  S S P - A L . ,  e  C P F  0 7 6 .8 3 4 .3 8 4 - 4 8 ,  r e s id e n t e  e  d o m ic i l ia d a  n o  P o v o á d b  
A g r e s t e ,  s/n  -  Z o n a  R u r a l  -  M o n t e i r ó p o i is  -  A l a g o a s  -  C E P ;  5 7 .4 4 0 - 0 0 0  e  a  S r t a .  
M A R A Í S A  D A  S I L V A  M E D E I R O S ,  b r a s i le ir a ,  s o lt e ir a ,  n a s c id a  e m  2 6 .0 8 .1 9 8 9 ,  
e m p r e s a r ia ,  p o r t a d o r a  d a  R G  n °  3 3 7 3 5 0 3 - 4  -  S S P - A L . ,  e  C P F  n °  0 8 2 .0 1 4 .6 5 4 - 4 0 ,  
r e s id e n t e  e  d o m ic i l ia d a  n o  P o v o a d o  A g r e s t e ,  4 4 5 ,  Z o n a  R u r a l  -  M o n t e ir ó p o i is  -  A la g o a s  -  
C E P ;  5 7 .4 4 0 - 0 0 0 .

í^ i.

C L Á U S U L A  S E G U N D A :  R e t i r a m - s e  d a  s o c i e d a d e  o s  s ó c io s  E M A N U E L  T E N Ó R I O  
M E D E I R O S  e  V I V I A  M O N T E I R O  S I L V A ,  o  s ó c i o  E M A N U E L  T E N O R I O  M E D E I R O S  c e d e  e  
t r a n s f e r e  5 0 .0 0 0  ( C in q ü e n t a  m il)  c o t a s  d e  c a p it a l  n o  v a lo r  to ta l d e  R $  5 0 .0 0 0 ,0 0  ( C in q ü e n t a  
m il r e a is )  p a r a  a  s ó c i a  o r a  a d m it id a ,  M A R I L Y  D A  S I L V A  M E D E I R O S ,  dando plena e geral 
q u i t a ç ã o  n e s t e  a t o  e m  m o e d a  c o r r e n t e  n o  p a ís ,  e  a  s ó c i a  V I V I A  M O N T E I R O  S I L V A ,  c e d e  e  
t r a n s f e r e  4 5 0 . 0 0 0  ( Q u a t r o c e n t a s  e  c in q ü e n t a  m il)  c o t a s  d e  c a p it a l  n o  v a lo r  total^ d e  R $  
4 5 0 . 0 0 0 ,0 0  ( Q u a t r o c e n t o s  e  c in q ü e n t a  m il r e a is )  p a r a  a  s ó c ia  o r a  a d m it id a  M A R A Í S A  D A  
S I L V A  M E D E I R O S ,  d a n d o  p le n a  e  g e r a l  q u i t a ç ã o  n e s t e  a t o  e m  m o e d a  c o r r e n t e  n o  p a ís .

. - , V '

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  -  o  C a p i t a l  s o c ia l  q u e  é ; d e  R $  5 0 0 .0 0 0 ,0 0  ( Q u in h e n t o s  m il r e a is ) ,  
c o n t in u a  in a lt e r a d o  e  a s s im  d is t r ib u íd o :

4 5 0 .0 0 0 ,0 0M A R A Í S A  D A  S I L V A  M E D E I R O S R $
M A R I L Y  D A  S I L V A  M E D E I R O S R $

T O T A L R $
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E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  - E P P .

C L Á U S U L A  Q U A R T A . A  r e s p o n s a b i l id a d e  d e  c a d a  s ó c io  é  r e s t r ita  a o  v a lo r  d e  s u a s  c o t a s ,  
m a s ,  t o d o s  r e s p o n d e m  s o l id a r ia m e n t e ,  p e la  in t e g r a l iz a ç ã o  d o  c a p it a l  s o c ia l .

C L Á U S U L A  QUINTA -  A a d m in is t r a d o r a  declara, sob as p e n a s  d a  lei, de que não esta 
im p e d id a  d e  e x e r c e r  a  a d m in is t r a ç ã o  d a  s o c ie d a d e ,  p o r  le i e s p e c ia l ,  o u  e m  v ir t u d e  d e  
c o n d e n a ç ã o  c r im in a l ,  o u  p o r  s e  e n c o n t r a r  s o b  o s  e f e i t o s  d e la ,  a  p e n a  q u e  v e d e ,  a in d a  q u e  
t e m p o r a r ia m e n t e ,  o  a c e s s o  a  c a r g o s  p ú b l ic o s ;  o u  c r im e  f a l im e n t a r ,  d e  p r e v a r ic a ç ã o ,  p e it a  o u  
s u b o r n o ,  c o n c u s s ã o ,  p e c u la t o ,  o u  c o n t r a  a  e c o n o m ia  p o p u la r ,  c o n t r a  o  s is t e m a  f in a n c e ir o  
n a c io n a l ,  c o n t r a  n o r m a s  d e  d e f e s a  d a  c o n c o r r ê n c ia ,  c o n t r a  a s  r e la ç õ e s  d e  c o n s u m o ,  fé  
p ú b l ic a ,  o u  a  p r o p r ie d a d e .

C L Á U S U L A  S E X T A  - A  a d m in is t r a ç ã o  d a  s o c i e d a d e  c a b e r á  a  s ó c ia  M A R A Í S A  D A  S I L V A  
M E D E I R O S ,  c o m  p o d e r e s  e  a t r ib u iç õ e s  p a r a  a s s in a r  in d iv id u a lm e n t e  ju n to  à s  r e p a r t iç õ e s  
p ú b l ic a s .  F e d e r a is ,  E s t a d u a is .  M u n ic ip a is  e  B a n c á r ia s  d e  q u a lq u e r  n a t u r e z a ,  a u t o r iz a d o  o  
u s o  do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas a o  interesse s o c ia l  
o u  a s s u m ir  o b r ig a ç õ e s  s e j a  e m  f a v o r  d e  q u a lq u e r  d o s  q u o t is t a s  o u  d e  t e r c e ir o s ,  b e m  c o m o  
o n e r a r  o u  a l ie n a r  b e n s  im ó v e is  d a  s o c ie d a d e ,  s e m  a u t o r i z a ç ã o  d o  o u t r o  s ó c io .

C L Á U S U L A  S É T I M A : T o d a s  a s  d e m a is  c lá u s u la s  d o  c o n t r a t o  p r im it iv o  e  a l t e r a ç õ e s ,  n ã o  
a l c a n ç a d a s  p e lo  p r e s e n t e  in s t r u m e n t o ,  p e r m a n e c e m  e m  p le n o  v ig o r .

E ,  p o r  e s t a r e m  a s s im  j u s t o s  e  c o n t r a t a d o s ,  a s s in a m  o  p r e s e n t e  in s t r u m e n t o  d e  
a l t e r a ç ã o  d e  c o n t r a t o  s o c ia l  e m  0 3  ( trê s )  v ia s  d e  ig u a l t e o r  e  f o r m a , d e s t in a n d o - s e  u m a  
v ia  p a r a  o  a r q u iv a m e n t o  n a  J u n t a  C o m e r c ia l  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s ,  p a r a  q u e  p r o d u z a  o s
e f e i t o s  le g a is .

M a c e ió  - A L  1 8  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 0 9 .

- v S i j Q :i n u
V I V I A  M O N T E I R O  S I L V A

C P F  d e  n  ° 0 6 4 .7 9 3 .6 5 4 - 2 9

^ líZ n r \c 3 ^ 'G
E M A N U E L  T E N O R I O  D E  M E D E I R O S

C P F  d e  n  ° 0 7 5 .9 9 4 .6 1 4 - 0 0

t n i j -u g y - )  ,
^  M A R A Í S A  D A  S I L V A  M E D E I R O S  0 ^ ^ ’

C P F  d e  n  ° 0 8 2 .0 1 4 .6 5 4 - 4 0

J a .____ â il M J r M / w
M A R I L Y  D A  S I L V A  M E D E I R O S

C P F  d e  n  “  0 7 6 .8 3 4 .3 8 4 - 4 8

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/12/2009 SOB N°: 27600141773 
Protocolo: 09/047472-4, DE 17/12/2009

E m p re s a :27 2 0041700 5
EAM CONSTRUÇÕES LTÜh  EPP

MÍRIAM FERREIRA TABOZAMÍRIAM FERREIRA TABOZA 
SECRETARIO-GERAL
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construções Itda

. .PREGÃO PRESENCIAL: N.° 26/2014 -  CASAL. 
f! 'i ',j jí'i'DATA: 28/08/2014 ÀS 14:00 HS (Horário local).

V '

í .' I ü

'j OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada pai'a execução dos 
‘i|l serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade 

de Negócio Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 

’’ Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
'r i  .l li Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
y C j 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

'1 f iCilüíif í:

• j i Ü f i . ' D E C L A R A Ç Õ E S
■ ■(•tSii :•« u ri r?

A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

'FÁTOS IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade

jí'1' I^ESQUlSA DE MERCADO, realizado pela Companhia de Saneamento de Ala; 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
jiíl

goas.

: i  1

Ni

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 

8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999,
I '
, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de

I dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
' ' l i t[I dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7 °  da Constituição Federal de 1988

' iTLein"  9.854/99)
Ml. I|j ..

k P' ■ ■
í ”i •t|j Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

lisá da Silva Medeiros 
Socia-gerente

I t

' . C H

I li

l .» <

Olho D ’Água das Flores, 28 de Agosto de 2014.

Av. 02 de Dezembro. 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL 
CEP; 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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C R E A / A L
Conselho  Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronom ia de Alagoas,ífí

WEB - 35899 / 2009

C E R T I D Ã O  D E  A C E R V O  T É C N I C O fe.-í
•:s =

M

C E R T ID Ã O  : W E B  -  35899 / 2009 

P R O T O C O L O  : P R Q  -  50217417 / 09 

d a t a  d e  e m i s s ã o  : 03/11/2009;
,/ 'k , s’

■ M " -

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número.; G021/2008,ídè-06/03/2008sdó;£(;^nselho Regiòrialrde-Engenharia, Arquitetura e Agrononiia : 

■de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317; de 31/10/86 do CONFE/\; CERTIFICAM OS quefo.fiTofissiorial abaixo qualificado registrou a(s) Anotaçâo(ões) 

de Responsabilldade(s) Técnica(s) -  A R Ts, conslante(s) da Presente CERTIDÃO,. tendo.;sido:cbm[)Mi'Sdaia!Oxeeuçâo‘tolal ou pareial da(s) obra(s} e/oü sèrviço(s) '   ̂ .■ ■ •

indicados abaixo, conforme atestado anexo.

Nome do Profissional: JO S E  TEOFILO  SOUTO 

Carteira': 1801878609XXXX‘

. CPF : 124.16410482

Tltulo(s) '■

Engenheiro Civil

ART : 0001801.8786095000202
Registrada em : 03/11/2009 ' -  ' . ' .
Baixada em .; 03/11/2009
Endereço da Obra : RUA BARAO DE ATALAIA NA” 200, CEN TRO, CEP ; 
Proprietário : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALÀGOAS -  CASAL 
Empresa : EAM CO N STR UCOES LTDA
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL 

Ativídade(s).

EXECU CA O . '
■ATUACAO .. .
U G A C O ES  DÓM ICItlARES DE AG UA • ■ ■ . ,
Dimensão do Trabalho: 40,00 HORA/SEMANA

EXECU CA O  ■
ATUACAO '
SER VIÇOS AFINS E  CORR ELATOS EM EDIFICACOES 
Dimensão do Trábalho : 40,06 HOR/VSEMANA

l'í %

57000000 MÃÓEIO/AL

A V
l i P i

Siaííiííp

m
SÉi
ÍÍ|^:piif
iiie!ÍÍ!.prfí

, /

CONTR ATACAO OE PESSOA JURÍDICA PAFtA PRESTACAO DE SERVIÇOS OE CORTEiiEÍRELIGAeAO/COM.eAPSULA EM LIGÀCOES DOMICILIARES DE A G UA :

m r n M ã m m u m -/«.-'■/ . ■■ ■.
DOS SETO R ES 21 AO  61 NA CIDADE DE MACEIO, CONFORM E CONTR ATO N.' 54/2009ii,

E nada mais tendo sido,requerido, expedimos á presente CERTIDÃO DE ACER VO  TÉCNICO,•com:a(s) respectiva{s) baixá(s)-dé ART{s). averbando-se o {s )--^ '^ -. 

ATESTADO(s), DECLARAÇÃO(ões) e/ou CERTIDÂO(ões) em anexo como parte integrante da mesma.  ̂somenteSs^serviços-a que sè referem as atribuições do 
Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada erassinada em di.t^s vias de igualíteor- -por'|}úern de difeítõ---..• ' ■■

I  Andr|á-kWsa'^íltía^
T Assisl. Administrativo 

N* *’ 63

r''? ' I

4

It

v V  '■ ■

I  f-

Roa Dr. Osvaldo Sarmento 22. Farol.MACEIÓ/AL 57051-510 ■ • . ''̂ FiiiKsiviiiiiî dLiiíhrn• . " T4:!/lFFfi;-?i
Te/efones. i3DD.-82 Sed8:2í23-0866 - ArapfVaca;3521-5143 • Palmeira dos /ndíos-3241-6262 ■ Fax: (82)2123-0894""'"-̂ ' 

Impresso em: 03/11/2009 Operador: ANDRÉA

*.■ i»iií,riS!Sí«6*«í» jna? ii
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C R E A  " A i.
Este documento faz parte da Ceiíidâo de. 
Acervo Técnico - CAT n® i-
expedida em G^■ Í3  nCTC fxcaírcú
exciuído(s), np entanto, ofs) sen/iço{s) 
cujas atribuições não competens ao; 
profissionai^is) em questão.

ESTADO DE ALAGOAS IN Ó C U O  I ^ L A Ü ^ E N T E  
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ninaiíafia^npainíleRossiter 
Enĝ  Civil - CREa A“ 1135-D/AL

■ Assessora Técnica

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

A t e s t a m o s  p a r a  o s  d e v id o s  f in s ,  c o m  b a s e  n a  D e c la r a ç ã o  d a  

g e s t o r a  d o  c o n t r a t o ,  S r a .  C Y N T H I A  F E R R E I R A  C A L I X T O  D E  O L I V E I R A ,  q u e  a  

e m p r e s a  E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  f ir m a  d e  e n g e n h a r ia  c iv il, s e d ia d a  à  A v .  0 2  d e  

D e z e m b r o ,  7 8 8  C e n t r o ,  n o  M u n ic íp io  d e  O lh o  D ’Á g u a  d a s  F lo r e s / A L ,  in s c r it a  n o  C N P J  

N ° . 0 8 .5 2 9 .0 3 1 / 0 0 0 1 - 4 6 ,  t e n d o  c o m o  r e s p o n s á v e l  t é c n ic o  o  E n g ®  J O S É  T E O F I L O  

S O U T O ,  C R E A  2 8 1 0  E M A L ,  e x e c u t o u  p a r a  a  C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s  -  

C A S A L ,  o s  s e r v i ç o s  d e  e n g e n h a r ia  c o r t e  e  l i g a ç õ e s  d o m ic i l ia r e s  d e  á g u a  n o s  s e t o r e s  2 2  

n a  c id a d e  d e  M a c é ió / A L ,:  c o n f o r m e  P L A N I L H A  a n e x a .

A t e s t a m o s  a in d a  q u e  a s  o b r a s  f o r a m  e x e c u t a d a s  d e n t r o  d o s  p r a z o s  

c o n t r a t u a is ,  d e  2 2  d e  A b r i l/ 2 0 0 9  a  2 2  d e  O u t u b r o / 2 0 0 9 , c o n f o r m e  C o n t r a t o  n® 5 4 / 2 0 0 9  -  

C A S A L ,  c o m  v a lo r  o r ig in a l  d e  R $  1 0 1 .7 9 7 ,5 0 ,0 0  ( c e n t o  e  u m  m il, s e t e c e n t o s  e  n o v e n t a  

e  s e t e  r e a is  e  c ih q ü e n t a  c e n t a v o s ) ,  n ã o  e x is t in d o  n e n h u m  fa t o  q u e  d e s a b o n e  s u a  

c a p a c i d a d e  t é c n ic a .

M a c e ió ,  3 0  O u t u b r o  d e  2 0 0 9 .

Eng®  Á L V A R O  J O S É  M E N E Z E S  D A  C O S T A  
V ic e - P r e s id e n t e  d e  G è s t ã o  O p e r a c io n a l  

G R E A  1 .4 1 8 D / A L
C ^ n f h í B  C s j l h

C Y N T H I A  F E R R E I R A  C A L I X T Õ  D E  O L I V E I R A  
C h e f e  d^  S E T C O B  

fVSat.2363

GEPLAN-047-C





ESTADO DÉ ALAGOAS

' CREA-.AS-
Este documente faz parte da Certidão de 
Acer\/.o t écnico - CAT n° ^

'. expedida em íS ) / i I 1 
;■ èxcluído(s), -no.erítantoTots). séi 

■cújas. atribuições não .compefem ao(s)' 
profissional(ig| érriquestâo..

COMPANHIA DE SANÉÀMÉNTO DE ALAGOAS

ANEXO
Nma Rossifer
Eng“ Civil-CREAN71135-D/AI. 

■ Assessora Técnica

Contrato, n'^'54/2009 V ■ .
Contratada: EAM CONSTRUÇÕES LTDA. ,
Objeto; Execução dos serviços de corte e religação erri ligações domiciliares de água nos^setores 22 ao 
61 na cidade dè M a , c e i ó / A L O ; . ; . ■/, '

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID - QUANT;
PREÇO (R$)

UNIT. TOTAL
I-' INSTALAÇÃO OA OBRA

1.1. Mobilização dâ/Ob^aÍT'"/' /  ' , / aV . t Çc; ' ; '5,00 96.950,00 4.847,50
Sub-Total I  .. t ....................................................... .ts' t........................... . ' ■ p«t a. szf7. *;n

II SjERVíÇOS
■ 2.1 Corte simples com -cápsuja/': J ^ ,!;dddi. ■4.0bÓ . :12,70' . 50.800,00

2^2 ■ .Corte com escavação sera/paymiéntò.' fM und. .. 150’'d , .. 20,00 3.000,00

.2,3 Corte cbm escavação em pãyipentpfíèpm^^^ 
retirada-de paralelo) und. 100 ' ' 25,00 2.500,00

2.4 • , ■Corte com escavação em pavimento (com
i retirada de asfalto).. , ■d-.-iO. .: di í; und. . 80 ' 30,00 • 2.400,00

2.5.. Re 1 i g a çá o s i m p les (co rn reti rada d e 
cápsula) . V ■ dd„. ..

'und. ' '2.200. 12,50 27.500,00

2.6 Relígaçao simples; (adequando a ligação : 
no pádrãp)ç/exdda ÇASAL) . und. 200 d 35,00 7.000,00

2.7 Rejigaçapdsimples (adequando, a ligação  ̂
no pâdção g/ cx. Pa Firma) y  ,pd " und .■. ' 75,00 • 3.750,00

-.SUb^T Ot-d 1 IX m.i 4 • p p p p p rpp p p p p p p p.p.p-jî p̂p p-p P p'p p pp p p p'p pV* *p p» • • p 96p950^00
* T ' pppppppp.pps• ppppp.ppp.pp'p• p’pppppppp«pppppp»pppppppppppjp'pppp'pp-ppppspp.ppppp-ppppp-pppppppppppp 1^^.-101 p797^‘50

sv ,;

C:\backup selic\SelJc'2009\Coatratbs\Cont. 54_2009„EAM_Corte e Religação_GECOM.doc

c ã ~
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CREA / AL
Conselho Regionaí de Engenharia, Arquitetura.e Agr,onomia de AÍagóasí?i;'l|,

W EB-44483/2011 ' ' í_  ̂ '

C E R T 8 D A O  D E  Â C E R V ^ - j É ^ M Í C i

/ V ■■*••■ ’V“̂ - • £

CERTIDÃO; WEB -44483t20t1 

PR O TO CO LO : PROOOD

DATA DE EfWISSÃO ;'Ó'9/02/2ÒlV.' í ' ’ ^
í?=r--:

Por delegação de poderes constantes na{o) Decisão de Diretoria. Numero .;^0021/20085.d©isP6/03/^008àío-C.0nselhO}Regional.de‘’Engenhana. A fquileiura;e^Agronom ia-;.• ji 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317, de 31/10/86 do CQNFvEÂ,.CERX(F,lckMOS qu?Ojprofissiopaljabai3(.o.,qualificado registrou:a(s*)!Anolaçao(õ8s) rp:í-ír:|ç

de Responsabilidade(8) Técnica{s) - ART’s, constante(s) da Presente CERTIDÃO,it^ndo%i§,otc'ôi^pr6yàd dâ(s).obi^(s) e/pâ.sê^^

indicado(s) conforme descrição{ôes) abaixo.

Nome do Profissional: ELtSSON TENORIO MEDEIROS 

Carteira : 0207785619XXXX 

CPF : 00884106411

Tltulo(s)

Engenheiro Civil 

P6s-Gradüação(ões)

ART: 00002077856195010702 Tipo da ART.Normal 
RegisíradE em : 09/02/2011 
Baixada em ! 09/02/2011
Endereço da Obra : RUE BARAO DE ATALAIA. N 200. CENTRO. ç/RcSfÒÔOQÒÒ'  ̂
Proprietário : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Empresa ; EAM CONSTRUCOES LTDA 
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Atividade(s)

EXECUCAO 
ATUACAO 
SANEAMENTO
Dimensão do Trabalho : 1,00 OBRAS

SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE FISCALIZACAO DE LIGAÇÕES INATIVAS3C^M POSSIBILIDAOÊ^DE CORTÊ NO.CFiVÁLETE OU COM ESCAVACÁfc ' V  ^fj

QUALQUEER P/WIMENTO. ■

i » ,.n -,~y XfV>V:r* ;.-’ -.í'. > •••: ‘ •

ajs5i,res^e5ó;iyi5(s),baite^

ATESTAOOÍsl DECLARACÂOfões) e/ou CERTlOÂO/aes) am anexo como parte integrante da mes'mátSome'iitéiO,síseryiços.aiqué'ifeTeferemTas’alnbuiço,es d p ,.;í,J '. - 5^-■ f 1,. K V .

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNIC'p;íGÓm a(s^lres^cíivr^(s) ,b’al^a(.sT'dS;ÀRT^^^

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datadai^é assinada, por quem de
Fr

t e í s i i i i i É i « * S i s ; 5 ^
i íM  .iil

AndrècUjrm 
Assist. Administrativo 

Msf. N° 63

L- ■<
■ \

.......> í „ . . r .......... . . .

m
R ub Or. Osvaldo Sarmento 22. Ferol Macetà/AL 57051-510 

Telefones: 0 0 0 :6 2  $ede:2125-085$ - Arapiraca:3521-5143 - Palmeira dos lndios.32<1-$262 • 
Impresso em: 09A)2/2011 Operador: ANDRÉA 

Pógina 1 /i
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

■ lüUCRUSSUW
f020244752«Flsí=:^^

Assessora Técnica

ATESTAD O TÉCNICO DE CO N CLUSÃO  DOS SERVIÇOS

C R E A - Â L  
Este documento faz parte d 
Acervo Técnico - £AT n° d 
■expedida ém 0 ^ 1 Úc3 n n í l Ficalm) 
excluído(s), no entanto,. o(s) serviço{s) 
cujas atribuições não competem ao(s) 
profissio.nal(is),em questão.

INÓCUO im A D A M ^N TE  ^

Ninafâíía Ssànpajé de Rossil
Eng. Civil -  RNP

A t e s t a m o s  p a r a  OS d e v id o s  f in s ,  c o m  b a s e  n o  r e la tó r io  d a  G e s t o r a  d a  O r d e m  

d e  S íe r v iç o  n° 7 7 / 2 0 1 0 - V G O ,  Sra. Cynthia Ferreia Çalixto d@ Oliveira, mat. 2363, q u e  

a  e m p re s S a  EAM CO N STR UÇÕ ES LTDA, f ir m a  d e  E n g e n h a r ia  C iv i l ,  s e d ia d a  n o  

m u n ic íp io  d e  O lh o  D ' A g u á ' d a s  F lo r e s / A L ,  n a  A v .  D o is  d e  D e z e m b r ò ,  7 8 3 -  C e n t r o ,  

in s c r it a  n o  C N P J  N ° ;  0 8 .5 2 9 .0 3 - 1 / 0 0 0 1 -4 6 , t e n d o  c o m o  r e s p o n s á v e l  t é c n ic o  o  Eng® 

ELISSON TÊNÓRIO MEDEIRÓS, , C R E A  2 0 7 7 8 5 6 1 9  , e x e c u t o u  p a r a  a  C o m p a n h ia  d e

S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s . -  C A S A L ,  o s  s e r v i ç o s , d e  f i s c a l i z a ç ã o  n o s  s e t o r e s  O T a o  1 3 ,
' ' ' ■  ̂ " ■ ■ ■ ’ • ■ ‘ . 

6 0  e  6 1 , d a  c id a d e  d e  M a c e ió / A L j  t é n d o  c o m o  o b je t iv o  a c o m p a n h a r  a s  l ig a ç õ e s

c o r t a d a s  a  m e n o s  d e  9 0 ( n o v e n t a ) jd ia s ,  n a  p a r t e  b a ix a  d a  c id a d e  d e  M a c e ió / A L .  

Quantitaitivo: 1.860 (planilha anexa)

A t e s t a m p s  a in d a  q u e  a s  o b r a s  f o r a m  e x e c u t a d a s  d e n t r o  d o s  p r a z o s  

c o n t r a t u a is ,  de 12 de Novembro/2010 a 10 de Jaheíro/2011, conforme Ordem de 

Sèiviço n® 77/2010" -  CASAL, com valor de R$ 29„573,10 (vinte e nove mil), 

quinhentos e setenta e tres reais e dez centayos) , n ã o  e x is t in d o  n e n h u m  fa t o  q u e  

d e s a b o n e  s u a  c a p a c i d a d e  t é c n i c a . '

M a c e ió ,  0 4  d e  F e v / é fè iro  d e  2 0 1 1 .

Eng®  Á L V A R O  J O S É T Í ( r E N E Z E S  D A  C O S T A  
V ic e - P r e s id e n t e  d e  G e s t ã o  O p e r a c io n a l  

C R E A  1 .4 1 8 D / A L

(

GEPLAN*047-C
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tidão de
C R E A - A L

Este documento faz parte'
Acervo Técnico - £ A T  n °  V ^  t/H 3  i f 
expedida em
excluido(s), no entanto, o(s) serviço{s) 
cujas atribuições nâo competem ao(s)

■ ' ■ ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE, ALAGOAl^°^^°

PLANILHA DE CUSTOS
Nina Kalasampaio M Rossiti
Eng. Civil-RNP n°02t)244752'

- Assessora Técnica
OB%ETO: Serviços de engenharia de fiscalização de ligações inativas, com 
possibilidade de corte no cavalete ou com escavação em qualquer pavimento, 
nos setores 01 ao 13,60,61.

I T E M D E S C R I M i N A Ç Ã O Q U A N T . R $  U N I T . R $  T O T A L

1 F i s c a l i z a ç ã o  , ' 9 0 0 ' 7 ,2 5 6 .5 2 5 : 0 0

2
F i s c a l i z a ç ã o  d e : l ig a ç õ e s  in a t iv a s  
c o m  e s c a v a ç ã o Í''^l300'^7.i7 2 5 ,0 0 7 .5 0 0 ,0 0

3 C o r t e  c/ o b t u r a d o r  n o  c a v a le t e  ' , i,ít:;-:::;300: 1 6 ,0 6 4 .8 1 8 ,0 0

4
C o r t e  ç o m  e s c a v a ç ã o  s e m  
p a v im e n t o 6 0 , 3 3 ,0 1 1 .9 8 0 ,6 0

5

C o r t e  c o m  e s c a v a ç ã o  e m '  
p a v im e n t o  ( c o m  r e t ir a d a  d e  
p a r a le lo ) 1 0 0 4 0 ,3 2 4 .0 3 2 ,0 0

6
C o r t e  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  
p a v im e n t o  ( c o m  r e t ir a d a  d é  a s fa lto ) ; 5 0  ' 4 9 ,0 0 . 2 .4 5 0 ,0 0

7

S u b s t i t u iç ã o  d e  h id r ô m e t r o . íÇ ò m  
f o r n e c im e n t o  d e  p e ç a s  é  c ò h e x õ e s :  
p e la  C A S A L :Í-;V''50 1 3 ,7 7 6 8 8 ,5 0

8

I m p la n t a ç ã o  d e  h id r ô m e t r o ,  c o m  
f o r n e c im e n t o  d e  p e ç a s  e  c o n e x õ e s  
p e lã  C A S A L 1 0 0 1 5 ,7 9 1 .5 7 9 ,0 0

V A LO R  T O T A y  f R$29.573,10

,.T-

GEPLAM-047-C

M a c e ió ,  0 4  d e  ? rè iro  d e  2 0 1 1 .

EngOALVARO JO S B  MENEZES DA COSTA  
Vice-Presidente de Gestão Operacional 

CR EA 1.418D/AL
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CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EAM Construções LTDA empresa estabelecida na Avenida Dois de Dezembro, 
788, Centro, Olho D ’Água das Flores, Alagoas. CEP 57442-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 08.529.031/0001-46, representada neste ato pela sócia Maraisa da Silva Medeiros, 
doravante denominada CONTRATANTE, inscrito no CPF: 082.014.654-40 e tendo como 
CONTRATADO o profissional Elisson Tenório Medeiros, registrado no CREA sob n° 
0 2 0 7 7 8 5 6 1 9 , ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 4 (Quatro) horas por dia, 
por 5 (Cinco) dias da semana, de segunda a sexta das 08:00 horas às 12:00 horas. 
CLAÚSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.240,00 (Três Mil e 
Duzentos e Quarenta Reais) por mês.
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 
previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o  Fórum de Maceió^^ 
Estado de Alagoas.

Olho D ’Agua das Flores, 03 de Janeiro de2M-14,-
~ íi

EAM CC^STRUÇÕES LTDA
SKEA OÍ07 /íf

M á rO ís a  d a  SHvà M e d e ir c
---------------------S ó c i é u ----------------— -----------

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

CPF/MJí n° Q j j  _ Q2l{, . .J I

0 ^  n

A v. 02 de Dezem bro, 788 -  Centro  -  O lh o  D ’Á gua  das F lo re s  -  A L  
C E P : 57.442-000 -  Fonefax: (82) 3623.1393 

C N P J : 08.529.031/0001-46
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construções Itda

CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EAM Construções Ltda firma estabelecida a Avenida Dois de Dezembro, 788, 
Centro, Olho D ’Água das Flores, Alagoas, CEP 57442-000, inscrita no CNPJ/MF sob n" 
08.529.031/0001-46. Representada neste ato pela sócia Maraisa da Silva Medeiros, 
doravante denominada CONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob n° 082.014.654-40 e 
tendo como CONTRATADO o profissional José Teófilo Souto, registrado no CREA sob 
N° 1801878609. Ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 4 (Quatro) horas por dia, 
por 5 (Cinco) dias da semana, de segunda a sexta das 14:00 horas às 18:00 horas. 
CLAUSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.240,00 (Três Mil e 
Duzentos e Quarenta Reais) por mês.
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 
previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceió, 
Estado de Alagoas.

Olho D ’Água das Flores, 03 de Janeiro de 2011.
EAM CONSfRUÇÔis LTBA

■ W a i s a d a  SH va M e d e ir o

" c Õ N T i ^ f f i N T E

Testemunhas

CPF/MJF n° 03j  „ 0 2 ^  - Ciíi - J l

, í€ f
“  W

/CONTRATADO  
JOSE TEOFILO SOUTO 

CREA: 1801878609

0

Av. 02 de Dezem bro, 788 -  Centro  -  O lh o  D ’Á gua  das F lo re s  -  A L  
C E P : 57.442-000 -  Fonefax: (82) 3623.1333 

C N P J : 08.529.031/0001-46
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SER VIÇO  PUBLICO  FEDERAL
Conse lho  Reg iona l de Engenharia  e Ag ronom ia  de A lagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceló/AL CEP:57051-510 
CGC:12.156,592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

C E R T ID Ã O  DE R E G IS TR O  E Q U IT A Ç Ã O  DE P ESSO A  F ÍS IC A

Certidão: W EB -97483/2014 Válida até: 27/09/2014

Nom e:JOSE T E O F IL O  S O U T O Carteira: 1 8 0 1 8 7 8 6 0 9 X X X X

Última Anuidade 
' Paga: 2 0 1 4

T ítu lo (s )  P ro f is s io n a l( is ) :
Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA.

Endereço:RUA ANTONIO ALVES SOUTO, 13 -
Bairro:JACARE DOS HOMENS Cidade:JACARE DOS HOMENS/ALCEP:57430000

C E R T IF IC A M O S  que O profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, 
nos termos da Lei 5.194/55, de 24/12/1965, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, 
ainda, face o estabelecimento nos artigos 58 e 69 da referida Lei, que o interessado não 
se encontra em débito com o C R E A -A L .

C E R T IF IC A M O S  que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta 
Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: h ttp s :/ / a rt .c re a -
rn .o rg .b r/ a la g o a s / c e rt id a o , informando o N° W E B -9 7 4 8 3 / 2 0 1 4 .

Maceió, 28 de Agosto de 2014
Certidão emitida via Internet em 28/08/2014 às 12:08:28 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme Decisão de 
Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em cr im e  previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) 
autor(a) à respectiva ação penal.

https|//aÍagoas.crea-rn.org.br/crqpf.php?op=cad 28/08/2014

https://art.crea-
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC:12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

C E R T ID Ã O  D E R E G IS T R O  E Q U IT A Ç Ã O  D E P E S S O A  F ÍS IC A

Certidão: W EB -97480/2014 Válida até: 27/09/2014

N o m e iE L IS S O N  T E N O R IO  M E D E IR O S Carteira 0 2 0 7 7 8 5 6 1 9 X X X X

Última Anuidade 
Paga: 2 0 1 4

T ítu lo (s )  P ro f is s io n a l( is ) :
Engenheiro Civil
ARTIGO 7 °  DA RESOLUÇÃO NO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO 
ARTIGO 25° DA MESMA RESOLUÇÃO.

Endereço:CONJUNTO SENADOR RUI PALMEIRA,, 40 - BLOCO lA  - 40 
■ Bairro:SERRARIA Cidade :MACEIO/AL CEP:57046340

C E R T IF IC A M O S  que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, 
nos termos da Lei 5.194/56, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, 
ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não 
se encontra em débito com o C R E A -A L .

C E R T IF IC A M O S  que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta 
Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: h ttp s :/ / a rt .c re a -
rn .o rg .b r/ a la g o a s / c e rt id a o , informando o N° W E B -9 7 4 8 0 / 2 0 1 4 .

Maceió, 28 de Agosto de 2014
Certidão emitida via Internet em 28/08/2014 às 12:06:23 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme Decisão de 
Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em cr im e  previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) 
autOr(a) à respectiva ação penal.

3;//alagoas.crea-rn.org.br/crqpf.php?op=cad 28/08/2014

https://art.crea-
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S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

C o n s e lh o  R e g io n a l  d e  E n g e n h a r ia  e  A g r o n o m ia  d e  A l a g o a s
R ua D r. O s v a ld o  S a rm e n to , 22 - F a ro l-  M a c e ió / A L  C E P :5 7 0 5 1 -5 1 0  

C G C :X 2 .1 5 6 .5 9 2 / 0 0 0 1 -1 4  F o n e :(8 2 )2 1 2 3 -0 8 6 6  F a x :(8 2 )2 1 2 3 -0 8 9 4

C E R T ID Ã O  D E R E G IS T R O  E Q U IT A Ç Ã O  D E P E S S O A  J U R ÍD IC A

Certidão: W EB-97481/2014 Válida até: 27/09/2014

Finalidade:Participação em Licitação Pública

1̂ 4

! !,(!■ I '

i

' í

Registro no C R E A :0 0 0 0 0 0 2 8 1 0 E M A L  

' Razão Social :EAM  C O N S T R U C O E S  L T D A

Nome Fantasia:

Última
Anuidade Capital Social:R$ 500,000.00 
Paga:2014

Data
Registro: 19/03/2007

CNP3:08.529.031/0001-46
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. AVENIDA 02 DE DEZEMBRO 786 , - CENTRO - OLHO D\’AGUA DAS FLORES/AL
tnaereço.^_^p.g^^^2000

O b je to  S o c ia l:
CONSTRUCAO CIVIL, ELABORACAO DE PROJETOS, CONSTRUCAO DE EDIFICACOES, 
INCORPORACOES E ADMINISTRACAO DE OBRAS POR CONTA PRÓPRIA E DE TERCEIROS, 
REFORMA DE PRÉDIOS E DE FACHADAS, EXECUCAO DE INSTALAÇÕES PREDIAIS, 
PLUVIAIS, HIDRÁULICAS, SANITARIAS, ELETRICAS, EXECUCAO DE ESTRUTURAS EM 
CONCRETO ARMADO DE LOCACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, 
LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS TERRAPLENAGENS, PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PAVIMENTACAO COM PARALELEPIPEDOS OU SIMILAR, LIMPEZA DE VIAS PUBLICAS E 

'SERVIÇOS GERAIS, PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS PROPRIOS OU TERCEIROS, 
SINALIZACAO RODOVIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL.OBJETIVO SOCIAL FRACIONADO.

IMPORTANTE: Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos e desde que não 
representem a situação correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO.Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras 
ou serviços sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) Técnico 
(s), dentro do limite de sua(s) atribuição(ões).

R e s p o n s á v e is  T é c n ic o s :

Nome: JO S E  T E O F IL O  S O U T O

1 •' ri
i j . .(
\ I:'

Ultimo Ano Pago:2014 
Carteira: 1801878609XXXXI

<>' Título(s) e 
I' Atribuições:

Parcela Paga: 0 1 /01
Vínculo: R e s p o n s á v e l T é c n ic o

I ' F

■ a , .

■ i' "  ‘ \

E n g e n h e iro  C iv il
A R T IG O  7 D A  R E S O L U Ç Ã O  N ° 2 1 8 / 7 3 , D O  C O N F E A .

Nome: E L IS S O N  T E N O R IO  M E D E IR O S

; ii

I '

i Último Ano Pago:2014 
Carteira: 0207785619XXXX
Título(s) e 
Atribuições:

Parcela Paga: 01 /01
Vínculo: R e s p o n s á v e l T é c n ic o

cQz>

{ http's;//alagoas.crea-rn.or2,.br/crqpj.php?op=cad 
i . i ' í l

28/08/2014
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E n g e n h e iro  C iv il
A R T IG O  7° D A  R E S O L U Ç Ã O  N ° 2 1 8 / 7 3  D O  C O N F E A , R E S S A L V A N D O  O  
D IS P O S T O  N O  A R T IG O  2 5° D A  M E S M A  R E S O L U Ç Ã O .

; Ressalvado o d ireito do C R E A -A L  cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima verificado que vierem  a ser apurado, C E R T IF IC A M O S  que a 
pessoa juríd ica  m encionada encontra -se  regularm ente registrada neste Conselho, nos 
term os da Lei 5.194/55, de 24/12/1955, enquadrando-se na classe A , conform e A rtigo  1° 

, , , da Resolução 335/89-CONFEA, podendo desenvolver as atividades de acordo com o 
i O B JETO  S O C IA L  descrito nesta Certidão.
; C E R T IF IC A M O S  ainda que, até a presente data, a referida pessoa juríd ica  e seu (s) 

; ; responsáve l(is ) técn ico (s) estão quites com as suas anuidades e dem ais obrigações jun to  
■ M ao C R E A -A L .

jATjEN ÇAO : A autenticidade desta Certidão deverá ser confirm ada no link : h ttp s :/ / a rt .c re a -  
| ^ n > o rg lb r/ a la g o a s/ ce rtid a o / in d e x _ p j.p h p , inform ando o N° W E B -9 7 4 8 1 / 2 0 1 4 .
Ir .'; '  ̂ •

I ■ í

Certidão emitida via In te rn e t em 28/08/2014 às 12:07:20 h, com base na Decisão de Diretoria n° 
Í PQOO/2009, de 29 de fevere iro  de 2009.

I ■ . •

falsificação deste docum ento constitu i-se  em c r im e  previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a ) 
autor(ã) à respectiva ação penal.

( . ,, ' i 
I - : '

;li.

:•

'I' ■;

L,Í
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■ ,;i'lititpà://;alágoas.crea-rn.org.br/crqpj .php?op=cad 28/08/2014

https://art.crea-%7c%5en%3eorglbr/alagoas/certidao/index_pj.php
https://art.crea-%7c%5en%3eorglbr/alagoas/certidao/index_pj.php
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Sistema Nacional de Registro de Empresas M ercantis - SINREM

yàAÚ^fiã í ’ Governo do Estado dc Alagoas Ir
í  ̂
( Fls' ' ' • ' ' ■ Secretaria de Estado do Rlaneiamcnto c do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE

! JOC^Ai
' ‘ Junta Comercial do Estado de Alaeoas Nu.

; da lEhipresa

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
r

Via Unica

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Nome EmpreSarial
EAivf Co n s t r u ç õ e s  l  tda  e p p

NIRE I I ■. .
72'Ò04170,ft5 :M,

\ ; .ide' d t 

IJItilúó  :4 i'c iu iv ám en to

Nutilero, 4 ''' ■' ^ Data
2O1411ÍS0V2 ■ ■ 25/08/2014

Numero 1’rotocolo

141168072

Local, Data
Maceió terça-feira. 26 de agosto de 2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚ.IO 
Secretário(a) Geral

lj)adds da Certidão

Ç)ata dc Expedição 
26/08/2014

Hora dc Expedição 
11:56:05

Este documento foi assinado digilalniemc, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNIM ii° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadu.ti do Registro e Comercio,

Sc inijiie.sso, oura conlcréiicia acesse o site: www.jiiccal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e iiiforiiic o núineix. do protocolo.

http://www.jiiccal.al.gov.br




Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001. por 
Se impresso, para conferência acesse o site: mvw.jucea].al.gov.br - Opção Acesso Rápic

-  ■ ■  ■ ■ ^  - ■

do e-CNP.I n” 10.279.310/0001-10- 
Auienticidade de Chanlféla,-ejnforme

Fundo Estadual do Registro 
0 número do protocolo.
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r Junta Comercial do Estado de Alagoas

‘ Certifico o Registro em 25/08/2014 Sob N* 20141168072 

•.Rròtocolo : 141168072 de 20/08/2014 NIRE; 27200417005

il A l' ‘ CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
, !' . íõhancela : 9990B353975C444OB39990B353975C444OB312D678384F6D157301F09E 

Maceió. 26/08/2014

s-S- í

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretârio{a) Geral
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Este documcnio Ibi assinado digitalmente, em confbmildade com a MP^200-2/2001, por 
impresso, para confcrcncia-acesse o site: www.iuceaj.al.gpy.br - O pção^A ^so Rapic
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Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2(30 i , por ■ 
Se impTessõ, para conferência-aoesse;/ftsite:-vvyvvvv.iticeal,al-°ov-br - Opção Acesso Rápicl

■io do e-CNP,l n° 10.279,310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e C e-ércio. 
/vDtenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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Pág.: 0034

EAM CONSTRÜCOES LTDA EPP 
NIRE: 27200417005 Data: 01/12/2006

i i " .  ■ '- .1 ‘ ■ I •

CNPJ : 08.529.031/0001-46
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2013

;'l . ; jBadanço Patrimonial Transcrito nas folhas de 001 a 0037 do Livro Diário n® 004 registrado na JüCEAL sob o n® 14/003193-6

Rece^ita de Serviços.................................  2.021.335,00
Impostos S/ Serviços............................  101.066,00

Receita Liquida de Mercadorias...................... 1.920.269,00
(-) Custo de Mercadorias Vendidas.................... 825.956,00

. Lucro Bruto.......................................... 1.094.312,00
{-) Despesas Administrativas.........................  852.412,00
Lucro Liquido do Exercicio..........................  241.900,00

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, 
realizado em 31 de Dezembro de 2013.

 ̂ , Olho Dagua Das Flore, 01 de Janeiro de 2013
Sob.ias ifienas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sSo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folhas n® 1 a 37 do i ^ r o  Diário n® 4, registrado na JÜCEAL sob n® 140031936, em
14/i08V2014.

‘SA-V'ÜC\ A p . ^̂ TrVjQjL̂

EAM CONSTRÜCOES LTDA EPP MARIA DE LOURDES MAIA SANDF.S
■r

MARAI2A DA SILVA MEDEIROS 2.370 CNPJ 01.884.742/0001-90
SOCIA ADMINISTRATIVA Contador

C.I.: 33735034SSP/AL CPF: 082.014.654-40 PRACA DA PENHA 38 A
Ami
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Este docuinenlo íbi assiiicido digitalinenie, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por 
».Seiim~pressQr-^para:conFerènciFãcesse o.site: w.wvvijueeal.al.govrbr-^ Ppçào Acesso Rápida

) do e-CNP.I n° i 0.279,310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e 
Aiitenticidade de. Chancela;e informe o número do protocolo. -
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,, hU Junta Comerciai do Estado de Alagoas

.{ Certifico o Registro em 25/08/2014 Sob N° 20141168072 

]íl : 141168072 de 20/08/2014 NIRE: 27200417005

I  ̂í U U y t i i  ' í j j  lÈiwV'. CONSTRUÇÕES LTOA EPP
lu V W iiÇ -A fe y ic h a n o ^  ; S99OB353975C444D0312D678384F6D1573O1FO9E
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Maceió, 25/08/2014 
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CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretàrio(a) Geral
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7 ^ ; ;^ u m e m o  foi assinado digitalmente, em conformidade com^i MP 2200-2/2001,, por
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Antenticidade de Chancela, e infomi.e o nurpCTOdojarotocolo.
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i ‘ . Junta Comercial do Estado de Alagoas
.'Certifico 0 Registro em 25/08/2014 Sob N* 20141168072 

i| |  Protocolo: 141168072 cie 20/08/2014 NIRE: 27200417005 

' ,EAM CONSTRUÇÕES LTOA EPP ' ' ' 
i ÍChancela ; 9990B353975C444DB312D678384F6D157301F09E 

! Maceió. 26/08/2014
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CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário(a) Geral
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLÂNDE 

Junta Comercial do Estado de Alagoas____________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
_________ Certidão Simplificada para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e suas Filiais_________
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes na data de sua expedição.

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de /Irquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200417005 0852903100014Ô Constitutivo 01/12/2006

01/12/2006

Nome Empresarial

EAM CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Natureza Jurídica206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

AV. DOIS DE DEZEMBRO. 788,. CENTRO. OLHO D'ÁGUA DAS FLORES - 57442000 - Alagoas

Objeto Social

OBJETO SOCIAL PRINCIPAL; CONSTRUÇÃO CIVIL, ELABORAÇÃO DE PROJETOS, CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES, INCORPORAÇÕES E
PJISTRAÇÃO DE OBRAS POR CONTA PRÓPRIA E DE TERCEIROS, REFORMA DE PRÉDIOS E DE FACHADAS, EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES 

PREDIAIS, PLUVIAIS, HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS, ELÉTRICAS, EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO E OU PROTENDIDO, 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS, 
TERRAPLENÁGENS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS OU SIMILAR SANEAMENTO, URBANIZAÇÃO E 
LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS E SERVIÇOS GERAIS, PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS PRÓPRIOS OU TERCEIROS, SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA 
HORIZONTAL E VERTICAL. (ATIVIDADE PRINCIPAL).

ATIVIDADE SECUNDÁRIA - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.(MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, CÁL, 
ÁREIÁ, PEDRA BRITADA, TIJOLOS, TELHAS, PRÉ-MOLDADOS, SANITÁRIOS, TINTAS, ELETRO-ELETRÔNICOS, MADEIRAS, ESQUADRIAS DE 
MADEIRA, ESQUADRIAS METÁLICAS, ALUMÍNIO E PERFIS: AÇO, PVC, GESSO E VIDROS).

Capital Social

R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais)

Capital Integralizado

R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Dnração

Indetenninado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPFouCNPJ

M*RILY DA SILVA
EDIOS-07683438448

MARAÍSA DA SILVA 
MEDEIROS - 08201465440

MARAÍSA DA SILVA 
MEDEIROS - 08201465440

Participação no capital (R$)

R$ 50.000,00

RS 450.000,00 

R$0,00

Espécie de Sócio

so a o

SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

Término do Mandato

XX/XX7XXXXX

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

Último Arquivamento Situação

Data: 25/^014 00:00:00 Número: 20141168072 REGISTRO ATIVO

Ato: BALANÇO Status
Evento: BALANÇO XXXXXXXXXXXX

Flfiais

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo

i i i i i i i n
Local, Data
Maceió, quintarfeiia, 28 de agosto de 2014

^  ? S - i

140182381

Carlos Alberto Baitos de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em confomiidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJn° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e O 
em quinta-feira, 28 de agosto de 2014 as 13:29:17
Se impresso, para conferência acesse o site; www.inceaUd.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Cerfidão, e Informe o número do protocolo.

http://www.inceaUd.gov.br
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TRiBUNAL ÜE JUSTiÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca cie Olho d'Água das Rores/AL
CnRTiüÃO ESTADUAL

FALÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

ND18
HA 1/1

nitídade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no síle do Tribuna! de

l A í i . ,
' i l í f i ir !>! :l: .

p-.j.-"r Çertiíico que. pesquisando os registros de distribuição de feitos uo Estado 
!■' Ai#doas 10 neriodo de 10 anos, verifiquei NAO COMSTAR distribuições em nome de;

c o n s t r u t o r a  LTDA-IVIE, vinculado ao CNPJ N® 08.529.031/0001-46 nos 
"'unji de u:snihu:çao rnantidcs a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

';íiid|':jRçTTJr''ERAÇAO ..üDíüiAl. E CONCORDATA, ern andamenío nas unidades judiciárias 
■j ,C'ii rKf.. * "Luiia* de Justiça do Estado de Alagoas
,'1T. , Certiiico ainda ciue a cedidâo e emitida de acordo com o §H do art 8" da

d : 1| I rG/?üUj

■ íuai'!:.,,t Oi,iía yc .jaaüs, ye i‘-istituir;ão Oubilc.y cu com a Reayl.?. Fedsraí que verifique s 
í'U>,r.AO SOCIAL corn o (:.;PF..-T:Npj
ygin Sistema PRO.ÍUDI dos JuB.ados Especísis e com o Sisí«ma cie Automação da Justiça do 2" 

i .Ivuva ..-ossnais fornecidos oela parte intaresseda é de responsabiíidads exclusiva oo destinatário.

r,..,.- as a.V;,? -tevioas CO vsioí de RS 2 20 foram pagas na forma da Lei,

icr.:., , por ,<c dias, no oriqinai üein lasiiiai. e rnedlanie assinauira cio Disinbuiclor Judicial
, , , y , s r r .  : R qfyum y.oi cr Uotaraesr

.Il.l T i.;

; i  i,iT ^ ■2-i'o d Água das FCros/Al..29 de julho de 2Q14- às 10:59 horas.
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yOLTAA

Ç A Ê \ A
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

I n s c r i ç ã o :  08529031/0001-46
R a z ã o  Socia liEAM  c o n s tr u c o es  ltda

E n d e r e ç o :  a v  2 de d ezem bro  786 / cen tr o  / m aceio  / al / 57442-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
0 Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a em presa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O p resen te  Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referen tes a contribuições e/ou  encargos 
devidos, decorren tes das obrigações com 0 FGTS.

V a l i d a d e :  18/08/2014 a 16/09/2014 

C e r t i f i c a ç ã o  N ú m e r o :  2014081807043202515942

Inform ação obtida em 28/08/2014, às 12:36:11.

A utilização deste  Certificado para os fins previstos em Lei está  
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp7VARPes... 28/08/2014

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp7VARPes




Certidão Positiva de Debito Página 1 de

'D

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 187052014-88888031 
Nome: EAM CONSTRUCOES LTDA - ME 

■" 08.529.031/0001-46

IS I"': 'í-í;.-; 
' '  4':ii

ftè^salyado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
fqüaisqüér dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
I jd^hiífpàdo que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
iiseèl’ji|rtbme, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos 
}fe'rhiòs-'do art. 151 da Lei n“. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
1'Cfâcii^o Tributário Nacional (CTN).

■ Estâ^certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
:i' .̂óàS'filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 

.:;:ê âs;dontribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
' |ni:i Dívida Àtiva da União (DAU), nâo abrangendo os demais tributos 
i administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

i as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria- 
iÇeral dá Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 

' PGFN/RFB.

Óbnforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
ios mesmos efeitos da certidão negativa.

,':Èsta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
8.212; de 24 de Julho de 1991, exceto para;

;i" r èi^erbâção de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
:i H irédução de capital social, transferência de controle de cotas de 
Ts^èíedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 

tfáiiiçfófmação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
; -t; bá'^® individual ou de empresário, conforme definido pelo
, árt.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extihção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

' :,.-í
M- ; i.

;Â,aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
■ fbi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

: i . ' ■

Cjertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, 
de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida èm 27/06/2014 
"Válida até 24/12/2014.

rÇejIidâõ’emitida gratuitamente.
■ jhll -’' r. í:,/
•iÀténçãóiqualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

httÍ)://crid.dataprev.gov.br/CWS/BlN/cws_mv2.asp?CO]VlS_BIN/SIW_Contexto-CN... 28/08/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br




https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 28/08/2014

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




PREFEITURA PUNICIPAI.OE OLHO D'AGUA DAS f  l ORES/Al -.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ■ '3'i
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CERTIDÃO N E G A T IV A  DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

’ i '■!: ■' ■' !
G'i i iH s i 'T v iE

_ certifico, em cumprimento ao despacho exarado m  PROCESSO M-' „ ,,
i/Hiot, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do canastro mercamit aic 03,0b.2í>l4

: iM' L Í - . G  
■"■tt í t .l  I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EAM CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 08.529.031/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

:,Eázenda Nacional (PGFN).

j l i; 'pita,'certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
i;j'j'i;exc|iusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 

êpntrib.uições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei. a terceiros, inclusive as inscritas em 
. ;;í,;ÍÍ);ívidã'Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

'■ Ail.açéitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
•• endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

' Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
' Emitida às 17:39:08 do dia 19/08/2014 <hora e data de Brasília>.
' Válida até 15/02/2015.
, Código de controle da certidão: 7A3E.7536.56EB.5854

Certidão emitida gratuitamente.

f^teriçâo; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I ■;

; http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 28/08/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

\ .!

I

;.:,Nome: EAM CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
 ̂''CNPJ: 08.529.031/0001-46 
i I Ç^brtidão n° : 59797047/2014 
.Expedição: 28/08/2014, às 12:12:00
hValidade: 23/02/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
j sua expedição.

. .Çertif ica-se que EAM CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.529.031/0001-46, NÃO CONSTA do Banco 
■Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
;Nd  caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
ia todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
.autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
■Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de. execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br




C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N“ 
26/2014 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 14:00 
(quatorze horas), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, deu-se a primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, 
contendo propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes para 
participarem da sessão pública referente ao Pregão Presencial n“ 26/2014, cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 
fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio 
Benedito Bentes - UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar
n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis
Federais 8.883/94 e 9.648/98. A licitação teve origem no Processo Administrativo Protocolo n° 
1061/2014 -  CASAL, C. I. n.° 12/2014 -  UNBB. O valor de referencia para esta licitação é de 
R$ 170.161,35 (cento e setenta mil, cento e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos). A 
sessão foi conduzida Adenylde Cavalcante Rocha Silva, Pregoeira, Rosalva Medeiros Aleluia 
de Barros, Luci Gleide da Silva e Christianne Cabral de Melo Barbosa, como equipe de apoio, 
devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado, edição do dia 18 de outubro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar 
parecer no referido certame. Participaram como Membros Técnicos a Eng® Josuelly Cristaine 
da Silva Souza, portador do CPF sob o n® 051.626.094-47 e o Contador Márcio Xavier dos
Santos, portador do CPF sob o n° 911.760.344-72. Comparecerm ao certame as empresas
STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA, neste ato representada pelo Sr. Walbber Walessa do 
Rêgo Barros, CPF 031.859.514-17, RG 5.456.010 -  SSP/PE e a Empresa EAM Construções 
Ltda, neste ato representada pelo Sr. Antonio Manuel da Silva Júnior, CPF 010.454.644 = 14,
RG 2001001123534. A  Pregoeira abriu a sessão e tendo em vista a documentação 
apresentada na hora do credenciamento foi declarada credenciada ao certame a empresa 
STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA, quanto a Empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, não foi 
declarada credenciada ao certame tendo em vista que deixou de apresentar o Contrato Social 
e Procuração, deixando assim de atender ao subítem 5.1.1, item 5.0 do Edital. O Edital foi 
publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 12/08/2014 e no site da CASAL na mesma 
data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os 
interessados também acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL. Aberto o 
envelope “A” com a proposta de preços e cronograma fisico financeiro, da STANDARD 
CONSTRUÇÕES LTDA empresa que apresentou a proposta no valor de R$ 169.875,30 (cento 
e sesenta e nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais e trinta centavos) e a Empresa EAM 
Construções Ltda, com proposta no valor de R$ 151.721,35 (cento e cinquenta e um mil, 
setecentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos) . As propostas de preços e os 
cronogramas fisico financeiros, apresentados pelas Empresas foram analisados e aprovados 
pelo Eng® Civil Josuelly Cristaine da Silva Souza, membro técnico da CPL/CASAL. A Pregoeira 
solicitou ao representante da Empresa STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA, que 
apresentasse uma contraposta a proposta da Empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA. A 
Empresa STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou proposta no valor de R$ 151.720,00 
(cento e cinquenta e um mil, setecentos e vinte reais), como a empresa EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA, não foi credenciada não pode se pronunciar. Diante da proposta apresentada a 
Pregoeira declarou a Empresa STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA, arrematante, com 
proposta no valor de R$ . 151.720,00 (cento e cinquenta e um mil, setecentos e vinte reais), 
que é menor que o valor de referencia da CASAL de R$ R$ 170.161,35 (cento e setenta mil, 
cento e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos). A  seguir foi aberto o envelope “B” com 
os documentos de habilitação da Empresa STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA os quaís"*^ \  ̂
depois de rubricados e analisados pelos presentes pelos Membros Técnicos, Eng® Civil

1 V í





C S S B I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

J o s u e lly  C r is t a in e  d a  S i lv a  S o u z a ,  e  C o n t a d o r  M á r c io  X a v ie r  d o s  S a n t o s  e  e q u ip e  d e  a p o io .  F o i  

o b s e r v a d o  q u e  a  E m p r e s a  S T A N D A R D  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  d e ix o u  d e  a p r e s e n t a r  o  

a t e s t a d o  d e  c a p a c id a d e  t é c n ic a  -  C A T ,c o n f o r m e  c o n s t a  n o  ite m  7.0 D a  H a b il ita ç ã o  d o  E d ita l. A  

p r e g o e ir a  e n tã o  a b r iu  o  e n v e lo p e  “B ” d a  E m p r e s a  E A M  C o n s t r u ç õ e s  L td a , q u e  fo i a n a l is a d o  

p e lo s  M e m b r o s  T é c n ic o s .  Eng®  C iv il  J o s u e l ly  C r is t a in e  d a  S ilv a  S o u z a ,  e  C o n t a d o r  M á r c io  

X a v ie r  d o s  S a n t o s  e  e q u ip e  d e  a p o io .  A p ó s  a  a n á l is e  a  P r e g o e ir a ,  s u s p e n d e u  a  s e s s ã o  p a r a  

s e r  re a liz a d a  u m a  d i l ig e n c ia  ju n to  a  J u n t a  C o m e r c ia l  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s ,  p a r a  v e r if ic a r  a  

a u te n t ic id a d e  d a  c h a n c e la  d o  B a la n ç o  P a t r im o n ia l d a  E m p r e s a  E A M  C o n s t r u ç õ e s  L td a . A  

P r e g o e ir a  m a r c o u  a  n o v a  s e s s ã o  p a r a  o  d ia  04 d e  s e t e m b r o  d e  2014, a s  14 h o ra a . A o  f in a l d a  

S e s s ã o  e s t a n d o  a u s e n t e  p o r  m o t iv o  d e  d o e n ç a ,  o  r e p r e s e n ta n te  d a  E m p r e s a  E A M  C o n t r u ç õ e s  

L td a , s e r á  n o t if ic a d o  d a  n o v a  d a t a  d e  c o n t in u id a d e  d a  S e s s ã o  a t r a v é s  d e  e m a il.  N a d a  m a is  

h a v e n d o ^  tra ta r, fo i e n c e r r a d a  a  s e s s ã o ,  d a  q u a l la v re i a  p r e s e n t e  a ta  q u e  v a i a s s in a d a  p o r  

m im  •_____________e p o r  t o d o s  o s  p r e s e n t e s .  M a c e ió ,  28 d e  a g o s t o  d e  2014.

A D E N Y L D E  C A V A L C A N T E  R O C H A  S I L V A ,  

P r e g o e ir a

C H R I S T I A N N E  C A B R A L  D E  M E L O  B A R B O S A  

E q u ip e  d e  A p o io

L U C I  G L E I D E  D A  S I L V A  

E q u ip e  d e  a p o io

R O S A L V A  M E D E I R O S  A L E L U I A  D E  B A R R O S  

E q u ip e  d e  a p o io

cia.

J O S U E L L Y  C R I S T A I N E  D A  S I L V A  S O U Z A  

M e m b r o  T é c n ic o

----- & \ —
t í p ^ ^ W ^ © T d o s  s a n t o s

M e f f ib F ô A é c n ic o

C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  

W a lb b e r  W a le s s a  d o  R ê g o  B a r r o s
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Iqu ivo  Editai' Exibir Histórico Favoritos Ferraríiontas Ajuda
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

S E G U N D A  A T A  D A  S E S S Ã O  P Ú B L I C A  D E  L I C I T A Ç Ã O  M O D A L I D A D E  P R E G Ã O  

P R E S E N C I A L  N» 2 6 / 2 0 1 4  D A  C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L .

A o s  0 4  (q u a tro )  d ia s  d o  m ê s  d e  s e t e m b r o  d o  a n o  d e  2 0 1 4  (d o is  m il e  q u a to rz e ) , à s  1 4 :0 0  

(q u a to rz e  h o ra s ) , n a  s a la  d e  lic ita ç õ e s  d a  C A S A L ,  s it u a d a  a  R u a  B a r ã o  d e  A t a la ia ,  2 0 0 , C e n t ro ,  

M a c e ió / A L , d e u - s e  a  p r im e ira  c h a m a d a  d a  s e s s ã o  d e  a b e r tu ra  d o s  e n v e lo p e s  “A ” e  ”B ”, 

c o n t e n d o  p r o p o s t a s  d e  p r e ç o s  e  d o c u m e n t o s  d e  h a b ilit a ç ã o  d a s  e m p r e s a s  p r e s e n t e s  p a ra  

p a rt ic ip a re m  d a  s e s s ã o  p ú b lic a  re fe re n te  a o  P r e g ã o  P r e s e n c ia l  n® 2 6 / 2 0 1 4 , c u jo  o b je to  é  a  

c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h a r ia  e s p e c ia l iz a d a  p a r a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  d e  

f is c a l iz a ç ã o  e  c o b r a n ç a  d e  l ig a ç õ e s  a t iv a s  e  in a t iv a s  n o s  s e t o r e s  d a  U n id a d e  d e  N e g ó c io  

B e n e d ito  B e n t e s  - U N B B ,  n a  c id a d e  d e  M a c e ió / A la g o a s ,  c o n fo r m e  e s p e c if ic a d o  n o  T e r m o  d e  

R e fe r e n c ia ,  n e s t e  E d ita l e  m e d ia n te  c o n d iç õ e s  c o n t id a s  n a  L e i F e d e r a l  n. 1 0 .5 2 0  d e  1 7  d e  

ju lh o  d e  2 0 0 2 , D e c r e t o  E s t a d u a l  3 .5 4 8  d e  0 1 .0 1 .2 0 0 7 , D e c r e t o  5 .4 5 0 / 2 0 0 5  e  L e i C o m p le m e n t a r  

n.® 1 23 /0 6 , s u b s id ia r ia m e n t e  p e la  L e i n . 8 .6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a lt e r a ç õ e s  e s t a b e le c id a s  n a s  L e is  

F e d e r a is  8 .8 8 3 / 9 4  e  9 .6 4 8 / 9 8 . A  lic ita ç ã o  t e v e  o r ig e m  n o  P r o c e s s o  A d m in is t ra t iv o  P r o t o c o lo  n° 

1 0 6 1 / 2 0 1 4  -  C A S A L ,  C .  I. n.® 1 2 /2 0 1 4  -  U N B B .  O  v a lo r  d e  r e fe r e n c ia  p a r a  e s t a  lic ita ç ã o  é  d e  

R $  1 7 0 .1 6 1 ,3 5  ( c e n to  e  s e t e n t a  m il, c e n t o  e  s e s s e n t a  e  u m  r e a is  e  trin ta  e  c in c o  c e n t a v o s ) .  A  

s e s s ã o  fo i c o n d u z id a ,  p o r  R o s a lv a  M e d e ir o s  A le lu ia  d e  B a r r o s ,P r e g o e ir a ,  L u c i G le id e  d a  S ilv a  e  

C h r is t ia n n e  C a b r a l  d e  M e lo  B a r b o s a ,  c o m o  e q u ip e  d e  a p o io ,  d e v id a m e n t e  h a b ilit a d a s  e  

n o m e a d a s  a t r a v é s  d a  R D  3 3 / 2 0 1 3 , p u b lic a d a  n o  D iá r io  O f ic ia l  d o  E s t a d o ,  e d iç ã o  d o  d ia  1 8  d e  

o u tu b ro  d e  2 0 1 3 , c o m  p o d e r e s  p a ra  r e c e b e r ,  a b rir , ju lg a r  e  d a r  p a r e c e r  n o  re fe r id o  c e r t a m e .  

P a r t ic ip a r a m  c o m o  M e m b r o s  T é c n ic o s  a  Eng®  J o s u e lly  C r is t a in e  d a  S ilv a  S o u z a ,  p o r ta d o r  d o  

C P F  s o b  0 n® 0 5 1 .6 2 6 .0 9 4 - 4 7  e  o  T é c n ic o  C o n tá b il  E d m á r io  J o s é  G o m e s  d o s  S a n t o s ,  p o r ta d o r  

d o  C P F  s o b  0 n® 5 0 5 .5 7 4 .4 0 4 - 9 1 , p r e s e n t e  ta m b é m  a  e s t a g iá r ia  A n a  C a m ila  d e  F a r ia s  D a n ie l,

C P F  s o b  o _ n °  0 7 5 .4 2 2 .0 7 4 - 5 8 . C o m p a r e c e r a m  a o  c e r t a m e  a s  e m p r e s a s  S T A N D A R D  

C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  n e s t e  a to  r e p r e s e n t a d a  p e lo  S r .  W a lb b e r  W a le s s a  d o  R ê g o  B a r ro s ,

C P F  0 3 1 .8 5 9 .5 1 4 - 1 7 , R G  5 .4 5 6 .0 1 0  -  S S P / P E  e  a  E m p r e s a  E A M  C o n s t r u ç õ e s  L td a , n e s t e  a to  

r e p r e s e n t a d a  p e lo  S r .  A n t o n io  M a n u e l d a  S i lv a  J ú n io r , C P F  0 1 0 .4 5 4 .6 4 4 - 1 4 , R G  

2 0 0 1 0 0 1 1 2 3 5 3 4 - S S P / A L .  O  E d ita l fo i p u b lic a d o  n o  D iá r io  O f ic ia l  d o  E s t a d o  e d iç ã o  d o  d ia  

1 2/08 /2 01 4  e  n o  s ite  d a  C A S A L  n a  m e s m a  d a ta , b e m  c o m o  a f ix a d o  n o s  q u a d r o s  d e  a v is o s  n o s  

p r é d io s  d a s  u n id a d e s  d a  C A S A L .  O s  in t e r e s s a d o s  t a m b é m  a c e s s a r a m  o  E d ita l v ia  in te rn e t, 

a tr a v é s  d o  s ite  d a  C A S A L .  A  P r e g o e ir a  a b r iu  a  s e s s ã o  e  Como d e fin id o  na se ssão  d o  dia  

28.08 .2014, seria  r e a liz a d a  u m a  d ilig e n c ia  ju n to  a  J u n t a  C o m e r c ia l  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s ,  p a r a  

v e r if ic a r  a  a u te n t ic id a d e  d a  c h a n c e la  d o  B a la n ç o  P a t r im o n ia l d a  E m p r e s a  E A M  C o n s t r u ç õ e s  

L td a . A  P r e g o e ir a  c o m u n ic o u  q u e  a  a p ó s  c o n s u lt a  a t r a v é s  d o  s ite  d a  ju n ta  c o m e r c ia l  d o  E s t a d o  

d e  A la g o a s ,  fo i c o n s t a t a d o  a  v e r a c id a d e  d a  c h a n c e la  d a  d o c u m e n t a ç ã o  c o n tá b il a p r e s e n t a d a  

p e la  e m p r e s a  E A M  C o n s t r u ç õ e s  L td a . O  re p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a  S T A N D A R D  

C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  s o lic ito u  a  P r e g o e ir a  q u e  f o s s e  v e r if ic a d o  ju n to  a o s  s it e s  a s  s e g u in t e s  

c e r t id õ e s :  C N D T ,  S e c r e t a r ia  d a  R e c e it a  F e d e r a l,  e g u la r id a d e  c o m  a s  F a z e n d a s  e s t a d u a l  e  

m u n ic ip a l, o  I N S S  e  o  F G T S .  O  s ite  p a ra  c o n s u lt a  d o  F G T S  n ã o  e s t a v a  o n  lin e , f ic a n d o  a  v a lo r  

p e s q u is a  q u a n t o  a o  F G T S  in d is p o n ív e l,  e  fo i a c e it o  p e lo  re p r e s e n ta n te  d a  e m p r e s a  

S T A N D A R D  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  e m  r e la ç ã o  a  c e r t id ã o  c o m  a  F a z e n d a  M u n ic ip a l,  a  

c e r t id ã o  a p r e s e n t a d a  e n c o n t r á - s e  c o m  a  d a ta  d e  v a lid a d e  a té  0 3 /0 9 /2 0 1 4 , o u  s e ja ,  n o  d i a d a  

a b e rtu ra  d a  l ic a t a ç ã o  e la  e n c o n t r á v a - s e  v á lid a , e n tre ta n to  q u a n d o  d a  c o n s u lt a  fe ita  a  p e d id o  d o  

r e p r e s e n ta n te  d a  e m p r e s a  S T A N D A R D  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  c o n s t a m  0 2 ( d u a s )  rv

in fo r m a ç õ e s :  01 (u m a )  in f o r m a ç ã o  d e  d é b ito  c o m  o  M u n ic ip io , o u tra  d e  q u e  n ã o  c o n s t a m  

d é b ito s . Q u a n t o  a s  d e m a is  c e r t id õ e s  t o d a s  e s t ã o  d e n tro  d a  n o rm a lid a d e . A  P r e g o e ir a  d e c la r o u  

a  e m p r e s a  E A M  C o n s t r u ç õ e s  L td a  v e n c e d o r a  d o  c e r t a m e , c o m  a  p r o p o s t a  n o  v a lo r  d e  R $  ^

1 5 1 .7 2 0 ,0 0  ( c e n to  c in q u e n ta  e  u m  m il, s e t e c e n t o s  e  v in te  re a is )  v a lo r  m e n o r  q u e  o  d e  

re fe r e n c ia  d a  C A S A L  q u e  é  d e  R $  1 7 0 .1 6 1 ,3 5  ( c e n to  e  s e t e n t a  m il, c e n t o  e  s e s e n t a  e  u m  r e a is  

e  trin ta  e  c in c o  c e n t a v o s ) .  A  P r e g o e ir a  te n d o  e m  v is ta  q u e  a  e m p r e s a  E A M  C o n s t r u ç õ e s  L td a , 

u m a  e m p r e s a  E P P ,  e  c o m  fu n d a m e n to  n o  p a r á g r a fo  p r im e iro  d o  art. 4 3  d a  L e i 1 2 3 /2 0 0 6 , s e r á  

d a d o  p r a z o  d e  d o is  d ia s  ú te is  p ro r r o g á v e is  p o r  ig u a l p e r ío d o . A  P r e g o e ir a  s o lic ito u  ^ao

1





C 0S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a  S T A N D A R D  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  q u e  s e  m a n if e s t a s s e  e m  

r e la ç ã o  a  in t e r p o s iç ã o  d e  re c u r s o . O  r e p r e s e n ta n te  d a  e m p r e s a  S T A N D A R D  C O N S T R U Ç Õ E S  

L T D A  m a n ife s to u  in t e n ç ã o  d e  in te rp o r  r e c u r s o  s o b r e  a  a u s ê n c ia  d o  B D I  n a  p la n ilh a  d e  c u s t o s  

a p r e s e n t a d a  p e la  e m p r e s a  E A M  C o n s t r u ç õ e s  L td a . A  P r e g o e ir a  fu n d a m e n t a d a  n o  in c is o  XVIII, 

d o  art. 4 °  d a  L e i 1 0 .5 2 0 / 2 0 0 2  q u e  d iz : “Qualquer licitante poderá m anifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os dem ais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões igual número de dias que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente”. C h r is t ia n n e  C a b r a l  d e  M e lo  B a r b o s a ,  in te g ra n te  d a  e q u ip e  d e  a p o io  d a  

l ic ita ç ã o  s o lic ito u  q u e  c o n s t a s s e  n a  A t a  q u e  n ã o  e n t e d e u  a  n e c e s s id a d e  d a  v e r if ic a ç ã o  d e  

a u t e n c id a d e  d a s  c e r t id õ e s , p o is  a s  m e s m a s  já  h a v ia m  s id o  a n a l is a d a s  n a  s e s s ã o  a n te r io r . A  

P r e g o e ir a  f e z  re g is t ra r  e m  A t a  a  s o lic it a ç ã o  a c im a . F ic a  d e s d e  já  m a r c a d a  n o v a  s e s s ã o  p a r a  o  

d ia  2 4  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 1 4  á s  1 4 :0 0 h . N a d a  m a is  h a v e n d o  a  tra ta r, fo i e n c e r r a d a  a  s e s s ã o ,  d a  

q u a l la v re i a  p r e s e n t e  a ta  q u e  v a i a s s in a d a  p o r  m im  —  e  p o r  t o d o s  o s

p r e s e n t e s .  M a c e ió ,  0 4  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 1 4 .

R O S A L V A

P r e g o e ir a

O S  A L E L U I A  D E  B A R R O S

C H R I S f l Â N N E  C A B ^ L  D E  M E L O  B A R B O S A  

E q u ip e  d e  A p o io

L U C I  G L E r D E  D A  S I L V A  

E q u ip e  d e  a p o io

J O S U E L L Y  C R I S T A I N E  D A  S I L V A  S O U Z A  

M e m b r o  T é c n ic o

L D M A R I O  J O S E  G O M E S  D E  S A N T O S  

M e m b r o  T é c n ic o

á ^ t ó ^ ^ ^ N S T R U Ç Õ E S  L T D A  

W a lb b e r  W a ie s s a  d o  R ê g o  B a r r o s

^ ^ A M  C O N S T R U Ç Õ B S  L T D A

A N T Ô N I O  M A N U E L  D A  S I V A  J Ú N I O R





PREFWEB Prefeituras na Web! http://187.103.68.1/prefweb/Control?Action=MERC DEBITO&pa..

Quinta-feira, 4 de setembro de 2014 •  15:24

Atendimento ao Contribuinte

â  Imóvel (IPTU/Taxas)

Dados do imóvel 

Extrato de débitos 

Situação do contribuinte 

Certidão negativa

$  Mercantil

Dados do cadastro 

Extrato de Débitos 

Situação do contribuinte 

Certidão negativa 

Emissão em branco ISSQN 

Emissão em branco iSS Terceiros

Q  Processos 

Acompanhamento 

Autenticação de Certidão 

Vaiidar Autenticação 

Acesso Restrito (Prefeitura) 

Consuita

VOLTAR ji ÍMPRÍMIR

P R E F E ITU R A  M U N IC IP A L D E O L H O  D*ÁGUA D AS F L O R E S
SECRETARIA  D E FINANÇAS

EXTRATO DE DÉBITOS MERCANTIL

SAIR

Contribuinte

Seqüenclal

E A M CONSTRUÇÕES 
0 02 DE DEZEMBRO , 788 - CENTRO 

210407 Inscrição 001009310139001

D em ostra tivo  de D é b ito s (T V S  e TLF/ IS S  D E  A U T O N O M O )
DAM Ano Vencimento Tipo Imposto Tributo Multa Juros Subtotal

Total de débitos a pagar:
Situação em 14/08/2014

Taxa Exp. 
R$ 0,00

Total a pagar

1 de 1 04/09/2014 15:26

http://187.103.68.1/prefweb/Control?Action=MERC




PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DAS FLORES/AL  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Avn. 02 de Dezembro, n° 428 - Centro 
O.A. Flores/AL FONE/.FAX: 82-3623-1280/1196 

C.N.P.J.: 12.251.46870001^38
í ''

CERTIFIC A DO  PR O V ISÓ R IOt
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Inscrição Mercantil 
210407

Inscrição Imobiliária 
1361

Nome Fantasia

--------Nome do Contribuinte ou Razão Social
E A M CONSTRUÇÕES

Localização Completa
AVN 02 DE DEZEMBRO, 788, CENTRO -

''SSts»Atividade ou Ramo 
502l^í J. C ŜTRUÇÕES de

CNPJ/CRp-;= '̂ 

08.52 9,i||3i:V OMà '  ̂  ®

iVALÍDO ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 2014.
Observações





. F l s J S i j

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DAS FLORES/AL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO É FINANÇAS

Avn. 02 de Dezembro, n° 428 - Centro |  

O.A. Flores/AL FONE/FAX; 82-3623-1280/1196- 

C.N.P.J.: 12.251.468/0001-38

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  D E  D É B I T O S  T R I B U T Á R I O S

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 05/2014 .e com base na legislação em
vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do canastro mercantil até 05/09/2014.

porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

Operador: FLORIANO Data: 05/09/2014 Hora: 12:00





PREFWEB Prefeituras na Web! http://187.103.68.1/prefweb/Control?Action=MERC_CERTIDAOy

L  '  Pr»(̂ Jklla n à  W,«bU>'.

Quinta-feira, 4 de aetembro de 2014 • 14:58 v e rs ã o  2 .0

Atendimento ao Contribuinte

l3  Imóvel (IPTUrraxas)

Dados do imóvel 

Extrato de débitos 

Situação do contribuinte 

Certidão negativa

S Mercantil

Dados do cadastro 

Extrato de Débitos
»

Situação do contribuinte 

Certidão negativa 

Emissão em branco ISSQN 

Emissão em branco ISS Terceiros

O Processos 

Acompanhamento 

Autenticação de Certidão 

Validar Autenticação 

Acesso Restrito (Prefeitura) 

Consulta

! VOLTAR i| IMPRIMIR SAIR

Existem débitos em aberto para este contribuinte.

http://187.103.68.1/prefweb/Control?Action=MERC_CERTIDAOy




r http://l 87.103.68. l/prefweb/Control?Action=MERC_CONSULT...

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  O L H O  D 'A G U A  D A S  F L O R E S
SECRETARIA DE FINANÇAS

S IT U A Ç Ã O  D O C O N T R IB U IN T E  M E R C A N T IL

Contribuinte 

Seqüenclal

S i t u a ç ã o  d o  C o n t r ib u in t e

E A M CONSTRUÇÕES
AVN 02 DE DEZEMBRO , 788 CENTRO
210407 Inscrição 001009310139001

Ano Prestação Tipo Débito Sub-Divida Vencimento Situação

2007 1 T.L.F. DÍVIDA NORMAL 28/02/2007 PAGA

2008 1 T.L.F. DÍVIDA NORMAL 04/03/2008 PAGA

2009 1 T.L.F. DÍVIDA NORMAL 26/02/2009 PAGA

2010 .....1........ i T L F DÍVIDA NORMAL 20/02/2010 SUBSTITUÍDA

2010 1 T.L.F. DÍVIDA NORMAL 28/02/2010 PAGA 1
2011 1 T.L.F. DÍVIDA NORMAL 30/01/2011 PAGA
2012 1 T.L.F. DÍVIDA NORMAL 30/04/2012 SUBSTITUÍDA
2012 1 T.L.F. DÍVIDA NORMAL 30/06/2012 PAGA
2013 1 T.L.F. DÍVIDA NORMAL 31/01/2013 1PAGA 1
2014 1 T.L.F. DÍVIDA NORMAL 30/12/2014 PAGA 1

1 Situação em 14/08/2014

Idel 08/09/2014 14:31

http://l
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Emissão de 2’ via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CN.-

B R A S IL  II A c e s s o  à in form ação P artic ipe  | S e rv iç o s Le g is ia çã o

Récerta Federal
í.; ■
r  ■■ ‘

C a n a is

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EAM CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 08.529.031/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 17:39:08 do dia 19/08/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/02/2015.
Código de controle da certidão: 7A3E.7536.56EB.5854 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta I Preparar página 
I para impressão

1 de 1 04/09/2014 15:08

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CN.-
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRA ATA DE CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N9 26/2014 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 14:00 
(quatorze horas), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, 
como definido e registrada em ata da sessão do dia 04 de setembro de 2014, deu-se a continuidade da 
sessão pública referente ao Pregão Presencial n2 26/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia especializada para execução dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e 
inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes - UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, 
conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.5 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. A sessão foi conduzida, por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, 
Pregoeira, Adenyide Cavalcante Rocha Silva e Christianne Cabral de Melo Barbosa, como equipe de 
apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado, edição do dia 18 de outubro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no 
referido certame. Não se fizeram presentes a sessão os representantes das empresas STANDARD 
CONSTRUÇÕES LTDA e EAM CONSTRUÇÕES LTDA. O representante da empresa STANDARD 
CONSTRUÇÕES LTDA , embora tenha manifestado a intenção de interposição de recurso, não 
protocolou referido recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, importando portanto a decadência desse 
direito. Diante do exposto, a Pregoeira declara vencedora do certame a empresa EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA, com proposta no valor de R$ 151.720,00 (cento cinquenta e um mil, setecentos e vinte reais) 
valor menor que o de referencia da CASAL que é de R$ 170.161,35 (cento e setenta mil, cento e sesenta 
e um reais e trinta e cinco centavos). Foi dado o prazo de 02 (dois) dias úteis para que a empresa 
declarada vencedora apresente a planilha adequada ao valor da proposta vencedora. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a se^ão do Pregão Presencial n? 26/2014, da qual lavrei a presente ata 
que vai assinada por mim e por todos os presentes. Maceió, 24 de setembro
de 2014. ^

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
Pregoeira

lANNE CABRÀL DE MELO BCHRISTI 
Equipe de Apoio

BARBOSA

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
Equipe de Apoio

Á
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http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre  - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: eam.construcoes@hotmail.com
Data: 24/09/2014 15:01 (agora)
Assunto: ATA PREGÃO PRESENCIAL 26/2014

Senhores,boa tarde!

In fo rm am os que a cópia da ATA, re ferente ao Pregão Presencia l n° 26/2014  
encon tra -se  a sua d isposição na sala de lic itações.
So lic itam os o env io  da p lan ilha e do cronogram a fis ico  finance iro  a justado ao 
va lo r da proposta.

A tenciosam ente ,

Rosa Iva M edeiros 
Pregoeira

1 de 1 24/09/2014 15:05

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:eam.construcoes@hotmail.com




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: standardconstrucoes@yahoo.com.br
Data: 24/09/2014 15:02 (23:59 horas atrás)
Assunto: PREGÃO PRESENCIAL 26/2014

Senhores,boa tarde!

In fo rm am os que a cópia da ATA, re ferente ao Pregão Presencia l n° 26/2014  
encon tra -se  a sua d isposição na sa la de lic itações.

A tenciosam ente ,

Rosa lva M edeiros 
Pregoeira

Idel 24/09/2014 15:05

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:standardconstrucoes@yahoo.com.br




Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

P ro ce sso  A d m in is tra t iv o  1 06 1 /2 0 1 4 -C A S A L

Cl NS 1 2 /20 14 -U N  B B E N T E S

P R E G Ã O  P R ESEN C IA L 2 6 /2 0 1 4  -  C A S A L

LIC ITA Ç Ã O  M O D A L ID A D E  P R E G Ã O  P R E SEN C IA L  2 6/20 14 -C A SA L. O B JE T O : 

C O N T R A T A Ç Ã O  D E E M P R E S A  D E  E N G E N H A R IA  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D O S  

S ER V IÇ O S  D E FISCALIZAÇÃO  E C O B R A N Ç A  D E  LIG A Ç Õ E S  A T IV A S  E IN A TIVA S  

N O S  S E T O R E S  D A  U N ID A D E  D E N E G Ó C IO  B E N E D IT O  B EN TES  -  U N B B , N A  

C ID A D E  D E M A C E IÓ / A L A G O A S . C O N F O R M E  ESPECIFIC AD O  N O  P R O JETO  

B Á S IC O  D O  ED ITAL, F U N D A M E N T A D O  N A  LEI FE D E R A L  N . 10 .52 0  17 JU L H O  

2 00 2, D E C R E T O  E S T A D U A L  3 .5 4 8 , 0 1 .0 1 .2 0 0 7 , D E C R E T O  5 .4 50 /2 00 5 , LEI 

C O M P L E M E N T A R  N .s  123/06, S U B S ID IA R IA M E N T E  LEI N . 8 .6 66 /9 3  E S U A S  

A L T E R A Ç Õ E S  ESTA B ELEC ID A S  LEIS FED ER A IS  8 .8 8 3 /9 4  E 9 .6 4 8 /9 8 . E M P R E S A  

V E N C E D O R A : E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A . P R O P O S T A  R$ 1 5 1 .7 2 0 ,0 0  (C E N T O  

C I N Q U E N T A  E U M  M IL, S E T E C E N T O S  E V IN T E  REAIS) H O M O L O G A Ç Ã O  

C O N S E Q U E N T E  A D JU D IC A Ç Ã O  S E N H O R  D IR ETO R  PRESID EN TE.

PAR EC ER

1 -  D A  R E A LIZ A Ç Ã O  D A  LICITA ÇÃO :

A licitação teve origem no Processo Administrativo Protocolo 1061/2014, Cl 12/2014- UN BBENTE, tendo 
como objeto a contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 
fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes - 
UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 
2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referência para esta Licitação é 
de R$ 170.161,35 (cento e setenta mil, cento e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos). A sessão foi 
conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Pregoeira, Adenylde Cavalcante Rocha Silva e 
Christianne Cabral de Melo Barbosa, como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através 
da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de outubro de 2013, com poderes 
para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital foi publicado no Diário Oficial do 
Estado edição do dia 13.02.2014 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de 
avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interesados também acessaram o Edital via internet, através 
do site da CASAL.

2. E M P R E S A S  Q U E  C O M P A R E C E R A M  A O  C E R T A M E

Na hora determinada para o início da sessão estiveram presentes duas licitante. A Pregoeira declarou 
aberta a sessão, recebeu os documentos de credenciamento das Empresas STANDARD CONSTRUÇÕES 
LTDAe EAM CONSTRUÇÕES LTDA..

3. D O  C R E D E N C IA M E N T O

A Pregoeira declarou aberta a sessão, recebeu os documentos de credenciamento das Empresas 
STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA, neste ato representada pelo Sr. Walbber Walessa do Rêgo Barros, CPF 
031.859.514-17, RG 5.456.010 -  SSP/PE e a Empresa EAM Construções Ltda, neste ato representada pelo 
Sr. Antonio Manuel da Silva Júnior, CPF 010.454.644-14, RG 2001001123534. A Pregoeira declarou 
credenciada ao certame apenas a empresa STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA, rejjebendo os envelopes "A" e 
"B" da referida empresa, que foram rubricados pelos presentes.





Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

4. DA PROPOSTA
A Empresa STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou a proposta no valor de R$ 169.875,30 (cento e 
sesenta e nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais e trinta centavos) e a Empresa EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA, com proposta no valor de R$ 151.721,35 (cento e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais e 
trinta e cinco centavos).

5. DA FASE DE LANCES
A empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA., apresentou único valor de R$ 151.721,35 (cento e cinquenta e um 
mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos)., a Pregoeira aceitou a proposta apresentada, 
tendo em vista que o valor de R$ 151.721,35 (cento e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais e 
trinta e cinco centavos).é menor que o valor de referencia da CASAL que é de R$ 170.161,35 (cento e 
setenta mil, cento e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos). Diante da proposta apresentada, a 
Pregoeira declara arrematante a EAM CONSTRUÇÕES LTDA..

6. DA HABILITAÇÃO
Dando andamento a sessão pública, foi aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação da 
empresa arrematante EAM CONSTRUÇÕES LTDA. Analisados os documentos apresentados, constatou-se o 
atendimento às exigências do edital, a Pregoeira declarou habilitada ao certame a empresa EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA, tendo em vista que atendeu a todos os requisitos de habilitação previstos no Edital.

7. CONCLUSÃO:
Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido no Edital do 
Pregão Presencial 26/2014, a Pregoeira elege vencedora a empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, com 
proposta no valor de R$ 151.721,35 (cento e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e 
cinco centavos), valor este menor que o valor de referencia da CASAL que é de R$ 170.161,35 (cento e 
setenta mil, cento e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos), tendo a planilha os quantitativos iguais 
e os valores unitários iguais ou menores que os de referencia da CASAL.

O Valor final para contratação é de R$ 170.161,35 (cento e setenta mil, cento e sessenta e um reais e trinta 
e cinco centavos).
É 0 Parecer, S.M.J.
Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em Maceió/AL, 25 de 
setembro /de 2014.

Rosa Iva Me 
Pregoeria

leluia de Barros Christfâírrfe^bfãrSelOfeí^arbosa 
Equipe de Apoio

VISTO

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Equipe de apoio

NeliZlmâ' Pereira 
Autoridade Competente
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C 0S 0IC O M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 1061/2014
Cl n2 12/2014 -  UN BBENTES
PREGÃO PRESENCIAL N2 26 /2014  -  CASAL.

AASJUR,

Estamos encam inhando para conhecim ento, processo licitatório concluso, referente a Pregão 
Presencial n2 2 6 /2 0 1 4 - CASAL que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia 
especializada para execução dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos 
setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB, em Maceió/Alagoas, conform e  
especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 1Ó.520 
de 17 de ju lho  de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Com plem entar n.2 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas 
nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o qual requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor 
Presidente, com o discrim inado abaixo:

VALOR DE REFERÊNCIA R$ 170.161,35

EMPRESA VALOR LICITAÇÃO R$ ECONOMIA
EAM CONSTRUÇÕES LTDA R$ 151.721,35 R$ 18.440,00

STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA R$ 169.875,30 R$ 286,05

EMPRESA VENCEDORA: EAM CONSTRUÇÕES LTDA,

PROPOSTA VENCEDORA: R$ 151.721,35 (cento e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais 

e trinta e cinco centavos).

Em, 26 de setem bro de 2014.

Atenciosam ente,

Rosalva NleM K W etea de Baf(os
Pregoeira 
V\at. 1608





Protocolo n° 1061/2014
C l N° 12/2014 -  UN B. BENTES
PREGÃO PRESENCIAL 0° 26/2014 - CASAL

A  D.P,

Aprovo  0 parecer exarado pela pregoe ira , no Pregão Presencia l n° 26/2014  - 
CASAL, que tem  com o objeto à contratação de em presa de engenharia para 
execução dos se rv iços de fisca lização  e cobrança de ligações a tivas e 
inativas nos setores da Unidade de Negócio Bened ito  Bentes -  UNBB, em 
M aceió/A lagoas, conform e especificado no Projeto Básico do Edita l e 
m ediante cond ições na Lei Federa l n° 10.520 de 17 de ju lho  de 2002, 
Decreto Estadual n° 3 .548 de 01/01 /2007 , Decreto no 5 .450/2005  e Lei 
Com p lem entar n° 123/06, subs id ia riam en te  pela Lei no 8 .666/93  e suas 
a lte rações estabe lec idas nas Leis Federa is no 8 .883/94  e 9 .648/98 ,pa ra  
tanto sugerim os a hom ologação a se r proferida em  ato form al pelo Senhor 
D ire to r Presidente.

Em, 26/09 /2014

O A B /A L  2051 
MaCi 1749ICASAL

J'f.kwi!wr8Reia(KH.wiito
C,',6fe è  Gabinete da Presidênta /Câ p í '

5EPLAN 021 C
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Protoco lo  n“ 1061/2014
C.l n° 12/2014 -  UN B. BENTES
Pregão Presencia i n° 26/2014 - C A S A L

A
CPL,

Com fundamento na solicitação da UNBB através da C.l n° 12/2014 
(1061/2014), corroborada pelo parecer da Pregoeira ás fis 308 usque 309 e na 
instrução processual e jurídica ás fis. 311, HOM OLOGO o Pregão Presencial n° 
26/2014 -  CASAL, para contratação de empresa de engenharia especializada 
para execução dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e 
inativas, nos setores da Unidade de Negócios Benedito Bentes - UNBB, em 
favor da firma EAM  CO NSTRUÇÕ ES LTDA, com proposta no valor de 
R$ 151.721,35 (cento e^inquenta e um mil, setecentos e virite e um reais e 
trinta e cinco centavos).I^rem-se o competente Contrato. Em , ! ©3 /2014.

Eng° A LV ARO  JO SE  
Diretor Presidente

S DA CO STA

/acpm...

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Page 1 o f 1

R e m e te n te : "C o m issã o  P e rm a n e n te  de L ic itacao" < c p l@ c a s a l.a l.g o v .b r>  

P ara : e a m .c o n s tru c o e s @ h o tm a il.c o m , e a m .c o n s tru ç o e s @ h o tm a il.c o m

D a ta : 01/10/2014 1 4 :3 4  (2 3 :5 9  hora s a trá s )

A s s u n to : C o n tra to  com  a C A S A L

Boa tarde,

So lic itam os que nos env ie  no word ou no exce l a p lan ilha de custos e o 
cronogram a fís ico -finance iro  no va lo r de R$ 151 .721 ,35  (cento e cinquenta e 
um m il, se tecentos e v in te  e um rea is e trin ta  e c inco cen tavos) re ferente ao 
pregão presencia l no 26 /2014  - CASAL, bem com o as certidões v igen tes - FGTS 
e a de Déb itos T ribu tá rio s , para da continu idade ao con tra to  com  a CASAL.

A tenciosam ente ,

Ana Cam iia 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 01/10/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:eam.construcoes@hotmail.com
mailto:oes@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 1061/2014. 
C.l. n° 12/2014

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 65/2014, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 07 de outubro de 2014.

Atenciosamente

'Ana Camila ae"Farias DaniêT 
Estagiária - CPL/CASAL

O
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Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

/:. / 
r

P r o c e s s o  n® : 1 0 6 1 / 2 0 1 4
I n t e r e s s a d o ;  U ,N .  B . B E N T E S
A s s u n t o :  A p r o v a ç ã o  d o  C o n t r a t o  n °  6 5 / 2 0 1 4 .

À  A S S E S S O R A  J U R Í D I C A - C H E F E  -  A S J U R / C A S A L

V e io - n o s ,  p a r a  a n á l is e  e  a p r o v a ç ã o  j u r íd i c a ,  o  C o n t r a t o  n °  6 5 / 2 0 1 4 ,  a  s e r  
f i r m a d o  e n t r e  a  C A S A L  e  a  e m p r e s a  E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  s o b  a d j u d ic a ç ã o  
d e c o r r e n t e  d e  P r e g ã o  P r e s e n c ia l  n ° 2 6 / 2 0 1 4 ,  d e v id a m e n t e  a u t o r i z a d a  p e lo  D i r e t o r  
P r e s id e n t e  d a  C A S A L ,  e m  e s t r i t a  o b s e r v â n c ia  à  L e i 1 0 .5 2 0 / 2 0 0 2 ,  L e i C o m p l e m e n t a r  
1 2 3 / 2 0 0 6  e  L e i 8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 ,  t e n d o  c o m o  o b j e t o  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  d e  
e n g e n h a r ia  e s p e c ia l iz a d a  p a r a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  f i s c a l i z a ç ã o  e  c o b r a n ç a  d e  
l ig a ç õ e s  a t iv a s  e  in a t iv a s  n o s  s e t o r e s  d a  U n id a d e  d e  N e g ó c io  B e n e d i t o  B e n t e s  -  U N B B ,  
n a  c id a d e  d e  M a c e ió / A la g o a s .

O  in s t r u m e n t o  o r a  e m  c o m e n t o  g e r a  d i r e i t o  e  o b r ig a ç õ e s  e n t r e  o s  c o n t r a t a n t e s .  
A s s im ,  c o n s id e r a n d o  s u a  le g a l id a d e ,  c o n c l u í m o s  p e l a  a p r o v a ç ã o ,  p a r a  t a n t o  

r u b r i c a m o s  e  r e c o m e n d a m o s  a  a s s i n a t u r a  d a s  p a r t e s ,  p a r a  q u e  s u r t a  s e u s  

e f e i t o s  l e g a i s .

M a c e ió / A L ,\ p

E p m t S O N  P E R E I R A

A D V O G A D O / A S J  U  R / C A S A L

^ O w > t9 U J t9
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Protocolo n5 1 0 6 1 /2 0 1 4  
C l. n° 1 2 /2 0 1 4  -  UIMBENTES

Á VGO ( De Ordem)

Encam inham os a V.Sa., o Contrato n  ̂ 6 5 /2 0 1 4 , celebrado entre a CASAL e a Empresa EAM 
Construções Ltda, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 16 de outubro de 2014

^  G er|C ce A^lmVída
da CPL

^  < 3 L A V »''« -~ «-ré LA jL
V

Í ^ í é .

e à s a i^  Vice-Presidente de Gestão 
^ 'Operacional VGO i c a s a :

h  C .^ L  OAàl5d.<̂ ^

 ̂ >1 ÇaACa
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANBOÍA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NS 65/2014 -  CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n^. 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81; neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n?. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE 
SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n®. 098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: EAM CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av. 02 de Dezembro, ns 788, Centro, Olho D'Água das 
Flores, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 08.529.031/0001-46, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada pela Sra. MARAISA DA SILVA MEDEIROS, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF 
n9.082.014.654-40, e o RG n? 33735034- SSP/AL, residente e domiciliado em Olho D'Água das Flores.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: O presente Contrato decorre da licitação na modalidade de Pregão 
Presencial ne 26/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme 
consta no Processo Administrativo Protocolo n?. 1061/2014, Cl ns 12/2014 S.C. ne 14611, em estrita observância à 
Lei 10.520/2002, Lei complementar 123/06 e Lei n^ 8.666/93, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos 
serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da Unidade de Negócio Benedito Bentes 
-  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados nos setores: 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 40 e 50, 
correspondendo aos seguintes bairros: Tabuleiro dos Martins, Santa Lúcia, Cidade Universitária, Santos Dumont, 
Clima Bom, Benedito Bentes, Antares e Rio Novo, na cidade de Maceió/Alagoas, pertencentes a Unidade de Negócio 
Benedito Bentes.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total fixado em R$ 151.721,35 
(cento e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.................................11201 -  UN BENEDITO BENTES
- GRUPO DE DESPESA..............................................300.000 -  Serviços de Terceiros
- RUBRICA.............................................................307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS: Os serviços a serem executados têm características 
especificas, estão enumeradas abaixo e descritas no Termo de Referencia, parte integrai^e deste contr^o. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Características dos serviços de fiscalização de ligações lnativas:v

a) Ciclo de fiscalização
b) Ordens canceladas
c) Ordens canceladas por fait : ação da fiscalização

1 ^  W ^ Í Á B / A L  2051
^  í . .  _  Ni/t/V749/CASAL
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d) Fiscalização de ligações ativas e inativas 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Características dos serviços de cobranças de ligações:

a) Fiscalização de ligações inativas visitas;
b) Fiscalização de ligações inativas com escavação;
c) Fiscalização de ligações inativas com escavação em região de difícil acesso;
d) Corte simples no cavalete com cápsula;
e) Corte com escavação sem pavimento;
f) Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo;
g) Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de asfalto;
h) Religação simples no cavalete;
I) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada;
j) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com retirada e reposição de paralelo;
k) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com retirada de asfalto;
l) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com caixa de proteção pela 

Contratada;
m) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada e reposição de paralelo, com 

caixa de proteção pela Contratada;
n) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada de asfalto, com caixa de 

proteção pela Contratada;
o) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com caixa de proteção pela CASAL;
p) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada e reposição de paralelo, com 

caixa de proteção pela CASAL;
q) Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada de asfalto, com caixa de 

proteção pela CASAL;
r) Substituição de Hidrômetro;
s) Implantação de Hidrômetro;
t) Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3;
u) Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa pela contratada;
v) Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da CASAL;
w) Retirada de By Pass;
x) Supressão total da ligação.

CLÁUSULA QUARTA -  DO FATURAMENTO: Para efeito de faturamento, quando da realização de qualquer serviço 
for constatado que o mesmo encontre-se executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada 
fará jus à remuneração do valor da ordem cancelada Justificada. Se houver a necessidade de qualquer correção ou 
complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para as ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e confirmadas pela CASAL 
(imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel abandonado, imóvel desocupado ou 
cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em revisão, etc.) deverá ser lançado no Boletim de Medição o 
valor da Ordem Cancelada Justificada, correspondendo a 30% (trinta por cento) do valor da visita.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se fechado a Contratada 
deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de preferência que a terceira visita seja aos 
sábados, anotando as informações no verso da ordem para que o pagamento seja equivalente a uma Ordem  
Cancelada Justificada, correspondendo a 30% do valor da visita, não podendo ultrapassar o quantitativo de 5% 
(cinco por cento) de ordem da fiscalização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas quando 
devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento das Ordens de Fiscalizações (OF). 
PARÁGRAFO QUARTO: O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis afJõs o encerramento do 
ciclo de fiscalização, tomando-se 0òr base os quantitativos existentes no sistema "on-lin^', Jatravés do relatório 
"Resumo das Ordens" do On-lirieAq^mparando com os quantitativos devolvidos aos E s c rit)^ s  Locais, G^erências
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Comerciais ou aos Setores de Cobrança, caso os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de 
fiscalização, a Contratante não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos. 
PARÁGRAFO QUINTO: Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (anexo I) foram extraídos 
da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição dos custos dos salários dos operadores de corte 
(encanador e ajudante) são definidos com base na tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela GEPRO.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados 
durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo I 
deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com 
data de validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO; Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a contratada ao menos 
identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no verso da ordem.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a 
CASAL.
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco: Caixa Econômica Federal, Agência: 0712, C/C 28547-7.

CLÁUSULA SEXTA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no 
transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente 
identificado com o nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com 
a informação "A SERVIÇO DA CASAL".
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar 02 (dois) veículos e 02 (duas) motos 
com uma logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, 
com fundo branco e letras azuis:, contendo os seguintes dizeres:

[nome da contratada]
"CASAL EM AÇÃO"

A SERVIÇO DA CASAL
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os veículos e motos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, adequar-se à 
finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação. Os veículos e motos deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável 
pela gestão do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo de vigência do 
presente licitação será de 210 (duzentos e dez) dias contados a partir da assinatura da Ori 
pela CASAL, podendo ser prorrogado até oye se atinja o quantitativo previsto,

itrato decorrente da 
de Serviço emitiâa

Pereira
JAB/AL 2051
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período do contrato. Caso 
ultrapasse o período de 12 (doze) meses, será reajustado com base no INCC.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § do artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços de fiscalização devem ser executados conforme as 
normas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto (decreto 33.438 de 05 de maio de 
1989), documentos estes que são parte integrantes deste contrato, independentes de transcrição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a análise, coordenação e distribuição dos serviços, deverá ser contratado profissional 
de 29 grau completo, com conhecimentos de informática em editores de texto e planilhas eletrônicas;
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas e serviços relativos a 
hidrômetros (lacre, substituição, implantação e remanejamento), dentro dos prazos e padrões exigidos pela CASAL, 
é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO ESTRUTURA MÍNIMA ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligações inativas 01 moto 01 -

Serviços de hidrômetro 01 moto 01 -

PARÁGRAFO TERCEIRO; Os serviços da Equipe tipo I (moto) -  Fiscalização de ligações cortadas e inativas e serviços 
de hidrômetros -  serão realizados no horário de 08:00 às 12:00h e 13:30 às 17:30h, e aos sábados de 08:00 às 
12:00h, perfazendo um total de 44 horas semanais. A equipe será composta por profissional tipo encanador com 
grau de escolaridade comprovada de no mínimo 2° grau completo.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento deverão ser executados com 
viatura. A equipe deverá ser composta por profissional tipo encanador com grau de escolaridade comprovada de no 
mínimo 1° grau completo.
PARÁGRAFO QUARTO; Os serviços de cobrança serão distribuídos para todas as localidades, cabendo a contratada 
a logística de distribuição e execução dentro do ciclo de cobrança e de acordo com os prazos estabelecidos no item 
11.4, independentemente da localidade.

SERVIÇO ESTRUTURA MÍNIMA RECOMENDADA ENCANADOR AJUDANTE
Corte e religação 1 carro 01 01
Supressão e 
restabelecimento

1 carro 01 01

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que a 
empregada MARIA APARECIDA TORRES DOS SANTOS, engenheira química, na função de Gerente da Unidade 
Negócio Benedito Bentes, inscrita no CPF sob o n9 024.724.354-01, matrícula 2564, fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 
gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela chefia da SUENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade 
da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do presente Termo de Referência.
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do f^esente Termo de 
Referência, deverão ser prontamente atendidasf^la CONTRATADA sem qualquer ônus para a GA$AL.

P e r e i r a  
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PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas 
funções.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a fiscalização dos 
serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro de obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a fornecer à Contratada os Procedimentos, 
Normas, Padrões e Especificações necessários à correta execução dos serviços, bem como senha de acesso ao GSAN 
para o coordenador dos serviços, com acesso para consulta, limitado aos serviços inerentes ao contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada ciclo 
de fiscalização
PARÁGRAFO SEGUNDO: Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de Cobrança a entrega 
dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam distribuídos 
durante o ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO QUARTO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, se 
possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando oficializado por escrito. 
PARÁGRAFO QUINTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos serviços, que visem atender 
exclusivamente ao interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, efetuando o pagamento 
dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subsequente à confirmação das Notas Fiscais.
PARÁGRAFO OITAVO: Abrir o "Livro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante a 
vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente qualidade e a efetividade 
dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A contratada tem a obrigação de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Executar os serviços entregues pela Supervisão de Combate à Fraudes, nos prazos fixados 
pela CASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de recebimento das Ordens de 
Serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Lançar diariamente no sistema através da rede "on-line", as Ordens de fiscalização (OF) 
executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas de fiscalização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de Fiscalizações (OF) serão 
entregues diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, para análise e implementação no On-line pela equipe da 
CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequadas a realizações dos 
serviços conforme a seguir: Equipamento de informática, com capacidade de acesso à internet banda larga, para 
acesso ao sistema comercial -  GSAN
PARÁGRAFO QUINTO: É de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso referenciado, sem quaisquer 
ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar diariamente à Supervisão de Combate à Fraudes, juntamente com os comprovantes 
das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, incluimJoTos serviços recebidos, 
executados e não executados, e s ^  agrupados em função dos motivos impeditivos de suá^eailização e acrescidos de 
comentários justificativos das oc(Wências, para que a mesma, se for o caso, efetue o cancei^ento.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações, Normas 
de Procedimentos, normas internas da CASAL e o Reguiamento de Prestação de serviços de Água e Esgoto (Decreto 
33.438 de 05 de maio de 1989), partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.
PARÁGRAFO OITAVO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia 
aprovação, por escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO NONO: Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços, ser a única 
empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de 
Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no País, responsabilizando-se pelo bom comportamento de seu 
pessoal, assegurando que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados e portanto 
crachá de identificação com fotografia
PARÁGRAFO DÉCIMO: Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação e 
responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução, devendo manter, junto a CASAL, 
profissional qualificado, devidamente credenciado como preposto, para representar a Contratada e receber da 
CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes 
à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de 
todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto deste Termo de Referência.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados 
a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Contrato, responsabilizando-se pelo pagamento, sem 
qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos 
serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Ser responsável por quaisquer reclamações, danos e prejuízos causados a terceiros 
em consequência dos serviços executados, responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por 
parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA: Na execução dos trabalhos, a CONTRATADA 
deverá observar o estabelecido na legislação quanto a prevenção de acidentes de trabalho, cumprir as normas de 
sinalização para execução dos serviços em locais públicos, tudo como descrito no Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços e cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis 
à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção 
individual -  EPI's.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes no relatório "Resumo das Ordens" do on-line, 
devendo ser deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi executado indevidamente, 
será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do mesmo cabendo ainda a contratada 
refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

PARAGRAFO SEGUNDO: Qua
executadas durante o ciclo de

for verificado que a quantidade de ordens de cort) 
rança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo ei

de supressão não 
lesmas
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não foram suspensas pela regularização do débito ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à 
multa de 2% (dois por cento) sobre o vaior totai do boietim de medição correspondente ao mês em questão.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos das ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de execução", será 
aplicada a muita de 2% (dois por cento) sobre o vaior totai do boletim de medição correspondente, se o percentual 
das ordens não executadas for superior a 5% (cinco por cento).

PARÁGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penaiidades contidas nos parágrafos acima, com o 
comprometimento da quaiidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das 
penaiidades, à rescisão do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso a CASAL constate que a contratada tenha informado no on-line a reaiização de serviços 
não efetivamente executados, será apiicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o vaior totai do boietim de 
medição correspondente, será descontado o vaior do pagamento do serviço, além da dedução do valor dos serviços 
correspondentes, que foram alterados indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para 
a CASAL.
PARÁGRAFO SEXTO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco)
dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez 
por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a 
CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
PARÁGRAFO OITAVO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 
equivalente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação 
das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas 
transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrat oderá ser rescindido quando ocorre dos motivos previstos nos 
artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93.

7
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro da 
Cidade de Maceió -  AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió,ió ,^ (é  ÍW  9-eí'k

ÁLVARO JOSÉ M Ü^ItíETOA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

Pereira  
â. - OAB/AL 2051 
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ANEXO I
CONTRATO N2 65/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

3^

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 CASAL Fiscalização de ligações inativas (visita) Und 2000 6,25 12.500,00
2 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação Und 1000 22,00 22.000,00
3 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação em zona rural e região 

de difícil acesso
Und 500 31,00 15.500,00

4 CASAL Corte simples (no cavalete com cápsula) Und 500 13,10 6.550,00
5 CASAL Corte com escavação sem pavimento Und 50 35,31 1.765,50
6 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de 

paralelo
Und 100 76,00 7.600,00

CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada de asfalto Und 100 65,94 6.594,00
8 CASAL Religação simples (no cavalete) Und 400 12,61 5.044,00
9 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada Und 13 44,65 580,45
10 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 

retirada e reposição de paralelo)
Und 50 72,03 3.601,50

11 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto)

Und 30 60,53 1.815,90

12 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 
com caixa de proteção pela FIRMA

Und 100 129,28 12.928,00

13 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo), com caixa de proteção pela FIRMA

Und 50 160,11 8.005,50

14 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto), com caixa de proteção pela FIRMA

Und 25 148,60 3.715,00

15 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 
com caixa de proteção pela CASAL

Und 15 66,06 990,90

16 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo), com caixa de proteção pela CASAL

Und 10 96,89 968,90

17 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto), com caixa de proteção pela CASAL

Und 10 85,38 853,80

•* CASAL Substituição de Hidrometro Und 400 10,37 4.148,00
CASAL Implantação de Hidrometro Und 750 19,53 14.647,50

20 CASAL Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 Und 30 35,85 1.075,50
21 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa CASAL Und 20 77,17 1.543,40
22 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da FIRMA Und 50 140,39 7.019,50
23 CASAL Retirada de by-pass Und 100 79,35 7.935,00
24 CASAL Supressão total da ligação Und 50 86,78 4.339,00

VALOR GLOBAL ^ 151.721,35

&
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ANEXO II
CONTRATO Nfi 65/2014 

JOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO / ' V - ? VALOR 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
1 Fiscalização de ligações inativas (visita) t / \ 12.500,00 17 17 17 17 17 15

2.125,00 2.125,00 2.125,00 2.125,00 2.125,00 1.875,00
2 Fiscalização de ligações inativas com escavação (\ 22.000,00 17 17 17 17 17 15

3.740,00 3.740,00 3.740,00 3.740,00 3.740,00 3.300,00
3 Fiscalização de ligações inativas com escavação em zona rural e região de difícil acesso 15.500,00 17 17 17 17 17 15

2.635,00 2.635,00 2.635,00 2.635,00 2.635,00 2.325,00
4 Corte simples (no cavalete com cápsula) 6.550,00 17 17 17 17 17 15

1.113,50 1.113,50 1.113,50 1.113,50 1.113,50 982,50
5 Corte com escavação sem pavimento 1.765,50 17 17 17 17 17 15

300,14 300,14 300,14 300,14 300,14 264,83
6 Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo 7.600,00 17 17 17 17 17 15

1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.292,00 1.140,00
7 Corte com escavação em pavimento, com retirada de asfalto 6.594,00 17 17 17 17 17 15

1.120,98 1.120,98 1.120,98 1.120,98 1.120,98 989,10
8 Religação simples (no cavalete) 5.044,00 17 17 17 17 17 15

857,48 857,48 857,48 857,48 857,48 756,60
9 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada 580,45 17 17 17 17 17 15

98,68 98,68 98,68 98,68 98,68 87,07
10 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e reposição de paralelo) 3.601,50 17 17 17 17 17 15

612,26 612,26 612,26 612,26 612,26 540,23
11 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfalto) 1.815,90 17 17 17 17 17 15

308,70 308,70 308,70 308,70 308,70 272,39
12 Restabelecimento com retirada de cápsula em ru«v1íl3>avimentada, com caixa de proteção pela FIRMA 12.928,00 17 17 17 17 17 15

2.197,76 2.197,76 2.197,76 2.197,76 2.197,76 1.939,20
13 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pW^entada (com retirada e reposição de paralelo), com 

caixa de proteção pela FIRMA / V y
" /à̂ A --------------  in

8.005,50 17 17 17 17 17 15
1.360,94 1.360,94 1.360,94 1.360,94 1.360,94 1.200,83

Ad^fi. -  OAB/AL 2051 
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14 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfalto), com caixa de 
proteção pela FIRMA

3.715,00 17 17 17 17 17 15
631,55 631,55 631,55 631,55 631,55 557,25

15 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com caixa de proteção pela CASAL 990,90 17 17 17 17 17 15
168,45 168,45 168,45 168,45 168,45 148,64

16 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada e reposição de paralelo), com 
caixa de proteção pela CASAL

968,90 17 17 17 17 17 15
164,71 164,71 164,71 164,71 164,71 145,34

17 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfalto), com caixa de 
proteção pela CASAL

853,80 17 17 17 17 17 15
145,15 145,15 145,15 145,15 145,15 128,07

18 Substituição de Hidrometro 4.148,00 17 17 17 17 17 15
705,16 705,16 705,16 705,16 705,16 622,20

19 Implantação de Hidrometro 14.647,50 17 17 17 17 17 15
2.490,08 2.490,08 2.490,08 2.490,08 2.490,08 2.197,13

20 Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 1.075,50 17 17 17 17 17 15
182,84 182,84 182,84 182,84 182,84 161,33

21 Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa CASAL 1.543,40 17 17 17 17 17 15
262,38 262,38 262,38 262,38 262,38 231,51

22 Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da FIRMA 7.019,50 17 17 17 17 17 15
1.193,32 1.193,32 1.193,32 1.193,32 1.193,32 1.052,93

23 Retirada de by-pass 7.935,00 17 17 17 17 17 15
1.348,95 1.348,95 1.348,95 1.348,95 1.348,95 1.190,25

24 Supressão total da ligação 4.339,00 17 17 17 17 17 15
737,63 737,63 737,63 737,63 737,63 650,85

( \ TOTAIS f  1 151.721,35 25.792,63 25.792,63 25.792,63 25.792,63 25.792,63 22.758,20
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Alagoas e o Sindicato dos trabalhadores em Empresas de Telec e Op Mês Telef 
no Estado de Alagoas, com vigência no período de 1° de Abril de 2014 a 31 de 
Março de 2015 e a data-base da categoria em 1° de abril, passando o valor mensal 
do referido contrato de R$ 55.373,53 (cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e 
três reais e cinquenta e cinco centavos) para RS 58.786,34 (cinquenta e oito mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o valor global de RS 
664.482,60 (seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais 
e sessenta centavos) para RS 705.436,10 ( setecentos e cinco mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais e dez centavos), conforme planilha anexa.
Data da assinatura: 10 de outubro de 2014
Protocolo n“ 10230/2014 - CASAL - C.- 002/2014 Autorizamos a elaboração 
do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n” 71/201, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA WVACONSULTORIAEADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em: 08.10.2014

Protocolo 116502

■ COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Republicado por incorreção

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 01/2010 y

''lio toçolon” 4128/2014-CASAL-CENo. 192/2014-TELESIL
fatáhte: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, (3NPJ/MF n° 

'38/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
^ÍNEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
dfetâo Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n» 101.616.864-00 
CONTRATADA: Empresa TELESIL ENGENHARIA LTDA., estabelecida na 
Praça dos Palmares, 36, sala 506, CEP: 57020-903, CenUo, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0  n° 01.637.593/0001-64, Inscrição Estadual sob o n° 24.090.721-3, 
neste ato, representada por seu representante legal ALFREDO GUTTENBERG DE 
MENDONÇA BREDA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0  n° 445.652.084-15 residente e domiciliado nesta Capital.
OBJETO: Por força deste instrumento e em face dos serviços objeto do presente 
contrato envolver reforma de edificações, fica pactuado o percentual de acréscimo 
em até 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado do contrato. Fica ratificado o 
acréscimo de serviço estabelecido no primeiro termo aditivo na ordem de 24,97% 
(vinte e quatro vírgula noventa e sete por cento) firmado em 25 de novembro de 
2010. Fica autorizada a realização dos serviços de recuperação descritos, conforme 
planilha em anexo, necessária á conclusão do objeto do contrato, que representa um 
acréscimo de 16,48% (dezesseis vírgula quarenta e oito por cento), que corresponde 
ao valor de R$ 6.021.203,4 (seis milhões, vinte e um mil, duzentos e três reais e 
vinte e quatro centavos), elevando o valor do contrato de R$ 36.529.350,45 (trinta 
e seis milhões quinhentos e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta 
e cinco centavos), para R$ 42.550.553,69 (quarenta e dois milhões, quinhentos 
e cinquenta mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos). 
Data da assinatura: 29 de agosto de 2014
Protocolo n° 4128 /2014 CASAL - CE No. 192/2014 - TELESIL Autorizamos 
a elaboração do Nono Termti Aditivo ao Contrato n° 01/2010, celebrado entre a 
““ ^ L  e a EMPRESA TELESIL ENGENHARIA LTDA, observando a legislação 

Homologado em: 25.08.2014
Protocolo 116506

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 123/2009 f

Protocolo n" 3029/2014- CASAL - C.I n“ 30/2014 - GESEA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n“ 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA BRASCAR LOCADORA LTDA, estabelecida na 
Av. Álvaro Otacilio, 4065, loja 12, Jatiúca, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o 
n” 04.834.392/0001-45, doravante , denominada, simplesmente LOCADORA , 
neste ato representada por seu Sócio Gerente SÉRGIO OMENA DE AMORIM, 
brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 872.073.034-91, 
residente e domiciliado Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a inclusão de mais um veículo 
padrão BI com motorista correspondendo a um acréscimo no percentual de 1,88% 
(um vírgula oitenta e oito por cento), passando o valor mensal de R$ 138.105,95 
(cento trinta e oito mil, cento e cinco reais e noventa e cinco centavos) para R$ 
143.205,07 (cento e quarenta e três mil, duzentos e cinco reais e sete centavos) e o 
valor global de R$ 1.626.676,68 (um milhão, seiscentos e vinte e seis mil, seiscentos

e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), para R$ 1.657.271,40 (um milhão, 
seiscentos e cinquenta e sete mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos) 
incluindo a provisão para horas extras e as despesas para viagens.
Data da assinatura: 10 outubro de 2014
Protocolo n“ 3029/2014 - CASAL - C.I N“ 30/2014 - GESEA Autorizamos a 
elaboração do Nono Termo Aditivo ao Contrato n" 123/2009, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA BRASCAR LOCADORA LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 12.08.2014

Protocolo 116508

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N ' 29/2014 X

Protocolo n» 13419/2013 - CASAL - C.I N» 44/2013 - UNAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n» 032.981.054- 
57
CONTRATADA: FABRICADORA DE BOMBAS INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, estabelecida na Avenida Pedro Celestino Leite Penteado, n" 305, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n°. 61.381.240/0001-78, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. ARMANDO DE OLI'VEIRA, 
sócio diretor, vice-presidente, casado, portador do CPF n°. 027.439.498-82, 
residente e domiciliado na Avenida nove de julho, n° 1869, AP 106, Jardim 
Morumbi, Jundiaí-SP.
OBJETO: Aquisição de 2 (dois) conjuntos Eletrobomba compatíveis com: BOMBA 
F B modelo FBME tamanho 6”/4, com rotores em aço inox, vedação em gaxeta 
com sua devida câmara de refrigeração (á água); Motor trifásico com potência de 
400 HP e 4 polos, operação em frequência de 60 Hz, ambos dispostos em BASE 
de aço esuutural e ACLOPAMENTO com a devida proteção. Estes conjuntos serão 
utilizados na Estação Elevatória de Água Bruta - EEAB RIACHÃO - localizada na 
Zona Rural do Município de Junqueiro - AL.
VALOR DO CONTRATO: O valor deste contrato é de R$ 138.894,00 (cento e 
trinta e oito mil, oitocentos e noventa e quatro reais).
Data da assinatura: 29 de setembro de 2014
Protocolo n«l3419/2013 - CASAL- C.I N» 44/2013 - UNAGRESTE 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 29/2014, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA FABRICADORA DE BOMBAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
observando a legislação vigente. Homologado em: 15.04.2014

Protocolo 116510

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 65/2014 /

Protocolo n° 1061/2014 - CASAL - C.I n* 12/2014 - UNBBENTES 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n ' 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av. 
02 de Dezembro, n“ 788, Centro, Olho D’Água das Flores, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n“. 08.529.031/0001-46, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada pela Sta. MARAISA DA SILVA MEDEIROS, brasileira, 
solteira, empresária, portadora do CPF n°. 082.014.654-40, e o RG n“ 33735034- 
SSP/AL.iresidente e domiciliado em Olho D’Água das Flores.
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução 
dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nos setores da 
Unidade ,de Negócio Benedito Bentes-UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados nos setores: 25, 26, 27, 
30,31,32,33,34.35,40 e 50, correspondendo aos seguintes bairros: Tabuleiro dos 
Martins, ;Santa Lúcia, Cidade Universitária, Santos Dumont, Clima Bom, Benedito 
Bentes, Antares e Rio Novo, na cidade de Maceió/Alagoas, pertencentes a Unidade 
de Negócio Benedito Bentes.
Valor do Contrato R$: O presente contrato, tem valor total fixado em RS 151.721,35 
(cento e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos). 
Data da assinatura; 16 de outubro de 2014
Protocolo n” 1061/2014 - CASAL - C.I n° 12/2014 - UNBBENTES Autorizamos 
a elaboração do Contrato n° 65/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em: 
29.09.2014

Protocolo 116513
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